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Ratinho Jr. cobra rapidez para acabar com
invasões indígenas em terras da região
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União de 10 partidos 
oficializa Pimentel 

candidato a prefeito
e Ana Novais a vice

O vice prefeito de Umuarama, Hermes Pi-
mentel (Progressitas) será candidato a prefeito 
e a vereadora Ana Novais (União Brasil) será 
candidata a vice-prefeita. Os nomes deles foram 
oficializados ontem à noite em convenções reali-
zadas na Câmara Municipal e também pelo MDB 
que fez convenção no Hotel Presidente. Com isso, 
a coligação que apoiará Pimentel e Ana tem con-
firmados até agora dez partidos: PRD, PSB, PSD, 
União Brasil, Progressistas, Podemos, Avante, 
MDB, PRTB e Novo. Centenas de apoiadores e 
os candidatos (as) a vereador lotaram o plenário 
da Câmara Municipal durante o evento. Também 
estiveram presentes o secretário estadual do 
Turismo, Márcio Nunes, o suplente de deputado 
federal, Newton Bonin, o ex-deputado estadual 
Cláudio Palozi e outras lideranças. Pimentel e 
Ana agradeceram os apoios, prometeram uma 
campanha eleitoral focada em propostas e de 
alto nível para o desenvolvimento maior de 
Umuarama.  

Hermes Pimentel candidato a prefeito e Ana Novais candidata a vice: eles foram aclamados ontem em convenções na Câmara Municipal 

O governador Carlos Massa Ratinho Junior 
cobrou celeridade do governo federal para a reso-
lução dos conflitos agrários que ocorrem em Terra 
Roxa e Guaíra. Ele convocou, nesta segunda-feira 
(29), uma videoconferência com o ministro do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, 
Paulo Teixeira, para buscar respostas às invasões 
indígenas. A intenção é evitar uma escalada de 
violência e garantir o cumprimento de ordens de 
reintegração garantidas pela justiça. O clima hostil 
já elevou a quantidade de agentes de segurança 
pública no local, tanto do Estado como da União. 
Página A5

É BRONZE!!!!  - A seleção brasileira de ginástica artística conquistou ontem a medalha de bronze 
das Olimpíadas de Paris na final por equipes, alcançando o primeiro pódio olímpico coletivo da história 
do País na modalidade. A curitibana Júlia Soares faz parte da equipe ao lado de Rebeca Andrade, 
Flávia Saraiva, Jade Barbosa e Lorrane Oliveira. Página A8

Em reunião, Ratinho Jr. cobrou do Governo Federal uma solução rápida para conflito entre indígenas e fazendeiros em Terra Roxa e Guaíra
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Líder do governo diverge do
PT e diz que eleição venezuelana
foi ‘sem idoneidade’

O senador Randolfe Rodrigues (AP), recém-filiado 
ao PT e líder do governo do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT), divergiu nesta terça-feira, 30, do posi-
cionamento oficial do próprio partido e declarou que a 
eleição presidencial na Venezuela foi “sem idoneidade”. 

“Uma eleição em que os resultados não são passíveis 
de certificação e onde observadores internacionais foram 
vetados é uma eleição sem idoneidade”, disse o senador 
à CNN Brasil.

Em nota publicada nesta segunda-feira, 29, a Exe-
cutiva Nacional petista tratou Nicolás Maduro como 
“presidente reeleito”, sem contestar a lisura do processo 
eleitoral no país vizinho. No texto, o PT, de forma insti-
tucional, saudou os eleitores venezuelanos e chamou o 
pleito na Venezuela de “jornada pacífica, democrática 
e soberana”. Para o senador, o regime vigente na Vene-
zuela é “autoritário” e “tanto Maduro quanto a oposição 
carecem de legitimidade”.

Há simpatia de Lula por ‘Desenrola’
para dívida baixa de pessoa
física com governo, diz França

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva é simpático 
à ideia de lançar um “Desenrola” voltado a dívidas de 
baixo valor de pessoas físicas com o governo, disse o 
ministro do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, Márcio França. Ele relatou já 
estar conversando com o ministro da Fazenda, Fernando 
Haddad, sobre o projeto.

A ideia, segundo França, é negociar dívidas menores 
que R$ 20 mil. Por recomendação da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), débitos menores do que 
esse montante não são executados pelo governo. No 
entanto, segundo França, o Executivo mesmo assim 
protesta contra esses devedores, o que restringe o acesso 
deles ao crédito. “Os cartórios de protesto têm um total 
arquivado de mais de R$ 500 bilhões em dívidas do 
governo federal com pequenos devedores, e em média 
essas pessoas devem R$ 13 mil ou R$ 14 mil reais”, disse 
o ministro. “Não faz sentido nenhum o governo deixar 
essas pessoas protestadas se há uma recomendação 
da PGFN de que os valores até R$ 20 mil a gente não 
executa.”

Newcastle: Secretaria
do RS encerra vistorias
sem encontrar vestígios
do vírus em propriedades

As equipes técnicas da Secretaria da Agricultura, 
Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação (Seapi) do 
Rio Grande do Sul que atuam na contenção da doença 
de Newcastle concluíram as visitas a propriedades com 
criações avícolas no raio de 10 quilômetros de onde o 
caso foi confirmado, em Anta Gorda (RS), segundo a 
Seapi, em nota. os trabalhos nas áreas de perifocal (a 3 
quilômetros do foco) e de vigilância (a 10 quilômetros 
do foco) não encontraram vestígios do vírus.

As equipes agora farão novas visitas a granjas comer-
ciais. “Restam apenas revisitas das granjas comerciais, 
nos intervalos de três e sete dias, nas zonas de perifoco 
e de vigilância. Estamos fazendo ainda uma nova au-
ditoria de biosseguridade de todas as granjas no raio 
de dez quilômetros, o que é um adicional, não está 
incluído no Plano de Contingência”, disse, na nota, o 
diretor adjunto do Departamento de Vigilância e Defesa 
Sanitária Animal da Seapi, Francisco Lopes.

A ausência de vestígios do vírus permitiu a redução 
das barreiras sanitárias: das oito iniciais, agora há três 
em operação. Os barreiristas fazem a desinfecção de 
veículos e controlam a movimentação de animais, 
camas aviárias, esterco e demais produtos que possam 
carregar o vírus causador da doença. A previsão é de 
que as barreiras sanitárias restantes permaneçam em 
operação até quinta-feira, dia 1º.

Desenrola Fies chega
a 343,1 mil acordos
em todo o país

O programa de renegociação de dívidas do Fundo 
de Financiamento Estudantil (Fies), o Desenrola Fies, 
obteve a marca de 343,1 mil solicitações de adesão ao 
programa até a última segunda-feira (29). Renegocia-
ções representam R$ 655 milhões de retorno para os 
cofres públicos.     No fim de maio, o Comitê Gestor do 
Fies (GT-Fies) anunciou o adiamento do fim do prazo 
para adesão ao Desenrola Fies, conforme a Resolução 
nº 59, de 23 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União. Com isso, os estudantes de ensino 
superior interessados têm até 31 de agosto deste ano 
para aderir ao programa.

Desenrola Fies 
O Desenrola Fies é destinado a ajudar na renegocia-

ção de contratos de financiamento fechados até o fim 
de 2017. As parcelas atrasadas devem ser anteriores a 
30 de junho de 2023. Os descontos e condições variam 
de acordo com o perfil do estudante, de acordo com 
a Serasa.  Os interessados podem buscar atendimen-
to Ministério da Educação (MEC), Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), Caixa Econô-
mica Federal e o Banco do Brasil.

Coluna IlustradasPOR TRANSPARÊNCIA 

Lula fala com Biden e juntos defendem
divulgação de atas da eleição da Venezuela

Ag BR - O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
conversou nesta terça-feira (30) com o presidente dos 
Estados Unidos, Joe Biden, sobre a situação na Vene-
zuela após as eleições presidenciais do último domingo 
(29). Segundo o Palácio do Planalto, Lula reiterou a 
necessidade de publicação das atas eleitorais do pleito 
e Biden concordou com a importância da divulgação 
dos documentos.

O chefe do governo brasileiro disse que tem acompa-
nhado o processo eleitoral por meio do assessor especial 
Celso Amorim, enviado a Caracas na semana passada. 
Lula informou que Amorim esteve com o presidente 
Nicolás Maduro, que disputou a reeleição, e Edmundo 
González Urrutia, candidato da oposição, e reiterou a 
posição do Brasil de seguir trabalhando pela normaliza-
ção do processo político no país vizinho, que terá efeitos 
positivos para toda a região. A reunião foi acompanhada 
pelo ministro das Relações Exteriores, Mauro Vieira. 

O Conselho Nacional Eleitoral (CNE) da Venezuela 
ainda não divulgou as atas para comprovar o resulta-
do anunciado nas eleições, que deu vitória a Maduro 
com 51,21% dos votos, contra 44% para Edmundo 
González. 

Parte da oposição, alguns países e organismos como 
a Organização dos Estados Americanos (OEA) questio-
nam a lisura do pleito e pedem a publicação das atas 
que permitem que os votos sejam auditados. O governo 
de Nicolás Maduro acusa parte da oposição e alguns 
países de incitar um suposto golpe de Estado no país 
contra o resultado eleitoral.

Após as eleições, o Ministério das Relações Exterio-
res do Brasil informou que aguarda a publicação, pelo 
CNE da Venezuela, dos “dados desagregados por mesa 

de votação, passo indispensável para a transparência, 
credibilidade e legitimidade do resultado do pleito”.

Nesta terça-feira, sedes do CNE, estátuas e outras 
instituições públicas, como prefeituras e sedes do 
PSUV (partido do governo), foram atacadas e vandali-
zadas por grupos insatisfeitos com o resultado eleitoral 
que deu vitória ao presidente Nicolás Maduro.O Ita-
maraty emitiu alerta consular pedindo que brasileiros 
residentes, em trânsito ou com viagem marcada para 
a Venezuela mantenham-se informados sobre a situa-
ção de segurança nas áreas onde se encontram e que 
evitem aglomerações.

Em nota divulgada na rede social X, a Casa Branca 
diz que os Estados Unidos continuam a apelar às au-
toridades eleitorais da Venezuela para que divulguem 
resultados de votação “completos, transparentes e 
detalhados”. “Isso é especialmente crítico, dado que há 
sinais claros de que os resultados eleitorais anunciados 
pelo Conselho Nacional Eleitoral da Venezuela não 
refletem a vontade do povo venezuelano, tal como foi 
expressa nas urnas em 28 de julho”, diz a nota. 

Parceria 
Na conversa entre os dois presidentes, que durou 

cerca de meia hora, Biden confirmou presença na 
Cúpula do G20, em novembro no Rio de Janeiro, e 
disse que a parceria entre Brasil e Estados Unidos 
deve continuar a crescer. O presidente brasileiro 
convidou Biden para participar da reunião dos países 
democráticos contra o extremismo, que será realizada 
em setembro próximo, em Nova York, à margem da 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas 
(ONU).

PT chama Maduro de ‘reeleito’ na Venezuela
e alega que ele dialoga com a oposição

São Paulo (AE) - Em meio à forte pressão in-
ternacional por transparência e as suspeitas sobre 
o processo eleitoral pelo qual o ditador Nicolás 
Maduro se declarou reeleito na Venezuela, o PT, 
partido do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
divulgou nota exaltando as eleições no País vizinho. 

Na publicação, feita no site do partido e assinada 
pela Executiva Nacional da legenda, o PT chamou 
o ditador de “presidente Nicolás Maduro, agora 
reeleito” e defendeu que ele “continue o diálogo 
com a oposição”. A ditadura chavista tem histórico 
de prisão de adversários políticos e alguns dos 
principais opositores de Maduro foram proibidos 
de concorrer.

SUSPEITA DE FRAUDE
A divulgação do resultado das eleições, feita pelo 

Conselho Nacional Eleitoral (CNE), órgão contro-
lado pelo governo Maduro, se deu sem que as atas 
de votação sejam divulgadas e com observadores 
eleitorais sendo barrados. 

A postura gerou fortes repercussões internacio-
nais e protestos nas ruas de Caracas e em várias 
outras regiões do país, sobretudo após pesquisas 

indicarem ampla vitória da oposição. 
Apesar disso, o PT chamou o processo de “uma 

jornada pacífica, democrática e soberana”. A sigla 
ainda culpou as sanções internacionais, impostas 
em razão das ações autoritárias de Maduro, como 
responsáveis pelos “graves problemas da Venezuela”.

MORNO
Enquanto isso, o governo brasileiro tem dotado 

postura pouco crítica ao governo Maduro após a 
divulgação dos resultados. Enquanto Países como 
Estados Unidos, Argentina, Chile, Costa Rica, 
Panamá, Peru, República Dominicana e Uruguai 
reagiram fortemente e rapidamente, o Brasil ado-
tou postura mais amena.

Nesta segunda-feira, 29, o Itamaraty cobrou a 
divulgação das atas eleitorais pelo Conselho Nacio-
nal Eleitoral da Venezuela. Segundo o governo bra-
sileiro, a publicização dos dados é “indispensável 
para a transparência, credibilidade e legitimidade 
do resultado do pleito”. Diferentemente da sigla, o 
Planalto evitou reconhecer Maduro como “presi-
dente reeleito”, embora sem fazer críticas diretas 
ao ditador, como fizeram outros países.

Lula, sobre Plano Brasileiro de IA: minha
obrigação é fazer isso acontecer no Brasil

Brasília (AE) - O presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva disse ter “obrigação” de colocar em prática 
um plano de ações voltadas para a inteligência 
artificial no Brasil e defendeu a criação de uma 
estrutura de compilação e de disponibilização de 
dados à população.

As declarações ocorreram durante a apresenta-
ção do Plano Brasileiro de Inteligência Artificial, 
na Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, em Brasília, nesta terça-feira, 30.

“Eu tenho mais dois anos e pouco de mandato e 
posso dizer para vocês uma coisa: eu serei incan-
sável para que a gente consiga executar as coisas 
que a gente está fazendo”, afirmou.

Lula continuou: “O governo possivelmente 
tenha o mais importante banco de dados que esse 
País já teve, nós temos. Agora, o banco de dados no 
governo é pessoal, nós temos o banco de dados do 
SUS, do CadÚnico, da Previdência, do Ministério 
do Trabalho, da Receita. Peraí. E o banco de dados 
do Brasil? A gente não vai ter?”, perguntou.

Na sequência, o presidente indicou que as ações 
de inteligência artificial devem ter início da união 

de dados das instituições do governo.
A proposta de plano, de autoria do Conselho 

Nacional de Ciência e Tecnologia e intitulada “IA 
para o Bem de Todos”, prevê R$ 23,03 bilhões de 
investimentos nos anos de vigência, entre 2024 
e 2028. Maior parte desses recursos, R$ 12,72 
bilhões, é oriunda de créditos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FD-
NCT) e do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES).

Outros R$ 5,57 bilhões correspondem ao recur-
so não-reembolsável do FNDCT; R$ 2,90 bilhões, 
à Lei Orçamentária Anual (LOA), sem FNDCT 
não-reembolsável; R$ 1,06 bilhão, ao setor priva-
do, com investimentos e contrapartidas; R$ 430 
milhões, a empresas estatais; e R$ 360 milhões de 
demais fontes. 

Os valores projetados são totais e ainda de-
penderiam de confirmação na programação 
orçamentária e financeira de cada ano  Maioria 
das verbas seria destinada para ações de Inovação 
Empresarial. O projeto ainda está sob a análise do 
Ministério da Casa Civil.
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Edital de chamamento aborda as produções audiovisuais e interessados têm até segunda-
feira para realizar as inscrições

Diversas escolas e cen-
tros municipais de educa-
ção infantil (CMEIs) de 
Umuarama estão rece-
bendo carteiras escolares 
novas, a fim de moderni-
zar o ambiente de ensino e 
dar mais conforto para as 
crianças. Os equipamen-
tos foram adquiridos me-
diante processo licitatório 
pela Secretaria Municipal 
de Educação, com a auto-
rização do prefeito Celso 
Pozzobom. “Temos a preo-
cupação de manter um 
bom ambiente nas nossas 
escolas e CMEIs, a fim de 
estimular a aprendizagem 
e o desenvolvimento dos 
nossos alunos, por isso 
realizamos todos os in-
vestimentos necessários”, 
afirmou.

O contrato prevê o for-
necimento de mobiliário 
e equipamentos diversos 
para atender às necessida-
des das unidades educa-
cionais. Neste processo, o 
município adquiriu cerca 
de 3,2 mil conjuntos es-
colares e 57 novas mesas 
para professores. São 811 
conjuntos para educação 
infantil, 1.300 para alunos 
do ensino fundamental e 
1.065 para adultos, tota-
lizando um investimento 
superior a R$ 1,8 milhão.

“Inicialmente realiza-
mos um levantamento 

em todas as unidades 
que possuem turmas do 
Infantil 4 até a Educa-
ção de Jovens e Adultos 
(EJA), com o intuito de 
verificar a necessidade de 
substituição ou acréscimo 
de conjuntos escolares. 
Posteriormente, os dados 
foram analisados para 
efetuarmos a distribuição 
entre as unidades”, expli-
cou a secretária municipal 
da Educação, Mauriza de 
Lima Menegasso.

Considerando a exis-
tência de conjuntos em 

bom estado na rede mu-
nicipal, mais a quantidade 
adquirida no atual proces-
so licitatório, a Secretaria 
de Educação adotou o 
seguinte critério para a 
distribuição: substituição 
de todos os conjuntos das 
turmas do Infantil 4 e 5, 
nas unidades localizadas 
nos distritos e das escolas 
em tempo integral e, por 
fim, a troca dos conjuntos 
das unidades que apre-
sentaram maior índice de 
deterioração.

No final, com as entre-

gas gradativas, serão aten-
didas 29 unidades escola-
res com 3.233 conjuntos 
novos, com investimento 
de R$ 1,8 milhão ao longo 
do ano. “As demais ins-
tituições receberão con-
juntos em ótimo estado de 
conservação, remanejados 
das outras unidades onde 
será feira a substituição 
pelos novos. Com esta 
prática atendemos aos ob-
jetivos de economicidade e 
otimização dos mobiliários 
escolares”, completou a 
secretária.

Umuarama - A Secreta-
ria Municipal de Cultura, 
por meio da Fundação Cul-
tural de Umuarama (FCU), 
acaba de disponibilizar o 
Edital de Chamamento 
Público n° 003/2024, ofe-
recendo condições para 
que produtores culturais 
captem capital do Governo 
Federal, repassados por 
meio da Lei Paulo Gus-
tavo (Lei Complementar 
195/2022). O foco desta 
publicação está no artigo 
6º, que trata do redire-
cionamento dos recursos 
financeiros excedentes que 
dão nova oportunidade de 
participação para aqueles 
que tiveram suas propostas 
inicialmente reprovados ou 
inabilitados.

Rodrigo Fernandes Pe-
reira, secretário de Cultu-
ra, chama a atenção para a 
questão do prazo estabele-

cido para as inscrições, que 
vão apenas até a próxima 
segunda-feira, dia 5 de 
agosto. “A Fase 1, descrita 
no Edital, indica que as 
inscrições se estendem até 
o dia 5 de agosto; no dia 9 
será feita a publicação dos 
aprovados na fase de ava-
liação e no dia 15 a divul-
gação dos definitivamente 
aprovados após os recursos 
analisados. A Fase 2 indica 
o prazo para a habilitação 
dos projetos, que vai até 
dia 19, com publicação dos 
finalistas contemplados no 
dia 24 de agosto”, detalha.

Ele acrescenta que o 
Edital estabelece ainda 
condições de seleção para 
projetos culturais, na área 
de produções audiovisuais 
– especificamente curtas-
metragens de no mínimo 
20 minutos. “O apoio será 
oferecido a cinco pessoas 

jurídicas (incluindo os 
MEIs (Microempreende-
dores Individuais), que 
poderão ter acesso a R$ 
40 mil. São três vagas de 
ampla concorrência e mais 
duas vagas para cotas espe-

ciais, totalizando R$ 200 
mil”, esclarece.

O diretor de Ação Cul-
tural Alessandro Salgado 
comenta que a Lei Paulo 
Gustavo (LPG) viabiliza o 
maior investimento direto 

no setor cultural da his-
tória do Brasil e simboliza 
o processo de resistência 
da classe artística durante 
a pandemia de Covid-19, 
que limitou severamen-
te as atividades do setor 

cultural. “As condições 
para a execução da LPG 
foram criadas com o enga-
jamento da sociedade e da 
forte atuação dos agentes 
culturais de Umuarama”, 
registra.

As informações estão 
detalhadas no Edital, que 
está disponível no site da 
Prefeitura, no endereço 
https://umuarama.pr.gov.
br. “Na aba Secretarias, 
basta clicar em Funda-
ção Cultural e depois em 
Lei Paulo Gustavo. Ali 
constam todos os editais 
existentes, além dos cinco 
anexos necessários e mais 
o modelo para prestação 
de contas. Quem precisar 
de ajuda basta procurar 
a FCU, na avenida Rio 
Branco n° 3633 (ao lado 
da prefeitura) ou ligar 
para o telefone (44) 3621-
4112”, instrui.

Umuarama - O Con-
selho Municipal dos Di-
reitos da Mulher convida 
a população em geral 
para participar do evento 
CMDM nos Bairros, que 
será realizado no próximo 
dia 24, a partir das 9h no 
Conjunto Habitacional 
Sonho Meu, dentro das 
ações do Agosto Lilás, 
uma importante inicia-
tiva para promover a re-
flexão, a sensibilização e 
a ação coletiva em prol 
do combate à violência 
contra a mulher.

Nesta data, o CMDM 
promoverá uma série 
de ações no Ginásio de 
Esportes Professor Re-
ginaldo Gomes da Cruz, 
no Sonho Meu, das 9h às 

12h. Os visitantes pode-
rão receber orientações 
jurídicas e terapêuticas, 
bem como participar de 
aulas de dança e alon-
gamento, atendimentos 
nas áreas de saúde e 
bem-estar.

A ação tem o apoio 
da Prefeitura de Umua-
rama e parcerias com a 
Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB, Subseção 
de Umuarama, Comis-
são da Mulher Advogada 
(CMA) local e Associação 
das Mulheres para a Paz 
Mundial – regional do 
Paraná. Também haverá 
um ‘espaço kids’ para 
as mães que precisarem 
levar seus filhos. A parti-
cipação é gratuita.

A Secretaria Mu-
nicipal de Educação 
convoca mais 86 crian-
ças na faixa de 0 a 3 
anos para matrícula 
nas escolas e centros 
de educação infantil 
do município (CMEIs) 
para o ano letivo 2024. 
Editais com os nomes 
dos pais/responsáveis 
pelas crianças e os 
estabelecimentos com 
vagas abertas serão 
divulgados nesta quar-
ta-feira, 31, no diário 
oficial do município.

Este é o 12º edi-
tal de convocação do 
ano do Programa Fila 
Única, programa que 
regulamenta o preen-
chimento das vagas 
disponibilizadas para 
a educação infantil 
em Umuarama, com 
base nos dispositivos 
legais. Nesta etapa fo-
ram disponibilizadas 9 
vagas para o Berçário, 
32 para o Maternal I, 
mais 25 para o Mater-
nal II e 20 vagas para 
o Jardim.

Os atendimentos 
aos responsáveis pelas 
crianças serão nos dias 
5 e 6 de agosto, no 
estabelecimento onde 
foi contemplado com a 
vaga, no horário das 8h 
às 12h e das 13h30 às 
17h. O edital 171/2024 
torna público o resul-
tado classificatório por 
categoria do programa, 
já o edital 172/2024 
convoca os pais ou 
responsáveis pelas 

crianças classificadas, 
dentro do número de 
vagas disponíveis.

O responsável legal 
deverá apresentar cer-
tidão de nascimento da 
criança, comprovante 
de residência (fatu-
ra de energia elétrica 
atualizada – máximo 
de 3 meses) em nome 
do pai ou responsável, 
declaração de vacina-
ção, emitida pelo posto 
de saúde.

Também é necessá-
rio apresentar a folha 
resumo do Sistema 
CadÚnico, para com-
provar a participação 
em programa social 
(se for inscrito) e com-
provante de renda/
vínculo empregatício 
(carteira de trabalho, 
ou holerites dos três 
últimos meses, ou de-
clarações de serviços 
prestados nos últimos 
três meses no caso de 
autônomos).

As informações são 
de inteira responsabi-
lidade do pai ou res-
ponsável. A legislação 
define que serão nu-
las, sem responsabili-
dade para a unidade 
escolar ou a Secretaria 
de Educação, inscri-
ções no Programa Fila 
Única ou matrículas 
na rede municipal, 
efetuadas com do-
cumentos falsos ou 
adulterados, ficando 
o responsável passível 
das penas previstas 
em Lei.

 IARTES

Produtores culturais têm chance de buscar
recursos para projetos com Lei Paulo Gustavo

CMDM leva uma série de serviços 
e ações sociais ao Conjunto Sonho Meu

Fila Única disponibiliza 
mais 86 vagas de
educação infantil na
12ª convocação do ano

Secretaria de Educação atualiza o mobiliário 
para alunos de CMEIs e escolas municipais



E já que perguntar não 
ofende...

Que mal pergunte, Lula foi eleito para ficar 
quatro anos falando mal do Bolsonaro e do pre-
sidente do Banco Central, foi?
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Escrito apenas ontem...
Nossas dúvidas são traidoras e nos fazem per-

der o que, com frequência, poderíamos ganhar, 
por simples medo de arriscar. 

- William Shakespeare.

Miss Jéssica visita o prefeito 
O prefeito de Umuarama, Celso Pozzobom, e a primeira-dama Dulce receberam 

nesta semana a visita da Miss Umuarama 2024, Jéssica Aguiar, a sexta umuaramense 
a conquistar o título de Miss Paraná, disputando com representantes de 24 cidades 
paranaenses. Jéssica segue agora para concorrer ao Miss Brasil em São Paulo no dia 8 
de agosto e Umuarama está na torcida por mais uma conquista da beleza umuaramense.  

País atrasado
Obra de despoluição do 

Rio Sena, que custou R$ 
8,5 bilhões, não funciona.

Parece que as emprei-
teiras de lá fizeram estágio 

com as empreiteiras de 
cá...

Enfim, parece que a 
prefeita de Paris nadou no 
Sena para mostrar que es-
tava limpinho e deve estar 
embrulhando o estômago 

até agora...

Casteladas
BET, NET, PET, manias 

do Brasil são.

Metafísico
Será que a enroscada 

a Ponte de Integração 
em Foz vai acabar sendo 
inaugurada por Ratinho 
Junior como presidente 

da República, no início do 
mandato em 2027?

Do poeta
Viver é super difícil

o mais fundo
está sempre na superfície.

- Paulo Leminski.

Marvadão
PT trata Maduro como 

presidente “reeleito” e fala 
em “jornada democrática” 

na Venezuela. 
Que vergonha!!!!

O governo Lula e o Brasil 
só perdem ao ficarem pagan-

do pau para Maduro. 
Não temos nada a ganhar 

com a Venezuela, a não ser 
o compadrismo ideológico 

ilógico e o conchavismo com 
o chavismo. 

A patologia ideológica e 
caduca da extrema esquer-
da contamina a verdadeira 

esquerda civilizada. 
Tal qual a extrema direita. 
É a simetria dos extremos 

se encontrando na esquina 
das contradições. Ambas se 

parecem.
- Celso Ribeiro.

Escancarado
Quando o PT diz que as eleições na 

Venezuela foram ‘ soberanas e democráti-
cas’ e que a vontade do povo foi respeitada 
com a reeleição do ditador, o brasileiro fica 
sabendo mais sobre o PT e sobre as eleições 
no Brasil do que sobre Nicolás Maduro.

Vexame escancarado!
Pensar que Maduro não fraudou as elei-

ções é ingenuidade demais, e ingenuidade 
não é defeito de político.

Pesquisas
Ninguém entende os institutos de pes-

quisas brasileiros. 
Um dia Lula está lá em cima, num outro, 

lá embaixo.
Nem Freud explica.
Ou a fraude explica...

Policromático
Seja como o sol:
- Levante, brilhe e ilumine o mundo.
Bom Dia!

Agiotagem ofi cial
Juros do cartão de crédito sobem e atin-

gem 429,5% ao ano em junho.
É uma vergonha nacional!
Tome cuidado, não use, cuide das 

finanças.
A turma do andar de cima nada faz para 

impedir o roubo descarado.
Eu sei, a turma do andar de cima tem 

cartão corporativo.
Como a conta é paga pelo pagador de 

impostos, a turma não sabe quanto custa.
Ou alguém acredita que a turma que 

está esbanjando em Paris está preocupada 
com a conta?

Papo rápido
- Ministra da Saúde garante que Brasil 

tem capacidade para enfrentar futuras 
pandemias...

- Ainda bem, porque das pandemias 
atuais estamos muito longe de dar conta...

Ele disse:
“O PT vestiu a fatiota fascistóide: declara 

que foi limpa e legítima a eleição de Nicolás 
Maduro. Limpa como a venda do tríplex e 
a pintura dos pedalinhos do sítio; legítima 
como o sucesso da Gamecorp. Com o aliado 
maduro, o PT começa a apodrecer.”

De Rogério Distéfano, advogado.

Das redes
A turma das redes 

se manifestou sobre as 
Olimpíadas:

- O ouro do Brasil 
vem sendo roubado 

desde 1500 e ninguém 
faz nada...

Visita
O desembargador 

Célio Horst Waldraff, 
presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho 
da 9ª Região, visitará 

Umuarama na próxima 
semana.

Nunca antes na 
história desse país a 
Justiça do Trabalho 

esteve debaixo de tantos 
ataques.

Atacar a Justiça do 
Trabalho é atacar a 

Constituição.
Se bem que atacar a 

Constituição não chega 
a constituir nenhuma 

surpresa...

Ana Paula Arósio reaparece
após 15 anos longe de novelas

São Paulo (AE)- A atriz Ana Paula Arósio, de 49 anos, fez uma rara aparição 
pública nesta segunda-feira, 29, em uma campanha publicitária para uma rede de 
farmácias. A artista, que está afastada da TV há quase 15 anos, vive discretamente 
na Inglaterra. E a repercussão começou após a publicação de uma foto no X (antigo 
Twitter) mostrando o retorno da atriz e como ela está hoje.

Longe da TV há quase uma década e meia, Ana Paula faz sutis aparições de vez 
em quando, como no livro do fotógrafo Jairo Goldflus em novembro de 2022.

Embora esporádicas, qualquer imagem ou notícia sobre a atriz ganha grande 
destaque devido ao “mistério” que envolve uma figura tão relevante para toda uma 
geração, mas que hoje prefere o anonimato. Sua última personagem na televisão foi 
na série <i>Na Forma da Lei</i>, em 2010.

Relembre alguns trabalhos marcantes de Ana Paula Arósio:

- Hilda Furacão (1998) - Minissérie;
- Terra Nostra (1999) - Novela;
- Os Maias (2001) - Minissérie;
- Páginas da Vida (2006) – Novela;
- Ciranda de Pedra (2008) – Novela.

EM TAPIRA
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O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior co-
brou celeridade do governo 
federal para a resolução 
dos conflitos agrários que 
ocorrem no Oeste do Pa-
raná. Ele convocou, nesta 
segunda-feira (29), uma 
videoconferência com o 
ministro do Desenvolvi-
mento Agrário e Agricultu-
ra Familiar, Paulo Teixeira, 
para buscar respostas às 
invasões indígenas nas 
cidades de Terra Roxa e 
Guaíra, próximas à frontei-
ra com o Paraguai. 

Ratinho Junior destacou 
que o Estado quer evitar 
uma escalada violenta na 
região, após as ocupações 
de diversas áreas produti-
vas desses municípios. O 
governador já tinha conver-
sado, na semana passada, 
com o ministro da Justiça e 
Segurança Pública, Ricar-
do Lewandowski, buscando 
uma solução rápida e pací-
fica para o problema.

Por se tratar de povos in-
dígenas, é necessária a in-
termediação do Ministério 
da Justiça, Funai e Polícia 
Federal para as reintegra-
ções de posse já expedidas 
pela Justiça. Mas caso não 
haja qualquer movimento 
federal para cumprir as 
determinações judiciais, 
cujos prazos estão na imi-
nência de se encerrar, o 
Governo do Estado deve se 
posicionar juridicamente 
para o cumprimento da 
reintegração.

“Se não for cumprido 
o prazo, acredito que tere-
mos um ambiente muito 
hostil na região”, afirmou 
Ratinho Junior. “Os agri-
cultores já estão cobrando 
uma solução em relação à 
reintegração de posse e o 
Estado vai ter que se posi-
cionar juridicamente para 
cumprir a função que é da 
Polícia Federal. Mas isso é 

algo que não gostaríamos 
de fazer, até porque é uma 
obrigação federal”.

O governador destacou 
que o Paraná está refor-
çando a segurança pública 
na região, que também 
conta a presença da Força 
Nacional. “Estou muito 
preocupado com a questão 
da segurança pública. Esta-
mos reforçando o volume 

de policiais presentes, e 
a própria Força Nacional 
também está enviando 
mais homens para lá”, 
destacou.

“Mas temos que tomar 
uma providência. Temos 
decisões judiciais que 
precisam ser cumpridas”, 
reforçou Ratinho Junior. 
“Também é necessário 
que o governo federal, seja 

através da Itaipu ou outro 
órgão, busque uma solução 
para a acomodação desses 
povos originários. Isso não 
pode acontecer através da 
invasão de propriedades 
privadas que são altamente 
eficientes para a cadeia 
produtiva do Estado e que 
há décadas ajudam no de-
senvolvimento econômico 
e social da região”.

Na reunião, que tam-
bém contou com a par-
ticipação de integrantes 
do Incra, ministérios da 
Justiça e dos Povos Indí-
genas, da Procuradoria-
Geral do Estado (PGE) e 
outros órgãos estaduais, 
o ministro Paulo Teixei-
ra avisou que pretende 
convocar uma reunião 
com o chefe da Casa 
Civil, Rui Costa, e com a 
ministra dos Povos Indí-
genas, Sonia Guajajara, 
para propor uma solução 
ao conflito. Ele, porém, 
não confirmou a data 
em que esse encontro 
ocorreria.  

O procurador-geral do 
Estado, Luciano Borges, 
explicou que já existem 
liminares de sete ações de 
reintegração de posse e cin-
co interditos proibitórios, 
sendo que o prazo de 10 
dias dado pela Justiça para 
a desocupação amigável já 
está se encerrando. 

“A depender do desdo-
bramento das próximas 
reuniões com o governo 
federal, pretendemos nos 
manifestar oficialmente no 
processo, demonstrando 
os riscos para a população 
do Estado do Paraná e 
colocando as forças de se-
gurança do Estado à dispo-
sição para o cumprimento 
da ordem judicial, embora 
essa seja uma obrigação do 
governo federal, da Polícia 
Federal e da Força Nacio-
nal”, ressaltou.

PR cobra celeridade do governo federal
para resolução das invasões na região 

 ITERRA ROXA E GUAÍRA 

Governador Ratinho reuniu sua equipe para cobrar ações do Governo Federal 

Convenção em Douradina confirma 
Oberdam candidato à reeleição e 
professora Célia para vice-prefeita

Guilherme Vanin (MDB) é confirmado
como candidato a prefeito de Guaíra

O prefeito de Douradina, 
Oberdam José de Oliveira, do 
União Brasil, será candidato à 
reeleição, tendo como candidata 
a vice-prefeita, Célia Furlan Sos-
sai (PSD), a Professora Célia. A 
chapa foi aprovada na convenção 
dos dois partidos (União Brasil 
e PSD) realizada na noite de 
segunda-feira passada no Salão 

de Convenções do Parque de 
Rodeios, a Fepeina. 

Várias lideranças participaram 
da convenção, incluindo os pre-
tensos candidatos e candidatas 
às vagas da Câmara Municipal, 
o deputado estadual Do Carmo, 
o presidente do PSD local, Anto-
nio Gazin, o popular Dóia, entre 
outros. 

Na última sexta-feira (26), o MDB 
de Guaíra realizou a sua convenção 
partidária e confirmou a candidatura 
a prefeito da cidade o empresário 
Guilherme Vanin tendo como vice, o 
vereador Sandrinho (PSDB) para as 
eleições municipais de 2024.

O evento reuniu apoiadores, sim-
patizantes e lideranças políticas de 
todos os bairros e comunidades da 
cidade. A convenção contou com 
a presença de figuras ilustres da 
política regional. Os ex-prefeitos de 
Guaíra, Mário Barbosa, Manoel Kuba 
e Osvaldino da Silveira, estiveram 
presentes, demonstrando seu apoio 
à candidatura de Vanin. Além disso, 
mensagens de apoio foram enviadas 
pelos deputados estaduais Anibelli 

Neto e Matheus Vermelho, e pelo 
suplente de deputado federal Hermes 
Parcianello Frangão, cujos vídeos 
foram exibidos durante o evento, 
reforçando o respaldo político que 
Guilherme Vanin possui. A chapa con-
tará com 21 vereadores e vereadoras, 
mostrando a força e a amplitude do 
grupo que apoia Guilherme Vanin.

Em seu discurso, Vanin ressaltou 
a importância da união e do com-
promisso com o desenvolvimento de 
Guaíra.  O candidato a vice-prefeito, 
Sandrinho, destacou o seu compro-
misso com Guaíra e Vanin.  O evento 
foi marcado por um clima de entu-
siasmo e esperança, onde muitos dos 
presentes expressaram confiança nas 
propostas de Vanin. 

Oberdam, a Professora Célia e demais participantes da convenção em Douradina 

Guilherm Vanin (dir) candidato a prefeito Sandrinho a vice

Deputado estadual Do Carmo participou da convenção com Oberdam e a Profes-
sora Célia

Apoiadores que participaram da convenção do MDB em Guaíra



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 31 de Julho de 2024CotidianoA6

INSTITUTO PARANAENSE DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 

FUNDEPAR

AVISO DE ABERTURA DO EDITAL

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

 Nº 001/2024 - FUNDEPAR

 PROTOCOLO  Nº  22.115.923-3.  OBJETO:  CHAMADA  PÚBLICA  DA 
AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA 
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  PNAE,  conforme  condições 
constantes no edital.  Abertura do SISTEMA ELETRÔNICO MERENDA para 
credenciamento e elaboração do Pré-Projeto de Venda: das 09 horas do dia 
01/08/2024  até  às  17  horas  do  dia  21/08/2024.  VALOR  MÁXIMO:  R$ 
120.000.000,00  (cento  e  vinte  milhões  de  reais).  O  edital  encontra-se  à 
disposição no endereço eletrônico: http://www.fundepar.pr.gov.br  Curitiba, 01 
de agosto de 2024. Eliane Teruel Carmona, Diretora-Presidente – FUNDEPAR 
- Decreto nº 3270/2023.

A Polícia Civil do 
Paraná (PCPR) pren-
deu 40 integrantes de 
uma organização cri-
minosa especializada 
em golpes de falsos 
empréstimos. A ope-
ração, denominada 
Fallen Fox, foi defla-
grada na manhã desta 
terça-feira (30) e vi-
sou desmantelar um 
esquema que causou 
prejuízos estimados 
em R$ 3 milhões em 
menos de um ano, 
atingindo vítimas em 
todo o País. As dili-
gências ocorreram 
simultaneamente em 
Curitiba e Araucária, 
no Paraná, além de 
cidades na Bahia, 
Piauí e Mato Grosso 
do Sul, onde outras 
quatro pessoas tam-
bém foram presas. 

Foram 38 presos por 
mandados de prisão e 
outros dois autuados em 
flagrante por posse irre-
gular de arma de fogo e 
tráfico de drogas, ambos 
no Paraná. Dos detidos, 
suas pessoas foram pre-
sas na Bahia, uma no 
Piauí e outra no Mato 
Grosso do Sul. Os inves-
tigados responderão pe-
los crimes de estelionato, 
lavagem de dinheiro e 
associação criminosa.

AÇÃO 
Durante a ação foi 

apreendida uma arma de 
fogo, dinheiro, cartões, 
uma máquina de contar 

dinheiro e aparelhos ele-
trônicos. Também foram 
representadas medidas 
patrimoniais de bloqueio 
de bens e valores em 
contas bancárias e apli-
cações financeiras.

A organização crimi-
nosa criava anúncios 
fraudulentos em plata-
formas online, nos quais 
falsos atendentes se pas-
savam por funcionários 
de instituições financei-
ras. Um dos criminosos 
recebia R$ 60 mil por 
mês pela criação dos 
anúncios fraudulentos. 
As vítimas eram atraídas 
por promessas de em-

préstimos com taxas de 
juros significativamente 
mais baixas que as do 
mercado.

O GOLPE
O delegado Ricar-

do Casanova explica a 
forma de ação dos cri-
minosos. “Os golpistas 
agiam de forma meticu-
losa, criando uma falsa 
sensação de segurança 
nas vítimas. Utiliza-
vam linguagem técnica 
bancária e ofereciam 
condições aparente-
mente vantajosas. Antes 
da suposta liberação 
do crédito, exigiam o 

pagamento de diversas 
taxas fictícias, como 
comprovação de renda, 
aumento de score de 
crédito, IOF e Imposto 
de Renda. Todo esse 
processo era feito de 
maneira tão convincen-
te que muitas vítimas só 
percebiam o golpe após 
terem perdido quantias 
significativas”, diz.

Os depósitos eram 
feitos em contas de 
operadores financeiros, 
responsáveis pela movi-
mentação do dinheiro e 
repasse aos líderes da or-
ganização. A organização 
utilizava o DDD 11 para 

simular uma localização 
em São Paulo para tentar 
aumentar a credibilidade 
dos golpes.

A Fallen Fox é um des-
dobramento da operação 
Downfall, deflagrada em 
4 de maio de 2023 pela 
PCPR e pela Polícia Fe-
deral, com o objetivo de 
reprimir o tráfico inter-
nacional e interestadual 
de drogas. Durante as 
investigações daquela 
operação, a PCPR iden-
tificou o envolvimento 
de alguns membros da 
organização com golpes 
de falso empréstimo, o 
que motivou a deflagra-
ção da nova investigação.

RESULTADO
Na Downfall, 28 pes-

soas foram presas e 87 
mandados de busca e 
apreensão foram cum-
pridos em oito estados. 
Um dos investigados teve 
apreendido cerca de R$ 
900 mil em um de seus 
endereços e em outro 
imóvel foi descoberta 
uma central telefônica 

usada para aplicar golpes 
de falsos empréstimos. 
O principal suspeito co-
mandava um esquema 
com falsos atendentes 
que se passavam por 
funcionários de uma 
instituição bancária, ofe-
recendo empréstimos a 
taxas de juros significati-
vamente mais baixas que 
as do mercado.

O delegado Emma-
noel David,  oferece 
orientações importantes 
para a população se pro-
teger contra esse tipo de 
golpe. “Recomendamos 
que os cidadãos estejam 
sempre alertas, especial-
mente quando se trata 
de ofertas de emprésti-
mos online. Desconfie 
de taxas de juros muito 
abaixo do mercado e 
nunca faça pagamentos 
antecipados para libera-
ção de crédito. É crucial 
verificar a autenticidade 
da instituição financeira, 
utilizando apenas os ca-
nais oficiais dos bancos 
para obter informações”, 
alerta.

Golpe da confirmação
de compra: saiba o
que é e como evitar

Entre os inúmeros golpes 
envolvendo falsas centrais 
de atendimento de bancos, 
há o golpe que pede a con-
firmação de uma suposta 
compra, também chamado 
de “golpe do 0800? ou “golpe 
do falso funcionário”.

Em uma ligação ou men-
sagem de texto, golpistas 
pedem que o cliente de um 
banco confirme uma com-
pra em determinada loja. A 
vítima suspeita da compra, 
que normalmente é apre-
sentada pelos criminosos 
como sendo de alto valor. 
Assim, a vítima é levada a 
pedir para ser redirecionada 
para um falso atendente do 
banco, que supostamente irá 
resolver o problema.

No caso de mensagem, 
o texto traz um número 
0800, que supostamente 
seria uma central telefô-
nica de um banco ou de 
uma empresa de cartões 
de crédito, segundo a Fe-
braban, com o objetivo de 
trazer maior credibilidade 
para a mensagem.

“Compra aprovada em 

um determinado valor em 
alguma loja do varejo co-
nhecida. Dizem que, para 
confirmar, o cliente deve 
digitar o número 1, mas 
que, caso desconheça a 
transação, o consumidor 
deve ligar para uma central 
de 0800?, diz a Febraban.

Tanto a compra como 
a central de atendimento 
são falsas. Ao ligar para a 
falsa central, o golpista diz 
que a transação está em 
análise e que por isso ainda 
não aparece na fatura do 
cliente Na conversa com 
o falso atendente, a vítima 
é induzida a fornecer in-
formações confidenciais, 
como senhas e números 
de cartões, ou a realizar 
transações financeiras para 
o golpista com o fim de 
evitar a suposta fraude. Em 
alguns casos, os golpistas 
podem inclusive pedir para 
que a pessoa não acesse 
o aplicativo do banco nos 
dias seguintes, o que torna 
mais difícil reverter a perda 
do dinheiro mais tarde, 
alerta a Serasa.

Idosa é presa por suspeita de matar
dois maridos  envenenados no PR

A Polícia Civil do Pa-
raná (PCPR) prendeu 
uma mulher, de 65 anos, 
suspeita pelo homicídio 
por envenenamento de 
dois homens, que eram 
seus companheiros. Ela 
foi capturada nesta se-
gunda-feira (29), em 
Ubiratã, no Oeste do 
Estado.

Os crimes acontece-

ram em maio de 2022 
e janeiro de 2023 na 
mesma cidade da prisão.

“Os homicídios te-
riam sido motivados por 
desavenças e questões 
patrimoniais. O laudo 
pericial emitido pela Polí-
cia Científica comprovou 
que as mortes foram 
causadas pela ingestão 
do veneno herbicida Pa-

raquat, altamente tóxico 
e proibido pela Anvisa em 
todo território nacional”, 
explica o delegado da 
PCPR André Dzindzik.

Além do laudo, outros 
elementos colhidos du-
rante a investigação cor-
roboram a versão de que 
os homens teriam sido 
envenenados por meio de 
alimentos contaminados 

com a substância.
Um deles é um vídeo, 

gravado pela segunda 
vítima, no qual disse 
que acreditava ter sido 
intoxicado pela compa-
nheira por meio de um 
pudim.

Diante dos fatos, a 
mulher foi presa e en-
caminhada ao sistema 
penitenciário.

Mais de 100 mil carteiras de habilitação
aguardam retirada nas Ciretrans no Paraná

Um levantamento reali-
zado pelo Departamento de 
Trânsito do Paraná (Detran
-PR) mostra que 103.690 
Carteiras Nacionais de Ha-
bilitação (CNH) aguardam 
retirada nas Circunscrições 
Regionais de Trânsito (Ci-
retrans) desde 2019. Os 
documentos são devolvidos 
ao órgão emissor após três 
tentativas de entrega pelos 
Correios.

Os principais motivos 
de insucesso na entrega 
das CNHs são por inconsis-
tências no endereço, falta 
de complemento, dados 
incorretos, ou por ausência 

de pessoas para o receber o 
documento.

Das emissões feitas em 
2024 no Paraná, conside-
rando até o mês de julho, 
são 31.690 documentos es-
quecidos nas Ciretrans, pra-
ticamente o mesmo volume 
de todo o ano de 2023, que 
foi de 31.361. Houve um au-
mento considerável se com-
parado aos anos anteriores 
– em 2022 foram 21.291; 
em 2021, 10.469; em 2020, 
7.940; e em 2019, 939. As 
principais cidades que con-
centram estes documentos 
são Curitiba, com 24.657 
CNHs, seguida por São 

José dos Pinhais (5.486), 
na Região Metropolitana da 
Capital, Cascavel (5.225), 
no Oeste, Maringá (5.051), 
no Noroeste, e Londrina 
(4.147), no Norte do Estado. 
O diretor-presidente do De-
tran-PR, Adriano Furtado, 
esclarece a importância do 
documento físico. “Estamos 
na era digital, e queremos 
modernizar todos os nossos 
serviços, assim como já 
temos a CNH Digital, mas 
o documento físico emitido 
deve ser retirado pelo porta-
dor, pois ele será solicitado 
na ausência do meio digital 
como, por exemplo, por 

falta de bateria no celular”, 
destaca.

Quem não recebeu a sua 
CNH deve ir até a unidade 
do Detran-PR para retirar o 
documento. Não é necessá-
rio agendamento prévio.

ATUALIZAÇÃO
DE ENDEREÇO
O cidadão pode atualizar 

o endereço de cadastro junto 
ao Detran-PR por diferentes 
canais. No site www.detran.
pr.gov.br ou pelo Aplicativo 
Detran Inteligente. O servi-
ço também pode ser realiza-
do por correspondência, via 
Correios, ou presencialmen-
te nas Ciretrans.

 IGOLPES

PC do PR deflagra megaoperação nacional
contra grupo que falsificava empréstimos 

NOME
A escolha do nome Fallen Fox para a opera-

ção não foi aleatória. Ela se baseia na astúcia e 
na habilidade dos criminosos em enganar suas 

vítimas, características frequentemente associadas 
à figura da raposa. Assim como uma raposa, a 
organização criminosa agia de maneira sorrateira, 
criando uma falsa sensação de segurança para suas 
vítimas antes de aplicar os golpes. Fallen (queda) 
simboliza o desmantelamento dessa rede.

Como evitar o golpe?
É importante sempre desconfiar de ligações 

ou mensagens que aparentam ser de instituições 
financeiras. Ao receber uma ligação, desligue e 

entre em contato com o número oficial da insti-
tuição ou com seu gerente. Só siga instruções por 
meios oficiais. A mesma postura deve ser adotada 
no caso de mensagens. Não continue a conversa e 
opte pelos meios oficiais disponibilizados pela ins-
tituição. Golpistas vão tentar impressionar a vítima 
para que ela aja por impulso, temendo uma suposta 
compra de alto valor em seu nome. É importante 
manter a calma e não seguir as instruções sem veri-
ficar a origem verdadeira do contato.

Além disso, não se deve clicar em links de 
números ou endereços desconhecidos, mesmo 
que pareçam muito com as comunicações oficiais. 
Outra recomendação é não informar dados da sua 
conta ou cartão para ninguém.
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Apertando o cerco
No enredo de “No Rancho Fundo”, cansa-

da depois de tantos anos de trabalho e lutas, 
Zefa Leonel (Andrea Beltrão) decide passar as 
rédeas dos negócios a Quinota (Larissa Boc-
chino). Quinota se tornará uma empresária 
poderosa. Diante da nova situação, Blandina 
(Luisa Arraes) ficará muito empolgada porque 
imagina que poderá manobrar a cunhada. 
Para concretizar as suas intenções, mais 
do que nunca Blandina usará a influência 
nesfasta que ela tem sobre Zé Beltino (Igor 
Fortunato). 

Lamentável
O ator e apresentador André Marques 

usou a sua rede social para lamentar a perda 
de sua cachorra, Gorda. O pet viveu com ele 
desde o nascimento e durante praticamente 
14 anos. O artista falou da alegria que sentia 
na convivência com Gorda, descreveu seus 
momentos finais ainda publicou fotos nas 
quais eles aparecem juntos. 

CONTIGO SIM - 15h30, no SBT
Ângela avisa Eddy que se ele realmen-

te gostou de Oscar não deveria perder a 
oportunidade de conhecê-lo, Samanta não 
hesita em humilhar Adela. Ângela conta 
diante de seus colegas que foi vítima de 
uma rede de tráfico de escravos brancos. 
Clarita questiona Adela se ela realmente 
sente algo por Dom Gerardo, mas ela não 
sabe o que responder. Ângela e Nélida con-
seguem reunir Eddie e Oscar e Cândida 
volta à vida de Álvaro e garante que não 
parou de pensar nele. Alma surpreende 
Ângela ao zombar que ela não conseguiu 
impedir seu casamento com Leonardo e 
não hesita em ameaçá-la se ela contar a 
verdade. 

NO RANCHO FUNDO - 18h20, na 
Globo

Seu Tico Leonel fica resignado com a 
sociedade nos negócios, mas alerta Ariosto 
para não se aproximar de Zefa Leonel. 
Deodora pede a Ariosto para comprar o 
imóvel do botequim de Caridade. Blandi-
na sonda Quinota sobre sua relação com 
Artur. Ariosto cobra resultados de Artur na 
exploração da Gruta Azul. Blandina desco-
bre que Quinota comandará os negócios do 
Rancho Fundo e pede para trabalhar com 
a cunhada. Corina Castello tenta fechar 
negócios com Tia Salete. Zé Beltino foge 
de Blandina. Artur pergunta a Quinota se 
ela quer terminar com ele.

 
FAMÍLIA É TUDO - 19h30, na Globo 
Vênus descobre que o boletim de ocor-

rência foi registado próximo à data do in-
cidente com o bondinho. Hans chantageia 
Gina. Elisa não deixa Renzo alterar o rotei-
ro do comercial que fará com Lupita. Léo 
se preocupa ao saber que Vênus avançou 
na investigação sobre a morte do pai. Luca 
entrega o vídeo das câmeras de segurança 

do dia de seu ataque para um novo perito. 
Júpiter pede ajuda a Marieta para esquecer 
Lupita. Vênus questiona Marieta sobre 
Joana Bastos. Tom tenta convencer Ramón 
a procurar um médico. Electra confronta 
Jéssica. Hans manda Mila sabotar a comi-
da do restaurante dos primos. 

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA 

– 20h45, no SBT
Leandro e Hélio relembram da infância, 

decidem esquecer o passado e resgatam a 
amizade. Vera comenta com Bernardo que 
finalmente consegue entender Mariana e 
se sente culpada pela prisão dela; Bernardo 
a acalma e diz que tudo foi um mal-en-
tendido. No hospital, Leandro conta para 
Bernardo que fez as pazes com Hélio, 
emocionando o filho. Pórcia comenta com 
Bassânio que prometeu à mãe, antes de 
falecer, que cuidaria do pai. Bassânio diz 
que eles precisam ajudar Fausto.

RENASCER - 21h15, na Globo 
Sandra promete que não vai embora 

sem se despedir de João Pedro. João Pedro 
pensa em dar dinheiro para Sandra produ-
zir nas roças de Egídio, com a intenção de 
mantê-la por perto. Pastor Lívio aconselha 
Tião a não perder sua fé. Dona Patroa se 
veste de Jacutinga e tenta seduzir Norber-
to. Marçal conta a Egídio que João Pedro 
veio atrás de Sandra. Joana diz que ama 
Tião, mas teme pelos sonhos dele. Sandra 
mostra a João Pedro as roças abandonadas 
da fazenda do pai. Sandra e João Pedro 
tentam convencer os acampados a traba-
lhar nas roças de Egídio, em troca da me-
tade da colheita. Norberto leva um susto 
ao ver que Rachid está de volta.

 
Filmes – 31/07/2024
Até o fechamento desta edição, ne-

nhum filme havia sido programado.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS 
A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Não fique em cima do muro, tome uma 
decisão e assuma as consequências. 
No amor leve com charme e leveza 
a relação. Aproveite para entrar em 
contato com pessoas interessantes.

Touro
Redobre a sua atenção ao falar com 
seus familiares. Cuidado para não 
criar atritos e estragar o dia, que 
tem tudo para ser maravilhoso. Seja 
sempre sincero com seu amor. 

Gêmeos
Poderá estar se sentindo todo-pode-
roso, coeso e em harmonia com seus 
pensamentos e emoções. Pessoas do 
sexo oposto poderão te dar sábios 
conselhos e ótimas dicas.

Câncer
No amor, é tempo de fortalecer o 
vínculo, com receptividade e muito 
aconchego. Nestes dias aproveite 
para fazer um passeio romântico e 
sonhar com o futuro. 

Leão
Tudo deve seguir em tranquilidade 
em seu dia e você só precisa manter 
as suas conquistas. Diplomacia é o 
segredo nas relações da amizade, 
familiares e amorosas.

Virgem
Estude e escreva o que for impor-
tante, para não esquecer. Na hora 
de comprar, pechinche, pois poderá 
conseguir bons descontos. Não tenha 
medo de expor suas opiniões.

Libra
Você tem alguns desafios pela frente 
que poderá resolver facilmente com 
sua inteligência. O primeiro passo 
é definir as prioridades, ordenar a 
agenda e programar as iniciativas.

Escorpião
Hoje é um dia favorável para a orga-
nização; você, com prudência deverá 
estar à vontade para exigir ordem e 
responsabilidade nos compromissos. 
Tire algumas horas para relaxar e 
curtir.

Sagitário
Nada de pressa! A ordem é planejar 
nos mínimos detalhes antes de agir. 
Contenha-se para ter sucesso nos 
seus empreendimentos. À noite será 
boa para momentos com a família.

Capricórnio
O período pede coerência, ordem e 
lógica. Você só quer saber de paz e 
amor. Cuidado com a falta de atenção 
para não negligenciar algo muito 
importante para sua vida.

Aquário
Reserve um período de seu dia para 
enfrentar e resolver situações emper-
radas. Tenha atitude. Não fique passi-
vo. Evite criar atritos desnecessários. 
Seja sempre honesto e sincero. 

Peixes
Mantenha um ritmo otimista e avance 
sem parar, porém não passe por cima 
de ninguém. No amor, se conseguiu 
chegar ao entendimento, cultive o 
clima positivo. 

   
Pa u l o  V i l h e -

n a  e  C a r o l i n a 
Dieckmann / Sérgio 
Huoliver-RG

1) Eros e Su-
zana foram perso-
nagens de Paulo 
Vilhena e Carolina 
Dieckmann em 
qual dessas pro-
duções?

a) “A Lua Me 
Disse”

b) “Três Ir-
mãs”

c) “Cobras & Lagartos”
d) “América”

2) Qual dessas atrizes interpretou Branca, na novela 
“Sabor da Paixão”?

a) Letícia Persilles
b) Fernanda Souza
c) Lília Cabral
d) Vanessa Lóes

3) Na novela “Vende-se Um Véu de Noiva” produzi-
da e exibida pelo SBT em 2009, qual foi a personagem 
interpretada pela atriz Thaís Pacholeck na terceira fase 
da trama?

a) Maria das Graças
b) Bruna
c) Renata
d) Cida 

4) Quem foi o protagonista do filme “O Homem da 
Capa Preta”, produzido na década de 1980?

a) Hugo Carvana
b) José Wilker
c) Walmor Chagas
d) Paulo José

5) As crianças, Laura, Beatriz e Vinicius são filhos de 
quais desses famosos?

a) Luciano Huck e Angélica
b) Cláudia Abreu e José Henrique Fonseca
c) Malu Mader e Toni Beloto
d) Fátima Bernardes e William Bonner

(Respostas: 1-b / 2-d / 3-c / 4-b / 5-d)

A gravidez de Eliana
Eliana (Sophie Charlotte) vai precisar rever a 

sua estratégia quando descobrir os crimes de Egídio 
(Vladimir Brichta) principalmente no que se refere 
ao roubo do cacau praticado pelo fazendeiro. Uma 
das iniciativas de Eliana é se aliar à Kika (Juliane 
Araújo). No entanto, algo inesperado acontece. Elia-
na percebe que está grávida e conta a novidade para 
Egídio. No entanto, Damião (Xamã) entra em cena. 
Ele tem certeza de que o filho que Eliana espera é 
dele. Estas serão algumas das próximas emoções 
em “Renascer”. 

Passeando no Brasil
Gisele Bündchen está no Nordeste bra-

sileiro, precisamente curtindo os Lençóis 
Maranhenses. A top model compartilhou com 
seus seguidores alguns cliques dos passeios 
que fez pelas dunas. Gisele falou que estava 
realizando um grande sonho. 

Faturando
Ana Paula Arósio é a estrela da nova 

campanha publicitária de uma marca de 
suplementos. A atriz é a protagonista do 
comercial que é em parceria com uma rede 
de farmácias. Ana Paula Arósio está longe da 
carreira artística há praticamente quinze anos 
e durante esse tempo dividiu-se entre viver 
no Brasil e na Inglaterra. 

Precisando de cuidados
A cantora Nana Caymmi está internada na 

Casa de Saúde São José, no Rio de Janeiro. 
A artista passou por um procedimento de 
implante de marca-passo depois de sofrer 
severa arritmia cardíaca. Ela tem 83 anos. 
Segundo comunicado emitido pelo hospital, 
não há previsão de alta, no entanto o estado 
de saúde de Nana é estável e está evoluindo 
bem. Força, menina!

Perda
Morreu a atriz americana Erica Ash viti-

mada por um câncer. Ela tinha 46 anos. A 
artista ficou conhecida por sua participação 
em “Todo Mundo Em Pânico” e também 
atuou em comédias como “MADtv”, “The 
Big Gay Sketch Show”, “Real Husbands of 
Hollywood”, entre outros. O cenário artísti-
co americano lamentou bastante a perda de 
Erica Ash. 

Enorme susto
Pax Thien Jolie-Pitt, filho de Angelina Jolie 

e Brad Pitt, sofreu um ferimento na cabeça 
devido a acidente ocorrido quando ele dirigia 
a sua bicicleta elétrica, em Los Feliz Boule-
vard, em Los Angeles, e bateu na traseira de 
um carro. Consta que Pax Thien estava sem 
capacete. Socorrido pelo motorista do carro, 
ele foi levado às pressas ao hospital.

Menino apressado!
O cantor sertanejo Léo Magalhães contou 

que o seu terceiro filho com a influenciadora 
Josi Neves nasceu dentro de um carro. O casal 
que está morando na Florida, nos Estados 
Unidos, estava seguindo para a maternidade, 
mas o bebê não esperou e nasceu dentro do 
veículo. Felizmente, mãe e filho estão mui-
tíssimos bem. 

Data marcada
A Netflix anunciou para o dia 21 de novem-

bro o lançamento da animação “Enfeitiçados”. 
A produção conta a história de Ellian e sua 
missão de salvar os pais e o reino de Lumbria 
que foram vítimas de um poderoso feitiço. É 
esperar e conferir. 

Ninguém escapa
A atriz Mariana Uhlmann, mulher de Felipe Simas e mãe de 

Maria, desabafou na rede social sobre o bullyng que a menina so-
freu na escola porque usa óculos. Segundo Uhlmann, Maria relatou 
aos pais que uma das alunas disse que não seria mais amiga dela 
porque ela estava usando óculos. A situação deixou a família toda 
muito chocada. Mariana Uhlmann e Felipe Simas também são pais 
de Joaquim e Vicente. 
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Palmeiras vai pressionado e desfalcado ao 
Maracanã enfrentar Flamengo após tropeços

 IBRASILEIRÃO

PROGRAMA
AMP ITAIPU 4.0
EM AUTISMO 

CLIQUE PARA CONFIRMAR SUA PRESENÇA
POLISCIVITAS.COM.BR/AMP

ENCONTRO PRESENCIAL 

REGIONAL AMERIOS: UMUARAMA

08/08 18h30 às 20h30
Local: Sede da AMERIOS
Rua Walter Kreiser, N° 3055

São Paulo (AE) - Der-
rotado por Fluminense e 
Vitória nas duas últimas 
rodadas do Brasileirão, o 
Palmeiras começa a dis-
puta das oitavas de final da 
Copa do Brasil pressionado. 
Para piorar a situação, o 
adversário nesta fase do 
torneio é o Flamengo, em 
duelo de ida e volta que 
tem início marcado para 
as 20 horas desta quarta-
feira, no Maracanã, pela 
rodada de ida. A segunda 
partida ocorre daqui a uma 
semana, dia 7 de agosto, no 
Allianz Parque.

O time comandado por 
Abel Ferreira, que já vinha 
sendo questionado, vive 
momento ruim na tempo-
rada e causa desconfiança 
no torcedor. Tal fase ren-
deu cobranças duras do 
português ao elenco depois 
da derrota por 2 a 0 para o 
Vitória em casa. 

“Queremos que entre-
guem tudo. Jogadores que 
entraram hoje, já disse na 
cara de cada um, acharam 
que por jogar esse jogo 
não jogariam o próximo. 
Acharam errado. É por 
pensar assim que talvez 
não joguem. Todos os jogos 
são finais, são importan-

tes”, comentou depois da 
partida. 

DESFALQUES
Um motivo a mais para 

o desânimo palmeirense é a 
nova lesão de Estêvão, que 
sofreu entorse no tornozelo 
esquerdo e sequer viajou 
para o Rio. 

Abel tem, ainda, outros 

dois desfalques. Maurício 
não pode jogar a Copa do 
Brasil porque já entrou 
em campo no torneio pelo 
Internacional, e Murilo foi 
liberado para não viajar por 
motivos pessoais. Já Mayke 
é reforço para a equipe 
alviverde, uma vez que está 
recuperado de um edema 
muscular, com chances de 

tomar a posição de Marcos 
Rocha. 

RIVALIDADE
Palmeiras e Flamengo 

têm protagonizado gran-
de rivalidade nos últimos 
anos, em meio a disputas 
por títulos. A última vitó-
ria palmeirense sobre os 
flamenguistas foi o 4 a 3 

na final da Supercopa do 
Brasil do ano passado. De-
pois, foram dois empates e 
uma vitória por 3 a 0 para 
o clube rubro-negro, em 
duelos pelo Brasileirão. 

LÍDER
O Flamengo chega mais 

consistente, ostentando 
o posto de líder do Brasi-
leirão, e com três vitórias 
seguidas. Para enfrentar o 
Palmeiras, o técnico Tite 
deve ter ainda mais força 
em seu elenco, pois Bruno 
Henrique, desfalque há 
quatro jogos, e De La Cruz, 
baixa na vitória por 2 a 0 
sobre o Atlético-GO, estão 
recuperados de problemas 
físicos e devem estar dis-
poníveis. A volta da dupla 
esvazia o departamento 
médico rubro-negro e deixa 
a equipe com força máxi-
ma. 

No gol, os cariocas terão 
o jovem Matheus Cunha, 
conforme determinado 
em esquema de rodízio 
por competições de Tite. “A 
gente tem que ter critério 
e bom senso. O Cunha 
é o goleiro da Copa do 
Brasil. Não porque eu dei, 
é porque ele é um gran-
de goleiro. Ano passado, 

FICHA TÉCNICA

PALMEIRAS 
Weverton, Marcos 

Rocha (Mayke), Gustavo 
Gómez, Vitor Reis e 
Vanderlan; Aníbal More-
no, Zé Rafael e Raphael 
Veiga; Dudu, Felipe An-
derson e Flaco López. 
Técnico: Abel Ferreira

FLAMENGO 
Matheus Cunha; Va-

rela, Fabrício Bruno, Léo 
Pereira e Ayrton Lucas; 
Erick Pulgar, De la Cruz, 
Arrascaeta e Gerson; 
Cebolinha e Pedro. Téc-
nico: Tite. 

ÁRBITRO - Braulio 
da Silva Machado (Fi-
fa-SC).

HORÁRIO - 20 horas.
LOCAL - Maracanã, 

no Rio (RJ).

quando tínhamos três, eu 
coloquei para a direção: 
a gente não pode ter três 
grandes goleiros, temos 
que ter dois e um menino 
emergente. O Rossi vem 
fazendo um grande cam-
peonato, mas têm ali dois 
grandes goleiros.”

A seleção brasileira de 
ginástica artística conquis-
tou nesta terça-feira (30) 
a medalha de bronze das 
Olimpíadas de Paris na 
final por equipes, alcan-
çando o primeiro pódio 
olímpico coletivo da histó-
ria do País na modalidade. 
A curitibana Júlia Soares, 
que é bolsista do programa 
estadual Geração Olím-
pica e Paralímpica, teve 
participação importante 
na conquista ao lado de 
Rebeca Andrade, Flávia 
Saraiva, Jade Barbosa e 
Lorrane Oliveira.

A atleta do Centro de 
Excelência em Ginástica 
do Paraná (Cegin), locali-
zado na sede da Secretaria 
de Estado do Esporte, no 
bairro Capão da Imbuia, 
em Curitiba, participou 
dos exercícios na trave e 
no solo, nos quais obteve 
notas 12.400 e 13.233 
respectivamente. Desde 
2017, ela foi contemplada 
em oito edições anuais do 
programa Geração Olím-
pica e Paralímpica, consi-
derado o maior programa 
de incentivo ao esporte em 
nível estadual e que conta 
com o patrocínio da Copel.

Ao todo, a seleção so-
mou 164.497 pontos, fi-
cando atrás apenas das 
norte-americanas, que 
somaram 171.296 pon-
tos, e muito próximas das 
italianas, segundas colo-

cadas com 165.494. Com 
histórico recente de pódios 
individuais, o Brasil nunca 
havia chegada ao pódio por 
equipes, uma marca que 
comprova o amadureci-
mento da modalidade em 
nível nacional.

A conquista também 
marca a quarta edição 
seguida de Olimpíadas em 
que a ginástica artística 
brasileira voltará ao País 
com medalha. A primeira 
foi o ouro de Arthur Zanetti 
nas argolas, em Londres 
2012. Na Rio 2016, foram 
três: prata para Zanetti nas 
argolas, e prata e bronze no 
solo masculino com Diego 
Hypolito e Artur Nory, res-
pectivamente. Em Tóquio 
2020, Rebeca Andrade 
quebrou o tabu da ginástica 
feminina com ouro no salto 
e prata no individual geral. 
Agora, os atletas brasilei-
ros somam sete medalhas 
olímpicas na modalidade.

MEDALHAS
Na próxima quinta-feira 

(1), a partir das 13h15, 
Júlia terá a chance de con-
quistar mais uma medalha 
para o Brasil na capital 
francesa e ampliar ainda 
mais os seus feitos no es-
porte. Isso porque ela está 
classificada para a final 
individual da trave, assim 
como Rebeca Andrade. 
Rebeca e Flávia também 
vão competir na final in-

dividual geral, enquanto 
a atual campeã olímpica 
defenderá o título no sal-
to e disputará o solo. No 
masculino, o atleta Diogo 
Soares compete na final do 
individual geral.

No quadro geral dos 
Jogos Olímpicos de Paris, 
esta foi a quarta medalha 
conquistada pelo Brasil. 
Anteriormente, os judocas 
William Lima e Larissa 
Pimenta conseguiram uma 
prata e um bronze, res-
pectivamente, enquanto a 
jovem Rayssa Leal obteve 
o bronze no Skate Street.

GERAÇÃO OLÍMPICA 
E PARALÍMPICA
Desde 2011, o programa 

de incentivo do Governo 
do Estado investiu mais de 
R$ 55 milhões em bolsas, 
oferecendo suporte para o 
desenvolvimento de atletas 
e técnicos do Paraná, fo-
mentando o crescimento e a 
excelência deles no esporte.

A delegação brasileira 
que foi aos Jogos Olím-
picos e que irá aos Jogos 
Paralímpicos de Paris 2024 
conta com 63 atletas e 
técnicos representantes 
do Paraná, dos quais 40 
recebem bolsas do Geração 
Olímpica e Paralímpica. 
A Agência Estadual de 
Notícias (AEN) publicou 
uma série especial de re-
portagens com alguns dos 
atletas e técnicos.

 Atleta apoiada pelo Estado, Júlia Soares conquista 
o bronze na ginástica por equipes em Paris

Paranaense Júlia Soares e demais integrantes da equipe 

Paris (AE) - A chuva que 
atrapalhou a cerimônia de 
abertura da Olimpíada na 
sexta-feira passada e havia 
adiado a disputa do skate 
masculino e algumas partidas 
de tênis deu lugar a altas tem-
peraturas em Paris no início 
desta semana. Uma forte 
onda de calor proveniente do 
sul da França atingiu a capital 
francesa, que registrou 35ºC 
nesta terça-feira.

Antes dos Jogos, enquanto 
a organização se preocupava 
com a segurança, técnicos, 
atletas e dirigentes temiam 
a possibilidade de calor re-
corde em Paris, o que pode 
atrapalhar a performance 
dos competidores, principal-
mente nas arenas abertas. A 
última edição da Olimpíada, 
em Tóquio, foi a mais quente 
da história, com média de 
28,9ºC.

O sol voltou a brilhar na 
cidade-sede da Olimpíada 
no domingo, quando passa-
ram calor considerável os 
torcedores que foram ver 
Rayssa Leal levar o bronze 
na arena de skate montada 

Paris registra 35ºC, atletas sofrem com onda 
de calor e arenas viram estufa na Olimpíada

provisoriamente na Praça 
da Concórdia. Os termôme-
tros marcaram 26ºC, mas a 
sensação térmica era bem 
superior. O sol ardia e quase 
não ventava. A arena de 
esportes radicais virou uma 
estufa, bem como o Estádio 
Torre Eiffel, que recebe os 
jogos de vôlei de praia. 

Foi na segunda-feira que o 
calor se tornou mais intenso 
e passou a provocar queixas 
nos atletas e turistas que 
estão na Cidade Luz para os 
Jogos. Os termômetros de 
Paris marcaram 30ºC. Foi 
desgastante, por exemplo, 
para as canadenses Melissa 
Paredes e Brandie Wilkerson 
e para as paraguaias Giuliana 
Poletti e Michelle Amarilla 
jogarem vôlei de praia sob o 
sol escaldante na partida que 
a reportagem acompanhou.

Franceses relataram que 
segunda foi um dos dias 
mais quentes de 2024. E 
a temperatura subiu ainda 
mais nesta terça, alcançando 
35ºC, aproximadamente 
8°C acima da média para 
esta época do ano, tornando 

algumas competições mais 
desafiadoras para os espor-
tistas. Houve, segundo os 
parisienses, apenas mais dois 
ou três dias tão quentes como 
esses no ano.

ÁGUA, BONÉS 
E LEQUES
A maior parte do público 

vem apelando para bonés, 
óculos de sol, roupas le-
ves e portavam leques para 
se abanarem no Estádio 
Torre Eiffel, nesta terça. 
“Estávamos esperando esse 
calor. Incomoda, mas vamos 
sobreviver”, disse a alemã 
Magdalene Forsch, que es-
tava na arquibancada. Ela 
viveu em Salvador e hoje 
mora em Paris.

O calor não será apenas 
um problema para os atletas. 
Foram instalados cerca de 
300 bebedouros de água 
em Paris para que os espec-
tadores possam manter as 
suas garrafas cheias e evitar 
a desidratação. Também 
estão disponíveis áreas com 
sombra para os visitantes se 
protegerem do sol. 



TERRENOS                                     

TERRENO EM GUAÍRA - PR
Vendo terreno em Guaíra-PR, medindo 847m, 
sendo 15m de frente, um lado medindo 43m e 
outro 70m; contendo duas casas simples, em 
alvenaria. Situado no Jardim Zeballos, próximo a 
escola e posto de saúde. Terreno grande e ótimo 
também para construção de barracão de comércio. 
Escriturada, imposto em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: (44) 9.9869-7677.

Vende-se jornais
por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

ARGO 1.3 TREKKING 19/20 CINZA COMPLETO  R$ 64.900,00 

EQUINOX 1.5 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 174.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 184.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 209.900,00 

MONTANA 1.4 LS 20/20 BRANCO COMPLETO  R$ 62.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO LT 23/23 PRATA COMPLETO  R$ 114.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 16/17 VERM COMPLETO  R$ 62.900,00 

ONIX 1.4AT LT  18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.4 ACTIV AT 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 69.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ AT 20/20 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 78.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0 JOY PLUS BLACK 21/21 BRANCO COMPLETO  R$ 66.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 21/22 PRATA  COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 22/22 BRANCO COMPLETO  R$ 79.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PLUS LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT  22/22 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 114.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 20/21 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER  22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 134.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

TERRENOS                                     TERRENOS

A empresa GAMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
52.578.237/0001-58, com sede na RUA DOUTOR CAMARGO, UMUARAMA-PR, vem por
meio deste comunicar o extravio do Livro Diário, referente ao período de 2023.
Informamos que o referido Livro Diário foi perdido em 30/05/2024, e todos os esforços para
sua recuperação foram infrutíferos até o presente momento. Em conformidade com a
legislação vigente, estamos tomando as medidas necessárias para regularizar a situação
junto aos órgãos competentes.

A empresa MARCIO LIMA PINHEIRO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
31.087.386/0001-44, com sede na RUA JOSE BONIFACIO, TAPEJARA-PR, vem por meio
deste comunicar o extravio do Livro Diário, referente ao período de 2023.
Informamos que o referido Livro Diário foi perdido em 18/04/2024, e todos os esforços para
sua recuperação foram infrutíferos até o presente momento. Em conformidade com a
legislação vigente, estamos tomando as medidas necessárias para regularizar a situação
junto aos órgãos competentes.

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 31 de Julho de 2024

Venha curtir as férias na praia! 

Saída será 03/01 (sexta-feira) na parte 
da tarde. E a volta 08/01 (quarta-feira) à 
noite. Ônibus super estiloso e confortá-
vel. Os quartos são com ar-condicionado 
e frigobar.
Incluso o café da manhã, almoço e jan-
tar. Valor por pessoa é apenas R$ 1.550 
(parcela no cartão em até 10× com os ju-
ros da maquininha)

(44) 9 9872-4141

ESCURSÃO PARA 
GUARATUBA

Entre em contato conosco
e garanta sua vaga!



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUAÍRA

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE GUAÍRA - PROJUDI
Rua Bandeirantes, 1620 - Fórum - Centro - Guaíra/PR - CEP: 85.980-000 - 

Fone: (44) 3642-8703 - E-mail: gira-2vj-s@tjpr.jus.br
 

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias

 
Processo: 0001145-74.2021.8.16.0086

Classe Processual: Inventário
Assunto Principal: Inventário e Partilha

Valor da Causa: R$18.500,00
Requerente(s):

 
ANA PAULA DA SILVA LEONEL DE CARVALHO (RG: 82527494
SSP/PR e CPF/CNPJ: 047.823.719-77)

De Cujus(s):
 

Espólio de João Carlos Leonel de Carvalho (RG: 1967666 SSP/SP e
CPF/CNPJ: 059.211.710-34)

Terceiro(s):

 

João Augusto Franco Leonel (RG: 454885584 SSP/SP e CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)

Luiz Henrique Franco Leonel (RG: 473305367 SSP/SP e CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)

Patricia Kotlinski de Carvalho 
 
O(A) Doutor(a) , MM(ª). Juiz(íza) de Direito, naMaria Luíza Mourthé de Alvim Andrade
forma da lei,  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimentoFAZ SABER
tiverem que, nesta 2ª Vara Judicial da Comarca de Guaíra/PR, tramitam os autos em epígrafe,

  a  , acimaonde CITA PARTE LUIZ HENRIQUE FRANCO (RG: 473305367 SSP/SP)
nominada, para que, manifeste-se sobre as primeiras declarações, incumbindo: i) arguir erros,
omissões e sonegação de bens; ii) reclamar contra a nomeação de inventariante; iii) contestar
a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (CPC, art. 627, incisos I, II e III).
 

 Em caso de revelia será nomeado curador especial (CPC, art. 257, incisoADVERTÊNCIA:
IV).
 
Eu, _________, , Técnico Judiciário, elaborei e subscrevi.Marcos Roberto F. de Souza
 

Guaíra/PR, 04 de julho de 2024.
 

Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade
Juíza de Direito
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Cruzeiro do Oeste, 26 de julho de 2024 
 
ASSUNTO: Notificação Procedimento de Retificação/Georreferenciamento de Registro 
Imóvel de Matrículas 6277 e 4501. 
 
Pela presente e na forma permissiva do Artigo 160 e parágrafos da Lei 6015/73, por 
intermédio desta, que o Sr. MARIA LUIZA COSTA DE CASTRO SANTOS, RG 
023.700.230-RJ e CPF 403.313.007/10; brasileira, casada, residente e domiciliada na AV. 
Atlântica nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ: PAULA DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.375-7-RJ e CPF 095.744.467/27; brasileira, casada, residente na AV. Epitácio Pessoa 
2014, apt. 1101, Lagoa, Rio de Janeiro-RJ; GUILHERME DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.379-9-RJ e CPF 108.330.457/76; brasileiro, solteiro, residente na AV. AV. Atlântica 
nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ, REQUER a retificação/Georrefenciamento da 
descrição tabular dos imóveis das Matrículas nºs 9936 e 11265 deste Registro Imobiliário, de 
sua titularidade, do imóvel denominado Fazenda Buriti do Sul, situada no Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste e Comarca, processado nos termos dos artigos 
212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência 
expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante das matrículas 
6277 e 4501 deste Registro Imobiliário, fica o seu titular OSMAR DOS REIS 
APARECIDO, CPF/MF 446.275.219/87 e sua esposa IVANILDA SILVA DOS SANTOS 
APARECIDO, CPF 570.913.079/68, residentes e domiciliados na Estrada Serinha KM 10, B 
Ricassolo, Município de Tapejara-PR - CEP 87430-000; NOTIFICADOS do inteiro teor dos 
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos 
do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 
15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 
da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral 
imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da 
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do 
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos 
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que 
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento 
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados 
seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da entrega desta, poderá ser 
deferida a retificação pretendida. Sem mais, subscrevo-me, com expressões de distinguida 
consideração. (a.a) Eudes José Tonelli – Escrevente 
 
 
 
 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, Nº 243  -  FONE (44) 3676 4185 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO 
PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto    Escrevente Substituto 
 

PREFEITuRa munIcIPal dE alTO PaRaÍSO - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - CEP 87528-000
 Fone/Fax: (0**44) 3664-1320 – e-mail: altoparaiso@pref.pr.gov.br
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica no caso, a Escola Fátima 
da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental tendo como mantenedora a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE, referente ao Decreto nº. 1.472 de 30 de Janeiro de 2017, 
prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município de Alto Paraíso e as 
Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, também, com a Lei Federal nº. 13.019, 31 de 
Julho de 2014.
Tendo em vista que o Município de Alto Paraíso, PR, somente existe uma Entidade de Educação na 
Modalidade Especial, ou seja, a Escola Fátima da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
cujo qual, a entidade mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, 
inscrita no CNPJ nº. 07.393.772/0001-80, não há necessidade de Chamamento Público para os 
objetivos delineados no Decreto Municipal nº. 1.472 e na Lei Federal nº. 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, a inexigibilidade do 
referenciado chamamento está caracterizado para os fins de direito e em conformidade com o art. 
10 do Decreto nº. 1.472/2017.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem á impugnação á justificativa, desde que 
apresentada em até 05 (cinco) dias a contar da publicação.
Alto Paraíso - PR, 30 de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal dE alTO PIquIRI
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2024
DISPENSA Nº 27/2024
DATA DA ABERTURA: 02 de agosto de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: contratação de empresa habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de 
emissão de notas de produtor rural, bem como fechamento anual de rendimento e fornecimento 
de formulários tipo nota fiscal, para atender a Secretaria de Agricultura.
TIPO: Menor Preço - Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 58.500,00(cinquenta e oito mil e quinhentos reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta 
para contratação de empresa habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de 
emissão de notas de produtor rural, bem como fechamento anual de rendimento e fornecimento 
de formulários tipo nota fiscal, para atender a Secretaria de Agricultura. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. A proposta 
de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
– PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- 
CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com somente no 
dia 02 de agosto de 2024 das 08h00min até às 14h00min para Apresentação da Proposta de 
Preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir no título do e-mail a indicação da Dispensa 
à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são conforme a retirada - 30 dias após 
a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se exclusivamente à 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito da Região 
AMERIOS, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão 
participar as demais empresas.
Alto Piquiri – PR, 29 de julho de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal dE BRaSIlÂndIa dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, n° 882-Centro, inscrito no CGC/MF nº  95.640.520/0001-75, 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex 
Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.309.590-9 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: BH LABORATORIOS,  INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 22.283.196/0001-01, 
SEDIADA NA RUA IPIRANGA, N° 67 – CASA 02, FLORESTA, EM  BELO HORIZONTE – MG, 
DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADA POR ANTÔNIO 
TADEU PENIDO SILVA, EMPRESÁRIO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPLETAS; 01 (UM) 
MONITOR CARDÍACO MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS VITAIS E 01 (UM) VENTILADOR 
PULMONAR EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (DEZ) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de JULHO de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul-PR, 30 de julho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, n° 882-Centro, inscrito no CGC/MF nº  95.640.520/0001-75, 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex 
Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.309.590-9 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: DICOME SOLUÇÕES HOSPITALARES EIRELI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O Nº 37.218.409/0001-99, SEDIADA NA AV. REPUBLICA ARGENTINA, N° 2403, CONJUNTO 
72, ANDAR 07, EM CURITIBA – PR, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR DIOGO CORREIA MELLO, EMPRESÁRIO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPLETAS; 01 (UM) 
MONITOR CARDÍACO MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS VITAIS E 01 (UM) VENTILADOR 
PULMONAR EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (DEZ) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de JULHO de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul-PR, 30 de julho de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, n° 882-Centro, inscrito no CGC/MF nº  95.640.520/0001-75, 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alex 
Antônio Cavalcante, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.309.590-9 SSP/PR e do CPF/MF 
nº 017.600.129-80, e
CONTRATADA: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA INSCRITA  NO CNPJ/MF 
SOB O Nº 38.259.748/0001-86, SEDIADA NA RUA CIPRIANO DE CARVALHO, N° 195, BAIRRO 
CINQUENTENÁRIO, EM BELO HORIZONTE – MG, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, 
NESTE ATO REPRESENTADA POR ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, SÓCIO 
DIRETOR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPLETAS; 01 (UM) 
MONITOR CARDÍACO MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS VITAIS E 01 (UM) VENTILADOR 
PULMONAR EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR: R$ 34.900,00 (TRINTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de JULHO de 2024.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul-PR, 30 de julho de 2024.

PREFEITuRa munIcIPal dE caFEZal dO Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 83/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
 OBJETO: Aquisição de kits de Necessaire plástica personalizadas para secretaria de saúde 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei 14.133/21 - Dispensa: 14/2024
Dotação orçamentária:
ÓRGÃO UNIDADE FR RED DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
05.001.103011500.2.022 339032 233 509 ATENDIMENTO DA SAÚDE
R$ 2.790,00 (dois mil  setecentos e noventa reais
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA
Data: 17 de julho de 2024

PREFEITuRa munIcIPal dE caFEZal dO Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 89/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e S.A TOTOLI MAZIERO
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de Gás Liquefeito 
de Petróleo GLP – 13KG P-(13) Gás GLP- Cilindro 45 kg, para suprir as demandas das cozinhas 
dentro das repartições desta municipalidade e preparação do cardápio de Alimentação Escolar na 
rede municipal de   Educação de Cafezal do Sul-Pr.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 25/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
03.001.041221100.2.003 339030 1000 12 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
08.001.082441501.2.064 339030 1000 285 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
07.001.123611400.2.011 339030 103 181 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
07.001.123651400.2.018 339030 103 219 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
09.001.206061600.2.017 339030 1000 325 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
05.001.103011500.2.022 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE
Valor total da licitação R$ $ 73.600,00 (setenta  e três mil e seiscentos  reais).   
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e e S.A TOTOLI MAZIERO
 Data: 24 de julho de 2024

PREFEITuRa munIcIPal dE cIdadE GaÚcHa 
Estado do Paraná

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE PROCESSO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 39/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 28/2024 

 
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Lote. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 16/08/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
16/08/2024.  
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para provimento de acesso à internet, com instalação e 
monitoramento, manutenção de rede interna, conectividade entre 
switch, computadores, roteadores e impressoras, bem como Serviços 
Telefônico Fixo Comutado – STFC, para telefonia digital (LINK E1 
e ramais DDR) destinados a atender os diversos departamentos da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 30 de julho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 047/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece normas 
para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais Funcionários do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada abaixo, pela 
prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Roque Pinheiro da Silva Netto 
Matrícula: 104077 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 31/07/2024 
Data do Retorno: 01/08/2024 
 Número de Diárias: 01 (uma c/pernoite) e 01(uma s/ pernoite) 
Valor Unit. c/pernoite: R$ 351,46 
Valor Unit. s/pernoite: R$ 175,74 
Valor Total: R$ 527,20 
Município de Destino: Curitiba/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar do Simposio/ Seminário, discussão sobre os cuidados à 
pessoas portadoras de estomias de eliminação. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 29 de julho de 2024. 
 
 

 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 
 
 
               Pelo presente Edital de Convocação, a Comissão Provisória Municipal 

do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) de Cruzeiro do Oeste – 

Pr., por intermédio de seu presidente, conforme estabelece o artigo 32 de seu 

Estatuto, convoca todos os seus filiados com direito a voto, para a Convenção 

Municipal a ser realizada em 04 de Julho de 2024, das 19:00 horas às 22:00 

horas, na Rua Leopoldo José de Souza, 264, na cidade de Cruzeiro do Oeste – 

Pr., na qual se deliberará a seguinte ordem do dia: 

 
 

1 – Participação do Partido no pleito municipal; 
 
               2 –  Definir os candidatos que poderão disputar às eleições municipais 
que serão realizadas em 06 de Outubro de 2024, assim como definir os nomes 
para a urna e as suas numerações; 
 
               3 – Deliberar sobre a realização de coligações com outras agremiações 
partidárias para as eleições majoritárias; 
 
               4 – Definir as estratégias eleitorais que serão adotadas pelo partido, 
bem como sobre todas as questões legais que envolvem o pleito eleitoral; 
 
               5 – Demais assuntos. 

 
 

 
 

Cruzeiro do Oeste – Pr., 28 de Julho de 2024  
 

 

 
 

Heros Douglas Barbosa  
Presidente do PDT 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

                                                        DECRETO Nº. 114/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº : 25/2024 
b) Licitação Nr:            21/2024 
c) Modalidade:            Pregão: 
d) Data Homologação: 30/07/2024 
e) Objeto Homologado: O objeto da presente licitação contratação de uma Empresa 

Especializada na INSTALAÇÃO DE 01 (UM) PARQUE DE 
DIVERSÕES em Comemoração ao 28º Aniversario deste 
Município e Comemoração do Réveillon, que correrá entre os dias 
21 a 23 e 29 a 31 de dezembro de 2024, na Cidade de Esperança 
Nova/PR. Contendo no mínimo 13 (treze) atrações para atender as 
necessidades do Município de Esperança Nova/PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

f) Processo ADM NRº: 25/2024 
 
13.392.1032.2.160. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIFUSÃO CULTURAL E ARTISTICA 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FLINN DIVERSOES PARK LTDA 
CNPJ/CPF: 09.301.505/0001-60 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Contratação de empresa especializada 
de parque de diversão para 
funcionamento de 06 (seis) dias. 
Acontecerá nos dias 21/22/23 e 
29/30/31 de dezembro de 2024, para 
as Festividades do Final do Ano, com 
total de 30 (trinta) horas de 
funcionamento. Todos os brinquedos 
funcionam com um monitor 
individual, orientando para que cada 
brinquedo funcione até com sua 
capacidade máxima, garantindo assim 
maior eficiência na segurança dos 
usuários. O parque possui gerador de 
energia elétrica, apresentar toda a 
documentação necessária para 

Serviço  1 R$ 81.500,00 R$ 81.500,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

instalação e funcionamento do 
parque, tais como: 
 - Laudo Técnico de segurança com 
anotação de responsabilidade técnica 
do parque de diversões, laudo de 
vistoria do Corpo de Bombeiros, 
Alvará de funcionamento e demais 
documentos que forem pertinentes aos 
serviços a serem realizados. Os 
horários de início e término são 
definidos pela contratante, ou seja, 
Prefeitura Municipal de Esperança 
Nova. (Máximo de 05(cinco) horas 
por dia). 
-Total de 13 (treze) brinquedos, segue 
descrição abaixo: 
- 01 Space Loop: capacidade mínima 
de 20 pessoas, gaiola fechada e 
bancos com travas individuais, 
respeitando o limite de capacidade 
máxima do brinquedo. 
- 01 Barco Pirata: capacidade mínima 
de 20 pessoas, com cintos de 
segurança individuais, respeitando o 
limite de capacidade máxima do 
brinquedo. 
- 01 Roda Estrela: capacidade de duas 
pessoas por cadeira, capacidade 
mínima de 20 pessoas.  
- 01 Minhocão: capacidade mínima de 
14 pessoas, respeitando o limite de 
capacidade máxima do brinquedo. 
- 01 Comboio: capacidade mínima do 
brinquedo de 20 (vinte) crianças, 
respeitando o limite de capacidade 
máxima do brinquedo. 
- 01 Calhambeque: capacidade 
mínima do brinquedo de 10 (dez) 
crianças, respeitando o limite de 
capacidade máxima do brinquedo. 
- 01 Fusca: capacidade mínima do 
brinquedo de 20 (vinte) crianças, 
respeitando o limite de capacidade 
máxima do brinquedo. 
- 01 Jipe: capacidade mínima do 
brinquedo de 10 (dez) crianças, 
respeitando o limite de capacidade 
máxima do brinquedo. 
- 01 Cama elástica: sendo 04 (quatro) 
panos com capacidade mínimo de 04 
(quatro) crianças, respeitando o limite 
de capacidade máxima do brinquedo. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

- 02 Camas elástica redonda: 
capacidade mínima de 03 (três) 
crianças cada, respeitando o limite de 
capacidade máxima do brinquedo. 
- 02 Tobogãs: brinquedo inflável 
produzido 100% em lona, capacidade 
de no mínimo de 03 (três) crianças 
cada, respeitando o limite de 
capacidade máxima do brinquedo. 
 

 
                                  Valor Total Homologado - R$81.500,00 

 
ESPERANÇA NOVA, 30 de julho de 2024 
 
                               ______________________________________ 
                                 
                                                           EVERTON BARBIERI                
                                                           PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITuRa munIcIPal dE IcaRaIma 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2024
DATA – 30/07/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Selma Candido Neponuceno dos Santos, por um período de 
30 dias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, de 05/08/24 a 03/09/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 31 de julho de 2024 b3

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AUB9B34 116100T001222139 01/05/2024 76251 R$ 293,47

CED5C12 116100T001344211 01/05/2024 54527 R$ 195,23

CED5C12 116100T001344210 01/05/2024 54100 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

SFG1E06 279350T000081719 05/04/2024 73400 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AZL7373 116100T001955207 06/07/2024 54100

GCG8E85 279350CND0000968 20/05/2024 50292

NRS5B62 279350CND0000967 31/05/2024 50450

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AZL3J31 279350T000086206 02/05/2024 54600

BDF3410 279350T000071954 06/05/2024 55090

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAY2A13 279350T000088119 11/05/2024 73400

ABJ6263 279350S000202284 03/05/2024 56732

AIR8892 279350S000202301 03/05/2024 56732

AND6719 279350T000065055 09/05/2024 55500 07147776401

APB8A67 279350T000079654 10/05/2024 64910

ARU0828 279350T000071978 08/05/2024 52070

ARY7223 279350S000202563 06/05/2024 56732 05220020506

ASN0067 279350S000202562 06/05/2024 56732 05134203447

ASV1641 279350S000202180 02/05/2024 56732

ATD6A08 279350S000202379 05/05/2024 56732

AUJ7H73 279350S000202506 06/05/2024 56732

AZK6076 279350S000202468 06/05/2024 56732

AZL5451 279350S000202194 02/05/2024 56732

BCO3B75 279350S000202253 04/05/2024 56732

DWK4853 279350S000202583 07/05/2024 56732

EBY1F27 279350S000202323 04/05/2024 56732

HXV8979 279350T000082242 11/05/2024 73662

JPE6514 279350S000202287 03/05/2024 56732

NCR4E48 279350T000078401 09/05/2024 54600

PBP6B48 279350S000202213 02/05/2024 56732

RHV4C58 279350S000202220 03/05/2024 56732 04599250687

RYO2F39 279350S000202189 02/05/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAB9A13 279350T000078536 08/07/2024 51851

AAE9506 279350T000083230 10/07/2024 55500

AAT7725 279350T000088610 06/07/2024 51852

AAV0C30 279350T000078531 08/07/2024 51852

AAY1E95 279350T000066433 10/07/2024 70301

ABJ7C33 279350T000082452 09/07/2024 55417

ABL4G59 279350T000083218 09/07/2024 76251

ABM3E81 279350T000079946 08/07/2024 76251

ADQ2707 279350T000078553 11/07/2024 51851

ADZ0171 279350T000083224 09/07/2024 76251

AEX0064 279350T000083222 09/07/2024 76251

AFD0944 279350T000089496 06/07/2024 76251

AGO6A20 279350T000078517 06/07/2024 76251

AHQ8832 279350T000088620 08/07/2024 54521

AHS6E75 279350T000089500 06/07/2024 76251

AIZ2G44 279350T000085421 06/07/2024 73400

AJF0345 279350T000086378 06/07/2024 76251

AJG1715 279350T000086386 08/07/2024 76251

AJK9102 279350T000088632 10/07/2024 54521

AJU1217 279350T000088603 06/07/2024 51851

AJY0475 279350T000082446 06/07/2024 51851

AKJ8F00 279350T000078558 10/07/2024 51852

AKW0G04 279350T000078551 11/07/2024 73662

ALG8H83 279350T000078518 06/07/2024 51851

ALU8851 279350T000066430 08/07/2024 60501

AME4I49 279350T000066432 10/07/2024 76331

AMH2129 279350T000078523 06/07/2024 51851

AMP6519 279350T000078538 09/07/2024 51852

AMP8G55 279350T000086395 08/07/2024 54521

AMU7700 279350T000086396 10/07/2024 57380

ANT9A81 279350T000079949 08/07/2024 67690

APW6999 279350T000079953 09/07/2024 54521

AQA3917 279350T000083220 09/07/2024 76251

AQA6579 279350T000078548 11/07/2024 51851

AQN7H65 279350T000085434 10/07/2024 54521

ARN7611 279350T000086385 08/07/2024 76251

ARS8H24 279350T000086392 08/07/2024 54522

ARV4425 279350T000086384 06/07/2024 54521

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5
ARV4425 279350T000085430 06/07/2024 54521

ARY1D15 279350T000078530 06/07/2024 51851

ARZ7139 279350T000078546 10/07/2024 73662

ASJ8H04 279350T000083237 10/07/2024 54521

ASQ3I21 279350T000082454 10/07/2024 76251

ATJ3159 279350T000083226 09/07/2024 76251

ATR9060 279350T000078524 06/07/2024 51851

ATS1178 279350T000079948 08/07/2024 67261

ATS1178 279350T000079947 08/07/2024 65992

AUF3F15 279350T000089507 10/07/2024 73662

AUP4790 279350T000078526 06/07/2024 51851

AVC3353 279350T000085444 11/07/2024 66020

AVE2H02 279350T000083227 09/07/2024 76251

AVG4I93 279350T000085418 06/07/2024 73400

AVG6H02 279350T000085420 06/07/2024 73400

AVR4A29 279350T000078507 06/07/2024 54521

AVS4016 116100T001970207 05/07/2024 54521

AVT3J58 279350T000078513 06/07/2024 51851

AWF7E48 279350T000078529 06/07/2024 76332

AWH2E77 279350T000078541 10/07/2024 73662

AWH2E77 279350T000078549 11/07/2024 51851

AXE8273 279350T000082449 08/07/2024 76251

AXG9228 279350T000078521 06/07/2024 52070

AXH3257 279350T000078510 06/07/2024 73662

AXH8J22 279350T000078543 10/07/2024 51851

AXQ2C94 279350T000066429 08/07/2024 76331

AYD8C15 279350T000083225 09/07/2024 76251

AYP3D22 279350T000089504 08/07/2024 60250

AYP3D22 279350T000089503 08/07/2024 60501

AYR2572 279350T000083223 09/07/2024 76251

AZA7C28 279350T000088633 11/07/2024 76331

AZN3109 279350T000088626 10/07/2024 51851

AZO1751 279350T000089512 10/07/2024 76331

AZR8656 279350T000088631 10/07/2024 54521

AZY0D14 279350T000088617 07/07/2024 51852

AZY5825 279350T000085433 10/07/2024 54522

BAS8575 279350T000085427 06/07/2024 73400

BAT9C51 279350T000086393 08/07/2024 54521

BAY8H67 279350T000085438 10/07/2024 67690

BBA3H39 279350T000082459 11/07/2024 51851

BBD7H24 279350T000086390 08/07/2024 54522

BBM3256 279350T000066434 10/07/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5BBQ9C72 279350T000090039 09/07/2024 67000

BBW4173 279350T000083234 10/07/2024 76331

BBY3H98 279350T000078533 08/07/2024 51852

BCA4A21 279350T000082453 10/07/2024 53800

BCT4G89 279350T000089511 10/07/2024 59161

BCT4G89 279350T000089509 10/07/2024 66531

BCT4G89 279350T000089510 10/07/2024 58350

BCU8E36 116100T000924673 04/07/2024 54521

BCW3I41 279350T000085422 06/07/2024 73400

BCX2012 279350T000078508 06/07/2024 54521

BCY5C24 116100T000924674 04/07/2024 54521

BDA5D81 279350T000083221 09/07/2024 76252

BDI3A25 279350T000078540 10/07/2024 73662

BDS6H81 279350T000086388 08/07/2024 76251

BDT7C29 279350T000089506 09/07/2024 54521

BDZ7A79 279350T000086387 08/07/2024 76252

BEE2E11 279350T000088625 09/07/2024 76251

BEL8D35 116100T001377182 05/07/2024 54600

BEN3B85 279350T000082457 10/07/2024 57380

BEW1J31 279350T000090040 10/07/2024 54870

BIM0G21 279350T000085432 10/07/2024 60250

BQA9J57 279350T000089501 06/07/2024 54521

BTT7J81 279350T000085436 10/07/2024 55417

BXS5467 279350T000078539 09/07/2024 51851

CHW4801 279350T000078534 08/07/2024 51851

CLB8148 279350T000078547 11/07/2024 51851

CPA8H07 279350T000082460 11/07/2024 51851

CPV0913 279350T000086379 06/07/2024 76331

CQT2F85 279350T000088635 11/07/2024 55090

CTZ0F29 279350T000078520 06/07/2024 51851

CZD2B10 279350T000086381 06/07/2024 76251

DCC1B21 279350T000083219 09/07/2024 76331

DDF4043 279350T000088604 06/07/2024 51851

DEH3856 279350T000089494 06/07/2024 51930

DFI2796 279350T000086394 08/07/2024 55411

DFT6248 279350T000088607 06/07/2024 51852

DIB0J55 279350T000086383 06/07/2024 54521

DJN5A48 279350T000088609 06/07/2024 51852

DRA6F66 279350T000085423 06/07/2024 51851

DSW0423 279350T000088636 11/07/2024 76251

EAE4123 279350T000085417 06/07/2024 76251

EAO5612 279350T000078528 06/07/2024 51851
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EAZ4F17 279350T000085416 06/07/2024 54521

EEM7135 279350T000078537 09/07/2024 51852

EHD7D05 279350T000088628 10/07/2024 66020

EHD7D05 279350T000088627 10/07/2024 66531

EIV3D93 279350T000086389 08/07/2024 54521

ERG2B22 279350T000083236 10/07/2024 60412

ETQ9G33 279350T000078506 06/07/2024 51851

FAQ3H09 279350T000078511 06/07/2024 51851

FJZ9769 279350T000082450 08/07/2024 60250

FQR8F78 279350T000085435 10/07/2024 76332

GAA9I57 279350T000083235 10/07/2024 60175

GIP8E58 279350T000088601 06/07/2024 51852

GTL2A90 279350T000079952 08/07/2024 55417

HBL9B73 279350T000088623 09/07/2024 76252

HDT1H98 279350T000088611 06/07/2024 51852

HSC2F67 279350T000083228 09/07/2024 76251

JGJ0I76 279350T000088614 07/07/2024 68580

JJZ7E53 279350T000088629 10/07/2024 66020

JZQ4614 279350T000085445 11/07/2024 51851

KCH7924 279350T000078515 06/07/2024 76331

KQY2A88 279350T000078557 10/07/2024 51852

LBB3035 279350T000089508 10/07/2024 76331

LNP3875 279350T000082444 06/07/2024 51851

LYU7D89 279350T000089495 06/07/2024 76251

LZE9I10 279350T000082448 06/07/2024 76252

MEZ0E84 279350T000088602 06/07/2024 51851

MOV9G65 279350T000078550 11/07/2024 51851

NRN0D73 279350T000088608 06/07/2024 51852

NRS5B62 279350CND0000967 31/05/2024 50450

OBQ4E87 279350T000088612 07/07/2024 73662

PFL4C88 279350T000082458 10/07/2024 76251

PXY6G91 279350T000088621 08/07/2024 54521

PYS7986 279350T000079950 08/07/2024 55414

QAM6I37 116100T001653746 05/07/2024 54870

QAR9B97 279350T000086391 08/07/2024 54526

QHO5J64 279350T000079951 08/07/2024 54521

QNS2B61 279350T000088615 07/07/2024 51852

QUY4I31 279350T000088606 06/07/2024 51852

RBR7C56 279350T000086382 06/07/2024 57970

RHG2F21 279350T000089513 10/07/2024 54521

RHQ0D62 279350T000088622 09/07/2024 55414

RHT9E93 279350T000085437 10/07/2024 60175

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5

RHV2B27 279350T000083233 10/07/2024 76252

RHX2B57 279350T000086380 06/07/2024 55417

RHZ5A14 279350T000088600 06/07/2024 51930

RLC4A90 279350T000078544 10/07/2024 51852

RTJ2A78 116100T000924675 04/07/2024 54521

SDP4C27 279350T000082455 10/07/2024 54522

SDP5J98 279350T000088634 11/07/2024 55417

SDX3D25 279350T000078552 11/07/2024 73662

SDY6J07 279350T000083232 10/07/2024 76251

SED2J79 279350T000089497 06/07/2024 76251

SEL2G35 279350T000085442 10/07/2024 66020

SEL2G35 279350T000085443 10/07/2024 58350

SEL9J56 279350T000085439 10/07/2024 67690

SEM1A40 279350T000088613 07/07/2024 51930

SEM3F75 279350T000085431 06/07/2024 73400

SEM9D14 279350T000085419 06/07/2024 73400

SEM9G98 279350T000088624 09/07/2024 54521

SET8G55 279350T000082447 06/07/2024 51851

SFF5C45 279350T000082456 10/07/2024 54521

SFN7C74 279350T000085446 11/07/2024 66020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ACS5692 279350NIC0037215 25/06/2024 50020

ACZ0E05 279350NIC0037207 25/06/2024 50020

AFJ6G28 279350NIC0037221 25/06/2024 50020

AFU0114 279350NIC0037218 25/06/2024 50020

API2475 279350NIC0037222 25/06/2024 50020

APL5A46 279350NIC0037195 25/06/2024 50020

APT0977 279350NIC0037236 25/06/2024 50020

AQG7A99 279350NIC0037203 25/06/2024 50020

AQG7A99 279350NIC0037201 25/06/2024 50020

AUM7E38 279350NIC0037233 25/06/2024 50020

AUP6329 279350NIC0037216 25/06/2024 50020

AWB5D39 279350NIC0037243 25/06/2024 50020

AWG3346 279350NIC0037234 25/06/2024 50020

AWX5I18 279350NIC0037211 25/06/2024 50020

AXO7326 279350NIC0037196 25/06/2024 50020

AYW9F14 279350NIC0037231 25/06/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0037225 25/06/2024 50020

AZK0G64 279350NIC0037209 25/06/2024 50020

AZU1F19 279350NIC0037199 25/06/2024 50020

AZZ4518 279350NIC0037241 25/06/2024 50020

BAT4948 279350NIC0037198 25/06/2024 50020

BBF8B53 279350NIC0037242 25/06/2024 50020

BCB9080 279350NIC0037193 25/06/2024 50020

BDD8F92 279350NIC0037205 25/06/2024 50020

BDO7J32 279350NIC0037208 25/06/2024 50020

BEI4J63 279350NIC0037239 25/06/2024 50020

BEM7J24 279350NIC0037213 25/06/2024 50020

BEP2I35 279350NIC0037223 25/06/2024 50020

CRH7010 279350NIC0037206 25/06/2024 50020

FFS5G51 279350NIC0037212 25/06/2024 50020

GCS2G70 279350NIC0037224 25/06/2024 50020

MET3E83 279350NIC0037217 25/06/2024 50020

MET3E83 279350NIC0037230 25/06/2024 50020

MKX7I50 279350NIC0037200 25/06/2024 50020

NRP0851 116100T001516462 09/07/2024 55411

NRS5B62 279350CND0000967 31/05/2024 50450

OOO4D92 279350NIC0037244 25/06/2024 50020

PRY7F65 279350NIC0037232 25/06/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
QAP6801 279350NIC0037228 25/06/2024 50020

QAS9B47 279350NIC0037226 25/06/2024 50020

QCK3640 279350NIC0037214 25/06/2024 50020

RAU4B20 279350NIC0037219 25/06/2024 50020

RHI8H22 279350NIC0037227 25/06/2024 50020

RHJ4D67 279350NIC0037238 25/06/2024 50020

RHZ1B52 279350NIC0037229 25/06/2024 50020

RLI0H09 279350NIC0037204 25/06/2024 50020

SDW4B60 279350NIC0037210 25/06/2024 50020

SEC7D41 279350NIC0037235 25/06/2024 50020

SEE4I50 279350NIC0037194 25/06/2024 50020

SEE4J72 279350NIC0037220 25/06/2024 50020

SEI3H83 279350NIC0037237 25/06/2024 50020

SEK0H92 279350NIC0037240 25/06/2024 50020

SFE7H59 279350NIC0037197 25/06/2024 50020

SPG7C51 279350NIC0037202 25/06/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:37 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/09/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAK1376 279350T000078585 15/07/2024 51851

AAO6243 279350S000207528 08/07/2024 60503

AAW6426 279350S000207934 15/07/2024 60503

AAW6426 279350S000207912 15/07/2024 60503

ABJ6B37 279350T000079961 16/07/2024 76252

ABL2904 279350S000207517 09/07/2024 60503

ABM4G86 279350S000207929 15/07/2024 60503

ABW5A11 279350T000089555 15/07/2024 76331

ACA2654 279350S000207783 14/07/2024 60503

ACA2654 279350S000207780 13/07/2024 60503

ACI5363 279350S000207725 12/07/2024 56732

ACR9G65 279350S000207558 09/07/2024 60503

ACT7041 279350T000090045 15/07/2024 70301

ACV8D88 279350S000207913 15/07/2024 56732

ACZ2B16 279350T000090041 11/07/2024 55414

ACZ4F50 279350S000207924 15/07/2024 60503

ACZ5G68 279350S000207815 14/07/2024 60503

ACZ8E13 279350S000207514 09/07/2024 56732

ADT1018 279350S000207703 12/07/2024 60503

AEF4996 279350S000207586 10/07/2024 56732

AEJ6267 279350S000207767 12/07/2024 60503

AEL5179 279350S000207745 12/07/2024 60503

AEM1020 279350S000207620 11/07/2024 60503

AEO8I08 279350S000207839 13/07/2024 60503

AER0J74 279350T000078636 16/07/2024 51851

AFF3D68 279350T000089515 11/07/2024 67690

AFJ1817 279350T000089526 13/07/2024 54521

AFJ6226 279350S000207858 14/07/2024 60503

AFN3196 279350T000089536 13/07/2024 51851

AFO9487 279350S000207790 14/07/2024 60503

AFR9I87 279350S000207503 09/07/2024 60503

AGD2234 279350S000207655 11/07/2024 60503

AGD2D99 279350T000089542 13/07/2024 51851

AGE1394 279350S000207782 13/07/2024 60503

AHA0J44 279350S000207854 13/07/2024 56732

AHB1386 279350T000078562 12/07/2024 51851

AHI5345 279350T000078588 15/07/2024 51852

AHN0245 279350T000089528 13/07/2024 54521
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AHT2F74 279350S000207847 14/07/2024 60503

AHT3636 279350T000082468 16/07/2024 55414

AIX7037 279350T000078609 16/07/2024 51851

AIZ5I16 279350S000207630 11/07/2024 60503

AJA7288 279350T000078593 15/07/2024 51852

AJC2726 279350S000207838 13/07/2024 60503

AJH7D97 279350S000207825 13/07/2024 60503

AJK6J28 279350S000207507 09/07/2024 60503

AJL4E78 279350S000207540 10/07/2024 60503

AJM2A26 279350T000089539 13/07/2024 51851

AKA9381 279350S000207732 12/07/2024 60503

AKC3906 279350S000207598 10/07/2024 60503

AKD4614 279350S000207938 15/07/2024 56732

AKK1932 279350S000207646 11/07/2024 60503

AKK1932 279350S000207614 11/07/2024 60503

AKK4138 279350S000207610 10/07/2024 60503

AKN9G08 279350S000207920 15/07/2024 60503

AKO1D89 279350S000207549 09/07/2024 60503

AKP3I95 279350S000207694 12/07/2024 60503

AKQ1670 279350S000207899 14/07/2024 60503

AKZ9788 279350S000207587 10/07/2024 60503

ALA6257 279350T000078632 16/07/2024 51851

ALK7H60 279350S000207807 13/07/2024 60503

ALM7658 279350S000207700 12/07/2024 60503

ALQ7J63 279350T000079960 16/07/2024 76841

ALQ7J63 279350T000079959 16/07/2024 66531

ALR0050 279350S000207645 11/07/2024 60503

ALR4474 279350T000078607 16/07/2024 51851

ALS7H88 279350S000207904 15/07/2024 60503

AMA1646 279350T000089549 13/07/2024 54521

AMB2C15 279350T000089557 15/07/2024 66531

AMC4A28 279350S000207764 12/07/2024 60503

AME1H03 279350T000078578 13/07/2024 51851

AMM0553 279350T000085453 16/07/2024 51851

AMN0D76 279350S000207863 15/07/2024 60503

AMR0G69 279350S000207597 10/07/2024 60503

AMV8927 279350T000090049 16/07/2024 76331

ANA7H21 279350S000207823 14/07/2024 60503

ANB5824 279350S000207933 15/07/2024 60503

ANC1C61 279350S000207593 10/07/2024 60503

ANE4250 279350S000207798 14/07/2024 60503

ANG2267 279350S000207850 14/07/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 14ANG9J06 279350T000089531 13/07/2024 51851

ANK8B90 279350S000207559 09/07/2024 60503

ANM8875 279350T000078584 15/07/2024 51852

ANQ7C16 279350T000089548 13/07/2024 76251

ANQ9F14 279350T000089567 16/07/2024 76331

ANT4225 279350S000207917 15/07/2024 60503

ANU2B57 279350S000207822 14/07/2024 60503

ANU8I09 279350T000090048 16/07/2024 57380

ANU8I09 279350T000085455 16/07/2024 66531

ANY0843 279350S000207886 13/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207923 15/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207483 09/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207853 14/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207487 09/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207731 12/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207595 10/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207529 08/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207543 09/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207922 15/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207918 15/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207592 10/07/2024 60503

AOC7708 279350S000207652 11/07/2024 60503

AOC7B65 279350T000089552 13/07/2024 54521

AOD7679 279350T000078625 15/07/2024 51852

AOH7I43 279350S000207777 13/07/2024 60503

AOJ2109 279350S000207596 10/07/2024 56732

AOJ8728 279350T000090044 13/07/2024 61300

AOL0920 279350S000207937 15/07/2024 60503

AOL2J10 279350T000083262 13/07/2024 57380

AOP3I03 279350T000089519 12/07/2024 54521

AOR3772 279350S000207676 11/07/2024 60503

AOR5128 279350S000207692 12/07/2024 60503

AOS8197 279350S000207765 12/07/2024 60503

AOV9722 279350S000207819 13/07/2024 60503

AOV9722 279350S000207742 12/07/2024 60503

APA6G98 279350S000207625 11/07/2024 56732

APB4160 279350S000207721 12/07/2024 56732

APC8223 279350S000207801 14/07/2024 60503

APD1D86 279350S000207795 13/07/2024 60503

APF1975 279350S000207663 11/07/2024 60503

API2475 279350S000207738 12/07/2024 60503

APJ4219 279350S000207786 14/07/2024 60503
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APM7J75 279350S000207852 13/07/2024 60503

APP6I99 279350T000079962 16/07/2024 59910

APQ7746 279350S000207480 09/07/2024 60503

APS5382 279350S000207675 11/07/2024 60503

AQB1I21 279350S000207800 14/07/2024 60503

AQB4G56 279350S000207693 12/07/2024 60503

AQG1B15 279350S000207486 09/07/2024 60503

AQK4958 279350S000207544 09/07/2024 60503

AQK4958 279350S000207504 09/07/2024 60503

AQM4290 279350S000207516 09/07/2024 56732

AQO0694 279350S000207601 10/07/2024 60503

AQP1793 279350T000089545 13/07/2024 51851

AQS9I53 279350S000207561 10/07/2024 56732

AQT4H50 279350S000207817 14/07/2024 60503

AQV2F35 279350S000207500 09/07/2024 56732

AQY1437 279350T000078605 16/07/2024 51852

ARG4G66 279350T000089544 13/07/2024 51851

ARJ4A12 279350T000079957 15/07/2024 66371

ARR6876 279350S000207466 09/07/2024 60503

ARS0E67 279350S000207844 14/07/2024 60503

ART8812 279350T000078582 15/07/2024 51852

ARU7059 279350S000207836 13/07/2024 60503

ASC7E96 279350T000083248 12/07/2024 76252

ASD9338 279350T000089516 12/07/2024 55414

ASG5280 279350S000207673 11/07/2024 60503

ASJ5945 279350S000207827 14/07/2024 60503

ASN5774 279350S000207670 11/07/2024 60503

ASP0B45 279350T000079955 13/07/2024 54521

ASQ0A06 279350S000207563 10/07/2024 60503

ASR2808 279350S000207706 12/07/2024 60503

AST8J17 279350S000207686 11/07/2024 60503

ASW5E52 279350T000083252 13/07/2024 55414

ATA4B43 279350S000207581 10/07/2024 60503

ATB6D62 279350T000082464 12/07/2024 76251

ATD3G74 279350S000207468 09/07/2024 56732

ATE8E03 279350S000207481 09/07/2024 56732

ATH7E40 279350T000079967 16/07/2024 51851

ATJ5B31 279350T000083261 13/07/2024 76251

ATK4370 279350S000207789 13/07/2024 60503

ATR2I85 279350S000207662 11/07/2024 60503

ATR7970 279350S000207671 11/07/2024 56732

ATS1E91 279350T000078616 15/07/2024 51851
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ATT8574 279350T000089562 15/07/2024 66371

ATT8574 279350T000089560 15/07/2024 52152

ATT8574 279350T000089561 15/07/2024 66531

ATW7H55 279350T000079965 16/07/2024 58270

ATX4196 279350T000089556 15/07/2024 66531

ATX7F62 279350T000083265 15/07/2024 55090

ATZ8A72 279350S000207637 11/07/2024 60503

AUF8983 279350S000207860 13/07/2024 60503

AUF8983 279350S000207832 14/07/2024 60503

AUI6090 279350T000089553 15/07/2024 70561

AUO0C97 279350S000207553 10/07/2024 60503

AUO6D23 279350S000207475 09/07/2024 60503

AUQ3781 279350S000207791 13/07/2024 56732

AUS7E27 279350S000207705 12/07/2024 60503

AUY0591 279350S000207654 11/07/2024 60503

AUY0591 279350S000207651 11/07/2024 60503

AUY0591 279350S000207879 15/07/2024 60503

AUY0591 279350S000207580 10/07/2024 60503

AUY2C98 279350S000207472 09/07/2024 60503

AVB6F83 279350T000089576 16/07/2024 51930

AVE8F09 279350T000078573 13/07/2024 51852

AVF9869 279350T000078579 13/07/2024 51851

AVH1G12 279350S000207647 11/07/2024 60503

AVI7422 279350T000083253 13/07/2024 55414

AVL6464 279350T000089537 13/07/2024 51851

AVM3756 279350T000078608 16/07/2024 51851

AVN4259 279350T000078621 15/07/2024 51851

AVP6E81 279350T000078560 11/07/2024 51852

AVP8751 279350T000078592 15/07/2024 76331

AVT5I41 279350S000207639 11/07/2024 60503

AVW9H45 279350S000207497 09/07/2024 60503

AVX2D40 279350S000207888 14/07/2024 60503

AVY5C77 279350S000207600 10/07/2024 60503

AVZ4840 279350T000089541 13/07/2024 51851

AWG5829 279350S000207469 09/07/2024 60503

AWH0A45 279350S000207554 10/07/2024 60503

AWK3G62 279350S000207824 14/07/2024 60503

AWP0C03 279350S000207841 13/07/2024 60503

AWQ8H22 279350T000078561 12/07/2024 51852

AWR7D63 279350S000207526 09/07/2024 56732

AWV3579 279350T000078638 16/07/2024 51851

AWY0668 279350T000083266 15/07/2024 76252

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 14AXA8278 279350S000207842 14/07/2024 60503

AXC8C13 279350T000089525 13/07/2024 76251

AXC8D28 279350S000207896 13/07/2024 60503

AXD5G70 279350S000207530 08/07/2024 60503

AXI4589 279350T000078612 15/07/2024 68580

AXI9I43 279350S000207535 09/07/2024 60503

AXN8718 279350T000083246 11/07/2024 55090

AXP8B27 279350S000207510 09/07/2024 56732

AXR9E65 279350S000207925 15/07/2024 60503

AXT7B14 279350S000207717 12/07/2024 60503

AXU8E40 279350T000089538 13/07/2024 51851

AXW2G11 279350S000207547 09/07/2024 60503

AXY8201 279350S000207734 12/07/2024 56732

AXY8262 279350T000083241 11/07/2024 55090

AYB7J91 279350T000078570 13/07/2024 51851

AYD9623 279350S000207799 14/07/2024 60503

AYE3954 279350S000207757 12/07/2024 60503

AYH7G61 279350S000207575 10/07/2024 60503

AYH7J89 279350T000082463 12/07/2024 54600

AYH7J89 279350T000083247 12/07/2024 54600

AYI5269 279350T000090047 15/07/2024 76331

AYJ2751 279350S000207916 15/07/2024 60503

AYK1H44 279350S000207806 13/07/2024 60503

AYK6F09 279350S000207635 11/07/2024 60503

AYL2F55 279350S000207730 12/07/2024 60503

AYL8G56 279350T000078631 16/07/2024 51851

AYO5F47 279350T000089572 16/07/2024 51930

AYP3D22 279350T000083267 15/07/2024 60412

AYR3J32 279350S000207792 14/07/2024 60503

AYW1683 279350T000083250 12/07/2024 54600

AYW9F14 279350S000207678 11/07/2024 60503

AYY9794 279350T000078629 16/07/2024 54521

AZB7G70 279350S000207572 09/07/2024 60503

AZE0041 279350T000089534 13/07/2024 51851

AZE3C16 279350T000078628 15/07/2024 51851

AZE6B11 279350S000207834 14/07/2024 56732

AZF0J11 279350T000078598 15/07/2024 51930

AZG7189 279350T000083251 13/07/2024 55090

AZI9A65 279350S000207584 10/07/2024 60503

AZJ7B08 279350S000207653 11/07/2024 60503

AZK0G64 279350S000207788 14/07/2024 60503

AZM5I75 279350S000207936 15/07/2024 60503
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AZP3C45 279350S000207585 10/07/2024 60503

AZU0G54 279350S000207556 09/07/2024 60503

BAD3G15 279350S000207775 13/07/2024 60503

BAG7E31 279350T000083240 11/07/2024 76251

BAL9J49 279350T000078637 16/07/2024 51851

BAM2944 279350S000207787 14/07/2024 60503

BAP3584 279350S000207891 15/07/2024 56732

BAS5H37 279350S000207505 09/07/2024 60503

BAU6801 279350S000207927 15/07/2024 60503

BAV9880 279350S000207579 10/07/2024 60503

BAX3F58 279350S000207816 14/07/2024 60503

BAZ0744 279350T000078617 15/07/2024 51851

BBF2643 279350T000085449 12/07/2024 55414

BBG4H63 279350S000207894 13/07/2024 60503

BBG5942 279350T000089533 13/07/2024 76332

BBG8B44 279350T000085454 16/07/2024 76251

BBI3E34 279350T000090046 15/07/2024 55414

BBJ6A63 279350T000089559 15/07/2024 66531

BBK6266 279350S000207699 12/07/2024 60503

BBM2A46 279350S000207876 14/07/2024 60503

BBN1I12 279350S000207831 14/07/2024 60503

BBQ0I36 279350S000207649 11/07/2024 60503

BBS7925 279350T000078589 15/07/2024 51852

BBT3J33 279350T000078613 15/07/2024 51930

BBU6G90 279350S000207769 12/07/2024 60503

BBV4B18 279350S000207621 11/07/2024 56732

BBV6206 279350S000207741 12/07/2024 56732

BBW1E63 279350S000207523 09/07/2024 56732

BBW6272 279350S000207616 11/07/2024 60503

BBZ9E86 279350S000207680 11/07/2024 60503

BCF8D07 279350S000207877 14/07/2024 60503

BCG0620 279350S000207525 09/07/2024 60503

BCG8B88 279350S000207687 11/07/2024 56732

BCG8B88 279350T000083243 11/07/2024 61220

BCJ4I87 279350S000207883 15/07/2024 60503

BCK9598 279350S000207633 11/07/2024 60503

BCK9598 279350S000207665 11/07/2024 60503

BCL6J58 279350S000207756 12/07/2024 60503

BCM8640 279350S000207880 15/07/2024 60503

BCM8640 279350S000207884 13/07/2024 60503

BCN1597 279350T000065193 16/07/2024 59670

BCR2266 279350S000207712 12/07/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 14BCR6F77 279350S000207641 11/07/2024 60503

BCV0H72 279350T000078615 15/07/2024 51852

BCV4A25 279350T000078633 16/07/2024 51852

BCV8C51 279350S000207760 12/07/2024 56732

BCW9A82 279350S000207739 12/07/2024 60503

BCX4A69 279350T000083268 15/07/2024 66531

BCZ6G23 279350T000078559 11/07/2024 61220

BDA6J99 279350S000207736 12/07/2024 60503

BDC7I09 279350S000207747 12/07/2024 60503

BDE3C55 279350S000207571 09/07/2024 56732

BDE5C14 279350S000207488 09/07/2024 60503

BDE6G24 279350S000207638 11/07/2024 60503

BDG5H70 279350S000207875 14/07/2024 60503

BDG8F32 279350T000078618 15/07/2024 51851

BDH0G14 279350S000207779 13/07/2024 56732

BDH3D64 279350S000207467 09/07/2024 56732

BDI7I81 279350S000207557 09/07/2024 60503

BDK6F60 279350T000083242 11/07/2024 61220

BDN6E02 279350S000207778 13/07/2024 60503

BDP3B49 279350S000207903 15/07/2024 60503

BDS8A55 279350S000207493 09/07/2024 60503

BDU3D03 279350S000207737 12/07/2024 60503

BDU3G75 279350S000207914 15/07/2024 60503

BDZ9J51 279350T000083238 11/07/2024 76252

BED2G03 279350S000207577 10/07/2024 60503

BEE1B35 279350S000207604 10/07/2024 60503

BEE4H28 279350S000207740 12/07/2024 60503

BEM7F99 279350T000089523 13/07/2024 76252

BEM9C69 279350S000207566 10/07/2024 56732

BEP4A53 279350T000078577 13/07/2024 52070

BEP4C25 279350S000207470 09/07/2024 60503

BER6H16 279350T000089529 13/07/2024 51930

BET3G95 279350S000207681 11/07/2024 56732

BET4C75 279350S000207650 11/07/2024 56732

BET4J06 279350S000207643 11/07/2024 60503

BEU9H13 279350S000207591 10/07/2024 56732

BEX4C10 279350T000065194 16/07/2024 54870

BLJ6I77 279350S000207785 13/07/2024 60503

BPA6E69 279350T000078595 15/07/2024 51851

BQA9J57 279350T000078599 15/07/2024 51851

BVY1852 279350S000207509 09/07/2024 56732

BVZ2826 279350S000207926 15/07/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 14BYI4E25 279350S000207617 11/07/2024 60503

CGY5G04 279350S000207759 12/07/2024 60503

CIR8420 279350S000207784 13/07/2024 60503

CIU3678 279350S000207506 09/07/2024 60503

CIX3528 279350S000207550 10/07/2024 60503

CLF9858 279350S000207772 12/07/2024 56732

CPU9307 279350S000207562 10/07/2024 56732

CQW8447 279350S000207753 12/07/2024 60503

CSX0475 279350S000207627 11/07/2024 60503

CTA9112 279350T000089546 13/07/2024 54521

CTO7987 279350S000207573 09/07/2024 56732

CUG6D36 279350S000207843 14/07/2024 60503

CXH5329 279350T000078626 15/07/2024 51851

CXV8065 279350S000207691 12/07/2024 60503

CZB8480 279350S000207871 13/07/2024 60503

CZD4C96 279350S000207494 09/07/2024 60503

CZG8220 279350S000207722 12/07/2024 60503

CZX5149 279350T000078604 16/07/2024 51852

DAS2E79 279350S000207583 10/07/2024 60503

DBC8B31 279350T000085447 12/07/2024 51851

DBP6E63 279350T000089532 13/07/2024 51851

DCW4936 279350T000089530 13/07/2024 54521

DDQ4D90 279350T000083239 11/07/2024 76251

DFU7F54 279350S000207512 09/07/2024 60503

DGN3157 279350S000207881 15/07/2024 60503

DGV6475 279350S000207565 10/07/2024 56732

DHQ2762 279350S000207820 13/07/2024 60503

DIA6E98 279350T000085450 12/07/2024 54600

DIF9859 279350S000207574 09/07/2024 60503

DIH1E39 279350S000207810 13/07/2024 60503

DKC7J18 279350S000207622 11/07/2024 60503

DMX7B00 279350S000207545 09/07/2024 60503

DNW1950 279350S000207848 13/07/2024 60503

DPR6J93 279350T000078619 15/07/2024 51852

DPY6600 279350S000207915 15/07/2024 60503

DRE4407 279350S000207696 12/07/2024 56732

DSP1836 279350T000089540 13/07/2024 51851

DUB5456 279350S000207567 10/07/2024 56732

DXG6E89 279350S000207902 15/07/2024 60503

EAK7I70 279350S000207532 09/07/2024 60503

EBG9G96 279350S000207718 12/07/2024 56732

EBJ6583 279350T000078575 13/07/2024 52070

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 14EBR4I29 279350S000207613 10/07/2024 60503

EBR4I29 279350S000207589 10/07/2024 60503

EBU6402 279350T000083245 11/07/2024 76251

EEM7135 279350T000078583 15/07/2024 51852

EFR0B05 279350S000207898 14/07/2024 60503

EFV6306 279350S000207910 15/07/2024 60503

EGJ8C63 279350S000207763 12/07/2024 56732

EHI4E43 279350S000207612 10/07/2024 56732

EIR9F33 279350S000207751 12/07/2024 60503

EIY4E22 279350S000207640 11/07/2024 60503

EJB4D83 279350T000078581 15/07/2024 51852

EJB6A42 279350T000089517 12/07/2024 55417

EKP5686 279350S000207555 10/07/2024 60503

ELB9B62 279350T000078580 15/07/2024 73662

ENV0447 279350S000207766 12/07/2024 60503

EPS7E50 279350S000207840 13/07/2024 60503

EPV7662 279350S000207774 12/07/2024 56732

EQL0044 279350S000207809 13/07/2024 60503

ERM9C35 279350S000207659 11/07/2024 60503

EVM6F53 279350S000207931 15/07/2024 60503

EVP7C11 279350S000207773 12/07/2024 60503

EWL0869 279350S000207812 13/07/2024 60503

FAC4D14 279350S000207746 12/07/2024 60503

FAE9209 279350S000207527 08/07/2024 60503

FAH3J94 279350S000207866 13/07/2024 60503

FAQ2669 279350S000207666 11/07/2024 60503

FAU6J95 279350S000207605 10/07/2024 60503

FEH8I06 279350S000207546 09/07/2024 60503

FEK7D92 279350T000089535 13/07/2024 51851

FEX2H29 279350S000207539 10/07/2024 60503

FKF9H31 279350S000207492 09/07/2024 60503

FMO3C90 279350S000207672 11/07/2024 56732

FNQ1C96 279350S000207708 12/07/2024 60503

FNZ2J54 279350T000083263 13/07/2024 76332

FOA7D33 279350T000083260 13/07/2024 60250

FQI1F57 279350S000207802 14/07/2024 60503

FRH4D74 279350T000082467 16/07/2024 76331

FRO1B59 279350S000207930 15/07/2024 60503

FVF9A53 279350T000078640 16/07/2024 76332

FXW0D08 279350T000078634 16/07/2024 51851

FYI9G86 279350S000207473 09/07/2024 60503

FYX4G77 279350S000207682 11/07/2024 60503
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GBB1F30 279350S000207701 12/07/2024 60503

GBD4E75 279350S000207471 09/07/2024 56732

GCY4B63 279350S000207634 11/07/2024 56732

GDH1J48 279350S000207862 14/07/2024 60503

GED9J66 279350S000207658 11/07/2024 60503

GFU8F64 279350T000089514 11/07/2024 73662

GGA9G96 279350T000078565 12/07/2024 51930

GIF1C53 279350S000207755 12/07/2024 60503

GTB0320 279350S000207697 12/07/2024 60503

GYR9462 279350S000207851 13/07/2024 56732

HEX5A50 279350S000207636 11/07/2024 60503

HHG0G81 279350S000207728 12/07/2024 60503

HIH5D41 279350T000078586 15/07/2024 73662

HJN6000 279350S000207513 09/07/2024 60503

HLC4A80 279350S000207669 11/07/2024 60503

HLW1220 279350T000078601 15/07/2024 51851

HOY3I53 279350S000207615 11/07/2024 60503

HSE5C11 279350S000207908 15/07/2024 60503

HSU5007 279350S000207501 09/07/2024 60503

HSW2157 279350S000207865 13/07/2024 60503

HTA4760 279350S000207909 15/07/2024 60503

HTH1444 279350S000207609 10/07/2024 56732

HTN3H63 279350S000207889 15/07/2024 56732

HTW9453 279350S000207674 11/07/2024 60503

IRG1D03 279350T000078574 13/07/2024 51851

IRS1H19 279350T000078576 13/07/2024 51851

IUF0A20 279350S000207878 15/07/2024 60503

IVC4372 279350S000207846 13/07/2024 60503

IVW4A01 279350T000078590 15/07/2024 51852

IWN0D75 279350T000078611 15/07/2024 51851

IWZ9D76 279350T000089527 13/07/2024 54521

JDX4194 279350S000207935 15/07/2024 60503

JIM6F14 279350T000089570 16/07/2024 51851

JJH5B88 279350S000207762 12/07/2024 60503

JMI6E94 279350T000078591 15/07/2024 51852

JRA3371 279350S000207560 09/07/2024 60503

JUN1820 279350S000207548 09/07/2024 60503

JVA7639 279350T000078610 16/07/2024 51851

JYQ3240 279350S000207608 10/07/2024 56732

JZV9888 279350S000207656 11/07/2024 60503

KAD0904 279350S000207515 09/07/2024 56732

KAF8D98 279350T000089568 16/07/2024 51930
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KBD4765 279350S000207808 13/07/2024 56732

KJR4547 279350T000078563 12/07/2024 51851

KKM6F39 279350T000089569 16/07/2024 51851

KWY5E54 279350S000207707 12/07/2024 60503

LMR1I26 279350T000078627 15/07/2024 51851

LOG9F46 279350S000207578 10/07/2024 60503

LRV1C04 279350S000207826 13/07/2024 60503

LVD2223 279350S000207603 10/07/2024 60503

MAT4409 279350T000066435 12/07/2024 76331

MAV8J25 279350T000089550 13/07/2024 54521

MBV3J25 279350S000207895 13/07/2024 60503

MDG4H02 279350S000207619 11/07/2024 56732

MDN5B13 279350T000078602 15/07/2024 51851

MDQ0935 279350S000207814 14/07/2024 60503

MEA0705 279350S000207719 12/07/2024 60503

MGI1175 279350S000207907 15/07/2024 60503

MGP4E99 279350T000082461 12/07/2024 54525

MHY5G30 279350S000207511 09/07/2024 60503

MKY2H02 279350S000207477 09/07/2024 60503

MLG4G75 279350S000207626 11/07/2024 60503

MOW0870 279350T000078630 16/07/2024 51851

NCA4098 279350S000207537 09/07/2024 60503

NCA4098 279350S000207689 12/07/2024 60503

NDV2E58 279350S000207885 13/07/2024 60503

NGC9C42 279350S000207569 10/07/2024 60503

NIZ4502 279350T000079963 16/07/2024 54521

NJL5I61 279350T000078566 13/07/2024 51851

NPA6F55 279350T000078569 13/07/2024 51851

NRH7A11 279350T000078568 13/07/2024 51851

NRS5B62 279350CND0000967 31/05/2024 50450

NRS5B62 279350S000207893 13/07/2024 60503

NSC2657 279350S000207657 11/07/2024 60503

NTD5867 279350T000078606 16/07/2024 51852

NUE7477 279350S000207534 09/07/2024 60503

OFE3A44 279350T000078624 15/07/2024 51851

OLP7F27 279350T000083257 13/07/2024 54521

ONL5D25 279350S000207770 12/07/2024 56732

OOQ9208 279350S000207490 09/07/2024 60503

OOR3E72 279350S000207752 12/07/2024 60503

OOW6134 279350S000207715 12/07/2024 60503

PHL0F31 279350S000207476 09/07/2024 60503

QCV0D16 279350S000207538 10/07/2024 60503
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QNC8F22 279350T000078623 15/07/2024 51852

QOW7I10 279350S000207859 13/07/2024 60503

QPE4E93 279350S000207491 09/07/2024 60503

QPO6H86 279350S000207478 09/07/2024 56732

QPO8A70 279350S000207900 14/07/2024 60503

QQR0I53 279350S000207833 14/07/2024 60503

REZ5F37 279350S000207695 12/07/2024 60503

RHE5F90 279350S000207901 14/07/2024 60503

RHI0B72 279350S000207892 15/07/2024 56732

RHI0H13 279350T000078572 13/07/2024 73662

RHL4C27 279350S000207479 09/07/2024 60503

RHM1G17 279350S000207531 08/07/2024 60503

RHN3H48 279350T000079964 16/07/2024 76252

RHN5E74 279350S000207536 09/07/2024 60503

RHP0C14 279350T000083256 13/07/2024 61220

RHR2J17 279350S000207582 10/07/2024 60503

RHR2J21 279350S000207864 15/07/2024 60503

RHR7D16 279350S000207594 10/07/2024 60503

RHW2B68 279350S000207568 10/07/2024 56732

RHY0I20 279350T000089520 12/07/2024 66372

RHY5I86 279350S000207797 13/07/2024 60503

RHZ7C82 279350S000207542 09/07/2024 60503

RJC1E37 279350S000207869 13/07/2024 60503

RLK8B20 279350S000207570 10/07/2024 56732

RLO9F91 279350T000083259 13/07/2024 54521

RTF5G40 279350S000207867 13/07/2024 60503

RWJ6E97 279350T000089573 16/07/2024 54521

SDP9J35 279350S000207629 11/07/2024 60503

SDQ4F07 279350S000207677 11/07/2024 60503

SDR5F70 279350T000078596 15/07/2024 73662

SDS6J36 279350S000207611 10/07/2024 56732

SDT0I20 279350T000083244 11/07/2024 61220

SDT6A10 279350S000207781 13/07/2024 56732

SDU1I94 279350T000085448 12/07/2024 51851

SDZ1I86 279350S000207771 12/07/2024 60503

SEA3J83 279350T000078622 15/07/2024 76332

SEB3A97 279350S000207508 09/07/2024 60503

SEF5G73 279350T000089558 15/07/2024 66531

SEH1J23 279350S000207818 14/07/2024 60503

SEL7F51 279350S000207776 14/07/2024 60503

SEM5H47 279350S000207829 14/07/2024 60503

SEQ5J92 279350S000207518 09/07/2024 60503
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SEW6F23 279350S000207919 15/07/2024 60503

SEX4F48 279350T000089543 13/07/2024 66531

SEZ5H41 279350S000207576 10/07/2024 56732

SFA4A51 279350T000089575 16/07/2024 70991

SFA4A51 279350T000089574 16/07/2024 66531

SFA4A51 279350T000083254 13/07/2024 60501

SFA4A51 279350T000083255 13/07/2024 66531

SFA5C23 279350S000207661 11/07/2024 60503

SFB8E35 279350S000207714 12/07/2024 60503

SFC6J62 279350S000207702 12/07/2024 60503

SFF1G80 279350S000207845 13/07/2024 60503

SFF2H26 279350S000207495 09/07/2024 60503

SFG1E06 279350S000207897 13/07/2024 60503

SFH9E79 279350S000207533 09/07/2024 60503

SFH9E79 279350S000207628 11/07/2024 60503

SPG7H08 279350S000207498 09/07/2024 56732

TAI3J84 279350S000207660 11/07/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAV9E87 279350NIC0036421 20/04/2024 50020 R$ 260,32

ABJ6595 279350NIC0036409 20/04/2024 50020 R$ 586,94

ABJ6F96 279350T000066365 05/05/2024 61220 R$ 293,47

ACJ0J90 279350T000082213 06/05/2024 54522 R$ 195,23

ACR9G65 279350T000079630 06/05/2024 55414 R$ 195,23

ACS3480 279350T000081961 29/04/2024 55090 R$ 130,16

AEQ0975 279350T000082223 07/05/2024 76331 R$ 293,47

AEZ7300 279350T000069935 29/04/2024 51851 R$ 195,23

AFA1I39 279350T000082224 07/05/2024 76332 R$ 293,47

AFQ1872 279350T000081959 29/04/2024 60175 R$ 293,47

AFS1958 279350T000085088 07/05/2024 51851 R$ 195,23

AFZ1A24 279350T000081975 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AGK0925 279350NIC0036411 20/04/2024 50020 R$ 586,94

AGP8437 279350T000089015 07/05/2024 76332 R$ 293,47

AGR8198 279350T000088095 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AHD6A92 279350T000088073 04/05/2024 55414 R$ 195,23

AHE0A95 279350T000069946 06/05/2024 76331 R$ 293,47

AHI6357 279350T000069944 06/05/2024 51851 R$ 195,23

AHJ6488 279350T000081990 06/05/2024 51851 R$ 195,23

AHT2F74 279350T000088081 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AHZ0B00 279350T000071944 03/05/2024 54522 R$ 195,23

AJD2659 279350T000089001 07/05/2024 51851 R$ 195,23

AJS7212 279350T000082193 02/05/2024 70481 R$ 293,47

AJX6625 279350T000088089 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AKB0579 279350T000078398 07/05/2024 51930 R$ 293,47

AKH4824 279350T000090007 07/05/2024 70481 R$ 293,47

AKQ9F49 279350T000088080 03/05/2024 51851 R$ 195,23

AKQ9F49 279350T000085052 30/04/2024 51851 R$ 195,23

AKT7B82 279350T000069929 29/04/2024 76332 R$ 293,47

AKX8D33 279350T000079627 02/05/2024 76251 R$ 293,47

ALG0J52 279350T000088088 04/05/2024 51851 R$ 195,23

ALG8691 279350T000079647 07/05/2024 54521 R$ 195,23

ALL2865 279350T000078397 07/05/2024 70722 R$ 293,47

ALP1373 279350T000089027 08/05/2024 51930 R$ 293,47

AMA2C16 279350T000085048 29/04/2024 51930 R$ 293,47

AND0474 279350T000088105 04/05/2024 51851 R$ 195,23

ANJ8075 279350T000089018 07/05/2024 63941 R$ 293,47
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ANM6052 279350T000085081 07/05/2024 51851 R$ 195,23

ANU8517 279350T000079626 02/05/2024 51930 R$ 293,47

ANV8151 279350T000081977 04/05/2024 76331 R$ 293,47

ANZ7080 279350NIC0036422 20/04/2024 50020 R$ 586,94

AOA8E59 279350T000089037 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AOA8E59 279350T000089038 08/05/2024 73400 R$ 130,16

AOA8E59 279350T000089003 07/05/2024 66531 R$ 195,23

AOA9E77 279350NIC0036414 20/04/2024 50020 R$ 260,32

AOC0I70 279350T000079646 07/05/2024 66531 R$ 195,23

AOE9832 279350T000079614 29/04/2024 52070 R$ 88,38

APG0037 279350T000089017 07/05/2024 51851 R$ 195,23

APJ7C87 279350T000082000 07/05/2024 66531 R$ 195,23

APM6I92 279350T000081993 07/05/2024 66531 R$ 195,23

APM8J46 279350T000085068 02/05/2024 51851 R$ 195,23

APO4239 279350T000071960 07/05/2024 66531 R$ 195,23

APO7223 279350T000088086 04/05/2024 76332 R$ 293,47

APO7223 279350T000088085 04/05/2024 51851 R$ 195,23

APQ1F79 279350T000081972 04/05/2024 76252 R$ 293,47

APZ8B54 279350T000081995 07/05/2024 66531 R$ 195,23

APZ9J76 279350NIC0036420 20/04/2024 50020 R$ 586,94

AQF8B69 279350T000065051 08/05/2024 70481 R$ 293,47

AQL9600 279350T000085046 29/04/2024 51851 R$ 195,23

AQM4630 279350T000069955 07/05/2024 51852 R$ 195,23

AQS2699 279350NIC0036396 20/04/2024 50020 R$ 586,94

AQY5J03 279350T000085060 30/04/2024 76332 R$ 293,47

AQZ2I14 279350T000088099 04/05/2024 51851 R$ 195,23

ARA2369 279350T000081996 07/05/2024 66531 R$ 195,23

ARC8A91 279350T000085057 30/04/2024 51851 R$ 195,23

ARJ4C07 279350T000069928 29/04/2024 76331 R$ 293,47

ARK4357 279350T000081964 30/04/2024 76332 R$ 293,47

ARM8315 279350T000071949 04/05/2024 70301 R$ 293,47

ARO7691 279350T000079616 29/04/2024 52070 R$ 88,38

ART9730 279350T000081997 07/05/2024 51851 R$ 195,23

ART9862 279350T000089013 07/05/2024 54521 R$ 195,23

ARX1H28 279350T000088101 04/05/2024 51851 R$ 195,23

ARZ5143 279350T000085084 07/05/2024 76331 R$ 293,47

ASA0E85 279350T000069939 30/04/2024 55414 R$ 195,23

ASC3085 279350T000082206 03/05/2024 76331 R$ 293,47

ASK0592 279350T000079615 29/04/2024 67690 R$ 130,16

ASL9H61 279350T000089021 08/05/2024 76331 R$ 293,47

ASP0B45 279350T000081978 04/05/2024 54521 R$ 195,23
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ASS2747 279350T000081979 06/05/2024 76252 R$ 293,47

ATF5679 279350T000082205 03/05/2024 76251 R$ 293,47

ATG8A22 279350T000088093 04/05/2024 51852 R$ 195,23

ATM8933 279350T000069934 29/04/2024 51851 R$ 195,23

ATN6886 279350T000089032 08/05/2024 76331 R$ 293,47

ATR3G03 279350T000081986 06/05/2024 60412 R$ 195,23

ATY1F48 279350T000089035 08/05/2024 51851 R$ 195,23

ATZ0H05 279350T000089016 07/05/2024 51930 R$ 293,47

AUG1542 279350T000086208 03/05/2024 76251 R$ 293,47

AUK9C12 279350T000079621 02/05/2024 54600 R$ 130,16

AUU8869 279350T000085056 30/04/2024 51851 R$ 195,23

AUU8C14 279350T000078389 06/05/2024 76252 R$ 293,47

AUU9174 279350T000089024 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AUU9174 279350T000089025 08/05/2024 63941 R$ 293,47

AVA7946 279350T000081992 06/05/2024 51851 R$ 195,23

AVK7I56 279350T000071951 04/05/2024 76332 R$ 293,47

AVL3D38 279350T000089034 08/05/2024 51851 R$ 195,23

AVR2G67 279350T000079623 02/05/2024 76251 R$ 293,47

AVY7C29 279350T000089033 08/05/2024 76331 R$ 293,47

AWD2511 279350T000088096 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AWE3316 279350T000082201 02/05/2024 60412 R$ 195,23

AWG4333 279350T000071952 04/05/2024 76252 R$ 293,47

AWL0J29 279350T000085076 07/05/2024 51851 R$ 195,23

AXJ1A87 279350T000069951 07/05/2024 76331 R$ 293,47

AXJ6092 279350T000071939 02/05/2024 76252 R$ 293,47

AXL6J98 279350NIC0036408 20/04/2024 50020 R$ 586,94

AXP8663 279350T000079641 07/05/2024 54600 R$ 130,16

AXR6H26 279350T000088091 04/05/2024 51852 R$ 195,23

AXU2543 279350T000085082 07/05/2024 51852 R$ 195,23

AXW7J02 279350T000086205 02/05/2024 76252 R$ 293,47

AXX3470 279350T000086212 04/05/2024 54521 R$ 195,23

AYB7D30 279350T000085054 30/04/2024 51851 R$ 195,23

AYM9A02 279350NIC0036410 20/04/2024 50020 R$ 260,32

AYN3D62 279350T000082199 02/05/2024 76332 R$ 293,47

AYQ5580 279350T000071938 30/04/2024 76251 R$ 293,47

AZB7844 279350T000088076 03/05/2024 51851 R$ 195,23

AZE8B19 279350T000065045 07/05/2024 76332 R$ 293,47

AZH1783 279350T000079629 03/05/2024 60175 R$ 293,47

AZI3E44 279350T000089028 08/05/2024 76252 R$ 293,47

AZJ9406 116100T001237899 02/05/2024 55411 R$ 195,23

AZK0G64 279350T000088084 04/05/2024 51851 R$ 195,23

AZM7618 279350T000065047 07/05/2024 70481 R$ 293,47
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AZR2J61 279350T000081985 06/05/2024 51930 R$ 293,47

AZY2844 279350T000089004 07/05/2024 51851 R$ 195,23

BAG5505 279350T000078396 07/05/2024 59910 R$ 293,47

BAH6151 279350T000085047 29/04/2024 51851 R$ 195,23

BAI5E44 279350S000198023 16/03/2024 60503 R$ 293,47

BAR4337 279350T000085065 02/05/2024 51851 R$ 195,23

BAS2325 279350T000071940 02/05/2024 76332 R$ 293,47

BAS4057 279350T000065041 03/05/2024 61220 R$ 293,47

BBC1533 279350T000081960 29/04/2024 76251 R$ 293,47

BBG8D16 279350T000082191 02/05/2024 66531 R$ 195,23

BBJ9E04 279350T000065039 03/05/2024 76332 R$ 293,47

BBL0862 279350T000079643 07/05/2024 54870 R$ 195,23

BBL1C27 279350T000082190 02/05/2024 53800 R$ 130,16

BBO7E80 279350T000085042 29/04/2024 51851 R$ 195,23

BBP2E74 279350T000082209 04/05/2024 54521 R$ 195,23

BBW1E63 279350T000065048 07/05/2024 76332 R$ 293,47

BBY0D28 279350NIC0036416 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BBY3H98 279350T000085045 29/04/2024 76331 R$ 293,47

BCD3B99 279350T000065043 04/05/2024 76331 R$ 293,47

BCJ3347 279350T000081987 06/05/2024 76332 R$ 293,47

BCL8E43 279350T000081973 04/05/2024 51851 R$ 195,23

BCM6911 279350T000079645 07/05/2024 54870 R$ 195,23

BCS0H71 279350T000065037 03/05/2024 59670 R$ 1.467,35

BCU1G86 279350T000079619 29/04/2024 67690 R$ 130,16

BCV5F06 279350T000079636 06/05/2024 55417 R$ 195,23

BCX4A69 279350T000079618 29/04/2024 66372 R$ 195,23

BCX4A69 279350T000079617 29/04/2024 67690 R$ 130,16

BCX4A69 279350T000079620 30/04/2024 66372 R$ 195,23

BDB5A64 279350NIC0036402 20/04/2024 50020 R$ 260,32

BDD1G34 279350T000085051 30/04/2024 76332 R$ 293,47

BDF4I49 279350T000079639 06/05/2024 76251 R$ 293,47

BDI6G13 279350NIC0036417 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BDK0I11 279350T000086204 02/05/2024 76252 R$ 293,47

BDL5A83 279350T000089031 08/05/2024 76331 R$ 293,47

BDO5B12 279350T000078391 06/05/2024 52070 R$ 88,38

BDP5F91 279350T000069933 29/04/2024 52070 R$ 88,38

BDR6A10 279350NIC0036401 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BDS1F44 279350T000088108 06/05/2024 76251 R$ 293,47

BDS1I43 116100T001237897 02/05/2024 54870 R$ 195,23

BDS6E73 279350T000088102 04/05/2024 51852 R$ 195,23

BDY0D83 279350NIC0036397 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BDZ3G80 279350T000082207 03/05/2024 76332 R$ 293,47
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BEK6F58 279350T000085053 30/04/2024 51851 R$ 195,23

BEN4D30 279350T000065049 07/05/2024 76332 R$ 293,47

BEP0A60 279350T000071947 04/05/2024 76251 R$ 293,47

BEP9700 279350T000079640 06/05/2024 76251 R$ 293,47

BEQ9C90 279350T000082217 07/05/2024 76251 R$ 293,47

BER4F83 279350T000085041 29/04/2024 76332 R$ 293,47

BET5G31 279350T000088077 03/05/2024 51851 R$ 195,23

BEU2A99 279350T000082195 02/05/2024 50100 R$ 880,41

BKO3180 279350NIC0036423 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BPN8661 279350NIC0036407 20/04/2024 50020 R$ 586,94

BTH3C26 279350T000071950 04/05/2024 76252 R$ 293,47

BWF2B33 279350T000082214 06/05/2024 73662 R$ 130,16

BWK7E75 279350T000078392 07/05/2024 76252 R$ 293,47

BZM5180 279350T000088079 03/05/2024 51851 R$ 195,23

CBR0723 279350NIC0036418 20/04/2024 50020 R$ 586,94

CDE1C68 279350T000085071 02/05/2024 51851 R$ 195,23

CJB7H54 279350T000069938 30/04/2024 76251 R$ 293,47

CSD5J03 279350T000082210 04/05/2024 54521 R$ 195,23

CYH4540 279350T000069959 08/05/2024 54522 R$ 195,23

DKG1503 279350T000085069 02/05/2024 51851 R$ 195,23

DMK8245 279350T000085075 07/05/2024 51930 R$ 293,47

DNW7G19 279350NIC0036398 20/04/2024 50020 R$ 586,94

DOC4031 279350NIC0036406 20/04/2024 50020 R$ 586,94

DON3A10 279350T000079642 07/05/2024 76252 R$ 293,47

DPB5G12 279350T000082208 04/05/2024 76251 R$ 293,47

DRA2B48 279350T000071963 07/05/2024 51851 R$ 195,23

DRA2B48 279350T000071962 07/05/2024 76331 R$ 293,47

DUE5060 279350T000085043 29/04/2024 51851 R$ 195,23

DXR4173 279350T000081999 07/05/2024 51851 R$ 195,23

DXR4173 279350T000081998 07/05/2024 76332 R$ 293,47

DZW6D35 279350T000090006 30/04/2024 55414 R$ 195,23

EDS4A27 279350T000081957 29/04/2024 76332 R$ 293,47

EGM1565 279350T000082216 06/05/2024 76331 R$ 293,47

EIQ3B34 279350T000081989 06/05/2024 76332 R$ 293,47

EJT7H25 279350T000085073 07/05/2024 51851 R$ 195,23

ERB8H77 279350T000085078 07/05/2024 51851 R$ 195,23

ERZ7I38 279350T000082220 07/05/2024 51851 R$ 195,23

ETV1839 279350T000065040 03/05/2024 54870 R$ 195,23

EYB5J76 279350T000069954 07/05/2024 55414 R$ 195,23

EYT2E29 279350T000089026 08/05/2024 76331 R$ 293,47

FDK8I78 279350T000088082 04/05/2024 51851 R$ 195,23
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FFC0078 279350T000085072 02/05/2024 51851 R$ 195,23

FFS5G51 279350T000081991 06/05/2024 76332 R$ 293,47

FOD9B79 279350T000085079 07/05/2024 76332 R$ 293,47

FOG6A65 279350T000082192 02/05/2024 76331 R$ 293,47

FPS0G35 279350T000085070 02/05/2024 51851 R$ 195,23

FQR0C30 279350T000085050 29/04/2024 76332 R$ 293,47

FQX9C81 279350T000088104 04/05/2024 51851 R$ 195,23

FWQ6B00 279350T000085062 02/05/2024 51851 R$ 195,23

FZG4A62 279350T000082226 07/05/2024 76331 R$ 293,47

GDL3B48 279350NIC0036405 20/04/2024 50020 R$ 586,94

GGU7D40 279350T000081521 09/03/2024 73400 R$ 130,16

HDR8655 279350T000069942 03/05/2024 76331 R$ 293,47

HGG6118 279350T000081965 02/05/2024 51851 R$ 195,23

HIH7907 279350T000082218 07/05/2024 76251 R$ 293,47

HIL0F35 279350T000088087 04/05/2024 76332 R$ 293,47

HJY6G55 279350T000078393 07/05/2024 76251 R$ 293,47

HQJ1580 279350T000069932 29/04/2024 51851 R$ 195,23

HSE3C25 279350T000065050 07/05/2024 65300 R$ 195,23

HWC4G27 279350T000086209 03/05/2024 55417 R$ 195,23

IPS5B18 279350T000085058 30/04/2024 51851 R$ 195,23

ITL8G22 279350T000069950 07/05/2024 51851 R$ 195,23

IXA7F37 279350T000079625 02/05/2024 51852 R$ 195,23

IXR4C84 279350T000085080 07/05/2024 76331 R$ 293,47

JAM9G18 279350T000089007 07/05/2024 76252 R$ 293,47

JEJ5786 279350T000085067 02/05/2024 76332 R$ 293,47

KYY7B06 279350T000066364 30/04/2024 55414 R$ 195,23

LAM3122 279350T000089023 08/05/2024 51851 R$ 195,23

MCG3983 279350T000079612 29/04/2024 66531 R$ 195,23

MER8F96 279350T000069943 06/05/2024 51851 R$ 195,23

MFV1A07 279350T000065046 07/05/2024 76331 R$ 293,47

MGC3I82 279350T000085074 07/05/2024 51851 R$ 195,23

MKL8G87 279350T000079635 06/05/2024 55414 R$ 195,23

MKX6A06 279350T000069945 06/05/2024 60501 R$ 293,47

MZC8505 279350S000197607 09/03/2024 56732 R$ 130,16

NBL6I44 279350T000082200 02/05/2024 76252 R$ 293,47

NFT6498 279350T000081963 29/04/2024 76331 R$ 293,47

NFT6498 279350T000081962 29/04/2024 60502 R$ 293,47

NRQ6367 279350T000085044 29/04/2024 51852 R$ 195,23

NZB1854 279350T000079648 07/05/2024 76252 R$ 293,47

ODN2E69 279350T000089014 07/05/2024 76332 R$ 293,47

OLA2B19 279350T000081988 06/05/2024 76332 R$ 293,47

OMN5J79 279350T000069930 29/04/2024 54600 R$ 130,16
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OOL6J55 279350T000089030 08/05/2024 51851 R$ 195,23

ORT6C66 279350T000081966 02/05/2024 76252 R$ 293,47

OWC7622 279350T000069949 07/05/2024 54521 R$ 195,23

PBY6B46 279350NIC0036400 20/04/2024 50020 R$ 586,94

PLT9F82 279350T000069947 06/05/2024 76332 R$ 293,47

PXT0930 279350T000069956 07/05/2024 54521 R$ 195,23

QAT9I50 279350T000089020 07/05/2024 51851 R$ 195,23

QAT9I50 279350T000082227 07/05/2024 76332 R$ 293,47

QAX8G86 279350T000079638 06/05/2024 55417 R$ 195,23

QIM9D22 279350T000081994 07/05/2024 51851 R$ 195,23

QNR1I89 279350NIC0036412 20/04/2024 50020 R$ 586,94

RAJ6G96 279350T000088074 04/05/2024 55417 R$ 195,23

RHA1E12 279350NIC0036404 20/04/2024 50020 R$ 586,94

RHC8C24 279350T000071957 07/05/2024 59910 R$ 293,47

RHD0E99 279350T000082187 02/05/2024 76251 R$ 293,47

RHF2H62 279350T000071955 06/05/2024 76332 R$ 293,47

RHH6I03 279350T000065038 03/05/2024 76332 R$ 293,47

RHI8I02 279350T000069931 29/04/2024 51930 R$ 293,47

RHI9B09 279350T000071958 07/05/2024 76331 R$ 293,47

RHJ4D17 279350T000081982 06/05/2024 76332 R$ 293,47

RHL0D28 279350NIC0036399 20/04/2024 50020 R$ 586,94

RHM2H09 279350T000082222 07/05/2024 76251 R$ 293,47

RHN6D08 279350T000088106 04/05/2024 76332 R$ 293,47

RHN8J47 279350T000081981 06/05/2024 76331 R$ 293,47

RHQ6I71 279350T000078395 07/05/2024 76251 R$ 293,47

RHV6B36 279350T000088097 04/05/2024 76331 R$ 293,47

RHX7J65 279350T000085059 30/04/2024 76331 R$ 293,47

RHY2G56 279350T000081980 06/05/2024 76332 R$ 293,47

RHZ4H46 279350T000079624 02/05/2024 51851 R$ 195,23

RQP2E58 279350T000071943 02/05/2024 52070 R$ 88,38

RQP2E58 279350T000071942 02/05/2024 76332 R$ 293,47

SDS0J91 279350T000088094 04/05/2024 76331 R$ 293,47

SDT8J91 279350NIC0036413 20/04/2024 50020 R$ 586,94

SDV8B01 279350T000071953 06/05/2024 58196 R$ 880,41

SDW9E01 279350T000071946 04/05/2024 60176 R$ 293,47

SEB0J46 279350T000065036 30/04/2024 70481 R$ 293,47

SEB7D60 279350T000081958 29/04/2024 60175 R$ 293,47

SED4F65 279350T000082203 03/05/2024 66372 R$ 195,23

SEF4F00 279350T000085040 29/04/2024 76332 R$ 293,47

SEH6I93 279350T000086211 04/05/2024 66531 R$ 195,23

SEJ0E30 279350T000085049 29/04/2024 76331 R$ 293,47

SEJ9E88 279350T000088075 04/05/2024 76331 R$ 293,47
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SEM6F14 279350T000081984 06/05/2024 76331 R$ 293,47

SES8J71 279350T000086210 04/05/2024 76332 R$ 293,47

SEU4I33 279350T000082212 06/05/2024 76332 R$ 293,47

SEU9J71 279350NIC0036419 20/04/2024 50020 R$ 586,94

SFB0B73 279350T000085055 30/04/2024 51851 R$ 195,23

SFF1F32 279350T000069936 30/04/2024 76251 R$ 293,47

SFI0A05 279350T000082202 02/05/2024 76331 R$ 293,47

SFI6E57 279350T000082211 06/05/2024 59910 R$ 293,47

SFL1I80 279350T000082196 02/05/2024 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/09/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAF9A33 279350S000202238 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AAP3203 279350S000202384 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AAT1A20 279350T000082231 09/05/2024 76251 R$ 293,47

AAT7403 279350S000202221 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AAY2A13 279350T000088118 11/05/2024 66531 R$ 195,23

AAY4A96 279350S000202487 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AAY7975 279350T000088137 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ABK4F45 279350S000202216 03/05/2024 60503 R$ 293,47

ABM8153 279350T000085098 09/05/2024 51852 R$ 195,23

ABN0A38 279350T000088127 11/05/2024 51930 R$ 293,47

ABU4125 279350T000089086 11/05/2024 54525 R$ 195,23

ABV4092 279350S000202561 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ACA1460 279350S000202426 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ACL5628 279350S000202511 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ACL5628 279350S000202548 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202522 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000202493 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ACY6G22 279350S000202378 05/05/2024 56732 R$ 130,16

ADJ7A71 279350S000202367 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ADM9119 279350S000202246 03/05/2024 60503 R$ 293,47

ADV4649 279350S000202460 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ADW9A96 279350T000085123 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ADY3414 279350S000202521 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AEC4J84 279350S000202317 04/05/2024 56732 R$ 130,16

AEK1388 279350S000202188 01/05/2024 56732 R$ 130,16

AEK8606 279350S000202241 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AEO6637 279350T000082240 11/05/2024 54521 R$ 195,23

AET3J64 279350T000089073 09/05/2024 58195 R$ 880,41

AEU7250 279350S000202481 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AEY3I08 279350S000202533 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AEY9195 279350T000088125 11/05/2024 76841 R$ 130,16

AEY9195 279350T000088123 11/05/2024 66531 R$ 195,23

AEY9195 279350T000088124 11/05/2024 73400 R$ 130,16

AFA9948 279350S000202206 01/05/2024 60503 R$ 293,47

AFT0073 279350S000202524 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AFV9J42 279350S000202434 04/05/2024 56732 R$ 130,16

AGC5H78 279350S000202382 05/05/2024 60503 R$ 293,47
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AGD9D28 279350T000085140 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AGE4055 279350NIC0036440 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AGE7655 279350T000089078 09/05/2024 51851 R$ 195,23

AGE7739 279350S000202635 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AGF6101 279350S000202347 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AGG1817 279350T000071990 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AGH1824 279350T000089045 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AGH1824 279350T000089044 08/05/2024 66372 R$ 195,23

AGN2335 279350S000202222 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AGR3E88 279350T000066367 09/05/2024 76331 R$ 293,47

AHA0641 279350S000202593 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202577 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202519 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202513 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202340 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202205 01/05/2024 60503 R$ 293,47

AHB8862 279350S000202576 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AHI4283 279350S000202516 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AHM0947 279350S000202530 05/05/2024 56732 R$ 130,16

AHP3948 279350S000202272 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000202352 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000202341 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AHR9600 279350S000202350 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AHY3044 279350S000202312 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AID5I87 279350S000202551 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AIJ3724 279350T000079649 09/05/2024 54525 R$ 195,23

AIJ7128 279350S000202624 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AIL6323 116100T000870697 06/05/2024 54521 R$ 195,23

AIN1768 279350T000089080 10/05/2024 66531 R$ 195,23

AIQ7631 279350S000202605 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AJA9H54 279350S000202594 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AJC1339 279350T000071998 11/05/2024 54521 R$ 195,23

AJD4865 279350S000202190 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AJH9583 279350T000085103 10/05/2024 51851 R$ 195,23

AJJ1272 279350T000088115 11/05/2024 70301 R$ 293,47

AJJ1272 279350T000088116 11/05/2024 73400 R$ 130,16

AJK0486 279350S000202244 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AJK4537 279350T000071967 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AJL5695 279350S000202219 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AJL6182 279350T000079653 10/05/2024 66531 R$ 195,23

AJQ2H25 279350S000202362 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AJR8F39 279350S000202442 04/05/2024 60503 R$ 293,47
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AJZ7833 279350S000202573 07/05/2024 56732 R$ 130,16

AKC8291 279350S000202591 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AKD9D92 279350S000202477 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AKH8150 279350S000202375 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AKH8370 279350S000202285 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AKJ7011 279350T000088135 11/05/2024 54521 R$ 195,23

AKN6F69 279350NIC0036443 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AKP6C29 279350S000202545 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AKQ9709 279350T000088128 11/05/2024 66020 R$ 293,47

AKW2877 279350T000089075 09/05/2024 76251 R$ 293,47

AKX3J41 279350T000082251 11/05/2024 76332 R$ 293,47

AKY3404 279350NIC0036434 23/04/2024 50020 R$ 586,94

ALF6229 279350S000202233 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ALK1E40 279350T000089072 09/05/2024 51851 R$ 195,23

ALQ3105 279350T000069968 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ALU7A75 279350S000202413 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000202214 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AMD2753 279350S000202310 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AMG5123 279350S000202242 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AMG5E59 279350S000202534 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AMG5E59 279350S000202559 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000202429 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000202277 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000202259 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AML6886 279350S000202569 07/05/2024 56732 R$ 130,16

AMQ7072 279350T000085135 11/05/2024 51852 R$ 195,23

AMS9979 279350T000071975 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AMT7A27 279350S000202499 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AMV8556 279350T000089084 11/05/2024 76251 R$ 293,47

AMW5B02 279350T000071972 08/05/2024 59910 R$ 293,47

AMX2G06 279350T000071986 09/05/2024 66531 R$ 195,23

AMX2G06 279350T000071983 09/05/2024 70991 R$ 195,23

AMY1194 279350T000089081 10/05/2024 51851 R$ 195,23

ANK7050 279350S000202485 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ANN1480 279350S000202590 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ANN2746 279350S000202365 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ANR9A70 279350T000082233 10/05/2024 76252 R$ 293,47

ANS2780 279350S000202574 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ANT4225 279350S000202595 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ANT4E28 279350S000202391 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ANT7B91 279350S000202370 05/05/2024 60503 R$ 293,47
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ANW8I53 279350T000089071 09/05/2024 66531 R$ 195,23

ANX1155 279350S000202390 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000202191 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AOA4D78 279350S000202475 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AOA7B31 279350T000088112 09/05/2024 51851 R$ 195,23

AOB6655 279350T000089059 08/05/2024 76332 R$ 293,47

AOD5I50 279350T000088121 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AOD9905 279350NIC0036446 23/04/2024 50020 R$ 586,94

AOD9905 279350NIC0036447 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AOJ1D94 279350S000202342 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AOK3956 279350S000202355 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AOO0943 279350S000202299 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AOS6003 279350S000202237 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AOU4B31 279350T000086217 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AOU9310 279350S000202209 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AOW1A53 279350S000202433 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AOW6881 279350S000202623 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AOX4061 279350T000069969 11/05/2024 51851 R$ 195,23

APB0986 279350T000089062 08/05/2024 51851 R$ 195,23

APD3168 279350S000202410 10/05/2024 60503 R$ 293,47

APD5C96 279350S000202386 05/05/2024 60503 R$ 293,47

APF5462 279350T000088136 11/05/2024 54521 R$ 195,23

APF8263 279350S000202193 02/05/2024 60503 R$ 293,47

APG8F53 279350T000089085 11/05/2024 76331 R$ 293,47

APH8779 279350T000085094 09/05/2024 51851 R$ 195,23

API0J57 279350T000078402 09/05/2024 51930 R$ 293,47

API0J57 279350T000089043 08/05/2024 51930 R$ 293,47

API2475 279350S000202504 06/05/2024 60503 R$ 293,47

API2475 279350S000202497 05/05/2024 60503 R$ 293,47

APK7528 279350T000086215 11/05/2024 54521 R$ 195,23

APM6I92 279350T000071995 11/05/2024 66531 R$ 195,23

APN1H68 279350S000202620 07/05/2024 60503 R$ 293,47

APO5H31 279350S000202601 07/05/2024 60503 R$ 293,47

APQ7J00 279350S000202553 07/05/2024 56732 R$ 130,16

APT5J16 279350T000078404 09/05/2024 55417 R$ 195,23

APU0D11 279350S000202431 04/05/2024 60503 R$ 293,47

APV8302 279350S000202198 02/05/2024 60503 R$ 293,47

APX0976 279350S000202328 04/05/2024 60503 R$ 293,47

APY9025 279350T000088110 09/05/2024 76251 R$ 293,47

AQG7A99 279350S000202333 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000202265 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000202599 06/05/2024 60503 R$ 293,47
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AQM0F35 279350S000202538 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AQQ0522 279350T000079651 09/05/2024 70301 R$ 293,47

AQQ8E04 279350NIC0036435 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AQQ8E04 279350NIC0036464 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AQQ9A55 279350S000202230 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AQS7856 279350S000202602 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AQU3B10 279350S000202195 02/05/2024 56732 R$ 130,16

AQV5071 279350T000069964 10/05/2024 54521 R$ 195,23

AQW7073 279350S000202560 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AQX3J16 116100T000870698 06/05/2024 54521 R$ 195,23

ARA3I73 279350S000202210 02/05/2024 60503 R$ 293,47

ARC7D82 279350S000202412 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ARD2471 279350S000202255 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARD4486 279350S000202324 03/05/2024 60503 R$ 293,47

ARE2249 279350S000202514 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ARE4733 279350S000202329 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARF4150 279350S000202320 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARG3G66 279350T000085115 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ARK4D34 279350S000202353 03/05/2024 60503 R$ 293,47

ARK4D34 279350S000202356 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARK4D34 279350S000202345 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARK5242 279350S000202586 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ARM0D52 279350S000202201 02/05/2024 56732 R$ 130,16

ARO3611 279350T000071966 08/05/2024 55414 R$ 195,23

ARQ7674 279350S000202428 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ARR6533 279350S000202399 06/05/2024 56732 R$ 130,16

ARR9G44 279350T000082252 11/05/2024 60502 R$ 293,47

ARU0828 279350T000071977 08/05/2024 63941 R$ 293,47

ARU2846 279350NIC0036441 23/04/2024 50020 R$ 390,46

ARW7D17 279350S000202630 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ASB2C42 279350T000071991 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ASM0256 279350S000202385 05/05/2024 60503 R$ 293,47

ASO8735 279350S000202644 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ASQ6F29 279350T000071992 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ASR2480 279350T000085128 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ASR9728 279350S000202554 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ASX9G53 279350NIC0036454 23/04/2024 50020 R$ 390,46

ASZ5I08 279350NIC0036465 23/04/2024 50020 R$ 586,94

ATF7G99 279350S000202643 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ATH9143 279350S000202274 04/05/2024 56732 R$ 130,16

ATJ9F74 279350T000082228 09/05/2024 76252 R$ 293,47
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ATQ2H53 279350T000085122 11/05/2024 51851 R$ 195,23

ATQ4F58 279350S000202300 03/05/2024 60503 R$ 293,47

ATQ5725 279350T000078400 09/05/2024 56222 R$ 88,38

ATR8I96 279350S000202321 04/05/2024 60503 R$ 293,47

ATS1E31 279350NIC0036453 23/04/2024 50020 R$ 390,46

ATU4A17 279350S000202587 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ATW8F00 279350T000085116 11/05/2024 76332 R$ 293,47

ATX4H23 279350S000202448 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AUA3963 279350S000202288 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AUC5I64 279350S000202403 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AUE9035 279350S000202361 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AUH7I19 279350T000089076 09/05/2024 76332 R$ 293,47

AUK4B26 279350S000202439 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AUK6H16 279350S000202196 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AUL2736 279350S000202279 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AUM3582 279350T000069962 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AUM8I28 279350S000202470 06/05/2024 56732 R$ 130,16

AUN2681 279350T000088117 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AUO7984 279350S000202199 02/05/2024 60503 R$ 293,47

AUU6H56 279350T000089066 08/05/2024 73662 R$ 130,16

AUU6H56 279350T000089068 08/05/2024 52070 R$ 88,38

AUU6H56 279350T000089067 08/05/2024 63941 R$ 293,47

AUV7409 279350NIC0036436 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AUW0104 279350S000202558 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AUY1D34 279350T000085104 10/05/2024 51851 R$ 195,23

AVD0J71 279350S000202540 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AVD7D81 279350T000089069 08/05/2024 66531 R$ 195,23

AVE4809 279350T000082235 10/05/2024 76251 R$ 293,47

AVG2565 279350T000069961 08/05/2024 76331 R$ 293,47

AVH4942 279350S000202229 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AVI4F39 279350S000202581 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AVK0H21 279350S000202457 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AVM4E30 279350S000202316 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AVM5B03 279350S000202424 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AVO3E88 279350S000202566 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AVQ8G38 279350T000085099 09/05/2024 51852 R$ 195,23

AVY6I63 279350S000202567 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AWF3270 279350NIC0036449 23/04/2024 50020 R$ 586,94

AWF8855 279350S000202349 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AWG6846 279350S000202298 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AWI8E56 279350S000202441 04/05/2024 60503 R$ 293,47
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AWO7G00 279350T000069965 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AWQ0A47 279350S000202571 07/05/2024 56732 R$ 130,16

AWR5H69 279350S000202550 06/05/2024 56732 R$ 130,16

AWS0893 279350S000202598 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AWV8621 279350S000202512 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AWW1C61 279350S000202474 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AWX2F60 279350NIC0036466 23/04/2024 50020 R$ 586,94

AWY7020 279350S000202526 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AWY8E71 279350T000085090 08/05/2024 51851 R$ 195,23

AXB4553 279350S000202239 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AXE5834 279350T000071980 09/05/2024 76331 R$ 293,47

AXG8G86 279350S000202273 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXI2B76 279350S000202247 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXO7326 279350S000202414 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AXP7F76 279350S000202528 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AXQ1F71 279350S000202544 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AXQ8G09 279350T000082230 09/05/2024 76331 R$ 293,47

AXR9B99 279350S000202408 10/05/2024 60503 R$ 293,47

AXS2A30 279350S000202459 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AXS8330 279350S000202435 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXS8345 279350S000202267 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXS8E85 279350T000082243 11/05/2024 61220 R$ 293,47

AXT9049 279350T000089055 08/05/2024 55417 R$ 195,23

AXU2B61 279350S000202318 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXY8755 279350S000202344 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AXZ5B00 279350NIC0036437 23/04/2024 50020 R$ 390,46

AXZ5J68 279350T000089070 08/05/2024 51851 R$ 195,23

AYA2806 279350S000202232 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AYG6E98 279350S000202423 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AYL2G30 279350S000202604 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AYL9502 279350S000202343 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AYM3462 279350S000202371 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AYM3578 279350S000202455 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AYM9A02 279350S000202600 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AYM9A02 279350S000202314 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AYP3E44 279350T000089065 08/05/2024 55920 R$ 130,16

AYP7J95 279350T000085102 10/05/2024 51851 R$ 195,23

AYQ5580 279350S000202585 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AYQ5580 279350S000202186 01/05/2024 60503 R$ 293,47

AYS1177 279350S000202464 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AYS1753 279350T000071993 11/05/2024 51851 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 16



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 31 de julho de 2024b6

AYT8599 279350T000089049 08/05/2024 55414 R$ 195,23

AZC2777 279350T000071994 11/05/2024 61220 R$ 293,47

AZD5B79 279350S000202420 05/05/2024 60503 R$ 293,47

AZG4G68 279350T000082238 11/05/2024 76252 R$ 293,47

AZH7J22 279350S000202489 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AZH8013 279350S000202518 06/05/2024 60503 R$ 293,47

AZH8G29 279350T000088122 11/05/2024 51851 R$ 195,23

AZK0G64 279350S000202641 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350S000202245 03/05/2024 60503 R$ 293,47

AZK7D15 279350S000202256 03/05/2024 56732 R$ 130,16

AZO7A85 279350NIC0036427 23/04/2024 50020 R$ 586,94

AZR4527 279350T000071969 08/05/2024 55417 R$ 195,23

AZS1570 279350S000202182 01/05/2024 60503 R$ 293,47

AZT5C87 279350T000082253 11/05/2024 54521 R$ 195,23

AZX8I85 279350S000202338 04/05/2024 60503 R$ 293,47

AZY4G83 279350S000202640 07/05/2024 60503 R$ 293,47

AZZ3032 279350T000085105 10/05/2024 51851 R$ 195,23

BAB4415 279350S000202331 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BAC5145 279350S000202592 07/05/2024 60503 R$ 293,47

BAD3A66 279350NIC0036468 23/04/2024 50020 R$ 390,46

BAE9B04 279350T000085096 09/05/2024 76332 R$ 293,47

BAG5B33 279350S000202251 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BAG6044 279350S000202290 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BAM5968 279350T000088133 11/05/2024 66531 R$ 195,23

BAM6F36 279350S000202263 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BAP7929 279350NIC0036430 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BAR0J25 279350T000085125 11/05/2024 51851 R$ 195,23

BAW0580 279350S000202543 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BAW2C17 279350T000071973 08/05/2024 56222 R$ 88,38

BAW7476 279350T000089061 08/05/2024 76331 R$ 293,47

BAX1I88 279350S000202610 07/05/2024 60503 R$ 293,47

BAY4I63 279350S000202541 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BBD4070 279350S000202622 07/05/2024 56732 R$ 130,16

BBF7298 279350T000088130 11/05/2024 76332 R$ 293,47

BBG1I21 279350S000202306 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BBG1I24 279350NIC0036452 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BBG5088 279350S000202359 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BBJ5304 279350S000202275 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BBL2461 279350S000202501 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BBM3178 279350NIC0036460 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BBN1123 279350T000079652 10/05/2024 51930 R$ 293,47

BBN4D78 279350S000202303 03/05/2024 60503 R$ 293,47
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BBQ0I36 279350T000071985 09/05/2024 73662 R$ 130,16

BBV6589 279350S000202330 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BBX4F55 279350T000078390 06/05/2024 76251 R$ 293,47

BBX9895 279350T000071976 08/05/2024 76332 R$ 293,47

BBY2477 279350S000202611 07/05/2024 60503 R$ 293,47

BBZ0364 279350S000202502 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BCD8195 279350S000202225 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BCE4855 279350S000202308 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BCG1923 279350S000202509 06/05/2024 56732 R$ 130,16

BCI3970 279350S000202407 10/05/2024 60503 R$ 293,47

BCI4029 279350S000202415 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BCL0341 279350T000082249 11/05/2024 76252 R$ 293,47

BCO1C23 279350S000202417 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BCO8082 279350S000202327 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BCQ0G27 279350S000202302 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BCQ4D06 279350S000202472 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BCR6D71 279350S000202473 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BCS2I63 279350S000202280 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BCT9H45 279350S000202346 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BCU8H06 279350S000202452 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BCU9E16 279350NIC0036425 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BCX3F31 279350S000202315 04/05/2024 56732 R$ 130,16

BCY8D10 279350S000202374 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BDA6G34 279350S000202517 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BDB9J87 279350S000202336 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BDD4I01 279350T000088113 09/05/2024 76331 R$ 293,47

BDH5I78 279350NIC0036458 23/04/2024 50020 R$ 390,46

BDL1D97 279350NIC0036457 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BDM0043 279350T000089053 08/05/2024 55417 R$ 195,23

BDM9C59 279350S000202223 03/05/2024 56732 R$ 130,16

BDR8A15 279350S000202252 03/05/2024 60503 R$ 293,47

BDR9I41 279350S000202469 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BDS6J64 279350S000202398 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BDT3J53 279350S000202465 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BDU5G38 279350S000202402 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BDY3C21 279350T000071987 10/05/2024 76332 R$ 293,47

BEB3G02 279350S000202397 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BEC6F25 279350S000202208 01/05/2024 60503 R$ 293,47

BEF7G87 279350S000202235 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BEG1322 279350NIC0036461 23/04/2024 50020 R$ 586,94

BEG2H69 279350T000085113 11/05/2024 51852 R$ 195,23
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BEL8281 279350S000202597 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BEL8522 279350S000202438 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BEL9G67 279350S000202401 06/05/2024 56732 R$ 130,16

BEM2G91 279350T000085110 11/05/2024 51851 R$ 195,23

BEM7015 279350S000202579 07/05/2024 60503 R$ 293,47

BEN7B32 279350S000202539 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BEO0D32 279350S000202364 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BER8F51 279350S000202357 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BES1F01 279350T000085101 10/05/2024 51851 R$ 195,23

BEU5I51 279350S000202634 07/05/2024 60503 R$ 293,47

BEW3B16 279350S000202503 06/05/2024 60503 R$ 293,47

BEX2B45 279350S000202456 06/05/2024 56732 R$ 130,16

BJM8H73 279350S000202495 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BJM8H73 279350S000202381 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BKN0087 279350S000202422 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BLR7468 279350S000202392 05/05/2024 60503 R$ 293,47

BPC3G44 279350T000071989 10/05/2024 76252 R$ 293,47

BPO4D43 279350NIC0036462 23/04/2024 50020 R$ 390,46

BPO5G07 279350T000086214 11/05/2024 54521 R$ 195,23

BPY6733 279350S000202291 04/05/2024 60503 R$ 293,47

BRD5901 279350S000202547 06/05/2024 56732 R$ 130,16

BRK8J92 279350S000202311 04/05/2024 60503 R$ 293,47

CDO0G53 279350S000202351 03/05/2024 60503 R$ 293,47

CEU9971 279350S000202373 05/05/2024 56732 R$ 130,16

CFN1802 279350S000202532 05/05/2024 60503 R$ 293,47

CGS7132 279350S000202616 07/05/2024 60503 R$ 293,47

CIE6110 116100T000870699 06/05/2024 54521 R$ 195,23

CIM5B37 279350S000202276 03/05/2024 60503 R$ 293,47

CKP5H82 279350T000089039 08/05/2024 76331 R$ 293,47

CMQ6365 279350S000202430 04/05/2024 60503 R$ 293,47

COB8F67 279350S000202444 04/05/2024 60503 R$ 293,47

COB8F67 279350S000202282 04/05/2024 60503 R$ 293,47

CPR0I32 279350S000202555 06/05/2024 60503 R$ 293,47

CRA5452 279350S000202348 03/05/2024 60503 R$ 293,47

CTZ0F29 279350T000088120 11/05/2024 51851 R$ 195,23

CWJ8776 279350T000071988 10/05/2024 76331 R$ 293,47

CWX0E65 279350S000202421 05/05/2024 60503 R$ 293,47

CXA4E61 279350S000202466 06/05/2024 60503 R$ 293,47

CYI7764 279350T000085109 11/05/2024 51851 R$ 195,23

CZZ1G92 279350S000202192 02/05/2024 60503 R$ 293,47

DBL1715 279350T000078403 09/05/2024 76331 R$ 293,47

DDZ2C98 279350S000202606 07/05/2024 56732 R$ 130,16
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DFQ2B68 279350T000065056 11/05/2024 76331 R$ 293,47

DFT4865 279350S000202243 03/05/2024 60503 R$ 293,47

DGN8I65 279350T000082232 10/05/2024 76332 R$ 293,47

DGO6389 279350T000085129 11/05/2024 51851 R$ 195,23

DHH7G64 279350T000089047 08/05/2024 76252 R$ 293,47

DHS0806 279350S000202368 05/05/2024 60503 R$ 293,47

DJB9A40 279350S000202387 05/05/2024 60503 R$ 293,47

DJD2F62 279350S000202260 03/05/2024 60503 R$ 293,47

DKF3444 279350S000202523 05/05/2024 60503 R$ 293,47

DKH7G45 279350T000082239 11/05/2024 76332 R$ 293,47

DKZ2646 279350S000202527 05/05/2024 60503 R$ 293,47

DLL4516 279350S000202471 06/05/2024 60503 R$ 293,47

DLR1G88 279350S000202612 07/05/2024 60503 R$ 293,47

DMI1I96 279350S000202185 01/05/2024 60503 R$ 293,47

DQT5951 279350S000202491 06/05/2024 60503 R$ 293,47

DRC5H80 279350T000069971 11/05/2024 51851 R$ 195,23

DRJ1065 279350S000202218 04/05/2024 60503 R$ 293,47

DSI4J33 279350S000202389 05/05/2024 60503 R$ 293,47

DTT0H08 279350T000069973 11/05/2024 51851 R$ 195,23

DXQ5251 279350S000202178 02/05/2024 60503 R$ 293,47

DYM3276 279350S000202409 10/05/2024 60503 R$ 293,47

DYU5531 279350S000202202 01/05/2024 60503 R$ 293,47

DZR0J08 279350S000202500 06/05/2024 60503 R$ 293,47

EDO8C34 279350S000202535 05/05/2024 60503 R$ 293,47

EDU3J62 279350S000202494 05/05/2024 56732 R$ 130,16

EEU6H16 279350T000078407 11/05/2024 76251 R$ 293,47

EFX4A26 279350T000085121 11/05/2024 76331 R$ 293,47

EJL0B36 279350S000202443 04/05/2024 60503 R$ 293,47

EKP5686 279350S000202570 07/05/2024 60503 R$ 293,47

ELJ5G18 279350S000202479 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ENT0D04 279350T000085106 10/05/2024 76331 R$ 293,47

EQH3J61 279350T000085092 08/05/2024 51851 R$ 195,23

EQY3C17 279350S000202483 06/05/2024 60503 R$ 293,47

ETA6I33 279350S000202445 03/05/2024 60503 R$ 293,47

EVH8J98 279350T000085117 11/05/2024 51851 R$ 195,23

EVM4224 279350S000202380 05/05/2024 60503 R$ 293,47

EYQ2904 279350T000085107 10/05/2024 51851 R$ 195,23

EZC3B02 279350S000202463 06/05/2024 60503 R$ 293,47

FAB3C79 279350S000202393 05/05/2024 60503 R$ 293,47

FBT3B72 279350S000202240 03/05/2024 60503 R$ 293,47

FCD6G14 279350S000202631 07/05/2024 60503 R$ 293,47

FEK4A64 279350S000202248 04/05/2024 60503 R$ 293,47
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FGK2245 279350T000089046 08/05/2024 51930 R$ 293,47

FHG4673 279350S000202621 07/05/2024 60503 R$ 293,47

FJV0D33 279350T000085111 11/05/2024 76331 R$ 293,47

FKZ8C79 116100T000856003 03/05/2024 54600 R$ 130,16

FMB7778 279350T000085127 11/05/2024 51851 R$ 195,23

FMK1H37 279350T000089063 08/05/2024 66531 R$ 195,23

FOB4F55 279350S000202234 04/05/2024 60503 R$ 293,47

FOH6A84 279350S000202369 05/05/2024 60503 R$ 293,47

FRL3C49 279350S000202520 06/05/2024 60503 R$ 293,47

FSC5F07 279350S000202388 05/05/2024 60503 R$ 293,47

FUK4J60 279350T000088134 11/05/2024 54521 R$ 195,23

FWN4H75 279350T000085100 09/05/2024 51852 R$ 195,23

GAB7282 279350S000202462 06/05/2024 60503 R$ 293,47

GBD4F70 279350S000202626 07/05/2024 56732 R$ 130,16

GBQ4C68 279350T000085136 11/05/2024 51851 R$ 195,23

GCW9G89 279350S000202639 07/05/2024 60503 R$ 293,47

GEJ2122 279350S000202200 29/04/2024 60503 R$ 293,47

GFC5E11 279350T000078394 07/05/2024 76251 R$ 293,47

GOR2I59 279350S000202181 01/05/2024 60503 R$ 293,47

GYC5775 279350NIC0036459 23/04/2024 50020 R$ 586,94

GZI0408 279350S000202335 04/05/2024 60503 R$ 293,47

HFU9273 279350T000085141 11/05/2024 51851 R$ 195,23

HJI6G72 279350T000085143 11/05/2024 51851 R$ 195,23

HLT0263 279350T000088129 11/05/2024 55414 R$ 195,23

HNS2E68 279350S000202458 06/05/2024 60503 R$ 293,47

HRN2652 279350S000202404 05/05/2024 60503 R$ 293,47

HSF0F56 279350T000071971 08/05/2024 76331 R$ 293,47

HSQ8D99 279350S000202395 05/05/2024 60503 R$ 293,47

HSY9715 279350T000086216 11/05/2024 51851 R$ 195,23

HTK7I50 279350S000202297 03/05/2024 60503 R$ 293,47

HTN9291 279350T000082241 11/05/2024 54521 R$ 195,23

HTV3021 279350T000085119 11/05/2024 51852 R$ 195,23

ILK3I63 279350S000202270 03/05/2024 60503 R$ 293,47

IRG5F81 279350T000082244 11/05/2024 76251 R$ 293,47

IST2D46 279350S000202568 07/05/2024 56732 R$ 130,16

IUM6H14 279350S000202564 06/05/2024 60503 R$ 293,47

IUM7A77 279350T000082237 11/05/2024 59670 R$ 1.467,35

IZY0B38 279350S000202498 05/05/2024 60503 R$ 293,47

JBA1F92 279350S000202266 04/05/2024 60503 R$ 293,47

JEE1772 279350T000082248 11/05/2024 54521 R$ 195,23

JFA0A63 279350S000202496 05/05/2024 60503 R$ 293,47

JFZ0A86 279350S000202476 06/05/2024 60503 R$ 293,47
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JHN6E80 279350NIC0036455 23/04/2024 50020 R$ 390,46

JIT4A63 279350T000069974 11/05/2024 51851 R$ 195,23

JQT6859 279350S000202307 04/05/2024 60503 R$ 293,47

JUD5617 279350S000202293 03/05/2024 60503 R$ 293,47

JUQ9862 279350S000202617 07/05/2024 60503 R$ 293,47

JVS7F71 279350T000069967 11/05/2024 51851 R$ 195,23

KAN5H17 279350T000085133 11/05/2024 51930 R$ 293,47

KHM5145 279350S000202227 03/05/2024 60503 R$ 293,47

KIE7C74 279350S000202372 05/05/2024 60503 R$ 293,47

KPU5D14 279350S000202283 04/05/2024 60503 R$ 293,47

KRN7H82 279350S000202637 07/05/2024 60503 R$ 293,47

LQT0236 279350S000202582 07/05/2024 60503 R$ 293,47

MAZ0429 279350S000202394 05/05/2024 60503 R$ 293,47

MBE0I96 279350S000202204 01/05/2024 60503 R$ 293,47

MDI3C54 279350T000085134 11/05/2024 51851 R$ 195,23

MEC2051 279350S000202525 05/05/2024 60503 R$ 293,47

MET3E83 279350T000071965 08/05/2024 76331 R$ 293,47

MET3E83 279350NIC0036456 23/04/2024 50020 R$ 390,46

MFD0A30 279350T000089042 08/05/2024 51851 R$ 195,23

MFI8359 279350S000202304 03/05/2024 56732 R$ 130,16

MFX0797 279350S000202632 07/05/2024 60503 R$ 293,47

MGP0A48 279350S000202633 07/05/2024 60503 R$ 293,47

MGS0741 279350S000202295 03/05/2024 60503 R$ 293,47

MGV3E73 279350S000202228 04/05/2024 60503 R$ 293,47

MHM9C23 279350S000202480 06/05/2024 60503 R$ 293,47

MHO9G84 279350S000202376 05/05/2024 60503 R$ 293,47

MHR5164 279350T000069972 11/05/2024 51851 R$ 195,23

MHX5F86 279350T000085114 11/05/2024 51851 R$ 195,23

MIA2B39 279350S000202427 05/05/2024 60503 R$ 293,47

MIU6A96 279350T000082254 11/05/2024 54521 R$ 195,23

MJD3F94 279350S000202264 03/05/2024 60503 R$ 293,47

MKF1A61 279350S000202488 06/05/2024 60503 R$ 293,47

MLQ5H14 279350S000202557 06/05/2024 60503 R$ 293,47

MLR3E51 279350S000202531 05/05/2024 60503 R$ 293,47

MLR3E51 279350S000202478 06/05/2024 60503 R$ 293,47

MNX2B34 279350T000085139 11/05/2024 51851 R$ 195,23

MVM3B78 279350T000069966 11/05/2024 51851 R$ 195,23

NGC9C42 279350S000202400 06/05/2024 60503 R$ 293,47

NID0656 279350NIC0036445 23/04/2024 50020 R$ 390,46

NRY1C69 279350T000085130 11/05/2024 51851 R$ 195,23

NSB3A36 279350T000071968 08/05/2024 55417 R$ 195,23

NUB9183 279350S000202505 06/05/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/07/2024 10:38 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 16OHQ3C44 279350NIC0036442 23/04/2024 50020 R$ 586,94

OKG1C01 279350T000085089 08/05/2024 51851 R$ 195,23

OLD6J45 279350NIC0036433 23/04/2024 50020 R$ 586,94

OMD4F69 279350S000202383 05/05/2024 56732 R$ 130,16

OOK3D73 279350T000085126 11/05/2024 51852 R$ 195,23

OOK3D73 279350S000202446 03/05/2024 56732 R$ 130,16

OQC9046 279350S000202187 01/05/2024 60503 R$ 293,47

OVK3C86 279350S000202556 06/05/2024 60503 R$ 293,47

PHI3B06 279350T000065052 09/05/2024 76332 R$ 293,47

PLP7F16 279350T000085142 11/05/2024 51851 R$ 195,23

POB5G50 279350S000202268 03/05/2024 60503 R$ 293,47

PZA2C50 279350NIC0036467 23/04/2024 50020 R$ 586,94

PZE9D16 279350S000202211 02/05/2024 60503 R$ 293,47

PZO1G80 279350T000085138 11/05/2024 51851 R$ 195,23

QAA6998 279350S000202366 05/05/2024 60503 R$ 293,47

QAF6A82 279350NIC0036463 23/04/2024 50020 R$ 390,46

QAK1C29 279350S000202278 03/05/2024 60503 R$ 293,47

QAO2955 279350S000202377 05/05/2024 56732 R$ 130,16

QAR9B97 279350S000202603 07/05/2024 60503 R$ 293,47

QCI2H16 279350T000082246 11/05/2024 76252 R$ 293,47

QCP6D36 279350T000089040 08/05/2024 76331 R$ 293,47

QCQ5I91 279350S000202396 05/05/2024 60503 R$ 293,47

QCZ1D59 279350T000089082 10/05/2024 76332 R$ 293,47

QID6F74 279350NIC0036431 23/04/2024 50020 R$ 586,94

QJD8G47 279350NIC0036438 23/04/2024 50020 R$ 390,46

QNP5208 279350S000202461 06/05/2024 60503 R$ 293,47

QOF1A38 279350S000202510 06/05/2024 56732 R$ 130,16

QOR8I37 279350T000082247 11/05/2024 54521 R$ 195,23

QXX2E95 279350S000202203 01/05/2024 60503 R$ 293,47

RAR2F82 279350S000202406 10/05/2024 60503 R$ 293,47

RHA2A82 279350NIC0036450 23/04/2024 50020 R$ 260,32

RHF3B92 279350T000065053 09/05/2024 76332 R$ 293,47

RHG2D00 279350NIC0036429 23/04/2024 50020 R$ 390,46

RHK6H32 279350S000202269 03/05/2024 60503 R$ 293,47

RHN4D29 279350S000202184 01/05/2024 60503 R$ 293,47

RHO2E70 279350S000202588 07/05/2024 60503 R$ 293,47

RHP6D85 279350T000089048 08/05/2024 55417 R$ 195,23

RHP6H99 279350S000202453 06/05/2024 60503 R$ 293,47

RHS1E58 279350S000202326 04/05/2024 60503 R$ 293,47

RHT6G86 279350S000202309 04/05/2024 60503 R$ 293,47

RHV4B88 279350S000202482 06/05/2024 60503 R$ 293,47

RHV6H22 279350T000085120 11/05/2024 76332 R$ 293,47
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RHY5H85 279350NIC0036444 23/04/2024 50020 R$ 586,94

RHZ0D69 279350S000202537 04/05/2024 60503 R$ 293,47

RHZ4F13 279350S000202231 04/05/2024 60503 R$ 293,47

RHZ5D68 279350S000202179 01/05/2024 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350NIC0036451 23/04/2024 50020 R$ 260,32

RNP9D99 279350NIC0036469 23/04/2024 50020 R$ 390,46

RYK1E24 279350NIC0036448 23/04/2024 50020 R$ 586,94

SDP9J36 279350T000086213 10/05/2024 60501 R$ 293,47

SDQ1F97 279350S000202609 07/05/2024 60503 R$ 293,47

SDS8F84 279350S000202580 07/05/2024 60503 R$ 293,47

SDU1E56 279350T000066366 09/05/2024 76331 R$ 293,47

SDV7E57 279350T000071996 11/05/2024 66531 R$ 195,23

SDW8H15 279350S000202437 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SEB1A87 279350T000085145 11/05/2024 76331 R$ 293,47

SED1A40 279350NIC0036428 23/04/2024 50020 R$ 390,46

SEI8A23 279350S000202450 03/05/2024 60503 R$ 293,47

SEK1B52 279350T000078406 11/05/2024 61220 R$ 293,47

SEL3G11 279350T000089041 08/05/2024 76331 R$ 293,47

SEL3G11 279350S000202212 02/05/2024 60503 R$ 293,47

SEL9C87 279350S000202619 07/05/2024 60503 R$ 293,47

SEN5G60 279350T000071974 08/05/2024 76332 R$ 293,47

SEO9G01 279350S000202281 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SEQ1F93 279350NIC0036432 23/04/2024 50020 R$ 390,46

SER7F53 279350T000071981 09/05/2024 66371 R$ 195,23

SES9F71 279350S000202354 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SEU9E54 279350NIC0036439 23/04/2024 50020 R$ 586,94

SEV9F22 279350S000202257 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SEX0H63 279350S000202286 03/05/2024 56732 R$ 130,16

SFA8H37 279350T000088131 11/05/2024 54521 R$ 195,23

SFC1H43 279350CND0000958 20/04/2024 50450 R$ 293,47

SFD0D98 279350S000202419 05/05/2024 60503 R$ 293,47

SFD6B32 279350S000202507 06/05/2024 60503 R$ 293,47

SFF0G23 279350T000065054 09/05/2024 76332 R$ 293,47

SFF1H74 279350T000089074 09/05/2024 76252 R$ 293,47

SFG1E06 279350S000202322 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SFG8H22 279350S000202529 05/05/2024 56732 R$ 130,16

SFH2H60 279350S000202224 04/05/2024 60503 R$ 293,47

SFI4I95 279350T000089058 08/05/2024 51851 R$ 195,23

SFI4I95 279350T000089057 08/05/2024 61220 R$ 293,47

SFI5J77 279350S000202262 03/05/2024 60503 R$ 293,47

SFI6E57 279350S000202215 27/04/2024 60503 R$ 293,47
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SFI8H61 279350T000085093 08/05/2024 76331 R$ 293,47
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PREFEITuRa munIcIPal dE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 107/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado em favor das empresas 1) BERALDO ARTES 
GRÁFICA LTDA CNPJ: 07.274.456/0001-99 no valor de R$ 8.791,00, 2) CGM 
GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL LTDA CNPJ: 37.420.039/0001-78 no valor de 
R$ 5.950,00, 3) EDITORA PROGRESSIVA LTDA CNPJ: 04.772.585/0001-19 no valor 
de R$ 19.089,20, 4) LONQUINI GRAFICA LTDA CNPJ: 10.195.399/0001-67 no valor 
de R$ 4.472,00 e 5) MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA CNPJ: 34.382.012/0001-40 no 
valor de R$ 1.404,00 o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 021/2024, cujo 
objeto trata-se do registro de preços para aquisição de materiais gráficos diversos, 
com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 de julho de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0050.145.113,80 56.721.273,91 10.350.394,25 28.780.668,21 27.940.605,70 9.428.362,94 26.069.923,63 100,00 30.651.350,28

SAÚDE 49.210.572,39 54.386.732,50 9.949.066,54 27.823.714,61 96,68 26.563.017,89 9.075.335,23 25.161.270,03 96,51 29.225.462,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 49.210.572,39 54.386.732,50 9.949.066,54 27.823.714,61 96,68 26.563.017,89 9.075.335,23 25.161.270,03 29.225.462,4796,51

ENCARGOS ESPECIAIS 870.000,00 2.270.000,00 401.327,71 956.953,60 3,32 1.313.046,40 353.027,71 908.653,60 3,49 1.361.346,40
Outros Encargos Especiais 870.000,00 2.270.000,00 401.327,71 956.953,60 3,32 1.313.046,40 353.027,71 908.653,60 1.361.346,403,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 64.541,41 64.541,41 0,00 0,00 0,00 64.541,41 0,00 0,00 0,00 64.541,41
Reserva de Contingência geral 64.541,41 64.541,41 0,00 0,00 0,00 64.541,41 0,00 0,00 64.541,410,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 30/jul/2024 as 09h e 51m.

TOTAL 100,00 100,0050.145.113,80 56.721.273,91 10.350.394,25 28.780.668,21 27.940.605,70 9.428.362,94 26.069.923,63 30.651.350,28

PRESIDENTE

MARCO ANTONIO FRANZATO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

VERA RAMOS DOS SANTOS
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PREFEITuRa dE SÃO JORGE dO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 123/2024
PREGÃO N.º 25/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/
PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à 
RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  209, CENTRO - CEP 87555-000, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. ADILIO BENITEZ, portador do RG. nº  4.191.950-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à AV. Marcionílio Pereira Dos Santos nº 320, 
Centro, CEP. 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 67/2024, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 25/2024, 
homologado dia 29/07/24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de   meses, tendo início em 
30/07/2024 e termino em 29/07/25, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 675.252,38 (seiscentos e setenta e 
cinco mil duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), em conformidade 
com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 30 de julho de 2024

PREFEITuRa munIcIPal dE dOuRadIna
PORTARIA Nº 485 
DE 30 DE JULHO DE 2.024
“REVOGA A PORTARIA Nº 439 DE 05/07/2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 439 de 05/07/2024 que Concedeu 
Licença Política para a servidora Marli de Fátima Rodrigues da Costa, 
considerando o requerimento da servidora datado de 30/07/2024.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e quatro (30/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal 
dE BRaSIlÂndIa dO Sul - PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 14 
de AGOSTO de 2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio 
da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, modo de disputa aberto, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE MATERIAL DE INFORMÁTICA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min (nove horas) do dia 14 (quatorze) de agosto de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 388.141,34 (trezentos e oitenta e oito mil cento 
e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 30 de julho de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. DERCIO JARDIM 
JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 038/2024, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 16/07/2024, processo administrativo n.º 060/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E CANTINA, PARA 
ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL, do Processo 
Administrativo nº 060/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 
M.A LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA – CNPJ: 06029558000186 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

3 
ACHOCOLATADO EM PÓ, INSTANTÂNEO, 
TRADICIONAL, A BASE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ E 
MALTODEXTRINA. PACOTE DE 400G. 

PCT LAREND 1560 6,55 10.218,00 

4 
AÇUCAR, CRISTAL DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA 
COR BRANCA, PRAZO DE VALIDADE E COM 
PACOTE DE 5KG. 

PCT SARA 740 20,95 15.503,00 

5 ALHO, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO BOA 
APARÊNCIA. KG FORTALEZA 230 30,72 7.065,60 

6 AMENDOIM, DESCASCADO, SELECIONADO 
CLASSE MIÚDO TIPO 1. EMBALAGEM DE 500G. PCT ZAELI 400 12,25 4.900,00 

7 AMIDO DE MILHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM DADOS D IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CX AMAFIL 280 11,10 3.108,00 
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EMBALAGEM DE 500G. 

10 
AZEITONA EMBALAGEM COM PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO 750G / PESO 
DRENADO DE 500G. 

UN ATALAIA 140 16,15 2.261,00 

12 

BALA MACIA, PRODUTO PREPARADO A BASE DE 
AÇÚCARES FUNDIDOS E ADICIONADO DE 
SUBSTANCIAS QUE CARACTERIZAM O 
PRODUTO, COMO SUCO DE FRUTAS, ÓLEOS 
ESSENCIAIS E ADICIONADOS DE OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; A PRINCIPAL 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO É O DE 
APRESENTAR-SE MACIO, SUBMETIDO A 
AMASSAMENTO MECÂNICO ATÉ OBTENÇÃO DA 
CONSISTÊNCIA DESEJADA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 600 GRAMAS. 
DIVERSOS SABORES: TUTTI-FRUTTI, MORANGO, 
UVA, ABACAXI, BANANA. 

PCT FLORESTAL 550 14,25 7.837,50 

15 

BATATA PALHA, EMBALAGEM DE 500GR, COM 
SABOR, ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS 
DO PRODUTO, DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, PRIMÁRIA, 
PRÓPRIA, FECHADA A VÁCUO, CONSTANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 
CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PCT NINFA 400 22,20 8.880,00 

19 
BOLACHA RECHEADA DE BOA QUALIDADE, 
DIVERSOS SABORES, INTEIRO CONSTATANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MÍNIMO 120 GR. 

UN RENATA 380 3,75 1.425,00 

21 
BISCOITO WAFER, SABORES VARIADOS. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
E FARINHA DE TRIGO, MÍNIMO 140 GR. 

UN BELA VISTA 500 3,82 1.910,00 

24 
BOMBOM, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
CONSTITUÍDO POR MASSA DE CHOCOLATE, 
PACOTE DE 1 KG. 

UN ARCON 650 59,30 38.545,00 

32 CATCHUP, EMBALAGEM DE 400 GR COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. UN PURITY 100 11,40 1.140,00 

35 

CHOCOLATE GRANULADO 500 G. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 CARACTERÍSTICAS: EMBALAGEM 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VENCIMENTO E 
LOTE. PRODUTO COM VALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 90 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT HARALD 190 19,90 3.781,00 

41 

DOCE DE LEITE EMBALAGEM EM POTE PLÁSTICO 
DE 400 G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM LEGISLAÇÃO 

UN AURORA 260 10,40 2.704,00 

43 ERVILHA, EM CONSERVA- LATA PELO LIQUIDO 
300 GRAMAS, PESO DRENADO 200 GRAMAS. LA FUGINI 180 4,08 734,40 

44 

EXTRATO, DE TOMATE, CONCENTRADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 340 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN FUGINI 1255 6,95 8.722,25 

45 
FARINHA DE MANDIOCA GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA TIPO 1, CONTENDO 1 KG. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

PCT MONSIL 390 11,00 4.290,00 

49 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGEM DE 100G. UN ROYAL 115 8,85 1.017,75 

54 
FUBA, DE MILHO, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM COM 1KG, PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCT SINHA 650 5,97 3.880,50 

55 GELATINA, SABORES DIVERSOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM UN APTI 1300 2,50 3.250,00 
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DE PAPEL OU PLÁSTICO ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM 20G, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

60 LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL COM PRAZO 
DE VALIDADE DE 395G. UN PIRACANJUB

A 460 9,74 4.480,40 

62 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - UHT - CAIXA DE 
1 LITRO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE UN LIDER 2000 6,81 13.620,00 

64 

LEITE, LONGA VIDA, SEM LACTOSE, LEITE UHT 
LIVRE DE LACTOSE. EMBALAGEM LONGA VIDA, 
CONTENDO 1 LITRO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN LIDER 270 8,15 2.200,50 

68 
MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 
1 KG, PRAZO DE VALIDADE. 

PCT GALO 1050 9,65 10.132,50 

69 MACARRÃO, TIPO PADRE NOSSO, PRAZO DE 
VALIDADE EMBALAGEM 500G. PCT JOIA 510 5,45 2.779,50 

74 
MARGARINA DE CREME VEGETAL COM SAL. 
EMBALAGEM: POTE DE 1KG, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UN DORIANA 1045 14,70 15.361,50 

77 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELO 
- EMB. 500G. UN ZAELI 760 5,19 3.944,40 

78 
MILHO VERDE EM CONSERVA- LATA PESO 
LIQUIDO 02 KG, INGREDIENTES: MILHO VERDE 
E SALMOURA (ÁGUA E SAL). 

LA FUGINI 680 40,25 27.370,00 

81 

MISTURA PARA BOLO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL REFINADO, LEITE EM 
PÓ, ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA. 
SABORES VARIADOS. EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS. 

UN ZAELI 550 6,61 3.635,50 

84 

NÉCTAR, ÁGUA, SUCO CONCENTRADO FRUTA, 
FIBRA ALIMENTAR, VITAMINA C, AROMA 
NATURAL, REGULADOR DE ACIDEZ, ÁCIDO 
CÍTRICO ESTABILIZADOR GOMA XANTANA 
EMBALAGEM 1 LITRO, DIVERSOS SABORES. 

UN PURITY 300 10,12 3.036,00 

88 POLVILHO DOCE, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. PCT MATUTO 200 9,75 1.950,00 

95 SAGU. PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS PCT ZAELI 140 8,85 1.239,00 

98 

SUCO - EMBALAGEM COM 250GR, PRODUZ 05 
LITROS, PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO 
ARTIFICIAL, JÁ VEM ADOÇADO. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, VARIOS 
SABORES. 

UN ATALAIA 1110 5,19 5.760,90 

103 VINAGRE, DE ÁLCOOL COM PRAZO DE 
VALIDADE EMBALAGEM DE 750ML. UN SABOROSO 665 3,17 2.108,05 

 
MARQUES, MARQUES & CIA LTDA – CNPJ: 81852774000142 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

8 
APRESUNTADO, INGREDIENTES: PERNIL SUÍNO, 
SALMOURA, PROTEÍNA DESOLADA DE SOJA, 
AÇÚCAR, ESTABILIZANTE. 

KG JUMBO 510 24,78 12.637,80 

13 BANANA, NANICA DE PRIMEIRA IN-NATURA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO. KG TERO 1510 5,42 8.184,20 

17 

BETERRABA - NÃO E TOLERADO A PRESENÇA 
NO PRODUTO DOS SEGUINTES DEFEITOS: 
DANO PROFUNDO, MURCHO, PODRIDÃO E 
PASSADO. 

KG TERO 460 5,90 2.714,00 

18 
BISCOITO DE POLVILHO, TIPO PALITO 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, SAL, POLVILHO AZEDO, 
ÓLEO E OVOS EMBALAGEM COM 100 GRAMAS. 

UN TICKITITOS 800 7,82 6.256,00 

25 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM DE 500 PCT PRESIDENTE 1700 19,86 33.762,00 
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GRAMAS. 

27 CANJICA, COM PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALAGEM 500G PCT NOBRE 330 4,32 1.425,60 

31 CEBOLA, TAMANHO GRANDE, NACIONAL DE 1ª 
QUALIDADE. KG TERO 500 6,22 3.110,00 

33 CENOURA, NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. KG TERO 580 7,38 4.280,40 

34 CHA-MATE, TOSTADO PARA INFUSÃO, EM CAIXA 
DE 250G, PRIMEIRA COM PRAZO DE VALIDADE. CX UNIÃO DA 

VITORIA 1540 9,70 14.938,00 

36 

CHUCHU, IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PRODUTO FRESCO, AUSENTE RESÍDUOS 
TERROSOS, BROTAÇÃO, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG TERO 230 6,45 1.483,50 

37 
COCO RALADO - PACOTE DE 100 GRAMAS, 
POLPA DE COCO PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA, DESIDRATADA. 

PCT HUMAITA 270 9,18 2.478,60 

38 
COLORAU, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 
500GR, DE PRIMEIRA QUALIDADE E COM PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCT NOBRE 580 6,70 3.886,00 

39 CRAVO DA INDÍA, EMBALAGEM COM 40 
GRAMAS. UN NOBRE 100 3,95 395,00 

47 
FAROFA, DE MANDIOCA TEMPERADA 
TRADICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E COM 
PACOTE DE 500G. 

PCT ZAELI 880 8,48 7.462,40 

52 
FRANGO TIPO PEITO RESFRIADO 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 8%. 

KG LEVO 900 17,30 15.570,00 

59 LARANJA PÊRA - TAMANHO GRANDE. KG TERO 1000 3,68 3.680,00 

65 
LINGÜIÇA CALABRESA, RESFRIADA, DEFUMADA, 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA A VÁCUO 
PADRONIZADA DE ATÉ 5KG. 

KG FRIELA 370 29,50 10.915,00 

66 LINGÜIÇA, MISTA TIPO TOSCANA – EMBALAGEM 
KG COM REGISTRO NO SIF/SIP. KG FRIELA 1110 19,40 21.534,00 

70 
MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMPACOTADO EM EMBALAGEM DE 
1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE. 

PCT PEROLA 910 8,50 7.735,00 

71 MAIONESE, TRADICIONAL, VIDRO DE 500 
GRAMAS, PRAZO DE VALIDADE. UN SUAVIT 370 10,50 3.885,00 

72 

MANDIOCA, IN NATURA, FRESCA, BRANCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE DESCASCADA LAVADA, 
CORDADA EM PEDAÇOS, CONGELADA, EM 
EMBALAGENS DE PLÁSTICO RESISTENTE, SEM 
RUPTURAS, TRANSPARENTES DE 1 (UM QUILO). 

KG TERO 560 12,30 6.888,00 

75 MELANCIA - O PRODUTO PRECISA TER A CASCA 
FIRME, LUSTROSA E SEM MANCHAS ESCURAS. KG TERO 1260 4,25 5.355,00 

76 MELÃO - PRODUTO COM BOA APARÊNCIA E 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. KG TERO 1050 7,21 7.570,50 

80 
MISTURA DE TEMPERO UTILIZADO PARA 
CONDIMENTAR COM PRAZO DE VALIDADE. 
(EMBALAGEM CONTENDO 12 SACHES DE 05G) 

UN SAZON 165 6,29 1.037,85 

86 OREGANO, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS. UN NOBRE 100 13,85 1.385,00 

87 
OVOS DE GRANJA TIPO MÉDIO BRANCO OU 
VERMELHO CLASSE A, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 

DZ CRUZEIRO 770 10,93 8.416,10 

89 PIMENTÃO, GRANDE DE 1ª QUALIDADE. KG TERO 180 10,90 1.962,00 

93 

REFRIGERANTE, BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, NÃO 
FERMENTADA, E GASEIFICADA, COMPOSTO POR 
ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR, SUCO NATURAL 
CONCENTRADO, AROMA NATURAL, EMBALAGEM 
DE 02 LITROS - SABORES VARIADOS 

UN GAROTO 1050 9,00 9.450,00 

94 REPOLHO, DE 1ª QUALIDADE. KG TERO 910 4,75 4.322,50 

97 
SALSICHA, TIPO HOT-DOG COM NO MÁXIMO DE 
2% DE AMIDO. EMBALAGEM COM REGISTRO NO 
SIF/SIP. 

KG NOBRE 560 13,75 7.700,00 

100 TEMPERO, COMPLETO 01 KG UN CASTELO 150 14,72 2.208,00 

102 
UVA ITÁLIA - COM CACHOS BEM CHEIOS, COM 
BAGAS FIRMES E LISAS, DE COR E TAMANHO 
APROPRIADO PARA A VARIEDADE. 

KG TERO 900 14,20 12.780,00 
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VENITTE & REINA LTDA – CNPJ: 26525597000181 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

1 ABACAXI, NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. KG TERO 600 7,15 4.290,00 

2 

ABOBORA, VERDE, FRESCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, AROMA E SABOR 
TÍPICO DA VARIEDADE, E UNIFORME NO 
TAMANHO E NA COR. 

KG TERO 330 7,13 2.352,90 

9 ARROZ, CLASSE LONGO FINO TIPO 1, PRAZO DE 
VALIDADE E PACOTE DE 5 KG. PCT DONA JOANA 1015 29,55 29.993,25 

11 BACON RESFRIADO, DEFUMADO, EM PEÇA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA Á VÁCUO, COM ATÉ 5KG KG AURORA 300 39,65 11.895,00 

14 

BATATA DOCE, IN NATURA, COMUM, FRESCA, A 
PRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO 
DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS. 

KG TERO 430 5,75 2.472,50 

16 BATATA, GRANDE DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. KG TERO 1450 6,30 9.135,00 

20 

BISCOITO SEM LACTOSE 300G. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 300G. 
CARACTERÍSTICAS: INGREDIENTES: AMIDO DE 
MILHO, FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR 
MASCAVO, ÓLEOS VEGETAIS, DEXTROSE, 
PROTEÍNA DE SOJA, PROTEÍNA DE TREMOÇO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE GIRASSOL, 
AROMAS NATURAIS, ESTABILIZANTE GOMA 
XANTANA (BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO DE AMÔNIO), ANTIOXIDANTE, 
ÁCIDO FÓLICO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN NAGA 100 9,35 935,00 

28 

CARNE BOVINA CORTE EM PEDAÇO (CUBO) DE 
1ª, BOVINA RESFRIADA, SEM OSSO. 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 5 KG. 

KG RIBEIRO 1650 39,67 65.455,50 

29 
CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª, RESFRIADA. 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 5 KG. 

KG RIBEIRO 2000 29,89 59.780,00 

30 

CARNE SUINA PERNIL EM PEDAÇOS EMBALADO 
A VÁCUO, CONGELADO, PESANDO 1 KG, SEM 
GORDURA APARENTE. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: NOME DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO 
LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO 
ÓRGÃO FISCALIZADOR, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, 
DATA DE VALIDADE E CONSERVAÇÃO DO 
PRODUTO. PRODUTO DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM ESTADO DE 
CONGELAMENTO. 

KG RIBEIRO 650 18,96 12.324,00 

40 

CREME DE LEITE, TRADICIONAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
200GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN PIRACANJUB
A 440 4,90 2.156,00 

42 EMUSTAB EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE 
NEUTRO, EMBALAGEM DE 200 GR. UN SELECTA 140 10,76 1.506,40 

46 FARINHA DE TRIGO, TIPO 1, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO PACOTE DE 5 KG. PCT COAMO 130 24,10 3.133,00 

48 FEIJÃO, CARIOQUINHA, TIPO 1. CLASSE CORES. 
PRAZO DE VALIDADE E PACOTE 1 KG. PCT BUOGO 930 11,80 10.974,00 

51 
FRANGO CARNE TIPO COCHA E SOBRECOXA 
RESFRIADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO DE 8%. 

KG LEVO 1460 13,50 19.710,00 

53 FRANGO, TIPO COXINHA DA ASA, RESFRIADO, KG C VALE 800 12,99 10.392,00 
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 8%. 

57 

INHAME, FRESCO TIPO BRANCO FORMATO 
OVALADO E POLPA COM COLORAÇÃO BRANCA, 
TAMANHO MÉDIO / GRANDE, ISENTO DE 
SUJIDADES E DEFEITOS APARENTES DE 
FERIMENTOS, PODRIDÃO, DEFORMAÇÃO GRAVE 
E PASSADOS, COM A CASCA COM TEXTURA 
RUGOSA NA COR CASTANHO CLARA, COM 
FAIXAS HORIZONTAIS. 

KG TERO 230 14,90 3.427,00 

58 

IOGURTE VARIOS SABORES, PRODUTO 
ELABORADO A PARTIR DE LEITE DESNATADO, 
COM VITAMINAS E CÁLCIO. CONSISTÊNCIA 
FIRME. PACOTE DE 900ML NO MÍNIMO. COM 
RÓTULO CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, 
VALIDADE. 

PCT COOPELER 1150 8,85 10.177,50 

63 

LEITE PASTEURIZADO, PADRONIZADO, FLUIDO 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR DE GORDURA 
MÍNIMO DE 3 % (TRÊS POR CENTO), 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO, CONTENTO 01 (UM LITRO) 

LT COOPELER 12000 6,42 77.040,00 

67 MAÇÃ, TAMANHO GRANDE, NACIONAL DE 1ª 
QUALIDADE. KG TERO 1350 9,99 13.486,50 

73 MARACUJA - PRODUTO COM BOM ASPECTO DE 
1ª QUALIDADE. KG TERO 200 13,33 2.666,00 

79 MILHO VERDE, LATA DE 170 GRAMAS UN QUERO 100 4,95 495,00 

82 
MORANGO - PRODUTO COM BOA APARÊNCIA E 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO – BDJ 
250GR. 

UN TERO 330 11,59 3.824,70 

83 
MUCILON MULTI CEREAIS, (87 % ARROZ, 
MILHO, CEVADA, AVEIA E QUINOA, 10% 
BANANA E MAÇÃ) MÍNIMO DE 360 GR. 

UN NESTLE 900 14,88 13.392,00 

85 ÓLEO, DE ORIGEM VEGETAL REFINADO 
EMBALAGEM DE 900 ML. UN COAMO 725 7,09 5.140,25 

90 PIMENTA DO REINO, PACOTE 25 GR. PCT CIALHO 100 4,35 435,00 

91 

PIRULITO, PACOTE COM 50 UNIDADES - 
COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTES ÁCIDO E CÍTRICO E ÁCIDO 
MÁLICO, AROMATIZANTE, SUCO DE FRUTAS 
(MAÇÃ, UVA, LARANJA, MORANGO, CEREJA E 
MELANCIA). COM 10 G CADA UNIDADE. 

PCT POP MANIA 520 17,60 9.152,00 

92 

QUEIJO MUÇARELA - PRODUTO CONTENDO BOA 
QUALIDADE COM EMBALAGEM CONTENDO O 
SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF). CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE. 

KG AURORA 530 44,90 23.797,00 

96 
SAL, REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, PARA CONSUMO DOMÉSTICO, 
COM PRAZO DE VALIDADE. 

PCT SARTORI 400 2,99 1.196,00 

101 TOMATE, GRANDE DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. KG TERO 1160 9,25 10.730,00 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a: 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
SECRETARIA DE SAUDE 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.6. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
Da Alteração dos Quantitativos 
4.10. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar 
pela renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 
3192, de 2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no site oficial do município. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal nº 
3192, de 2024 que regulamenta o SRP. 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

Alto Paraíso - PR., 30 de Julho de 2024. 
 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 75/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 39/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: EVELYNE CRUZ SANTANA DAVID, CPF nº 035.814.029-39, com endereço na 
Rua Cabo Frio n.º 997 – Parque das Nações, CEP 87.202-370, na cidade de Cianorte/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na bases descentralizadas em  

Cianorte, Campo Mourão e Umuarama, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 

192 Noroeste do Paraná. EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - 
CHAMAMENTO N.º 01/2024. 
Umuarama/PR, 30 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 76/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 40/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DEYWID MICHEL FERREIRA, CPF nº 063.724.079-06, com endereço na Rua 
João Manoel Romeiro S. n.º 67 – Parque Oasis II, CEP  87.225-000, na cidade de 
Japurá/PR. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS e Profissionais Liberais Autônomos, 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SAMU 192 NO NOROESTE DO PARANÁ, profissionais 

tecnicamente qualificados para suprir demandas eventuais e transitórias, sendo profissionais 

da área da saúde: Enfermeira Intervencionista, destinados ao atendimento dos Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência e Emergência – SAMU 192, na bases descentralizadas em  

Umuarama, visando suprir as necessidades do CIUENP – SAMU 192 Noroeste do Paraná. 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - CHAMAMENTO N.º 
01/2024. 
Umuarama/PR, 30 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.07.2024 CONST URB LAZER PEROBAL 16.151,01

TOTAL 16.151,01

                                                                  Perobal, 26 de Julho de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

                        
                 

 
 

Portaria nº 236/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Agente de Contratação sobre a os itens apresentados 

nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 13/2024, Objeto: Seleção de propostas para o Registro 

de Preços para aquisição de DESINFETANTE HOSPITALAR para desinfecção de alto nível de 

artigos, equipamentos e superfícies fixas por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

MULTIHOSP COMERCIAL 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

58.696,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 58.696,00 
 

b) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2024 – Objeto Registro de Preços para futura 

Aquisição de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos de 

higienização, bem como pilhas, para o CIUENP e bases descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste 

do Paraná. 
 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA 

27.701,95 
 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 27.701,95 

 
LOTE 02 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

C.H DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA 

38.125,15 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 38.125,15 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
LOTE 03 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

PREMIUM PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELLI - EPP 

21.312,19 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 21.312,19 

 
LOTE 04 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA 

9.977,40 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 9.977,40 

 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 30 de Julho de 2024. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 238/2024 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor 
JOAO BATISTA RAMOS DEL ANTONIO 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 

Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor JOAO BATISTA 

RAMOS DEL ANTONIO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob n° 9.206.653-3 SESP-PR, 

inscrito no CPF sob nº 061.483.049-45, admitido em 18 de maio de 2018, ocupante do emprego público 

de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na Base de São João do Ivaí- Pr., para a Base de Barbosa Ferraz., a partir de 01 de agosto de 

2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na 

data da transferência.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

                                         MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

    PORTARIA Nº 239/2024 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
LUANA ZANETTIN 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora LUANA ZANETTIN portadora Cédula de 

Identidade RG nº. 9.503.090-4 SESP-PR, admitida em 05 de fevereiro de 2024, ocupante do emprego 

público de MÉDICA INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 29 de julho de 2024 até 120 (cento 

e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do 

salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Umuarama/PR, 30 de julho de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 

 

                  
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 15/2024- Processo Administrativo n. 77/2024 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Contratação direta de pessoa jurídica, pelo período de 12 (doze) meses, para fins 
de locação, manutenção e monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia, de sistema 
de segurança comercial, para a Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Umuarama/PR, 30 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITuRa dE SÃO JORGE dO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 124/2024
PREGÃO N.º 25/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: A 
PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.214.802/0001-16, com sede 
à rua JOAQUIM TEXEIRA LUZO, nº 234, Centro – CEP: 
87555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. DANILO RAFAEL 
SALUSTIANO CANO, portador do RG. nº  10.122.089-
3 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 062.464.529-06, residente e 
domiciliado à Rua Mauricio Arrias Garcia n 148, Jardim Alto 
da Boa Vista 2, CEP. 87.555-000, Cidade: São Jorge do 
Patrocínio, estado do Paraná, denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo 67/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 
25/2024, homologado dia 29/07/24, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
ACABAMENTOS, MADEIRAS, FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de   meses, 
tendo início em 30/07/2024 e termino em 29/07/25, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL 
de R$: 38.075,34 (trinta e oito mil e setenta e cinco reais e 
trinta e quatro centavos), em conformidade com a entrega 
dos produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 30 de julho de 2024
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PREFEITuRa munIcIPal dE IcaRaIma 
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 139/2022
PREGÃO 037/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JURANDIR BATISTA FANTI 
32368470930, estabelecida à Rua Flavio Fernandes Ribeiro, nº 215, sala salão, CEP: 87.530-
000, Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 98408-0887, e-mail: 
jurandifanti8@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 18.694.435/0001-49, neste ato representado 
pelo Sr. Jurandir Batista Fanti, brasileiro, empresário, portador do RG nº 4361428-2 SESP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 323.684.709-30, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Administração, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer 
jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Quinta do contrato 139/2022 que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL - “O prazo de 
vigência do presente contrato é até a data de 31/12/2024, contados a partir da data de 29/07/2024, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 139/2022 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 31.940,00 (trinta e um mil 
novecentos e quarenta reais), passando o valor total do contrato a ser de R$ 93.120,00 (noventa 
e três mil cento e vinte reais), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado no período sendo da seguinte forma:
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID  QUANTIDADE V A L O R 
ANTERIOR VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO (IPCA 2, 440035%) 
VALOR TOTAL REAJUSTADO
1 Serviço de divulgação por meio de carro de som HORAS 500 R $ 
62,36 R$ 63,88 R$ 31.940,00
VALOR TOTAL REAJUSTADO: R$ 31.940,00 (trinta e um mil novecentos e quarenta reais)
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de Julho de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
JURANDIR BATISTA FANTI 32368470930
18.694.435/0001-49
Contratada
Testemunhas
Nome: Mirian Carla Mumbach                           Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG: 8.392.499-3                                      RG: 13.874.832-4

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
Alto Piquiri – Brasilândia do Sul – Cafezal do Sul – Cruzeiro do Oeste – Francisco Alves – Iporã – 

Mariluz – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87560 – 000 Fone (44) 984570545 / 984220790 Iporã – Paraná. 
 

 
AVISO DE PREGÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024  
 

 
O CIbAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº. 
14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis Complementares nº. 123/06, 147/2014 e 155/2016, e demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos 
a seguir definidos:  
 
ObJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum) 
para o abastecimento dos veículos pertencentes a frota do Consórcio CIBAX. 
 
RECEbIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 14/08/2024. 
 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 14/08/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/08/2024. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
TIPO DE DISPUTA: Aberto 
 
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 90.720,00 (noventa mil, setecentos e vinte reais).  
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.  
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.  
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Consórcio Cíbax (www.cibax.org.br); no Setor 
Administrativo do Consórcio, com sede temporária, situado à Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do 
Centro Cultural Vera Schubert – CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e no 
Portal do Sistema BLL COMPRAS (www.bll.org.br). 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na sede temporária administrativa do 
Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/nº. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert – CEP: 
87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44) 2020-5734. 
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PREFEITuRa munIcIPal dE PEROBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Lei 1243, de 28 de dezembro de 2023.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
106.000,00 (Cento e seis mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde 
225/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 106.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................................... 106.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................................... 106.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde 
232/3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
236/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00
239/3.3.99.33.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 97.000,00
103011304.2021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
263/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................................... 106.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................................... 106.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal. 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, ESTADO DO PARANÁ, 30 de julho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal dE PEROBal 
Estado do Paraná
LEI Nº1300
De 30 de julho de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Educação, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à 
execução do Programa do Governo Federal através do FNDE para   apoio a Manutenção da 
Educação Infantil – Novos Estabelecimentos – Manutenção.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.028 Manutenção do Ensino Infantil
447/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
448/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
449/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte 145 – FNDE MAN – NOVOS ESTABELECIMENTOS
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 144.489,37 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos 
e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos).
06.00 Secretaria de Educação e Cultura
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.028 Manutenção do Ensino Infantil
447/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 71.563,37
448/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 62.926,00
449/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR 10.000,00
Fonte 146 – FNDE MAN – NOVAS TURMAS
TOTAL ..................................................................................... 144.489,37
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 145 – FNDE MAN – NOVOS ESTAB
ELECIMENTOS...................................................R$ 144.489,37, conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 144.489,37
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 29 de julho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal dE PEROBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2024 PMP-PEROBAL
CONTRATANTE: Município de Perobal, Estado do Paraná, com sede à Rua Rua 
Guassatonga, 895, Jardim Independência CEP 87538000, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.444/0001-
40, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, ALMIR DE ALMEIDA, 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF/MF nº. 670.647.799-00 e
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico de vias urbanas em CBUQ, com área de 14.994,82 
m², incluindo serviços preliminares, base/sub-base, revestimento, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, ensaio tecnológicos e placa de comunicação visual.Trechos:
•Av. Imbúia ( Entre Av. Paraná até faixa da Pr-323);
•Av. Paraná (Entre a Av. Imbúia e Estrada Velha);
•Rua Tajubá (Entre a Av. Paraná e Rua Guassatonga);
•     Rua Guassatonga (Entre Av. Palmital e Av. Ingá).
VALOR:  R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 420 (quatrocentos e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de julho de 2024.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Perobal, 30 de julho de 2024.

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 50.145.113,80 10.962.993,70 42.746.991,5119,33 75,36 13.974.282,4056.721.273,91

    RECEITAS CORRENTES 50.145.113,80 10.962.993,70 42.746.991,5119,33 75,36 13.974.282,4056.721.273,91

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 350.000,00 310.532,38 693.064,0488,72 198,02 -343.064,04350.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 350.000,00 310.532,38 693.064,0488,72 198,02 -343.064,04350.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 49.795.113,80 10.650.324,07 28.497.695,8120,07 53,70 24.573.578,1053.071.273,91

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 49.795.113,80 10.650.324,07 28.497.695,8120,07 53,70 24.573.578,1053.071.273,91

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 2.137,25 13.556.231,660,06 410,79 -10.256.231,663.300.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 1.069,12 17.046,210,00 0,00 -17.046,210,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 1.068,13 13.539.185,450,03 410,28 -10.239.185,453.300.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

50.145.113,80 56.721.273,91 10.962.993,70 42.746.991,5119,33 75,36 13.974.282,40SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

50.145.113,80 56.721.273,91 10.962.993,70 19,33 42.746.991,51 75,36 13.974.282,40

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 50.145.113,80 56.721.273,91 10.962.993,70 19,33 42.746.991,51 13.974.282,4075,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 50.145.113,80 56.721.273,91 10.350.394,25 28.780.668,21 9.428.362,94 26.069.923,63 22.866.599,9627.940.605,70 30.651.350,28

    DESPESAS CORRENTES 49.830.572,39 56.006.732,50 9.924.094,25 28.281.992,09 9.400.071,10 26.008.697,43 22.819.197,7127.724.740,41 29.998.035,07

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.314.572,39 43.441.039,69 7.751.376,48 21.050.231,38 7.703.076,48 21.001.931,38 18.077.134,9322.390.808,31 22.439.108,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.516.000,00 12.565.692,81 2.172.717,77 7.231.760,71 1.696.994,62 5.006.766,05 4.742.062,785.333.932,10 7.558.926,76

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 10.516.000,00 12.565.692,81 2.172.717,77 7.231.760,71 1.696.994,62 5.006.766,05 4.742.062,785.333.932,10 7.558.926,76

    DESPESAS DE CAPITAL 250.000,00 650.000,00 426.300,00 498.676,12 28.291,84 61.226,20 47.402,25151.323,88 588.773,80

      INVESTIMENTOS 250.000,00 650.000,00 426.300,00 498.676,12 28.291,84 61.226,20 47.402,25151.323,88 588.773,80

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 64.541,41 64.541,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0064.541,41 64.541,41

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 56.721.273,9150.145.113,80 28.780.668,2110.350.394,25 26.069.923,639.428.362,94 22.866.599,9627.940.605,70 30.651.350,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 50.145.113,80 56.721.273,91 10.350.394,25 28.780.668,21 9.428.362,94 26.069.923,63 22.866.599,9627.940.605,70 30.651.350,28

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 16.677.067,88- -13.966.323,30 19.880.391,55

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 50.145.113,80 56.721.273,91 10.350.394,25 42.746.991,51 9.428.362,94 42.746.991,51 42.746.991,51- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 30/jul/2024 as 09h e 49m.
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PRESIDENTE

MARCO ANTONIO FRANZATO

CONTADOR CRC/PR- 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADORA INTERNA

VERA RAMOS DOS SANTOS
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 JULHO/2023 A JUNHO/2024 

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a)  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL 
LIQUIDADAS 

 
(a) 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

TOTAL 
 

(c = a + b) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR   

NÃO  
PROCESSADOS 

(b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 38.784.642,27  0,00  38.784.642,27

    Pessoal Ativo  38.784.642,27  0,00 38.784.642,27

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de  
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00  0,00  0,00
DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 

38.784.642,27  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 

38.784.642,27
 3.052.573,38

 41.837.215,65  41.837.215,65
 0,00
 0,00

 3.052.573,38
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR  

TRANSFERIDO POR  
CONTRATO DE  

RATEIO 
VALOR EXECUTADO 

FUNDO M. SAUDE DE TUNEIRAS DO OESTE  77.443,20  50.461,26 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AMAPORÃ  45.715,20  30.126,13 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CAMPO MOURAO  1.638.139,20  1.163.616,99 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIOERE  1.219.433,13  1.142.184,92 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JANIÓPOLIS  56.352,00  36.904,51 
MUNICIPIO DE ALTAMIRA DO PARANA  15.004,50  33.315,64 
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO  47.738,00  38.484,08 
MUNICIPIO DE ALTO PARANA  290.448,90  200.830,17 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  165.784,10  135.159,31 
MUNICIPIO DE ALTONIA  944.385,75  628.265,47 
MUNICIPIO DE ARAPUA  64.844,70  44.176,95 
MUNICIPIO DE ARARUNA  310.911,25  197.448,57 
MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI  43.631,40  29.498,06 
MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ  511.739,50  495.469,26 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA  85.662,30  58.996,12 
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL  70.890,80  42.109,58 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  433.951,50  400.160,07 
MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA  196.137,60  204.086,68 
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU  324.095,80  206.434,59 
MUNICIPIO DE CIANORTE  3.095.778,50  2.918.504,33 
MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA  295.525,25  170.578,96 
MUNICIPIO DE CORUMBATAI DO SUL  67.995,00  46.576,68 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE  784.239,30  650.823,44 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL  395.694,40  403.733,75 
MUNICIPIO DE CRUZMALTINA  58.033,20  40.411,19 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE  119.013,20  69.909,25 
MUNICIPIO DE DOURADINA  533.409,30  467.056,70 
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO  104.382,06  184.644,97 
MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA  31.938,50  23.805,18 
MUNICIPIO DE FAROL  31.447,50  41.164,34 
MUNICIPIO DE FENIX  0,00  63.603,49 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES  150.703,10  95.885,44 
MUNICIPIO DE GODOY MOREIRA  58.504,20  40.270,92 
MUNICIPIO DE GUAIRACA  112.689,95  91.454,97 
MUNICIPIO DE GUAPOREMA  44.543,10  30.531,75 
MUNICIPIO DE ICARAIMA  384.395,60  456.475,93 
MUNICIPIO DE INAJA  62.590,10  39.045,15 
MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS  89.656,80  61.816,65 
MUNICIPIO DE IPORÃ  401.129,57  202.299,84 
MUNICIPIO DE IRETAMA  541.067,83  484.888,48 
MUNICIPIO DE ITAUNA DO SUL  62.641,20  43.143,27 
MUNICIPIO DE IVAIPORA  2.897.057,88  2.389.131,84 
MUNICIPIO DE IVATE  156.249,50  105.469,16 
MUNICIPIO DE JAPURA  205.051,65  129.606,70 
MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE  231.441,90  159.296,84 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA  26.637,30  18.112,31 
MUNICIPIO DE JURANDA  150.663,60  104.347,03 
MUNICIPIO DE JUSSARA  152.301,81  95.781,81 
MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS  70.932,30  48.976,41 
MUNICIPIO DE LOANDA  2.712.775,53  2.396.848,00 
MUNICIPIO DE LUIZIANA  141.928,25  96.675,23 
MUNICIPIO DE LUNARDELLI  96.068,70  66.616,10 
MUNICIPIO DE MAMBORE  264.589,20  182.629,41 
MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS  610.024,00  534.285,69 
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MUNICIPIO DE MARIA HELENA  66.899,25  78.895,27 
MUNICIPIO DE MARILENA  157.326,00  98.794,42 
MUNICIPIO DE MARILUZ  202.964,70  140.379,56 
MUNICIPIO DE MATO RICO  69.852,70  44.457,49 
MUNICIPIO DE MIRADOR  44.374,80  30.391,48 
MUNICIPIO DE MOREIRA SALES  232.923,00  161.172,14 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI  29.080,80  19.899,15 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU  115.867,50  79.559,97 
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA  577.218,70  523.320,74 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  117.379,80  81.575,53 
MUNICIPIO DE NOVA TEBAS  120.886,80  83.133,65 
MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE  276.367,50  190.950,73 
MUNICIPIO DE PARANAPOEMA  57.429,30  40.078,84 
MUNICIPIO DE PARANAVAÍ  3.930.489,70  3.247.796,47 
MUNICIPIO DE PEABIRU  178.729,45  189.917,04 
MUNICIPIO DE PEROBAL  134.051,40  92.540,48 
MUNICIPIO DE PEROLA  195.782,20  161.223,95 
MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA  84.022,50  57.770,35 
MUNICIPIO DE PORTO RICO  30.547,20  39.990,39 
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIO  86.739,60  60.310,34 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE  335.360,70  501.863,47 
MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL  46.662,00  65.582,41 
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE D'OESTE  52.453,80  36.224,62 
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO IVAI  80.946,25  55.370,62 
MUNICIPIO DE RONCADOR  207.203,10  142.270,04 
MUNICIPIO DE RONDON  468.292,40  472.417,23 
MUNICIPIO DE ROSARIO DO IVAI  100.423,50  68.735,29 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO  163.290,25  112.299,36 
MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI  146.706,60  120.059,61 
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE  192.294,50  132.198,51 
MUNICIPIO DE SANTA MONICA  56.728,00  51.464,59 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA  31.984,75  35.471,47 
MUNICIPIO DE SAO CARLOS DO IVAI  136.325,70  94.135,23 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO CAIUA  124.908,35  79.175,80 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI  593.641,65  483.995,06 
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO  130.205,40  82.661,03 
MUNICIPIO DE SAO MANOEL DO PARANA  43.257,30  29.638,33 
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PARANA  57.255,60  33.544,36 
MUNICIPIO DE SAO TOME  102.525,00  76.916,34 
MUNICIPIO DE TAMBOARA  103.340,91  70.189,78 
MUNICIPIO DE TAPEJARA  325.382,40  224.495,09 
MUNICIPIO DE TAPIRA  112.747,00  77.248,70 
MUNICIPIO DE TERRA BOA  596.204,80  583.210,28 
MUNICIPIO DE TERRA RICA  782.386,20  564.854,07 
MUNICIPIO DE UBIRATA  810.181,95  655.202,09 
MUNICIPIO DE UMUARAMA  13.312.079,64  10.342.989,23 
MUNICIPIO DE XAMBRE  150.646,30  78.142,12 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAISO  9.205,00  0,00 
TOTAL  47.664.980,06  38.784.642,27 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jul/2024 as 09h e 20m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse  
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 
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   Denis M. Facci Sa
CRC-PR 066104/O-0

   Vera Ramos dos Santos
     Controladora Interna

Marco Antonio Franzato
            Presidente 

cOnSElHO munIcIPal dE culTuRa - cmc
munIcÍPIO dE SÃO JORGE dO PaTROcÍnIO, PR

LEI MUNICIPAL Nº 2262/2019
Parecer do Conselho Municipal de Cultura – CMC sobre a aplicação dos recursos vinculados ao 
Plano de Ação da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB, relativo ao exercício de 2024.
O Conselho Municipal de Cultura do município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, 
no exercício de suas atribuições, apresenta o parecer sobre a Aplicação dos recursos federais 
da Política Nacional Aldir Blanc, recebidos pelo município no ano de 2024 para ações e projetos 
culturais.
O total do recurso, no valor de R$ 64.994,72 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro 
reais e setenta e dois centavos) foi destinado, segundo o Plano de Ação, a execução da Meta 1 / 
Ação nº 02 – Obras, Reformas e Aquisição de Bens Culturais. A proposta de aplicação, no âmbito 
da meta escolhida, foi a ADEQUAÇÃO ESTRUTURAL E DE EQUIPAMENTOS DO PRÉDIO DO 
ACERVO HISTÓRICO, BIBLIOGRÁFICO E DIGITAL PROFª LAURIDES ASSIS DE LUCENA.
1) Considerando a necessidade desta ação no sentido de ampliar o atendimento à 
comunidade e estruturar o acesso dos agentes culturais a instrumentos de propagação e exercício 
de suas atividades;
2) Considerando a manifestação positiva dos entes interessados e consultados acerca da proposta;
Concluímos definir como pertinente a aplicação dos recursos para o fim proposto e, desta forma, 
emitimos o parecer FAVORÁVEL à aprovação do respectivo Plano de Ação destes recursos 
relativo ao ano de 2024.
São Jorge do Patrocínio, 29 de julho de 2024.
Genivaldo Braz de Campos
Presidente
Claudemir Bravo
Vice-Presidente
Cladimara C. T. Nascimento
1ª Secretária
Fábio Henrique Baraldi
2º Secretário

PREFEITuRa munIcIPal dE alTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 204/2024
DATA: 30/07/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 037/2024, a saber:
Gestores:
JOB REZENDE NETO – CPF: 281.003.019-72
ANA PAULA LEME – CPF: 042.047.669-51;
AILTON PEREIRA - CPF: 696.037.159-72
ANDRÉ LUIZ LEME JARDIM – CPF: 105.716.089-06
ANTONIO PRUDENCIO GABIATO - CPF: 390.492.649-72
JOSE APARECIDO DA SILVA - CPF: 446.133.509-72
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA – CPF: 068.230.979-65
RODRIGO W. S. REVESSO - CPF: 061.355.079-07
MARILEIDE PEREIRA DA SILVA - CPF: 006.892.919-65
VALDETE M. FERREIRA – CPF: 026.451.779-21
TAYNARA S. DE OLIVEIRA SANTOS -  CPF: 080.247.989-80
SIMÃO PEDRO LEME – CPF: 015.973.589-08;
Fiscal Administrativo:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA – CPF: 030.789.829-63.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 30 dias do mês de Julho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

cOnSElHO munIcIPal dE culTuRa - cmc
munIcÍPIO dE SÃO JORGE dO PaTROcÍnIO, PR

LEI MUNICIPAL Nº 2262/2019
ATA Nº 03/2024
No dia vinte e seis de julho de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no anfiteatro da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio os membros do Conselho Municipal de Cultura para tratar 
dos assuntos expostos no convite. O presidente Genivaldo Braz de Campos abriu os trabalhos 
fazendo a leitura da ata anterior e abrindo espaço para eventuais objeções e sugestões. Sendo 
que não houve manifestações, o conteúdo foi aprovado e assinado por todos. No momento 
seguinte, o presidente apresentou os resultados dos trabalhos realizados com os recursos da 
Lei Paulo Gustavo no mês de junho, quando foram selecionados projetos a serem apresentados 
no calendário de eventos do 43º Aniversário do município, entre 20 e 23 de junho. Um projeto 
selecionado fora o Projeto Pratas da Casa II que selecionou 10 participantes que tiveram 
composições musicais gravadas em estúdio e tendo um videoclipe produzido e apresentado em 
uma das noites do evento. O projeto teve um total de repasses de R$ 39.863,76 (trinta e nove 
mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos). O outro foi a produção teatral A 
Nave no Pé de Goiaba, de autoria de Emerson Colonelli, que ganhou adaptação para um roteiro 
de teatro, que foi apresentado na noite do dia 20 de junho. O total dos recursos aplicados ao 
projeto foi de R$ 21.920,24 (vinte e um mil, novecentos e vinte reais e vinte e quatro centavos). O 
presidente informou que as contas referentes aos projetos serão apresentadas e posteriormente 
incluídas no processo de prestação de contas. Em seguida, foram apresentadas as propostas 
de aplicação dos recursos destinados aos municípios por meio da PNAB (Política Nacional Aldir 
Blanc), que repassará recursos anuais a setor cultural, sendo que, em 2024, o total repassado ao 
município foi de R$ 64.994,72. O Plano de Ação, elaborado ainda no ano de 2023, contemplou 
a META 01, Ação nº 02 - Obras, Reformas e Aquisição de bens culturais, tendo como proposta 
a ADEQUAÇÃO ESTRUTRAL DO ACERVO HISTÓRICO, BIBLIOGRÁFICO E DIGITAL PROFª 
LAURIDES ASSIS DE LUCENA, que receberá em suas dependências uma marquise para 
cobertura do espaço externo do local, que se converterá em palco para diversas apresentações 
e demais eventos. O valor total previsto e ainda a ser orçado deverá ser de R$ 30 mil reais. 
O restante do recurso repassado deverá ser aplicado na aquisição de equipamentos de som, 
iluminação, de informática e de apoio estrutural, sendo este material ainda em fase de apreciação 
e cotação de preços. Justificando-se o fato de este plano de ação ser elaborado ainda na fase 
da aprovação dos recursos, fez-se necessária a sua apresentação na presente reunião entre os 
membros do CMC para que este emita parecer favorável ao plano apresentado, sendo que, entre 
os membros presentes, não houve objeção, e dessa forma, o plano foi aprovado. O presidente 
mostrou a necessidade dessa aprovação para que a aplicação deste recurso seja prevista no 
preenchimento do PAAR, que tem prazo até o dia 31 de julho. Nos próximos anos, por ocasião 
do recebimento dos recursos da PNAB, consultas públicas semelhantes deverão ser organizadas 
para aprovação de demais projeto e planos de ação. Sendo estes os assuntos abordados e, não 
tendo mais qualquer outro a tratar, deu-se por encerrada a reunião, com os presentes assinando 
a presente ata.
Genivaldo Braz de Campos – Presidente
Cladimara Casagrande Trink Nascimento – 1ª Secretária

PREFEITuRa munIcIPal dE alTO PIquIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 49/2024
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024)
CONSIDERANDO os afastamentos temporários por licença especial, licença maternidade e 
auxílio doença;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2024, homologado pelo DECRETO Nº 2068/2024 de 17 de junho de 2024;
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 06 de agosto de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
s) Declaração de cor – etnia;
t) Certidão de Regularidade da prova de título, emitida pela Comissão Examinadora
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
56º PÂMELA PERES CEARA
57º ELESSANDRA VALÉRIA GOMES
58º MARLEI RENILDES BINATTI BALERONI
59º ROSELI DOS SANTOS
60º ANNA CLÁUDIA DA SILVA BARBOSA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 30 DE JULHO DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal dE IvaTé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 011/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA ELETÔNICA objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de galão de água de 20 Litros e guardanapos de papel para atender as demandas da secretaria 
municipal de agricultura e meio-ambiente do município de Ivaté.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.169,00 (três mil cento e sessenta e nove reais).
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/07/2024
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:05/08/2024
DISPUTA DE LANCES: 05/08/2024
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 30 de julho de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 30 de julho de 2024. 

ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - 

ME 
CNPJ:203.721.890-00150 

RG:9.978.732-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.148/2023, decorrente de DISPENSA n°37/2023 de Contratação de 
empresa de arquitetura e engenharia para o desenvolvimento dos projetos executivos e a documentação 
técnica para a revitalização, reurbanização e requalificação da Avenida Brasil, Calçadão Da Avenida Brasil 
e Praça Ney Braga no Município De Alto-Piquiri conforme orçamento. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
20.372.189/0001-50, com sede no endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4998, CENTRO, ZONA II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por ELSON HENRIQUE CAMPOS bENTO, portador do RG n° 
9.978.732-5, portador do CPF sob n° 069.653.799-01, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 30/01/2025. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato por mais 6 meses, conforme protocolo nº257/2024, com 
fundamento art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:069.653.799-01 

www.elotech.com.br PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 066/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com a seguinte 
ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
1018 3131 3.3.90.30 Material de Consumo   200.000,00
1018 3132 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica     50.000,00
1017 3133 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica   250.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
000 1910 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Jurídica   300.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
000 500 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   200.000,00
934 512 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   100.000,00
934 560 3.3.90.30 Material de Consumo     70.000,00
    05.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ft Fc 0824412182018 Manutenção do CRAS
934 739 3.3.90.30 Material de Consumo     50.000,00
Ft Fc 0824412242024 Serv. de conv. e fortal. de vínc. na prot. social básica
934 1004 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     80.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
101 2247 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   300.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 043/2024, PROCESSO N° 
025/2024, REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2024, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-
67, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000.
CONTRATADA: AUTO POSTO A&D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Tel: (44) 99968-
9573, E-mail:, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Av. Comendador Gentil Geraldi, n° 2941, Centro, no município de Cidade Gaúcha 
- PR, CEP: 87.820-000 neste ato, representada por seu sócio Administrador: ANTONIO BRUNO DI 
RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.784.158-0 SSP 
- PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado à Rua Luiz Antonio de 
Moraes, n° 1382, Centro no Município de Cidade Gaúcha – PR, 87.820-000.
Considerando a necessidade de fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, para 
abastecimento dos veículos pertencentes a frota do Município de Cidade Gaúcha.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o equilíbrio contratual, em decorrência do 
aumento do preço dos combustíveis.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando o princípio da economicidade 
e da viabilidade técnica no que diz respeito à economia de recursos do objeto licitado.
Considerando a alínea “d” do Inciso II do Artigo 124 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE AQUISIÇÃO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira do Contrato 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
2 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM L R$ 5,91 R$ 6,09
3 ÓLEO DIESEL S-10 L R$ 6,03 R$ 6,19
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do Contrato 
original, datado de 21 de maio de 2024.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 30 de julho de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 1º SEMESTRE DE 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF)
(PERÍODO: JANEIRO A JUNHO DE 2024)

Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de

maio de 2000 (LRF) bem como Instrução Normativa nº 183/2023 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, apresentamos para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais

interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1o (primeiro) Semestre do

exercício de 2024, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao período considerado e,

no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexo (I e II) regulamentados pela Secretaria do

Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria nº 699, de 07 de julho de 2023 (Manual de

Demonstrativos Fiscais - MDF).

Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes

Mensais dos Exercícios de 2023 e 2024, emitidos pelo Sistema Integrado de Administração

Financeira para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do

Oeste, no que tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período.

Cruzeiro do Oeste, 29 de julho de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

Presidente do Poder Legislativo Vice-Presidente do Poder Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS ANTÔNIO MARCOS TOTH

1º Secretário 2º Secretário

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO ADRIANA DA SILVA LUIS

Contador - CRC 066.865/O-3 Controle Interno - Portaria 05/2022

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

2.432.554,21 2,70

5.396.721,27 6,00

5.126.885,21 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 94.898.821,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 91.193.490,52

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.857.049,14 5,40

89.945.354,52Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 30/07/2024 13:54

Nota Explicativa: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal do TCE-PR (Janeiro a Maio, pois não foi entregue o 
SIM-AM dos demais meses) e do Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal (Junho) com base nos dados constantes no Anexo 3 (LRF art. 
53, inciso II, RREO) em data de 29/07/2024. Assumem-se os valores como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei da Transparência (LC 131/2009) 
no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

 Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo Municipal

Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Vice-Presidente do Legislativo Municipal

Vinícius Gobo dos Santos
          1º Secretário

Antônio Marcos Toth
      2º Secretário

Me. Gian Leonardo Saullin Alvaro
Contador do Legislativo Municipal
             CRC 066.865/O-3

Adriana da Silva Luis
Controladora Interna
Portaria nº 05/2024

 
 
 

EDITAL DE ALTERAÇÃO DE LOCAL DE 
CONVENÇÃO MUNICIPAL 

 
 

O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – 

PSB de Francisco Alves/PR , nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, 

de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, altera, 

por este EDITAL, o local de realização da convenção municipal para escolha de candidatos a 

Prefeito (a), Vice Prefeito (a) e Vereador (a) para as eleições de 06 de outubro de 2024, 

escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias e outros assuntos de 

interesse do Partido para a Chacara Floresta, situada a Avenida João Cortez Capel, 103, 

Município de Francisco Alves/PR. A data e o horário permanecem os mesmos (05/08/2024 às 

19:00 hrs). 

 
Francisco Alves/PR, 30 de julho de 2024. 
 

 

                      _______________________________ 

                         JAIR OSÓRIO 
Presidente Municipal do Partido Socialista Brasileiro  

do Município de Francisco Alves/PR. 
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EDITAL DE ALTERAÇÃO DE LOCAL DE 
CONVENÇÃO MUNICIPAL 

 
O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – 

PSD de Francisco Alves/PR , nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, 

de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019 altera, 

por este EDITAL, o local de realização da convenção municipal para escolha de candidatos a 

Prefeito (a), Vice Prefeito (a) e Vereador (a) para as eleições de 06 de outubro de 2024, 

escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias e outros assuntos de 

interesse do Partido para a Chacara Floresta, situada a Avenida João Cortez Capel, 103, 

Município de Francisco Alves/PR. A data e o horário permanecem os mesmos (05/08/2024 às 

19:00 hrs). 

 
 

Francisco Alves/PR, 30 de julho de 2024. 
 

 

                      _______________________________ 

                         ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Presidente Municipal do Partido Social Democrático  

do Município de Francisco Alves/PR. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE ALTERAÇÃO DE LOCAL DE 
CONVENÇÃO MUNICIPAL 

 
O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO LIBERAL – PL de Francisco Alves/PR , nos 

termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 

8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, altera, por este EDITAL, o local de 

realização da convenção municipal para escolha de candidatos a Prefeito (a), Vice Prefeito 

(a) e Vereador (a) para as eleições de 06 de outubro de 2024, escolha de coligações com 

outros partidos para as eleições majoritárias e outros assuntos de interesse do Partido para a 

Chacara Floresta, situada a Avenida João Cortez Capel, 103, Município de Francisco 

Alves/PR. A data e o horário permanecem os mesmos (05/08/2024 às 19:00 hrs). 

 
 

Francisco Alves/PR, 30 de julho de 2024. 
 

 

                      _______________________________ 

                         DIOGO UESLEI PEREIRA 
Presidente Municipal do Partido Liberal  

do Município de Francisco Alves/PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 153/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, 
COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 33/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. LUCAS GABRIEL, brasileiro (a), 
inscrito no CPF/MF sob o 052.803.109-05 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR, 
representante da empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 153/2023, para o dia 
30/08/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JULHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
LUCAS GABRIEL
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 150/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, 
COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 33/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado a SRA. FRANCIELI BAGATOLI, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 069.220.449-08 residente e domiciliado na cidade de TAIÓ/
SC, representante da empresa INOVA TECH INDORMATICA LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 150/2023, para o dia 
30/08/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JULHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
INOVA TECH INFORMATICA LTDA
FRANCIELI BAGATOLI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 152/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, 
COM PROPÓSITO DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
NO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 33/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado a SRA. TERESINHA SALETE GIEHL, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 302.730.139-04 residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA/PR, representante da empresa MAMUTIS LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 152/2023, para o dia 
30/08/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JULHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
MAMUTIS LTDA
TERESINHA SALETE GIEHL
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 151/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO DE 
ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO 33/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado a SRA. MARIA LUZIA LIMA ALVES, brasileiro (a), inscrito no 
CPF/MF sob o 006.144.823-05 residente e domiciliado na cidade de IMPERATRIZ/MA, representante da 
empresa MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 151/2023, para o dia 30/08/2025, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JULHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI
MARIA LUZIA LIMA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 154/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO DE 
ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO 33/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SRA. JOSIANE BAGATOLI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o 053.623.299-79 residente e domiciliado na cidade de BLUMENAU S/C, representante da empresa 
SUPERAR EIRELE EPP, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 154/2023, para o dia 30/08/2025, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE JULHO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
SUPERAR EIRELE EPP
JOSIANE BAGATOLI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaíSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3298/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE 
TERCEIRIZAÇÃO 0 R$ 3.250,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 3.250,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 (trinta) dias de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 123/2024
Homologo o julgamento proferido pelo agente de contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas a Concorrência eletrônica: Nº 01/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo agente de contratação e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas a concorrência eletrônica nº 01/2024, conforme “Ata de Sessão pública”, 
objetivando a necessidade de recapeamento asfáltico na Rua São Luiz, deste município, com calçamento 
e sinalização vertical e horizontal a favor da seguinte empresa:
Razão social CNPJ Valor homologado
CONCREAR E SERVIÇOS LTDA 30.816.414/0001-54 R$ 75.288,76 (setenta e oito mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos)
TOTAL GERAL R$ 75.288,76 (setenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 30 (trinta) de julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 319/2024, de 27 de julho de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº. 001/2024, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, a Sra. CRISTIANE PALOZI 
ALMEIDA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o afastamento temporário concedido a servidora pública Sra. Silvania Regina Stevanelli 
Moreira, detentora de cargo efetivo de Professor inerente a dois padrões de 20 horas semanais, para 
concorrer a cargo eletivo na corrida eleitoral de 2024, nos termos da Lei complementar nº 64/90.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 30 de julho de 2024, com amparo 
da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 
93/2017, a Sra. CRISTIANE PALOZI ALMEIDA, brasileira, divorciada, portadora do RG nº.  9.823.818-2 
SSP/PR, para ocupar temporariamente o Cargo de Professor, visando substituir a vaga da servidora público 
Sra. SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA, desincompatibilizada da função para concorrer a cargo 
público eletivo nos termos da Lei Complementar nº 64/90. Lotará durante a vigência do contrato na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividade do Departamento de 
Educação; no qual a Candidata Contratado desempenhará as atividades inerentes ao Cargo pelo período 
de 69 (sessenta e nove) dias contados de 30/07/2024 a 06/10/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.432.554,21190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34 197.402,96 192.883,04DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.432.554,21190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34 197.402,96 192.883,04Pessoal Ativo

0,002.080.812,73160.648,41 159.165,91 164.037,51 165.684,84 160.616,45 238.510,32 177.642,87 170.624,98 168.824,42 171.257,44 173.783,09 170.016,49     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00351.741,4830.113,33 29.886,36 30.632,21 30.931,78 30.108,44 48.827,20 23.889,36 22.974,34 22.628,14 35.263,90 23.619,87 22.866,55     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,002.432.554,21190.761,74 189.052,27 194.669,72 196.616,62 190.724,89 287.337,52 201.532,23 193.599,32 191.452,56 206.521,34 197.402,96 192.883,04DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

94.898.821,52RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

3.705.331,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.248.136,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

89.945.354,52RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

2.432.554,21DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,7%

5.396.721,27LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

5.126.885,21LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

4.857.049,14LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 30/07/2024 13:51

Nota Explicativa: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram extraídas do Portal do TCE-PR (Janeiro a Maio, pois não foi entregue o SIM-AM dos demais meses) e do Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal (Junho) com base nos dados constantes no Anexo 3 
(LRF art. 53, inciso II, RREO) em data de 29/07/2024. Assumem-se os valores como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei da Transparência (LC 131/2009) no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

 Cleverson Francisco das Chagas
Presidente do Legislativo Municipal

Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Vice-Presidente do Legislativo Municipal

Vinícius Gobo dos Santos
          1º Secretário

Antônio Marcos Toth
      2º Secretário

Me. Gian Leonardo Saullin Alvaro
Contador do Legislativo Municipal
             CRC 066.865/O-3

Adriana da Silva Luis
Controladora Interna
Portaria nº 05/2024
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EXTRATO DO CONTRATO nº 166/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: VALE COMERCIO DE MOTO LTDA 

CNPJ: 12.939.753/0001-46 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 111/2024 – Pregão Eletrônico nº 41/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 01 (uma) 
Motocicleta zero km, tipo Off Road, destinada a atender as demandas da equipe de 
Vigilância em Saúde do Município de Mariluz, conforme termo de referência e 
elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.688,00 (vinte e três mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido 
o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 154 (cento e 
cinquenta e quatro) dias, contados a partir de sua assinatura. 

DA ENTREGA/LOCAL: A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na  Rua 

Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no 

período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00, em até 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de solicitação efetuada pela Divisão de Compras do 

Município de Mariluz. Sem custos adicionais ao Município.

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 30 de julho de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
VALE COMERCIO DE MOTO LTDA 

CNPJ: 12.939.753/0001-46 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2576/2024 de 29/07/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  55.000,00 
(cinqüenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1062/2023 de 21/11/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00207 - 3.1.91.13.00.00 01103

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.000,00342 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 55.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00203 - 3.1.90.11.00.00 01103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00306 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 55.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   29  de  julho  de  2024.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

REPuBLICaÇãO
COMISSãO PROvISÓRIa MuNICIPaL DO 
uNIãO BRaSIL DE aLTO PIQuIRI - PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL
Nos termos da legislação em vigor e na conformidade do Estatuto do 
44 - UNIÃO BRASIL, ficam convocados por este Edital, os membros 
da Comissão Provisória Municipal, com domicílio eleitoral neste 
município, para CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizado no dia 
03 de agosto de 2024, com início às 13h e término às 17h no Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131, 
Município de Alto Piquiri, para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
- Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
- Formação de coligação partidária às eleições majoritárias de 2024;
- Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
- Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Piquiri, 24 de julho de 2024.
Thiago Henrique de Araújo da Silva
Presidente da Comissão Provisória

REPuBLICaÇãO
COMISSãO PROvISÓRIa MuNICIPaL DO 

DEMOCRaCIa CRISTã DE aLTO PIQuIRI - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL
Nos termos da legislação em vigor e na conformidade do Estatuto do 
27 – DEMOCRACIA CRISTÃ, ficam convocados por este Edital, os 
membros da Comissão Provisória Municipal, com domicílio eleitoral 
neste município, para CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizado 
no dia 05 de agosto de 2024, com início às 13h e término às 17h no 
Câmara Municipal de Alto Piquiri, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
2131, Município de Alto Piquiri, para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
- Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
- Formação de coligação partidária às eleições majoritárias de 2024;
- Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
- Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Piquiri, 24 de julho de 2024.
Vanuza Da Silva Alencar
Presidente da Comissão Provisória

REPuBLICaÇãO
COMISSãO PROvISÓRIa MuNICIPaL DO 
SOLIDaRIEDaDE DE aLTO PIQuIRI - PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL
Nos termos da legislação em vigor e na conformidade do Estatuto do 
77 – SOLIDARIEDADE, ficam convocados por este Edital, os membros 
da Comissão Provisória Municipal, com domicílio eleitoral neste 
município, para CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizado no dia 
03 de agosto de 2024, com início às 13h e término às 17h no Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131, 
Município de Alto Piquiri, para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
- Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
- Formação de coligação partidária às eleições majoritárias de 2024;
- Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
- Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Piquiri, 24 de julho de 2024.
Elenildo José de Araújo Pessoa
Presidente da Comissão Provisória

REPuBLICaÇãO
COMISSãO PROvISÓRIa MuNICIPaL 

DO PaRTIDO PROgRESSISTaS 
DE aLTO PIQuIRI - PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO MUNICIPAL
Nos termos da legislação em vigor e na conformidade do Estatuto do 
11 – PARTIDO PROGRESSISTAS, ficam convocados por este Edital, 
os membros da Comissão Provisória Municipal, com domicílio eleitoral 
neste município, para CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizado 
no dia 03 de agosto de 2024, com início às 13h e término às 17h no 
Câmara Municipal de Alto Piquiri, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
2131, Município de Alto Piquiri, para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
- Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador;
- Formação de coligação partidária às eleições majoritárias de 2024;
- Sorteio dos números dos candidatos a Vereador;
- Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral.
Alto Piquiri, 24 de julho de 2024.
Valdecir Cordeiro
Presidente da Comissão Provisória

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA - PR 
CNPJ: nº 72.430.390/0001-40 

Praça Carlos Gomes, 211 Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-1499 

 

ATO DA MESA 007/2024 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº. 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
 
 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 

suas prerrogativas legais, com base no inciso III do Art. 74 da Lei nº. 14.133/2021, do dia 01 de abril 

de 2021. 

 

RESOLVE:  

 

Autoriza a INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO, para Prestação de Serviços de 

Licença de uso e implantação para Sistema de Gestão Pública, com a empresa   

GOVERNANCAbRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, inscrito no CNPJ sob nº 

00.165.960/0001-01, situada na rua JOAO PESSOA, 1183, na Cidade de Blumenau  estado de 

Santa Catarina, no valor total de R$ 8.950,00 )oito mil novecentos e cinquenta reais) mensais a 

título de Licença de uso do software, e R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais) em parcela 
única a Título de  Implantação.  

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

01.001.010310001.2.001.33.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiro. 

 

Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia 
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 30 de julho de 2024. 
 

 
 

 
LAÉRCIO ESCOLA 

Presidente 
 
 
 

ADRIANO DIAS GUEDINE 
 Primeiro Secretário 
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Decreto  nº 167/2024 de 30/07/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  245.000,00 
(duzentos  e  quarenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25.000,0053 - 3.3.90.93.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

220.000,00515 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação: 245.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 45.000,00Receita: 1.1.1.3.03.41.01.01000000 Fonte: IMPOSTO DE RENDA RETIDO 
NAS FONTES SOBRE OUTROS 
RENDIMENTOS

1000 100.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 100.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

245.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   30  de  julho  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaíSO
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nas disposições 
contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ADUBO ORGÂNICO DO TIPO CAMA DE FRANGO, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL”
O PRESENTE EDITAL CONCEDERÁ TRATAMENTO DIFERENCIADO 
E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES 
DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 COM RESERVA DE COTA DE 
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MPE’s, EPP’s e MEI’s, E 
ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS EM GERAL.
PARA OS ITENS EXCLUVISOS PARA MPE´S, EPP´S E MEI´S, De 
acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a 
Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica 
mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de 
aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, 
do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam 
às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto 
legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 
de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 
13/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 
08h30min horas do dia 13/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas 
do dia 13/08/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 241.952,00 (duzentos e quarenta e 
um mil novecentos e cinquenta e dois reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192/2024, Lei Complementar 
Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
30 dias do mês de Julho de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 518/2024 
Concorrência Pública nº 017/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora do Contrato: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ nº 40.949.543/0001-74.
Objeto do Contrato: Construção de muro e alambrado de 
cercamento, bem como base para implantação de contêiner 
administrativo no pátio de depósito de veículos na Rua 
Renildo Gonçalves Pinto, São Domingos, nesse município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 118.949,00 (cento e dezoito mil, novecentos e 
quarenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de julho de 2024 e término 
em 30 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 519/2024,
Decorrente da Ata de Registro de Preços nº 333/2024, 
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, CNPJ nº 08.347.543/0001-91.
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais (Pedra Brita 
1, Areia Fina e Areia Média), os quais serão utilizados em 
trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município 
de Guaíra/PR, podendo também serem utilizadas para 
distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Valor Total: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 
12 (doze) meses, com início na data de assinatura e término 
em 30 de julho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não 
sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 520/2024,
Decorrente da Ata de Registro de Preços nº 334/2024, 
Do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: H2W - SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 
19.726.807/0001-34.
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais (Pedra Brita 
1, Areia Fina e Areia Média), os quais serão utilizados em 
trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município 
de Guaíra/PR, podendo também serem utilizadas para 
distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 
12 (doze) meses, com início na data de assinatura e término 
em 30 de julho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não 
sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas ao 
edital de Concorrência Pública nº 017/2024 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas ao 
edital de Concorrência Pública nº 017/2024, cujo objeto é 
a Construção de muro e alambrado de cercamento, bem 
como base para implantação de contêiner administrativo 
no pátio de depósito de veículos na Rua Renildo Gonçalves 
Pinto, São Domingos, nesse município de Guaíra, Estado 
do Paraná, conforme projeto básico e demais documentos 
técnicos do Edital e seus Anexos, conforme projeto básico e 
demais documentos técnicos do Edital e seus Anexos, sendo 
a empresa vencedora:
DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.949.543/0001-74, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 118.949,00 (cento e dezoito mil, 
novecentos e quarenta e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 113/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 113/2024, cujo objeto é a fornecimento de materiais (Pedra 
Brita 1, Areia Fina e Areia Média), os quais serão utilizados 
em trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município 
de Guaíra/PR, podendo também serem utilizadas para 
distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil, sendo as 
empresas vencedoras:
J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, inscrita 
no CNPJ nº 08.347.543/0001-91, vencedora do item 1 e 2 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 124.000,00 (cento e 
vinte e quatro mil reais);
H2W - SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
19.726.807/0001-34, vencedora do item 3 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 110/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente 
ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2024, tendo por objeto o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), para futura e eventual locação de materiais, máquinas e equipamentos, para 
Ornamentação Natalina, sendo de total responsabilidade da contratada a montagem, desmontagem, 
manutenção, retirada e transporte dos itens, nos locais designados através da Diretoria de Obras, do 
Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento formulado pela Secretaria 
Requisitante, ALTERA-SE por meio deste, o seguinte: 
 
REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ITEM 4) DO EDITAL E ONDE 
CONSTAR, ALTERA-SE: 
 
ONDE SE LÊ:  

4.1. Prova de regularidade da empresa licitante junto ao CREA/CAU de sua região, mediante 
apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em plena validade;  

4.2. Prova de regularidade junto ao CREA/CAU dos profissionais responsáveis técnicos da futura 
execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Registro e Quitação de pessoa 
física do engenheiro civil (ou arquiteto) e engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do 
trabalho e engenheiro mecânico;  

4.2.1. É indispensável a empresa comprovar em seu quadro técnico todos os 
engenheiros/arquitetos solicitados no item b. O engenheiro civil ou arquiteto ficará 
responsável pela parte estrutural, o engenheiro eletricista ficará responsável pela parte 
elétrica, o engenheiro de segurança do trabalho ficará responsável pela segurança dos 
trabalhadores e da análise de segurança da montagem dos elementos, e por final o 
engenheiro mecânico que ficará responsável pelos brinquedos e peças articuláveis com 
rolamento. 

4.2.2. A empresa que comprovar possuir em seu quadro técnico engenheiro 
mecânico, não precisará comprovar engenheiro civil (ou arquiteto).  

4.2.3. Os engenheiros deverão constar como responsáveis técnicos na certidão de 
registro de pessoa jurídica da empresa licitante;  

4.3. Atestado(s) fornecido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
empresa licitante que prestou de forma satisfatória, atividades pertinentes com o objeto da 
licitação;  

4.4. Atestado (s) fornecido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do 
profissional engenheiro civil (ou arquiteto ou mecânico) e do engenheiro eletricista devidamente 
registrado no CREA/CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
emitida pelo CREA/CAU, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, 
onde fique comprovado que o profissional já tenha executado, a qualquer tempo, serviços de 
engenharia com fornecimento de materiais elétricos para iluminação e decoração natalina, 
compatíveis com o objeto desta licitação, a sua responsabilidade técnica na execução de 
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serviços semelhantes.  

4.4.1. A comprovação de vínculo profissional entre a licitante e os profissionais 
indicados far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que 
conste o licitante como contratante; do contrato social do licitante em que conste os 
profissionais como sócios; da ata de eleição do diretor (caso de sociedade anônima); do 
contrato de prestação de serviços. 

 
LEIA-SE: 

4.1. Prova de regularidade da empresa licitante junto ao CREA/CAU de sua região, mediante 
apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em plena validade;  

4.2. Prova de regularidade junto ao CREA/CAU dos profissionais responsáveis técnicos da futura 
execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Registro e Quitação de pessoa 
física do engenheiro eletricista e a montagem de todos os equipamentos com relação a 
segurança deverão obedecer todas as recomendações com relação a Segurança e Medicina 
do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras (NR), ficará a cargo da empresa 
executora tal responsabilidade, bem como a fiscalização e distribuição de Epis (Equipamento 
de Proteção Individual);É indispensável a empresa comprovar em seu quadro técnico todos os 
engenheiros/arquitetos solicitados no item b. O engenheiro civil ou arquiteto ficará responsável 
pela parte estrutural, o engenheiro eletricista ficará responsável pela parte elétrica, o 
engenheiro de segurança do trabalho ficará responsável pela segurança dos trabalhadores e 
da análise de segurança da montagem dos elementos, e por final o engenheiro mecânico que 
ficará responsável pelos brinquedos e peças articuláveis com rolamento. 

4.2.1. É indispensável a empresa comprovar em seu quadro técnico os engenheiros 
solicitados.  

4.2.2. Os engenheiros deverão constar como responsáveis técnicos na certidão de 
registro de pessoa jurídica da empresa licitante;  

4.3. Atestado (s) fornecido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do 
profissional engenheiro eletricista devidamente registrado no CREA/CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA/CAU, em nome de 
profissional de nível superior legalmente habilitado, onde fique comprovado que o 
profissional já tenha executado, a qualquer tempo, serviços de engenharia com fornecimento 
de materiais elétricos para iluminação e decoração natalina, compatíveis com o objeto desta 
licitação, a sua responsabilidade técnica na execução de serviços semelhantes. 

4.3.1. A comprovação de vínculo profissional entre a licitante e os profissionais 
indicados far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que 
conste o licitante como contratante; do contrato social do licitante em que conste os 
profissionais como sócios; da ata de eleição do diretor (caso de sociedade anônima); do 
contrato de prestação de serviços. 

 
Em face das alterações, fica estabelecida a nova data de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO - 
EDITAL Nº 110/2024, para:  
 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 14/08/2024;  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 14/08/2024;  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 14/08/2024. 

 

 
AV. CEL. OTÁVIO TOSTA, 126 – CENTRO – CEP 85.980-000 – TELEFAX: (44) 3642-9900 – CNPJ: 77.857.183/0001-90 

– www.guaira.pr.gov.br – GUAÍRA – PARANÁ - BRASIL 

 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 110/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas 
e/ou pelo site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Publique-se. 

Guaíra (PR), em 30 de julho de 2024. 
 
 

Graziela barbosa de Azevedo 
Pregoeira 

 

MuNICíPIO DE guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2024 
Pregão Eletrônico nº 113/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. C. MENDONCA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO, 
CNPJ nº 08.347.543/0001-91.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual 
e futuro fornecimento de materiais (Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia 
Média), os quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas 
Secretarias deste Município, podendo também serem utilizadas 
para distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Valor Total: R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de julho de 2024 e término em 30 de 
julho de 2025.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2024 
Pregão Eletrônico nº 113/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: H2W - SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 19.726.807/0001-
34.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para eventual 
e futuro fornecimento de materiais (Pedra Brita 1, Areia Fina e Areia 
Média), os quais serão utilizados em trabalhos realizados pelas 
Secretarias deste Município, podendo também serem utilizadas 
para distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, e em atendimento a Defesa Civil.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de julho de 2024 e término em 30 de 
julho de 2025.
Data de Assinatura: 30 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 30 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
ATO DA MESA Nº 049/2024
DECLARA LICITAÇÃO FRACASSADA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) ares condicionados para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
com data de fim para recebimento de propostas até as 17:00 hs do 
dia 18 de julho de 2024, apareceu apenas um participante, que foi 
inabilitada por não cumprir com as exigências editalícias.
Tendo em vista informação, subscrita pela agente de contratação 
designada para as licitações sob a modalidade dispensa, dando conta 
da inabilitação da empresa, fica declarada FRACASSADA a presente 
licitação, para os devidos fins.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 
dias do mês julho de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP
SEDE: Município de Belo Horizonte, Minas Gerais
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade DISPENSA N° 21/2024, na forma da Lei 
14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar 
nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição Placares eletrônicos 
esportivos e aspirador de pó industrial para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
11.518,00 (onze mil, quinhentos e dezoito reais).
O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, tendo 
início em 25 de julho de 2024 e com término em 25 de julho de 2025
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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DECRETO N.º 108/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração aprovação do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; Considerando o disposto no art. 3.º da Lei n.º 574/2011; e Considerando a relaboração 
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação, pelo Conselho do CME, altera o Decreto 
673/2012 conforme Ata de aprovação datada de 29 de julho de 2024;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica aprovado  as modificações do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação – CME, 
conforme Anexo I que faz parte deste Decreto.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias
do mês de julho do ano 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I - NATUREZA, OBJETIVO E FINALIDADES
Art. 1º O Conselho Municipal de Educação de Ivaté, instituído no Art. 1º da Lei N.574/2011 de 15 de setembro 
de 2011 e depois alterado pela Lei n.865 de 29 de maio de 2024, é o órgão colegiado representativo 
da comunidade, integrante do Sistema Municipal de Ensino, com as funções consultiva, deliberativa e 
fiscalizadora e com a competência normativa, mediador entre a sociedade civil e o Poder Público Municipal, 
na discussão, elaboração e implementação das políticas municipais de educação, da gestão democrática 
do ensino público e na defesa da educação de qualidade para todos os munícipes.
Art. 2º O Conselho Municipal de Educação de Ivaté tem como objetivo assegurar aos grupos representativos 
da comunidade o direito de participar da definição das diretrizes da educação no âmbito do Município, 
contribuindo para elevar a qualidade dos serviços educacionais.
Art. 3º Para os efeitos deste Regimento, poderão também ser designados de forma abreviada os seguintes 
órgãos: o Conselho Municipal de Educação de Ivaté como CME/Ivaté ou CME, e a Secretaria Municipal de 
Educação de Ivaté como SEDUC ou SEDUC/Ivaté.
TÍTULO II - COMPETÊNCIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 4º São competências do CME/Ivaté:
I – promover a discussão das políticas educacionais municipais, acompanhando sua implementação e 
avaliação;
II – participar da elaboração e avaliar o 
Plano Municipal de Educação, acompanhando sua execução;
III – acompanhar e avaliar a qualidade do ensino no âmbito do município, propondo medidas que visem o 
seu aperfeiçoamento;
IV – promover e divulgar estudos sobre o ensino no Município, propondo políticas e metas para a sua 
organização e melhoria;
V – verificar o cumprimento do dever do Poder Público Municipal para com o ensino, em conformidade 
com a legislação pertinente;
VI – acompanhar e avaliar a chamada anual de matrícula, o recenseamento escolar, o acesso à educação, 
as taxas de aprovação/reprovação e evasão escolar; VII – analisar e participar da discussão da proposta do 
orçamento municipal para o ensino e a educação;
VIII – acompanhar projetos ou planos para contrapartida do Município em convênios com a União, Estado, 
Universidades e outros órgãos de interesse da educação;
IX – manifestar-se sobre assuntos e questões de natureza educativa e pedagógica, proposta pelo Poder 
Executivo Municipal;
X – emitir parecer sobre a criação e expansão de cursos de qualquer nível, grau ou modalidade de ensino;
XI – emitir parecer prévio sobre o processo de cessação, a pedido, de atividades escolares de 
estabelecimentos ligados ao Sistema Municipal de Ensino;
XII – autorizar a reestruturação do Calendário Escolar, conforme as peculiaridades locais;
XIII – manter intercâmbio com os Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação e outros 
Conselhos afins;
XIV – acompanhar e fiscalizar o uso dos recursos públicos no ensino e na educação, em conformidade com 
a legislação pertinente;
XV – analisar e divulgar resultados de estudos, pesquisas estatísticas sobre a situação do ensino municipal 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação;
XVI – emitir parecer sobre recursos interpostos de atos de escolas do Sistema Municipal, após ter esgotado 
os recursos no interior das unidades escolares;
XVII – acompanhar e fiscalizar os programas suplementares de assistência ao educando, garantindo 
acesso igualitário àqueles com necessidades especiais;
XVIII – estabelecer critérios para que a educação infantil e o ensino fundamental atendam à variedade 
de métodos de ensino e formas de atividades escolares, tendo em vista as peculiaridades da região e de 
grupos sociais, visando ao estímulo de experiências pedagógicas, com o fim de aperfeiçoar os processos 
educativos;
XIX – definir critérios e procedimentos para a oferta de educação escolar regular de jovens e adultos, com 
características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades;
XX – acompanhar o recenseamento da população em idade escolar para o ensino fundamental e dos 
jovens e adultos que a ele não tiveram acesso, propondo alternativas para atendimento escolar dessa 
população;
XXI – estabelecer critérios para produção, controle e avaliação de cursos e programas de educação à 
distância, assim como para a autorização e implantação desses programas, observada a legislação 
vigente;
XXII – estabelecer critérios visando garantir atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, proporcionando currículos, métodos, técnicas, recursos 
educativos específicos;
XXIII – fixar diretrizes para a qualificação e atuação de professores de classes especializadas e de 
classes regulares da educação básica, objetivando a integração dos educandos com necessidades 
educativas especiais;
XXIV – fixar critérios para a caracterização de instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público;
XXV – propor medidas e formas de melhoria do funcionamento dos estabelecimentos de ensino, do 
desempenho escolar e das relações com a comunidade;
XXVI – elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno.
TÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 5º O Conselho Municipal de Educação será composto por onze membros titulares e igual número de 
suplentes, nomeados por Decreto pelo Prefeito Municipal, dentre os quais se incluirão:
I – três representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, indicados pelo Prefeito Municipal;
II – dois representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na rede municipal de 
ensino;
III – dois representantes do Quadro de Servidores, atuantes na rede municipal de ensino;
IV – dois representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino;
V – um representante de alunos da EJA da rede municipal de ensino;
VI – um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º Os membros do Conselho constantes dos incisos II, III, IV, V, e VI serão eleitos por seus pares e 
indicados ao Prefeito Municipal que os designará para exercer suas funções.
§ 2º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas.
§ 3º As funções dos membros do Conselho serão consideradas de relevante interesse social.
TÍTULO IV - DO MANDATO DE CONSELHEIRO
Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será de três anos, permitida a 
recondução por uma vez consecutiva.
Art. 7º Ocorrendo impedimento legal, licenciamento ou afastamento do membro titular, assumirá o suplente 
enquanto perdurar o impedimento, licenciamento ou afastamento.
Art. 8° Nos casos de afastamento definitivo do membro titular e do respectivo suplente, o Conselho 
Municipal de Educação, no prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia de vacância, organizará a eleição 
para a escolha do novo representante para conclusão do mandato, na forma do §1º do art. 5º, salvo se faltar 
menos de cento e oitenta dias para a realização de novas eleições.
Parágrafo único. Será considerado como afastamento definitivo a ausência não justificada do conselheiro a 
três sessões consecutivas ou a cinco alternadas.
Art. 9° Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação, escolhidos dentre os 
conselheiros nomeados, serão eleitos por um período de um três anos, podendo ser reeleitos para outro 
período consecutivo.
TÍTULO V - DA ESTRUTURA
Art. 10 O mandato de Conselheiro é de 03 (três) anos, contado a partir do ato oficial de nomeação pelo 
Executivo Municipal.
Art. 11 Publicado o ato de nomeação para o exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de 
Educação de Ivaté, o conselheiro titular ou o conselheiro suplente nomeado, terá o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual
período, para tomar posse perante o Presidente do Conselho, entrando no exercício imediato da função.
§ 1º O conselheiro titular ou suplente, nomeado e que não tenha tomado posse no prazo previsto no caput 
deste artigo, perderá o direito à respectiva vaga e ficará impedido ao cargo pelo prazo de 03 (três) anos.
§ 2º O CME/Ivaté terá livro próprio para o registro dos termos de exercício de conselheiro, respectivamente 
assinados pelo empossado e pelo Presidente do Conselho e, facultativamente por outras autoridades 
presentes ao ato.
Art. 12 O mandato de conselheiro titular ou suplente será considerado extinto antes do término do prazo 
nos seguintes casos:
a) morte;
b) renúncia;
c) abandono de cargo pela ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas; ou  5 
(cinco) intercaladas, no período de  01 (um) ano;
d) doença que exija o licenciamento por mais de 01 ano;
e) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
f) condenação por crime comum ou de responsabilidade.
§ 1º Cabe ao Presidente do CME a iniciativa para tomar conhecimento da causa da ausência prolongada, 
acima de 60 dias de 03 (três) reuniões consecutivas, de conselheiro, para as providências regimentais 
cabíveis, se esta não for comunicada pelo conselheiro.
§ 2º O Conselho, ao tomar conhecimento do motivo da ausência, irá deliberar sobre a extinção do mandato, 
com os devidos registros em ata e a expedição de Resolução do Presidente.
§ 3º Para atender ao disposto nas letras “e” e “f” do caput deste artigo, o Conselho, antes de deliberar sobre 
os encaminhamentos a serem dados, deverá constituir comissão para apurar devidamente os fatos, dando 
ampla oportunidade de defesa dos envolvidos.
§ 4º Ao declarar extinto o mandato de conselheiro, o Presidente do CME fará a comunicação ao Executivo 
Municipal e à entidade ou instituição a que pertence o então conselheiro.
§ 5º Ao tomar conhecimento da extinção do mandato de conselheiro, o Executivo Municipal homologará a 
Resolução do Presidente do CME, publicando o ato oficial na imprensa do Município.
§ 6º O mandato de Conselheiro não pode ser revogado por iniciativa do Poder Executivo Municipal, ou 
extinto por outra forma além do previsto nas letras de “a” até “f” do caput deste artigo.
Art.13 O Presidente do CME/Ivaté, ao ser comunicado por escrito da ausência de conselheiro à reunião, 
fará imediatamente a convocação do respectivo suplente para que os trabalhos não sofram interrupção 
durante o período da ausência do tiitular
vedada  a  convocação  do  suplente  pelo  próprio  conselheiro  titular.
§ 1º O conselheiro que tenha de ausentar-se, ou que se encontre impossibilitado de comparecer às 
reuniões, deve comunicar por escrito ao Presidente o seu impedimento com a devida antecedência, para 
efeito de justificação e de convocação do respectivo suplente.
§ 2º O conselheiro suplente somente será convocado pelo CME para as sessões da ausência do titular no 
período completo de uma reunião, ou excepcionalmente, para os casos em que houver necessidade de 
sua presença.
Art.14 As funções de conselheiro são consideradas de relevante interesse público municipal e o seu 
exercício tem prioridade sobre o de quaisquer funções ou cargos públicos municipais de que seja titular 
o conselheiro.
TÍTULO VI - DAS COMPETÊNCIAS DOS CONSELHEIROS
Art. 15 São competências dos conselheiros:
I – discutir e relatar os processos que lhes forem atribuídos e neles proferir seu voto;
II  –  participar  das  discussões e votar nas deliberações do Conselho;
III – propor questões de ordem;
IV – determinar, como relator, as providências adequadas à instrução de cada processo e solicitar as 
diligências que julgar necessárias;
V – solicitar ao Presidente a presença ou a convocação de interessado ou de titular de qualquer órgão 
público ou particular, para esclarecimentos que se fizerem necessários;
VI – fazer indicações, requerimentos e propostas relativas a assuntos de competência do Conselho;
VII– assinar às atas, os pareceres, as deliberações, as freqüências a reuniões e demais atos de que tenha 
participado;
VIII – propor convocação de reunião extraordinária;
IX – propor emenda ou reforma do Regimento;
X – candidatar-se e submeter-se à eleição para a presidência ou vice-presidência do Conselho.
XI – exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento.
TÍTULO VII - DA ELEIÇÃO E NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE
Art. 16 O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos, em votação direta e secreta, ou ainda, por 
aclamação, por maioria simples dos conselheiros titulares e suplentes presentes, para um mandato de um 
três anos, permitida a reeleição consecutiva por mais um período.
§ 1º Todos os conselheiros poderão concorrer à presidência ou à vice-presidência do CME, isoladamente 
ou em chapa.
§ 2º Caso o Presidente ou o Vice-Presidente concorram à reeleição dos cargos, os mesmos deverão pedir 
afastamento de seu cargo de Presidente ou de Vice-
Presidente, pelo menos 15 (quinze) dias antes das eleições, em comunicado oficial dirigido ao Plenário do 
CME.
§ 3º No caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, o Conselho será presidido pelo 
conselheiro mais idoso como Presidente em exercício, até o final das eleições, fazendo o encaminhamento 
dos nomes para homologação e expedição do ato de nomeação pelo Prefeito Municipal, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias.
§ 4º Terminadas as eleições, o Presidente e o Vice-Presidente reassumirão imediatamente suas funções, 
ficando no cargo da presidência até o Prefeito Municipal homologar e nomear os eleitos.
§ 5º Nos impedimentos, faltas ou na ausência do Presidente, assumirá o Vice- Presidente.
§ 6º Nos impedimentos, faltas ou ausências do Presidente e do Vice-Presidente, ou ainda, na interrupção 
do mandato do Presidente e do Vice-Presidente, o CME/Ivaté será presidido pelo conselheiro mais 
idoso.
§ 7º Em caso de renúncia do Presidente ou do Vice-Presidente, serão convocadas novas eleições, no prazo 
de 30 (trinta) dias, para completar o mandato iniciado do cargo vago de Presidente ou de Vice-Presidente, 
no prazo previsto.
TÍTULO VIII - DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO
Art. 17 Para o desempenho de suas atividades, o CME funcionará em Conselho Pleno.
TÍTULO IX - DO CONSELHO PLENO
Art. 18 O Conselho Pleno é constituído pelo conjunto dos Conselheiros e instala-se com a presença da 
maioria simples dos integrantes.
Parágrafo único – O quorum será apurado no início da sessão, pela assinatura do livro de presença pelos 
conselheiros.
Art. 19 O Conselho Pleno reunir-se-á bimestralmente semestralmente ou quando julgar necessário, em 
caráter ordinário.
§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas preferencialmente durante a segunda semana útil a cada dois 
seis meses ou quando julgar necessário, em turnos alternados, conforme for estabelecido ou por decisão 
do Plenário.
§ 2º No mês de janeiro, considerado de recesso, não se realizará reunião ordinária.
Art. 20 O CME reunir-se-á extraordinariamente sempre que for convocado, com antecedência mínima de 
2 ( dois) dias úteis, por seu Presidente, pelo Prefeito Municipal, pelo Secretário Municipal de Educação, ou 
por vontade manifesta e subscrita da maioria absoluta de seus membros.
Parágrafo único – Nas reuniões extraordinárias serão discutidos e votados apenas os   assuntos 
estabelecidos no instrumento de sua convocação.
Art. 21 Nas sessões plenárias somente se poderá deliberar e votar com a presença mínima da maioria 
simples de conselheiros.
Parágrafo único A critério da Presidência, quando prejudicado o quorum, mesmo que seja momentâneo, a 
sessão poderá ser suspensa ou encerrada.
TÍTULO X - DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DO CME
Art. 22 A presidência do CME, exercida pelo Presidente, eleito entre os conselheiros, é o órgão executivo 
que coordena e atua como regulador dos trabalhos, e tem como obrigação zelar pelo fiel cumprimento da 
legislação educacional por parte do órgão colegiado e do Sistema Municipal de Ensino.
Art. 23 Cabe ao Presidente do CME:
I – deliberar   sobre   questões   administrativas   do   Conselho;
II – representar o CME em solenidades e atos oficiais, podendo delegar esta atribuição a outro 
conselheiro;
III – representar o CME diante dos órgãos públicos e da sociedade civil;
IV –  presidir  as  reuniões  do  Conselho  e  resolver  questões  de  ordem;
V – distribuir os trabalhos, constituir comissões permanentes ou especiais e designar seus membros;
VI – comunicar ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Educação, conforme o caso, as 
deliberações e pareceres do CME, para as providências cabíveis;
VII – submeter ao Secretário Municipal de Educação as deliberações e resoluções que dependem de sua 
homologação;
VIII – assinar atos e demais documentos relativos a assuntos pertinentes ao CME;
IX  –  preservar  e  manter  a  ordem  dos  serviços  e  a  disciplina  do  CME;

X – despachar o expediente do CME, dando publicidade aos atos e decisões cuja divulgação seja 
necessária;
XI – manter correspondência em nome do CME;
XII – convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias, outras reuniões, seminários e demais 
encontros promovidos pelo Conselho;
XIII – exercer, nas sessões plenárias, direito de voto e o voto de qualidade, em caso de empate;
XIV –  baixar  portarias  e  outros  atos  necessários  à  organização  interna;
XV – aprovar a pauta das reuniões e propor a ordem do dia das sessões plenárias;
XVI – exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas em lei ou inerentes ao cargo.
Art. 24 Ao Vice-Presidente compete:
I – substituir o Presidente  em  suas  ausências e impedimentos;
II – auxiliar o Presidente, sempre que por ele for convocado e assessorá-lo nos assuntos de sua 
competência;
III – prestar colaboração e assistência ao CME, respeitada a competência de cada órgão.
TÍTULO XI - DA ASSESSORIA JURÍDICA
Art. 25 A Assessoria Jurídica será exercida por profissional devidamente habilitado e inscrito na OAB e 
temas seguintes atribuições:
 I – Assessorar o Presidente e os demais setores do CME  em assuntos de natureza jurídica, elaborando 
pareceres, minutas, contratos, acordos, convênios ou ajustes, examinar atos normativos e 
recursos interpostos.
II – Selecionar e organizar a legislação e a jurisprudência relativas à educação;
III – Exercer o controle, o acompanhamento, a aplicação e a uniformização da interpretação das leis, 
decretos e atos normativos de interesse do CME.
IV – Atuar em processos administrativos ou judiciais de interesse do CME.
V – Representar o Presidente do CME junto aos tribunais e tomar outras providências   jurídicas que forem 
necessárias ou solicitadas.
VI – Exercer outras atividades correlatas atribuídas pelo Presidente do CME.
TÍTULO XII - DAS REUNIÕES E SESSÕES DO CONSELHO DAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 26 Considera-se “reunião“ o período de tempo compreendido por uma convocação ordinária ou 
extraordinária.
Parágrafo único As reuniões podem ser “ordinárias”, quando programadas em calendário, e “extraordinárias“, 
quando não são expressamente previstas em calendário.
Art. 27 Considera-se “sessão” o tempo de trabalho que ocorre durante a jornada de tempo de uma reunião.
§ 1º As sessões que se realizam durante a reunião ordinária ou extraordinária, podem    ser Plenárias, de 
Câmara ou de Comissão.
§ 2º Segundo o fim a que se destinam e a forma pela qual se realizam, as sessões ordinárias e 
extraordinárias poderão assumir o caráter de “normais ou públicas”, “especiais solenes” e “secretas”.
§ 3º As sessões plenárias normais serão sempre públicas, podendo os presentes assisti-las, sem, porém, 
manifestar-se.
§ 4º O CME abrirá espaço para manifestação pública direta do cidadão ou de segmentos representativos, 
sob forma de tribuna livre, em uma das sessões plenárias ordinárias de cada bimestre semestre ou quando 
julgar necessárias, antes do Expediente e da Ordem do Dia.
Art. 28 As “reuniões” ordinárias do CME, com “sessões” ordinárias, realizar-se-ão bimestralmente 
semestralmente ou quando julgar necessárias, conforme calendário aprovado no final do ano anterior, nas 
datas, dias da semana, horários e local determinado em edital de convocação.
§ 1º Resolução do Presidente, em decorrência da aprovação em sessão plenária do CME/Ivaté, 
estabelecerá as datas, os dias da semana e os horários das reuniões e sessões.
§ 2º Não haverá reuniões ordinárias e sessões ordinárias no período compreendido entre os dias 20 de 
dezembro a 31 de janeiro, considerado de recesso do CME.
§ 3º As reuniões com sessões extraordinárias poderão ser convocadas para qualquer dia e hora, por 
iniciativa do Presidente do CME/Ivaté, do Prefeito Municipal, do Secretário Municipal de Educação, ou por 
iniciativa da maioria dos conselheiros titulares ou em exercício da titularidade, com antecedência mínima 
de 2 (dois) dias úteis, salvo caso de extrema urgência.
§ 4º Nas reuniões com sessões extraordinárias só poderão ser discutidos e votados assuntos que 
determinaram sua convocação.
§ 5º Durante o período das reuniões ordinárias do CME, o Presidente do CME poderá convocar verbalmente 
os conselheiros, ou por decisão do Plenário, durante o período das sessões, para sessões extraordinárias 
do Plenário, dentro dos dias das reuniões, se houver necessidade ou matéria para tal, não precisando de 
espaço de tempo maior, considerando que os Conselheiros já foram convocados para a reunião.
§ 6º A duração máxima das sessões ordinárias e extraordinárias será de duas horas.
§  7º A sessão plenária poderá ser prorrogada por decisão do Plenário.
§ 8º A sessão plenária poderá ser suspensa por prazo certo, ou encerrada antes da hora regimental, no 
caso de se esgotar a pauta dos trabalhos, faltar número legal de conselheiros, ou para cumprimentar e 
despedir visitas que acompanharam a sessão ou o ato, ou ainda, quando ocorrer tumulto ou algo que, a 
juízo do Presidente, assim o exija.
Art. 29 As sessões especiais solenes destinam-se a comemorações ou homenagens, e são convocadas 
pela presidência, ou requeridas por conselheiro, e aprovadas pelo Plenário.
Parágrafo único: As sessões solenes independem de quorum e podem ser instaladas com a presença de 
qualquer número de conselheiros, desde que respeitada a data e o horário de sua convocação.
Art. 30 As sessões secretas serão realizadas a portas fechadas, com a presença de dois terços dos 
conselheiros e permitida apenas a presença deles, tratarão de questões de foro íntimo do colegiado.
§ 1º Após a abertura da sessão secreta, o Plenário decidirá se a matéria deve continuar ser tratada 
secretamente, ou se passa a ser pública.
§ 2º  A ata da sessão secreta será lavrada por um conselheiro, designado pelo
Presidente, como secretário ad hoc, lida, discutida e aprovada na mesma sessão, arquivada em envelope 
lacrado, datada e rubricada pelos conselheiros presentes, ou ainda, encaminhada para a autoridade 
competente para as providências cabíveis.
§ 3º Ao término da sessão secreta, o Plenário decidirá se a matéria tratada deva ser    divulgada, no todo, 
em parte ou nada.
§ 4º No registro das atas das sessões ordinárias plenárias do CME e no livro de registro das frequências, 
sem detalhamento será mencionada a realização da sessão secreta, com os nomes dos conselheiros que 
dela participaram.
TÍTULO XIII - DA PRESIDÊNCIA DAS REUNIÕES E DAS SESSÕES DO CME
Art. 31 As sessões do CME serão presididas pelo Presidente que:
I – dirigirá os trabalhos;
II – concederá a palavra aos conselheiros;
III – intervirá nos debates sempre que julgar conveniente;
IV – velará pela ordem no recinto;
V – resolverá soberanamente as questões de ordem e as reclamações, podendo delegar a decisão ao 
Plenário.
Parágrafo único: Na ausência ou nos impedimentos do Presidente, presidirá os trabalhos o Vice-Presidente, 
e na ausência ou no impedimento dos dois, a presidência será do conselheiro mais idoso.
TÍTULO XIV - DO PROCESSAMENTO DAS SESSÕES DAS DISPOSIÇÕES           PRELIMINARES
Art. 32 Na hora regimental, verificada a presença dos conselheiros em número legal, o Presidente declarará 
aberta a sessão.
Parágrafo único: Caso não haja número de conselheiros presentes para início da reunião, o Presidente 
aguardará por até mais 30 (trinta) minutos e, se persistir a falta de quorum, determinará a lavratura da ata 
declaratória que será assinada pelos conselheiros presentes e encerrará os trabalhos da sessão.
Art. 33 Durante as sessões, só poderão usar da palavra os conselheiros e as pessoas convidadas a tomar 
parte na sessão, devendo o Presidente advertir ou solicitar a retirada de qualquer circunstante que a 
perturbe.
Art. 34 Ao fazer uso da palavra, o conselheiro não poderá desviar-se do assunto em debate, reativar matéria 
vencida, ignorar as advertências do Presidente, usar termos e expressões vulgares, ou ultrapassar o tempo 
regimental a que tem direito.
Parágrafo único: É concedido o tempo de três minutos por vez, ao conselheiro para uso da palavra, 
descontado o tempo da leitura e da apresentação, quando se tratar
De Relatório, de Parecer ou de Deliberação.
Art. 35 É facultado ao conselheiro relator conceder ou não os a partes que lhe forem solicitados.
§ 1º O aparte, quando permitido pelo orador ou relator, deverá ser breve e conciso,   nos termos do artigo 
anterior deste Regimento.
§ 2º Não serão permitidos apartes negados pelo orador ou relator e nem permitidas discussões paralelas.
Art. 36 Em caso de dúvida sobre a interpretação deste Regimento, ou quando a discussão ou os trabalhos 
puderem ser encaminhados de forma diferente, ou ainda quando a discussão não avançar, qualquer 
conselheiro poderá levantar questão de ordem, vedados os apartes.
§ 1º Se não puder ser resolvida, de imediato, a questão de ordem levantada, o Presidente poderá adiar a 
decisão da questão para a sessão seguinte.
§ 2º Se a questão de ordem levantada e não decidida implicar em modificação do encaminhamento da 
discussão ou da votação, a matéria ficará em suspenso, para prosseguir, a partir da fase em que estiver 
após a decisão da questão de ordem.
§ 3º Quanto à inobservância de expressa disposição legal ou regimental, caberá reclamação de qualquer 
conselheiro, sem apartes.
§ 4º As decisões sobre questões de ordem e reclamações, não poderão ser comentadas na mesma sessão.
Art. 37 As sessões ordinárias e extraordinárias compreenderão duas partes:
I – Expediente;
II – Ordem do dia.
Parágrafo único As sessões especiais e solenes obedecerão à ordem dos trabalhos que for estabelecida 
pelo Presidente.
Art. 38 Das sessões serão lavradas atas pelo Secretário, que deverão ser assinadas por ele, pelo 
Presidente e pelos Conselheiros que delas tiverem participado na votação.
§ 1º Para manter maior fidedignidade e para facilitar os trabalhos de elaboração das atas, poderá o CME 
usar de meios eletrônicos e gravar as sessões, para posterior degravação e transcrição nas atas, devendo 
as fitas ficar arquivadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias após a aprovação da respectiva ata, ou o 
tempo que o Plenário definir para determinadas sessões.
§ 2º Para facilitar os registros e o expediente, o Secretário Geral fará a leitura da ata e o Plenário a discutirá 
e a aprovará sempre no início da abertura da sessão plenária seguinte.
TÍTULO XV - DO EXPEDIENTE
Art. 39 O expediente terá a duração máxima de 60 (sessenta) minutos e obedecerá a seguinte ordem:
I - abertura da sessão;
II - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;
III - leitura do expediente;
IV - comunicações da Presidência;
V - comunicações dos Conselheiros;
VI - apresentação de projetos, indicações, requerimentos, proposições, estudos e demais proposições de 
membros do CME;
§ 1º Qualquer proposta de alteração ou retificação da ata deverá ser proposta e encaminhada ao Presidente 
antes de sua aprovação.
§ 2º A ata posta em discussão será votada e aprovada pela manifestação dos conselheiros presentes.
§ 3º – Aprovada a ata, a mesma será assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelos Conselheiros 
presentes àquela sessão.
Art. 40 Cada conselheiro terá uma pasta, distribuída ao início da sessão plenária, contendo a Ordem do Dia 
e cópia dos documentos do Expediente e outros, considerados relevantes.
Art. 41 Durante o Expediente, o Conselheiro poderá falar sobre cada assunto pelo prazo máximo de três 
minutos, prorrogáveis a juízo do Presidente.
TÍTULO XVI - DA ORDEM DO DIA
Art. 42 Antes de cada reunião, será dado ciência aos Conselheiros da respectiva Ordem do Dia.
§ 1º A Ordem do Dia deverá constar no instrumento de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias.
§ 2º A Ordem do Dia das reuniões ordinárias e extraordinárias poderá ser ampliada com a inscrição de mais 
assuntos relevantes, desde que aprovado pelo Plenário.
§ 3º A Ordem do Dia conterá a matéria que exija deliberação ou apreciação do Plenário.
Art. 43 A matéria da Ordem do Dia obedecerá à seguinte disposição:
I – matérias a serem distribuídas e apreciadas pelo CME;
II – redações finais adiadas e retiradas de pauta;
III – discussões adiadas e retiradas de pauta da reunião anterior;
IV – matéria a ser discutida e votada;
V – palavra livre, a critério da Presidência;
VI – encerramento da reunião.
Art. 44 Em casos de urgência ou de alta relevância, considerados sua procedência e oportunidade, o 
Presidente poderá propor ao Plenário a alteração da sistemática estabelecida no artigo anterior.
§ 1º A alteração da sistemática prevista no caput deste artigo deverá ser aprovada pela maioria simples 
dos Conselheiros presentes.
§ 2º A concessão de urgência proposta pelo Presidente ou por proposição de um terço dos Conselheiros 
efetivos levará a inclusão da matéria na Ordem do Dia da mesma sessão, ou se houver impossibilidade, na 
sessão imediatamente posterior.
Art. 45 – A Ordem do Dia poderá ser suspensa ou alterada nos casos de:
I – posse de conselheiro;
II – inversão preferencial;
III – inclusão de matéria relevante;
IV – adiamento;
V – exclusão de matéria.
Art. 46 O requerimento de inversão preferencial será verbal, não sofrerá discussão, mas dependerá de 
aprovação do Plenário.
Art. 47 No caso de matéria de interesse relevante, que exija solução imediata, o Presidente do CME, com 
aprovação do Plenário, poderá incluí-la na Ordem do Dia da sessão que estiver em curso.
§ 1º Aprovada a inclusão da matéria, o Presidente suspenderá a sessão pelo tempo necessário ao 
conhecimento de seu conteúdo.
Art. 48 O adiamento de discussão ou de votação será requerido verbalmente e aprovado pelo Plenário, não 
poderá exceder a duas sessões ordinárias.
§ 1º O adiamento poderá acarretar somente a inversão da pauta, podendo ainda ser discutida e votada 
na mesma sessão.
§ 2º O adiamento da votação só poderá ser requerido antes de iniciado o processo de votação.
§ 3º É vedado o segundo adiamento de qualquer matéria a requerimento do mesmo Conselheiro.
§ 4º Não será admitido o pedido de adiamento de matéria submetida ao regime de urgência, ou considerada 
de interesse relevante pelo Plenário.
TÍTULO XVII - DA DISCUSSÃO E DA VOTAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 49 Terminado o prazo destinado ao Expediente ou esgotada a sua matéria, o Presidente, verificada a 
existência de quorum, dará início à discussão e votação da Ordem do Dia.
Art. 50 Para cada item da pauta, o Presidente anunciará a matéria, o interessado e o relator, se for o caso, 
e em seguida, a apresentação, a discussão e a votação.
§ 1º Para a discussão e a votação será exigida a presença da maioria simples dos Conselheiros efetivos 
ou em exercício.
§ 2º Haverá uma única discussão e votação, englobando todos os aspectos da proposição, inclusive sua 
redação final, respeitadas as exceções previstas neste Regimento.
Art. 51 O conselheiro deverá declarar-se impedido de participar da votação de assuntos de seu interesse 
particular ou de parentes consangüíneos até 2º grau, ou de matéria de interesse de pessoas ou instituições 
das quais é representante civil, procurador ou membro de colegiado de fundação ou de autarquia municipal, 
profissional lotado na escola ou repartição, bem como poderá fazê-lo por motivo de foro íntimo, dispensada 
em tal hipótese, qualquer justificativa.
§ 1º O conselheiro declarado impedido terá sua presença computada para efeito de quorum.
§ 2º Caso o conselheiro vinculado ao que dispõe o caput deste artigo não se declarar impedido, e o motivo 
de seu impedimento for de conhecimento do CME, o Plenário poderá declarar seu impedimento.
TÍTULO XVIII - DA DISCUSSÃO
Art. 52 – Após anunciar a matéria em discussão, o Presidente concederá a palavra ao relator e aos demais 
conselheiros que a solicitarem.
Parágrafo único: Se o Presidente também for o relator ou desejar discutir qualquer proposição, passará a 
direção dos trabalhos ao seu substituto e só a reassumirá após a deliberação final da matéria da qual é 
relator ou da que se propôs a discutir.
Art. 53 Os conselheiros podem se inscrever para intervir nos debates para: I - opinar sobre a matéria em 
discussão;
II - propor emendas, proposições, requerimentos, reclamações ou explicações;
III - formular apartes, se autorizados;
IV - levantar questão de ordem;
V - encaminhar votação.
§ 1º Nenhum conselheiro pode usar da palavra sem que esta lhe tenha sido concedida pelo Presidente.
§ 2º No caso de aparte, o aparteado poderá conceder, ou não, o aparte solicitado.
§ 3º Ao Presidente cabe impedir que as discussões paralelas se instalem e prosperem.
§ 4º As emendas apresentadas podem ser:
I - supressivas, quando objetivam a retirada parcial da 
proposição;
II - substitutivas, quando visam transformar, no todo ou em parte, o texto da proposição;
III - aditivas, quando acrescentam disposição nova;
IV - modificativas, quando alterarem a proposição, sem prejuízo de sua essência.
§ 5º Qualquer emenda deverá ter a manifestação do relator, sobre a sua aceitação ou não.
Art. 54 Para os debates serão concedidos os seguintes prazos:
I - dez minutos para o relator;
II - três minutos a cada um dos demais conselheiros;
III - um minuto para cada aparte.
Parágrafo único: Os prazos fixados neste artigo poderão ser ampliados pelo Presidente.
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Art. 55 Será facultada a apresentação de  
emendas durante a discussão, especificamente referentes ao 
assunto em  discussão.
Art. 56 Não havendo mais oradores inscritos, o Presidente encerrará a discussão da matéria e anunciará 
a votação.
TÍTULO XIX - DA VOTAÇÃO
Art. 57 As deliberações são tomadas por maioria simples de votos, estando presente a metade mais um dos 
conselheiros titulares ou em exercício da titularidade.
Parágrafo único Dependerão do voto da maioria absoluta dos membros do CME/Ivaté as matérias que 
versarem sobre:
I – alteração deste Regimento;
II – eleição do Presidente e do Vice-Presidente, em primeiro escrutínio;
III – proposta de exoneração ou extinção de 
mandato de conselheiro;
IV – aprovação ou alteração do Plano Municipal de Educação.
Art. 58 Considera-se “favorável” o voto concordante com as conclusões do relator, ou “contrário”, quando 
diverge destas conclusões.
§ 1º O voto “favorável,” ou o voto “contrário”, também pode ser “voto em separado”, devendo o conselheiro 
neste caso redigir o teor de seu voto e entregá-lo à mesa
diretora até o final da sessão, ou ainda pode ser com “declaração de voto”, quando o conselheiro apenas 
manifesta oralmente suas razões.
§ 2º O “voto em separado” deverá ser datado e assinado pelo conselheiro e será anexado ao 
documento aprovado pela maioria do Plenário.
Art. 59 Nenhum conselheiro presente à sessão poderá se escusar de votar, ressalvado apenas o disposto 
no art. 51 deste Regimento.
Art. 60 O processo de votação será:
I - simbólico;
II - nominal;
III - por escrutínio secreto.
Parágrafo único O processo de votação adotado para determinada propositura não poderá ser modificado 
após seu início, exceto o caso previsto no art. 51 deste Regimento.
Art. 61 O processo comum de votação será o simbólico, salvo dispositivo expresso, determinado pelo 
Presidente ou a requerimento de conselheiro, aprovado pelo Plenário.
§ 1º Na votação simbólica, o Presidente solicitará que os Conselheiros “a favor permaneçam como estão,” 
e que “os discordantes levantem a mão”.
§ 2º Em seguida à votação, o Presidente proclamará o resultado, devidamente anotado pelo Secretário 
Geral.
§ 3º Se o Presidente ou algum conselheiro tiver dúvida quanto ao resultado proclamado, pedirá 
imediatamente verificação da contagem, que então será verificada pelo processo nominal.
Art. 62 Na votação nominal, os Conselheiros responderão “sim” ou “não” à chamada feita pelo Secretário, 
o qual anotará as respostas e passará a lista com os resultados ao Presidente para a proclamação final 
do resultado.
Art. 63 É permitido ao conselheiro retificar o seu voto antes de proclamado o resultado da votação.
Art. 64 A “declaração” de voto não poderá ultrapassar o prazo de três minutos, vedados os apartes, e o 
“voto em separado” deverá ser encaminhado à mesa, para efeito de registro e anexação ao texto aprovado 
pela maioria.
Art. 65 A votação por escrutínio secreto será adotada apenas nos casos previstos neste Regimento, bem 
como por determinação do Presidente, ou a requerimento de conselheiro, neste caso aprovado pelo 
Plenário.
Art. 66 O Presidente ou seu substituto terá o direito ao voto ordinário de conselheiro   e ao voto de 
qualidade, nos casos de empate.
Art. 67 Será computado como voto favorável, o voto “com restrições” ou o “voto pelas conclusões”.
Art. 68 Cada matéria será votada globalmente, salvo emendas ou destaques.
Art. 69 Na votação terá preferência o substitutivo que, se rejeitado, dará lugar à votação da proposição 
original.
Art. 70 Nenhuma emenda poderá ser oferecida depois de anunciado o início ou durante a votação.
Art. 71 A votação das emendas seguirá esta ordem:
I – emendas supressivas;
II – emendas substitutivas;
III – emendas aditivas;
IV – emendas de redação.
Parágrafo único: Respeitado o disposto neste artigo, as emendas serão votadas uma    a uma, salvo 
deliberação oposta pelo Plenário.
Art. 72 A matéria que, pelo número ou pela natureza das emendas aprovadas não permitir a redação final 
pelo relator, será apreciada no mérito e sua redação final adiada para votação na sessão subseqüente.
§ 1º Em caso de manifesta incoerência ou contradição entre a redação final e o deliberado pelo Plenário, 
será reaberta a discussão da matéria.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às emendas aprovadas.
Art. 73 No caso de não ser aprovado o parecer, proposta ou deliberação do relator, o Presidente designará 
um conselheiro ou comissão de conselheiros, ou remeterá a matéria à Câmara correspondente, para redigir 
o voto vencedor, cuja redação será submetida ao Plenário.
TÍTULO XX - DO PEDIDO DE VISTAS
Art. 74 Antes do encerramento da discussão de qualquer processo, em Plenário ou em Câmara ou 
Comissão, será concedida “vistas” ao Conselheiro que a solicitar, ficando este obrigado a apresentar sua 
redação e seu voto na sessão imediatamente seguinte, ao início da Ordem do Dia da sessão.
§ 1º Havendo pedido de “vistas”, o Presidente interromperá qualquer processamento e determinará a 
entrega do processo ao requerente, ficando adiado o julgamento para a sessão seguinte, ao início da 
Ordem do Dia, tanto de sessão de reunião ordinária como de sessão de reunião extraordinária, neste caso, 
se a convocação expressamente assim o estabelecer.
§ 2º Do mesmo processo, cada conselheiro somente poderá pedir “vistas” uma única vez, e seu pedido é 
intransferível para seu suplente ou para outro conselheiro.
§ 3º O voto do conselheiro que pediu “vistas” deverá ser escrito e fundamentado no  mérito do processo, 
vedada a simples alteração do voto.
§ 4º Apresentado o relatório e o voto divergente, o Presidente o submeterá ao Plenário juntamente com 
o relatório e o voto do relator original, vedado novo pedido de “vistas”, salvo por força de fato novo e 
relevante, aceito por aprovação do Plenário.
§ 5º Não sendo apresentado o relato do pedido de “vistas” na sessão imediatamente seguinte, mesmo que 
por ausência justificada do conselheiro solicitante, este perderá o direito ao pedido de “vistas”, ressalvada a 
dilação de prazo aprovada por no mínimo dois terços (2/3) dos conselheiros presentes à sessão.
§ 6º Para a reunião extraordinária, a convocação atenderá às necessidades do assunto que a motivou.
TÍTULO XXI - DAS DELIBERAÇÕES
Art. 75 As Deliberações são a expressão da autonomia do Sistema Municipal de Ensino, são determinações 
de caráter normativo ou decisório, aprovadas pelo CME/Ivaté, a partir de estudos, discussões e de 
embasamento legal, e que devem ser observados e seguidos, para instrução de processos e na condução 
do funcionamento das escolas e dos órgãos municipais de educação, e refletem a filosofia do Sistema 
Municipal de Ensino de Ivaté.
§ 1º As Deliberações são fundamentadas por um Parecer e são apresentadas sob forma de regulamento, 
expressas por artigos e parágrafos e suas subdivisões, são numeradas por ordem cronológica, renovadas 
anualmente, datadas e assinadas pelo Presidente do CME, pelo Relator e pelos Conselheiros presentes à 
sessão, registrando-se a conclusão de seus votos, entrarão em vigor após sua publicação ou nos prazos 
por elas previstos.
§ 2º As Deliberações que dependem de homologação do titular da SEDUC/Ivaté devem ser homologadas 
pelo Secretário Municipal de Educação, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do protocolo de recebimento, 
e publicadas, na íntegra ou por emenda, no órgão da imprensa oficial do Município de Ivaté.
§ 3º No caso das restrições na homologação, postas pelo Secretário Municipal de Educação, dentro do prazo 
legal, o processo retorna para a Deliberação do Conselho Pleno, que determinará os encaminhamentos 
internos.
§ 4º Na hipótese da falta de manifestação ou da não homologação de Deliberação por parte do Secretário 
Municipal de Educação dentro do prazo, o Presidente do CME deverá emitir Resolução de 
homologação.
§ 5º Para a homologação, nas condições e nos termos do parágrafo anterior, o Presidente do CME/Ivaté 
deverá arrolar as razões e os fundamentos legais, e aponta a inscrição ou carimbo na Deliberação com os 
dizeres: homologada automaticamente, por decurso de, remetendo-a para a publicação na imprensa, nos 
termos do § 2º deste artigo.
§ 6º Cópia de cada Deliberação será encaminhada ao Secretário Municipal de Educação, e para cada 
conselheiro titular e suplente.
§ 7º A SEDUC/Ivaté fará cópias e remeterá exemplar de cada Deliberação, a todos os órgãos, entidades e 
escolas integrantes do Sistema Municipal de Ensino.
§ 8º O Presidente do CME/Ivaté, no prazo de 15 (quinze) dias após a homologação de cada Deliberação, 
fará comunicação do documento à comunidade, através dos meios de comunicação.
TÍTULO XXII - DOS PARECERES
Art. 76 Os Pareceres são opiniões fundamentadas na legislação sobre determinados assuntos de 
competência do CME, expressando a opinião conclusiva.
§ 1º Os Pareceres são os atos escritos, apreciados, aprovados e emitidos pelo CME/Ivaté.
§ 2º Todos os Pareceres deverão ser aprovados pelo 
Plenário do CME.
§ 3º Os Pareceres deverão conter:
I – uma parte expositiva, em forma de histórico e relatório;
II – a fundamentação de fato e de direito, ou o mérito;
III – o voto do relator.
§ 4º Se vencido o voto do relator, no Conselho Pleno, cabe ao autor da proposição do voto vencedor redigir 
o Parecer aprovado para ser encaminhado ao Conselho Pleno.
§ 5º Os Pareceres têm numeração própria, renovada anualmente, devem conter o número de seu Protocolo, 
são datados e assinados pelo Relator, e depois de aprovado pelo Conselho Pleno, devem também ser 
assinados novamente pelo relator, pelos conselheiros presentes à sessão Plenária e pelo Presidente do CME.
TÍTULO XXIII - DAS RESOLUÇÕES E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS
Art. 77 As Resoluções do CME são atos de caráter administrativo, decorrentes de decisões aprovadas 
pelo Plenário.
§ 1º As Resoluções são numeradas por ordem cronológica renovada anualmente, datadas e assinadas pelo 
Secretário e pelo Presidente do CME.
§ 2º As Resoluções, conforme sua natureza serão tornadas públicas no recinto do
CME, ou ainda, divulgadas para a comunidade, se a matéria for de interesse do SEDUC/Ivaté.
Art. 78 As Portarias são atos de caráter administrativo do Presidente do CME, contendo instruções 
acerca da aplicação das normas regimentais ou de caráter geral, de execução de serviços, nomeações, 
promoções, demissões, instauração de comissões, de punições ou de qualquer outra determinação de 
sua competência.
Parágrafo único As Portarias são numeradas por ordem cronológica renovada anualmente, datadas e 
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário, e serão publicadas no espaço próprio do CME.
Art. 79 Por decisão do Plenário, o CME poderá estabelecer outros atos administrativos e outras formas 
de divulgação.
TÍTULO XXIV - DOS RECURSOS
Art. 80 As decisões do CME poderão ser objeto de recurso, com pedido de reconsideração e revisão, a 
ser interposto pela parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a publicação da decisão.
Parágrafo único: O prazo de que trata este artigo, será contado a partir da data da publicação da decisão, 
quando se tratar de matéria sujeita a publicação, ou a partir da data em que a parte tiver ciência da decisão, 
quando se tratar de matéria não sujeita a publicação.
Art. 81 Recebido pelo Protocolo, o pedido de reconsideração, depois de juntado ao processo respectivo, 
será encaminhado para a apreciação preliminar de conselheiro diverso daquele que foi o relator inicial do 
processo.
§ 1º O relator da reconsideração de que trata o caput deste artigo, terá prazo até a primeira sessão da 
próxima reunião plenária para emitir o seu pronunciamento por escrito, para apreciação e aprovação do 
Conselho Pleno.
§ 2º Os recursos terão tramitação preferencial sobre qualquer outra matéria.
§ 3º Os recursos só poderão ser interpostos diretamente ao CME pelos órgãos, entidades e instituições 
integrantes do SEDUC/Ivaté, ou ainda pelos citados ou envolvidos em processo relatado, devendo os 
demais casos serem encaminhados através de sua respectiva entidade citada ou da qual faz parte.
Art. 82 Mediante proposta de qualquer membro do Colegiado, as decisões do CME poderão ser revistas 
quando tiver ocorrido erro de fato ou de direito.
§ 1º – A proposta de que trata este artigo, somente será apreciada se a sua tramitação for aprovada por 
metade mais um dos conselheiros titulares.
§ 2º – Se aprovada a tramitação de que trata o parágrafo anterior, o conselheiro interessado deverá 
apresentar Parecer ao CME/Ivaté e Normas, consubstanciando a alteração por ele proposta.
Art. 83 O Presidente do CME poderá indeferir, de imediato, o pedido de reconsideração que:
I – tiver dado entrada fora do prazo estipulado no artigo anterior deste Regimento;
II – estiver sendo formulado pela segunda vez;
III – for apresentado em termos vulgares ou ofensivos à ética, às pessoas, entidades ou instituições;
TÍTULO XXV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 84 Para todos os efeitos, a data de início de mandato de conselheiro é o dia da publicação do ato de 
nomeação do seu nome para o respectivo mandato.
Art. 85 O CME/Ivaté estimulará a criação de entidades representativas dos profissionais da educação 
pública, de todos os níveis e modalidades de ensino atuantes no município de Ivaté, e a sua participação 
nos diversos eventos promovidos pelo Sistema Municipal de Ensino e nas demais manifestações 
educacionais e culturais.
Art. 86 O CME/Ivaté, no prazo de dois anos, a partir da aprovação de seu Regimento, definirá a forma, e 
fará a publicação periódica de seus principais atos para conhecimento e uso de todos os órgãos, entidades 
e instituições escolares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Ivaté.
Parágrafo único O CME/Ivaté poderá criar uma página eletrônica e dispor nela as principais informações 
sobre seus atos e sobre a Educação do Município de Ivaté.
Art. 87 Estando presente o Secretário Municipal de Educação em reunião Plenária do CME, este assumirá 
a Presidência de honra e dar-se-á preferência à apreciação dos assuntos por ele expostos.
Art. 88 Aos conselheiros do CME é assegurado livre acesso às escolas ou aos locais onde se desenvolvem 
atividades de ensino e de educação, direta ou indiretamente vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino 
ou à administração municipal.
Art. 89 Enquanto o CME não tiver maior volume de trabalho, as funções de assessoramento técnico e de 
apoio administrativo podem ser acumuladas pelas mesmas pessoas, entre os servidores municipais, postos 
à disposição do colegiado pela SEDUC/Ivaté.
Art. 90 A Assessoria Jurídica do CME pode ser a mesma que atende à SEDUC/Ivaté, posta à disposição, 
ou com horários de expediente definidos para o atendimento ao colegiado.
Art. 91 O CME/Ivaté adotará, para sua identificação, em seu papel de expediente, seus impressos e em 
suas publicações, o brasão do Município de Ivaté, com as inscrições: “Município de Ivaté, Estado do 
Paraná, Conselho Municipal de Educação – CME/Ivaté.
Art. 92 As omissões neste Regimento e as dúvidas suscitadas na sua aplicação serão dirimidas pelo 
Plenário do CME e constituirão precedentes que deverão ser observados, e integrarão futura alteração 
regimental.
Art. 93 O presente Regimento poderá ser alterado ou modificado todas as vezes que a legislação educacional 
ou civil for alterada, ou ainda por subscrição e aprovação por maioria absoluta dos conselheiros titulares.
Art. 93 Este Regimento entra em vigor após a publicação de sua aprovação pelo Prefeito Municipal de Ivaté.
Ivaté, 30 de julho de 2024.
1. Marta de Matos Sobrinho da Silva – CPF.644.743.309-78
2. Leila Milani Dias – CPF.038.796.869-55
3. Leonice da Conceição Santana e Santana – CPF.004.555.439-09
4. Vanessa Rubia Milani de Oliveira – CPF.051.912.579-79
5. Tania Regina Rocha de Sales – CPF.000.373.589-36
6. Ana Candida Becegatto Delcielo – CPF.983.087.939-91
7. Carla Prado Beraldi Neves – CPF.004.699.379-71
8. Simone Perissato Fantausse – CPF.006.117.509-96
9. Madalena de Brito – CPF.030.574.409-75
10. Luiza Chizuko Haraguchi Zippe – CPF.897.091.529-04
11. Letícia de Souza Pestana – CPF.043.455.799-45
12. Waldecir Aparecido Afonso – CPF.695.525.339-53
13. Claudio Rodrigo da Silva – CPF.074.730.989-26
14. Sergio José de Oliveira – CPF.034.223.709-86
15. Jodele Paes Milani Leme – CPF.050.691.449-60
16. Josiane da Conceição Mota – CPF.058.635.259-75
17. Erica Carolina Aparecida dos Santos – CPF.095.131.569-23
18. Cleide Maria Lima Andreguetti – CPF.034.694.379-55
19. Maria Aparecida Pestana Caberlim – CPF.844.644.299-04
20. Fabienne de Azevedo Palma – CPF.023.227.619-66
21. Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito – CPF. 072.056.039-00
22. : Danieli Tessarollo da Silva – CPF. 093.273.679-36
(Conselheiros, titulares e suplentes, do CME/IVATÉ que discutiram, votaram e aprovaram por unanimidade 
este Regimento.)
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.987/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
19.370,15 (dezenove mil trezentos e setenta reais e quinze centavos), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.94.00.00 710 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.536,45
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 15.536,45
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.94.00.00 33 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.833,70
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.833,70
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
15.536,45
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 15.536,45
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.833,70
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.833,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do  mês de julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 

Aviso de Licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 087/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROCEDIMENTO 041/2024 
☑ 

ObJETO Fornecimento e instalação de sistemas de monitoramento por câmeras, 
automação de portões e controle de acesso 

☑ VALOR R$ 172.201,43 
☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por grupo 
☑ MÉTODO DE 

REALIZAÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 
☑ RECEbIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08 h 00m do dia 13/08/2024 
☑ AbERTURA às __08h__30m do dia 13/08/2024 
☑ LOCAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
certame destinado à ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE 
AbERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 30 de Julho de 2024 

Eliane Maria Bortoletto Poli 
Secretaria de Assistência Social e Habitação 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 7.164/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 29.912,47 (vinte e 
nove mil novecentos e doze reais e quarenta e sete centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00.00162MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
3.3.90.39.00.00167OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA9.912,47
FONTE504OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 29.912,47
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
1061.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS 
ÁREAS1.185,80504
1791.7.1.2.52.1.1 - COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE 
PETRÓLEO LEI N 7.990/89 – PRINCIPAL1.238,40
1801.7.1.2.52.4.1.01 - COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL27398,27
TOTAL29.912,47
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de julho de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 191 /2024
REF. CONTRATO Nº 363 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 16.514.870/0001-19,  com endereço 
comercial na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, Jardim Alvorada, CEP: 87400-000, município 
de Cruzeiro do Oeste/PR, denominado CONTRATADA neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) André 
Longuini Junior, portador da Cédula de Identidade n.º 9.185.564-0/SESP-PR, devidamente inscrito 
no CPF sob o n.º  CPF: 088.893.329-05, com endereço na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, 
Jardim Alvorada, município de Cruzeiro do Oeste/PR, e-mail: longuini¬_construtora@hotmail.com, 
Telefone (44) 3676-1175, doravante denominada CONTRATADA.
Cláusula Primeira: O objeto Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, com 
área de 18.265,20 m2, dos trechos:
Av. Centenário do Sul entre Praça Benito Almodovas Rodrigue e Rua das Violetas;
Av. Rio Branco entre a Rua Cambara e Av. Alagoas;
Rua Claudete Ribas Cesar Camargo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua Pirapo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua  Araruna  entre  a  Rua  Claudete  Ribas  Cesar Camargo  e  a  Avenida Palmas
Rua  Santa  Catarina,  entre  a  Av.  Maranhão e a Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, da (o) 
Concorrência 04/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Concorrência n.° 04/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n.° 363 / 2022, a contar do dia 22 de agosto de 2024 
com vencimento em 19 de dezembro de 2024 e SUPRIMIR o valor de R$47.150,75 (quarenta e 
sete mil cento e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) referente a 1,50%, não ultrapassando 
o limite legal, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2024002628.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação n.° 04/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 363 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2024.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Eliane Correia e Silva
Secretaria Municipal
Contratante
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 194/2024
REF. CONTRATO Nº 203 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. 
Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa LONGUINI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n.° 03.716.753/0001-96, com sede na ROD PR-323, n.°  4300,  Bairro: Jardim 
Alvorada, CEP: 87400000, município de Cruzeiro do Oeste – PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) André Luiz Longuini, portador do CPF sob o n.° 024.752.929-
03.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de empresa para a execução de 
obra de drenagem de aguas pluviais da estrada rural do Bairro Cafeeiros.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 8/2023, na forma da Lei 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
SUPRIMIR o contrato 203 / 2023, no valor de R$7.122,6 (sete mil, cento e vinte e dois reais e 
sessenta centavos) referente a 2,06%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do 
parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024002568.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 8 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 203 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste, 30 de julho de 2024.
LONGUINI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTACOES LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Eliane Correia e Silva
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 321/2028 de 29 de julho de 2024.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com 
a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da 
Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, brasileira, casada, portadora do 
RG nº. 10.256.563-0 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação, Atividade: 2.219 
Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola; tendo em vista atestado médico 
comprovando a necessidade da continuidade de seu afastamento por mais um período de 30 
(trinta) dias, contados a partir de 23 de julho de 2024, devendo na data de 22 de agosto de 2024, 
apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar 
outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 322/2024 de 29 de julho de 2024.
PRORROGA O CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho com a Candidata Aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, com a Sra. 
ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a Portaria nº 321/2024, pela qual se concedeu licença saúde a Taiz Milene Vilas 
Boas Rezende.
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR contrato iniciado em 26 de fevereiro de 2024, firmado sob Regime Especial 
de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, 
e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado com  a Sra. ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA 
COLONELLI, brasileira, casada, portadora do RG nº 612.695.037-3 SSP/PR, para ocupar o 
Cargo de Provimento Temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, substituindo a Servidora 
Pública TAIZ MILENE VILAS BOAS REZENDE, permanecendo lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento 
de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhará as atividades inerentes ao Cargo 
até a data de 21/08/2024, podendo ser prorrogado caso a servidora continue afastada da atividade 
laboral.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 323/2024 DE 30 DE JULHO DE 2024.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. IZABEL APARECIDA 
PRIULI LEONARDO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando Exoneração da Servidora Pública Sra. Fernanda da Silva Prandini Alves, ocorrida 
de forma espontânea em 31 de dezembro de 2024.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 
2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo 
período de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 01/08/2024, a Sra. IZABEL APARECIDA 
PRIULI LEONARDO, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.992.024-8 SSP/PR, para assumir o 
Cargo de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente 
a vaga de cargo efetivo ocupado até dezembro de 2023  por FERNANDA DA SILVA PRANDINI 
ALVES, que espontaneamente solicitou sua exoneração do cargo efetivo que ocupava, e diante 
da ausência de vigência de Concurso Público e da necessidade do serviço no setor restou a 
contratação temporária em tela, outrossim a servidora temporária lotará na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC; local em que desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de 
término é dia 31/07/2025, não podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º - As contribuições previdenciárias oriundas desta contratação, verterão para o RGPS – 
Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 324/2024 DE 30 DE JULHO DE 2024.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. MARCIA RODRIGUES 
NOVAIS BRANDÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a aposentadoria voluntária publicada em 12/12/2023 em favor da Servidora Pública 
Sra. Maria Creusa da Silva Frederico.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, 
alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 
12 (doze) meses, com vigência a partir de 01/08/2024, a Sra. MARCIA RODRIGUES NOVAIS 
BRANDÃO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 9.863.129-1 SSP/PR, para assumir o Cargo 
de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente a vaga 
de cargo efetivo ocupado até dezembro de 2023  por MARIA CREUSA DA SILVA FEDERICO, 
que espontaneamente solicitou sua aposentadoria do cargo efetivo que ocupava, e diante 
da ausência de vigência de Concurso Público e da necessidade do serviço no setor, restou a 
contratação temporária em tela, outrossim a servidora temporária lotará na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC; local em que desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de 
término é dia 31/07/2025, não podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º - As contribuições previdenciárias oriundas desta contratação, verterão para o RGPS – 
Regime Geral de Previdência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 027/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o 
Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 5 da Lei nº 14.133/21, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade 
de Licitação nº. 027/2024, referente a AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE ATIVIDADE 
CURRICULAR COMPLEMENTAR – ROBÓTICA. Autorizo em consequência, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, a proceder-se transferência de recursos financeiros, 
com vistas nos termos da declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação, em favor da entidade: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, inscrito no CNPJ nº 
03.802.018/0001-03, com o valor de R$ 45.780,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta 
reais), tudo nas condições previstas no processo de Inexigibilidade.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do art. 
5 da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 29 de julho de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMaE – SERvIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO
CONvENIaDO COM a FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
– DISPENSA Nº 038/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
         SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, em conformidade 
com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo 
de licitação para VALOR REFERENTE: Aquisição de 80 unidades de tampão de ferro fundido 
FOFO 83kg carga maxima 3000kg D=600MM, para substituição nos poços de visita, rede de 
agua pluvial e esgoto, com ênfase na implantação da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 08/08/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope lacrado com protocolo 
, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário 
de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: 
licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) 
ou através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 30 de julho de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 083/2023
LOCATÁRIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
LOCADOR: APARECIDO PAPA
MODALIDADE: Dispensa nº 027/2023
OBJETO: Locação de imóvel, em alvenaria, situado na Avenida Antonio Schimidt Villela, 469, Centro, na cidade de 
Tapejara – PR, edificado no Lote de Terras n° 08 – R, da subdivisão da data n° 08, da Quadra 03, destinado as 
instalações da Agência do Trabalhador – Departamento de Ação Social e Setor de Almoxarifado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 04/07/2024 até 04/07/2025
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, para Agência do Trabalhador (Depto. de Ação 
Social), e R$-2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais para o Setor de Almoxarifado, totalizando o valor de 
R$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais.
VALOR ANUAL:  R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais)
 Tapejara/Pr, 03 de julho de 2024.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 114, DE 30 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.374/2023 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.417/2023.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.002.10.305.0032.2.037 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Fonte: 500 – BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 212.800,45 (duzentos e doze mil; oitocentos reais e quarenta e 
cinco centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.2.014 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 511 – Taxas de Prestação de Serviços
3.3.90.34.00.00 (631) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
 R$: 25.000,00
3.3.90.36.00.00 (630) Outros Serviços de Terceiros – P. Física R$: 54.459,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.23.695.0047.2.163 – Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 511 – Taxas de Prestação de Serviços
3.3.90.39.00.00 (660) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 20.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.305.0032.2.037 – Manutenção e Encargos da Vigilância em Saúde
Fonte: 491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (661) Material de Consumo R$: 54.000,00
3.3.90.39.00.00 (662) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$: 11.850,00
Fonte: 500 – BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (663) Equipamentos e Material Permanente R$: 47.491,45
 Total R$: 212.800,45
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:
Fonte: 511 – Taxas de Prestação de Serviços R$: 99.459,00
Fonte: 491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$: 65.850,00
Fonte: 500 – BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde R$: 47.491,45
Total R$: 212.800,45
Art. 4o Fica alterado as ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o Fica alterado os valores constantes no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme descrito nos artigos 1o 
e 2o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 115, DE 30 DE JULHO DE 2024
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.417 de 24 de novembro de 2023.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 167.550,00 (cento e sessenta e sete mil; quinhentos e cinqüenta 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
Suplementação:
05.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Administração 05.002.00.000.0000.0.00Divisão de 
Serviços Gerais 05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.34.00.00 (55) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos R$: 
6.400,00
07.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e 
Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.47.00.00 (138) Obrigações Tributárias e Contributivas R$: 75.000,00
08.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.20.606.0014.2.016Manu
tenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (180) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 32.150,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.365.0016.2.021Manutenção 
e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.34.00.00 (268) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato
12.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.00Fundo 
Municipal de Assistência Social 12.003.08.244.0028.2.149Manut. e Encargos do Piso Básico 
Variável R$: 21.000,00
Fonte: 934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.32.00.00 (479) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 14.000,00
3.3.90.39.00.00 (481) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 6.000,00
12.003.08.244.0028.2.150Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo
Fonte: 934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.32.00.00 (484) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 7.000,00
3.3.90.39.00.00 (486) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 6.000,00
Total R$ : 167.550,00
Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro recursos provenientes de 
anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1°, inciso III da Lei 
n°. 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:
Redução:
05.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Administração 05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços 
Gerais 05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (47) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 6.400,00
07.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e 
Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (137) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 75.000,00
08.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 08.001.00.000.0000.0.00Divisão 
de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.606.0014.2.016Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (172) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CivilR$: 32.150,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 10.001.12.365.0016.2.021Manutenção 
e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte:
104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.39.00.00 (270) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$: 21.000,00
12.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal 
de Assistência Social 12.003.08.244.0028.2.149Manutenção e Encargos do Piso Básico Variável
Fonte: 934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.30.00.00 (478) Material de Consumo R$: 20.000,00
12.003.08.244.0028.2.150Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo
Fonte:
934 - Bloco de Finac. Proteção Social Basica - Suas
3.3.90.30.00.00 (483) Material de Consumo R$: 13.000,00
Total R$ : 167.550,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de Julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2024 
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza 
à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA 
PROTOCOLO ATE A DATA LIMITE DO DIA 29 DE JULHO DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer 
Jurídico deste município, resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 037/2024 – VALDINEIA FERNANDES DA SILVA  - CNPJ/CPF:  29.546.027/0001-
06, VALOR TOTAL:- R$-9.000,00 (nove mil reais) –COM O OBJETO DE:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PASSEIO TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ PARANÁ, SENDO PARA O PÚBLICO DA PESSOA IDOSA, 
MATRÍCULADOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA PESSOA IDOSA                             
Tapejara, 30 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 105/2023
LOCATÁRIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
LOCADOR: CARLOS ALBERTO MONTORO CALDEIRA
MODALIDADE: Dispensa nº 040/2023
OBJETO: Locação de imóvel (Salão Comercial) localizado na Sede da Fazenda Copacabana com 
matriculas n° 5633-5342 e 3129 CCIR 718173.002844-0 N1RF 2.232903-0 para funcionamento 
da empresa de confecção, CARLOS GABRIEL KUNH REI EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
32.640.431/0001-09, conforme Lei Municipal n° 1196/2007 de 14/12/2007 (art. 41).
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 28/07/2024 até 27/01/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR:  Ao valor do aluguel mensal, o LOCATÁRIO continuará pagando ao LOCADOR, a 
importância de R$-1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais) mensais, totalizando o valor de R$-
7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), por todo período locado
 Tapejara/Pr, 26 de julho de 2024.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
                Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 217, DE 30 DE JULHO DE 2024
Exonera ocupante em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir de 30 de julho de 2024, JOÃO CANEVER, matrícula n.º 92489, portador 
da CI/RG n.º 1.xxx.326 – SSP/PR., e do CPF/MF nº 281.xxx.xxx-91, ocupante do cargo de 
provimento em comissão  de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 107/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria e assessoria do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) na 
formação e incremento do Índice de Participação do Município (IPM), retorno do ICMS para o Município de Tapejara, 
visando atender as necessidades do Departamento de Administração e Finanças
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 31/07/2024 até 31/07/2025
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR: Ao valor do aluguel mensal, o LOCATÁRIO continuará pagando ao LOCADOR, a importância de R$-4.550,00 
(quatro mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$-54.600,00 (cinquenta e quatro mil e 
seiscentos reais).
Tapejara/Pr, 30 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 66/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA 27/2024 

1.1 O objeto a ser licitado será: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA DE CADEIRA UNIVERSITÁRIA, ESTOFADA E GIRATÓRIA, PARA 
SUbSTITUIÇÃO DO REVESTIMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO, TROCA DE ESPUMA D23, 
TECIDO COURVIN NA COR AZUL MARINHO, INCLUSO REPAROS NA ESTRUTURA E 
PINTURA NA COR PRETO.  

 

Data e hora de abertura da sessão pública: 08 de agosto de 2024 às 09:00 horas. 

Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 30 de julho   de 2024. 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
PORTARIA Nº 215, DE 30 DE JULHO DE 2024
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 13 de março de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de 
fevereiro de 2022, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local Período
17027 Adriana Gregório dos Santos Tarde Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
17485 Cecilia Imaculada Conceição Saullin Tarde Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Manhã Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco - EIEI 24/07/2024 a 14/12/2024
10596 Eliane Leandra de Abreu Clemente Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
17450 Fatima Sabino da Nunciação Tarde Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
89680 Iracema Tinte Paio Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
92653 Juliana Aparecida Rodrigues Luiz Tarde Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco - EIEI 24/07/2024 a 14/12/2024
92552 Karina Nogueira Dias Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
92652 Marcia Rosa Topper Vasconcelos Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
8389 Maria Bernardete Scardelato Manhã Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
2070 Maria Izabel da Silva Agostinho Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
89494 Marta Thomé Silva Manhã Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
1244 Neusa Aparecida Nunes da Silva Manhã Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
92630 Precila Borges da Silva Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
17256 Rosangela Rodrigues da Cunha Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
92537 Sidneia Soares Bilela Silva Tarde Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
92472 Thaoane Rosimeire Pinheiro Mastroscose Tarde Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
14532 Vania Lucia Barcelos Moura Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
17060 Vilma Aparecida do Nascimento Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
14443 Vilma da Silva Novaes Soares Tarde Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF 24/07/2024 a 14/12/2024
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se 
encontra na carreira, conforme os termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 216, DE 30 DE JULHO DE 2024
Concede Licença Prêmio fracionada a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, Licença Prêmio fracionada de 1 (um) mês, de acordo com o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei 
Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de Quinquênio Período de Usufruição
10448 Adriana Layber Faxina 2013/2018 15/07/2024 a 14/08/2024
10413 Silvia Aparecida Mendes Féria 2018/2023 01/06/2024 a 30/06/2024
92399 Vania Aline Bratti 2018/2023 08/06/2024 a 07/07/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMaE – SERvIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL 
DE Água E ESgOTO CONvENIaDO COM a 

FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
– DISPENSA Nº 039/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, 
em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar 
processo de licitação para VALOR REFERENTE: Aquisição de 
materiais de limpeza, copa e cozinha para serem utilizados no escritório 
administrativo do SAMAE de Tapejara, com ênfase na implantação 
da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais interessados apresentar 
Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
12/08/2024 ate às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser 
entregue no Setor de Licitação do SAMAE de Tapejara em envelope 
lacrado com protocolo , sito a com sede à Rua Prefeito Carlito S. 
Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo 
E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com até a data limite. O Edital/
Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial 
do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/11/) ou 
através do Email: licitacaosamaetapejara@gmail.com.
Tapejara, 30 de julho de 2024.
 CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaíSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3299/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de novembro 
de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 5.152,72 (cinco mil cento e cinquenta 
e dois reais e setenta e dois centavos), referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3882 R$ 5.152,72
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente o 
saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
3882 FMDCA - HIGIENE INTIMA - SUPERAVIT R$ 5.152,72
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 086/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2024
Proc. Administrativo 1Doc Nº 1.388/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Aquisição 
de balcão e pia para o paço Municipal, no valor de R$ 926,00 
(Novecentos e vinte e seis reais). Com a empresa: V L PINHELLI 
TOME, inscrito no CNPJ sob nº 11.755.341/0001-93, com sede na AV 
7 DE SETEMBRO, 283 na Cidade de Altõnia- Paraná,  no valor total de 
R$ 926,00 (novecentos e vinte e seis reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 
Fonte:  03.001.103020006.2.034.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente 
REQUISIÇÃO: 111/2024                                         RESERVA: 168/2024
Altônia, 30 de julho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 057/2024      
 
Súmula: dispõe sobre a nomeação dos membros do “Comitê Municipal 
do Programa Bolsa Família”, no Município de Brasilândia do Sul-PR., 
e dá outras providências.   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal 
do Programa Bolsa Família, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
assim composto: 

 

01)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Leila Borges Pereira Cavalcante. 
 

02)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA 
E TURISMO: 

Sandra Gonçalves da Conceição. 
 

03)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE: 

Aletheia Patrícia Busch. 
 

04)- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

Antonio Carlos Teixeira de Lima.  

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Art. 2.º - Os membros do Comitê Municipal do Programa 
Bolsa Família, não receberão qualquer remuneração, sendo considerado serviço 
público relevante prestado ao Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 30 
de julho de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.07.30 17:16:58 
-03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 487
 DE 30 DE JULHO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/07/2024 04:00h/15:00h Cascavel-PR Conduzir paciente 
para tratamento de saúde na Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486
 DE 30 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
31/07/2024 04:00/15:00
Ivaiporã-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital do 
Rim
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº484
 DE 29 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
30/07/2024 04:00h/15:00h Cascavel-PR C o n d u z i r 
pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 13/2024-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em conformidade com 
a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote 
urbano n° nº 1/2/3/-21/22/23-C (um/dois/trêsvinte e um/vinte e dois/vinte e 
três-C), com a área de 1.047,82m² (mil e quarenta e sete vírgula oitenta e 
dois metros quadrados), da quadra nº 201 (duzentos e um), localizada no 
perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola, Matrícula nº 15.042, 
do SRI de Pérola, para fins de instalação de empresa do ramos de atividade 
econômica de facção e/ou confecção e/ou de peças do vestuário e/ou 
acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1.731, centro, Pérola/PR, até as 09h00min. do 
mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 
22 de agosto de 2024.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, 
sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1.731, CEP: 87.540-000.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 3.523/2024, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário 
de expediente da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 30 de julho de 2024.
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
Secretário Geral

MuNICíPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 14/2024-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 
conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Maior Oferta.
OBJETO: Concessão de direito real de uso do imóvel constituído 
pelo Lote urbano n° nº 4 (quatro), com a área de 886,61 m² 
(oitocentos e oitenta e seis vírgula sessenta e um metros 
quadrados), da quadra nº 134-A (cento e trinta e quatro-A), 
localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca 
de Pérola, Matrícula nº 14.885 do SRI de Pérola, contendo um 
barracão industrial com 390,00 m² (trezentos e noventa metros 
quadrados) para fins de implantação/instalação de empresa com 
ramo de atividade econômica de facção e/ou confecção e/ou de 
peças do vestuário e/ou acabamento em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação deverão ser protocolados no Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1.731, centro, Pérola/PR, até as 14h00min. 
do mesmo dia previsto para abertura do certame.
SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 22 de agosto de 2024.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 
1.731, CEP: 87.540-000.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal nº 
3.524/2024, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 
3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 30 de julho de 2024.
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
Secretário Geral

MuNICíPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETOMADA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura 
e julgamento das propostas dos interessados no objeto do Pregão 
Eletrônico nº 20/2024 ocorrerá em data de 15/08/2024. O horário 
limite para inserção de documentos, abertura das propostas e lances 
na plataforma BLL, bem como os demais dispositivos no instrumento 
convocatório permanecem inalterados. Impugnações, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Pregoeiro 
através da plataforma bll.org.br e e-mail: compras@perola.pr.gov.
br Informações fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 30 de julho de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 964/2024 de 27/05/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA,  torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de testes psicológicos e 
livros, afim de fornecer  os materiais e ferramentas necessárias para 
o departamento de psicologia municipal exercer suas atividades com 
qualidade e eficiência, fornecendo assim um melhor atendimento à 
população Umuaramense.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia  22/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 22/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 22/08/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 57.293,53 (cinquenta e 
sete mil e duzentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr,29 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 303/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: C R BEZERRA - HORTIFRUTI
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis 
e hortifrúti, para atender a demanda do Restaurante Popular no 
fornecimento de refeições, para o ano de 2024, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 26.940,00 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta reais);
Vigência: 17/072024 a 17/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/12/1780, no Processo de Licitatório 
– Pregão Eletrônico n° 010/2024, homologado pela Portaria nº 
1.589/2024 em 12 de julho de 2024, republicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 17 de julho de 2024, edição nº 13.073, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 308/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GIOPATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de kit esportivo 
contendo bermudas, camisetas e mochilas para a Associação 
Escolinha de Futebol Monte Branco, em atendimento a solicitação da 
Secretaria  de Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais);
Vigência: 25/072024 a 25/01/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/11/1582, no Processo de Licitatório 
n° 014/2024, homologado em 1.755 de 23 de julho 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de julho de 2024, edição nº 13.079, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 309/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BOLSAS FENIX LTDA
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de kit esportivo 
contendo bermudas, camisetas e mochilas para a Associação 
Escolinha de Futebol Monte Branco, em atendimento a solicitação da 
Secretaria  de Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais);
Vigência: 25/072024 a 25/01/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2023/11/1582, no Processo de Licitatório 
n° 014/2024, homologado em 1.755 de 23 de julho 2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de julho de 2024, edição nº 13.079, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 300/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CANADÁ CALCÁRIOS LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado 
de calcário dolomítico ensacado e big bag, para atender pequenos e 
médios produtores rurais de Umuarama.
Valor: R$ 223.300,00 (duzentos e vinte e três mil e trezentos reais);
Vigência: 16/072024 a 25/01/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2024/03/466 e no Pregão Eletrônico 
n° 066/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.578/2024, em 10 
de julho de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de 
julho de 2024, edição nº. 13.070, que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 30 de julho de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 229/2024
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  a Lei Municipal n.º 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 288, de 18 de outubro de 
2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 341, de 1º de dezembro de 
2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 34, de 05 de fevereiro de 
2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 46, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 18 de julho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) no restante do biênio 
2023/2025, FRANCIELLE EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI 
PALMA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 12.362.061-
5 SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de 
Saúde, como membro suplente e em substituição a Débora Mendes 
Baggio, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “c”, subalínea 
“c.1”, do Decreto Municipal n.º 288, de 18 de outubro de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais n.º 288, de 18 de outubro de 2023; n.º 
341, de 1º de dezembro de 2023; e n.º 34, de 05 de fevereiro de 2024.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.779/2024
Demitir a pedido  NATALIA APARECIDA DUARTE ESCOBAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, NATALIA APARECIDA DUARTE ESCOBAR 
, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.066.028 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 049.830.781-69, admitida em 18 de julho de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE, 
regime administrativo especial - edital nº 117/2022 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 57/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos para a secretaria de saúde,  unidades de 
saúde e ambulatórios que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria 
de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades 
Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que 
tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
f) Concursados dessa municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas 
pelo CNAS (quando couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3 Qualificações Técnica
5.3.1 Para a empresa:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;
b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina (certidão negativa de 
débitos);
c) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.
5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor, RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina;
f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis 
pela execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
g) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;
h) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Medicina (certidão negativa 
de débitos);
5.3.4 Anexos II e III preenchidos;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada 
por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia simples, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e 
hora limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do 
envelope os dizeres:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida na íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera conforme critério 
estabelecido.
6.7.1 Será preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins Lucrativos.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de 
Credenciamento levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital 
e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste modelo de Edital, devendo ser protocolado junto a Secretaria Municipal de Umuarama, a 
qualquer momento, entre o dia 05 de agosto de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o 
horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.

7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail nf.aps@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Saúde, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento 
dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço  n f . a p s @
umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de 
Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, 
nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos 
do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo 
então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a cada 30 (trinta) dias, a relação ATUALIZADA 
dos credenciados habilitados, bem como relação atualizada das empresas já contratadas por este 
edital.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer sobre a aptidão do credenciamento, 
o qual será submetido à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira 
e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas preste os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.
12.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
12.2.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.2.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de 
Inexigibilidade e nome do médico responsável pelos serviços no mês.
12.6 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.7 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 29 de julho de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1174/2024 de 03/07/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, e 
contratados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, ficando as empresas credenciadas em lista de espera conforme critério estabelecido;
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.3. Após análise da documentação, a Comissão de Avaliação de Documentações de 
Credenciamento emitirá um parecer sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido 
para a contratação em caso de demanda;
1.4 Somente serão habilitados os candidatos identificados no contrato social da empresa ou 
instrumento equivalente, sendo desta forma sócio ou representante legal da pessoa jurídica 
inscrita.
1.5 O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Médicos para prestação de serviço à Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, Unidades de Saúde e Ambulatórios.
1.6 Serão credenciados médicos para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
DETALHAMENTO DO VALOR PARA MÉDICO 40 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor Unitário por km Valor mensal (até) Valor total anual
Médicos – 40 horas semanais - R$ 17.000,00 R$ 204.000,00
Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde de distritos (quando couber), sendo 
0,17% do valor mensal por km, considerando a distância máxima de 35 km. R$ 28,90 R $ 
1.011,00 R$ 12.132,00
20 Horas semanais para serviços médicos - excepcionais para situações de extrema 
necessidade. - R$ 8.500,00 R$ 102.000,00
VALOR TOTAL R$ 26.511,00 R$ 318.132,00
DETALHAMENTO DO VALOR PARA MÉDICO 20 HORAS SEMANAIS
Descrição Valor mensal (até) Valor total anual
Médicos – 20 horas semanais R$ 8.500,00 R$ 102.000,00
1.7 Os valores para a contratação foram estipulados com base na média dos contratos vigentes 
para prestação destes serviços.
1.8 A empresa contratada será remunerada, conforme a especificidade do serviço do item 1.5, por 
meio de comprovação dos serviços prestados através de registro de ponto biométrico e ou relatório 
da coordenação do estabelecimento de saúde;
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários estão inclusos neste 
preço, sendo acrescidos de reajuste após o interregno de um ano após a publicação do Edital, pelo 
índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a 
esta municipalidade.
1.9.1. Os profissionais médicos contratados que forem direcionados para os serviços das 
Estratégias Saúde da Família das unidades de saúde dos distritos do município de Umuarama, 
terão um acréscimo de 0,17% do valor total por km de distância real entre a saída de Umuarama 
até a Unidade do distrito em questão.
1.9.2. É de responsabilidade da contratada o meio de transporte, independente da distância do 
local de trabalho dentro da área adstrita do Município de Umuarama.
1.10. A credenciada deverá cumprir no mínimo 40h (quarenta) horas semanais de trabalho, 
podendo ultrapassar a presente carga horária em situações de extrema necessidade como, 
campanhas do Ministério da Saúde e Estado do Paraná ou em decreto de epidemia, com 
aprovação prévia do gestor.
1.11. Somente profissionais médicos sócios da empresa poderão se credenciar.
1.12. Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver as 
atividades médicas, sendo vetada a possibilidade de substituto;
1.13. Em situação em que o profissional médico contratado necessitar de se ausentar das 
atividades atribuídas, o mesmo deverá solicitar previamente a coordenação de Atenção Primária 
à Saúde, sendo que a mesma será analisada, não podendo causar prejuízo aos serviços médico 
das Unidades de Saúde e Ambulatório.
1.14. O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação podendo ser prorrogado, conforme legislação.
1.15. O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços Médicos, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, 
considerando que o Edital nº 003/2023 – de credenciamento médico vigente, prescreveu em 
04/2024.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados na Secretaria de Saúde, Unidades de Saúde e Ambulatório, 
com fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
4.2 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os 
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa(sócios);
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, devendo 
a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
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Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
4.3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
V – Em situações necessárias a Coordenação de Atenção Primária poderá remanejar o profissional 
médico contratado de uma determinada Unidade de Saúde ou Ambulatório para outra unidade 
de saúde, caberá à Coordenação da Atenção Primária à Saúde, proceder o remanejamento 
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
VI – Fornecer EPI’s para os profissionais contratados quando necessário.
4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Atenção 
Primária à Saúde, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Saúde em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário 
Eletrônico (com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura 
digital os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, prescrição de exames, medicamentos, 
procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento 
do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos das Unidade de Saúde;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e 
controles específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIII – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
XIV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
XV – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou 
abandoná-lo, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVI– Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, onde será 
realizado o desconto proporcional aos períodos de ausência;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade 
justificada;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, 
onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na 
vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
XXV – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, 
preenchimento da Declaração de Óbito;
XXVI – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
XVII – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) quando necessário, retirada 
de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
XVIII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
XIX - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XX- Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XXI -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XXII - A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
XXIII -  A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro 
de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico 
para aferir os pacientes atendidos.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
Médicos, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão 
pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do modelo de Edital de 
Chamamento Público em anexo.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no modelo do Edital de Chamamento Público em anexo.
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7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena 
validade;
7.2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.
br, não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria á Saúde.
7.2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 
— Saúde.
– Profissional: Médico XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
7.4. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.8. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as 
regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
À Comissão de avaliação de documentações,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada 
no endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, 
por meio de seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o 
nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos 
no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde:
Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Concorrência Eletrônica, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços médicos para a secretaria de saúde, 
unidades de saúde e ambulatórios em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Descrição Valor mensal (até) Valor total anual
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 –
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em ______ de ________ de 2024 e com término em ______ 
de ______de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 

2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item referente à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista do edital, em plena 
validade;
2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria á Saúde.
2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 
— Saúde.
– Profissional: Médico XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
3. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação corrigida;
4. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
8. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras 
de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I –  Os valores serão acrescidos de reajuste após o interregno de um ano após a publicação 
do Edital, pelo índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, não cabendo ao profissional 
nada mais pleitear a esta municipalidade.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL:
1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS:
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados na Secretaria de Saúde, Unidades de Saúde e Ambulatório, 
com fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos pacientes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa(sócios);
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, devendo 
a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
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resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
I - Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
V – Em situações necessárias a Coordenação de Atenção Primária poderá remanejar o profissional 
médico contratado de uma determinada Unidade de Saúde ou Ambulatório para outra unidade 
de saúde, caberá à Coordenação da Atenção Primária à Saúde, proceder o remanejamento 
de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
VI – Fornecer EPI’s para os profissionais contratados quando necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Atenção 
Primária à Saúde, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Saúde em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário 
Eletrônico (com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura 
digital os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, prescrição de exames, medicamentos, 
procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento 
do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos das Unidade de Saúde;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e 
controles específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIII – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
XIV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
XV – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou 
abandoná-lo, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVI– Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, onde será 
realizado o desconto proporcional aos períodos de ausência;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade 
justificada;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, 
onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na 
vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar por e-mail;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
XXV – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, 
preenchimento da Declaração de Óbito;
XXVI – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
XVII – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) quando necessário, retirada 
de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
XVIII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
XIX - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
XX -  Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
XXI -  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a execução do objeto deste 
contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
XXII A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
XXIII - A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro 
de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico 
para aferir os pacientes atendidos.
XXIV - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do 
extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, 
Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 002/2024 – SMEL
RESULTADO PRELIMINAR DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
O Presidente da COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO DE INDICAÇÃO E ESCOLHA DA 
SOCIEDADE CIVIL para composição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMEL, nomeado 
por meio da Portaria n.º 1.657/2024, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
1. O resultado do deferimento/indeferimento das inscrições, junto ao Edital de 
Convocação n.º 001/2024 – SMEL, conforme ANEXO I;
2. Os candidatos que tiverem as inscrições indeferidas poderão recorrer em até 2 (dois) 
dias úteis da publicação deste edital, coforme disposto no art. 7º, § 2º do Edital de Convocação n.º 
001/2024 – SMEL.
Umuarama-PR, 30 de julho de 2024
Edi Carlos Rodrigues de Souza
Presidente da Comissão

ANEXO I
NOME SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Ailton Rebelatto Vieira Deferida
Alessandro Dias Alvarenga Deferida
Aluísio Rogério Alves Deferida
Carlos Gabriel Zanata Cardozo Deferida
Cleise Laine Scabello Deferida
Danilo Flauzino Teixeira Deferida
Emerson Luiz Botelho Lourenço Deferida
Francisco Aparecido Casques Deferida
Marcelo Caroba da Silva Deferida
Roselene Birelli Jorge Deferida
Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto Deferida
Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto Deferida
Victor Reske da Silva Deferida
Ademir Westphal Indeferida
Carlos Henrique da Silva Indeferida
Jefferson de Souza Oliveira Indeferida

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
Gabinete do Prefeito
Decisão sobre Recurso Administrativo
Processo Administrativo nº 2024/04/6201
Interessado: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
Assunto: Recurso contra decisão administrativa
Data: 25 de julho de 2024
I. Relatório
1. Histórico dos Fatos:
• Em 26 de abril de 2024, foi instaurado o Processo Administrativo nº 2024/04/6201 para 
apurar supostas irregularidades na execução do Contrato de Compra nº 092/2023.
• A empresa INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA foi notificada e apresentou suas 
alegações em 5 de junho de 2024.
• Em 28 de junho de 2024, a decisão administrativa foi proferida pelo Secretário Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, Sr. Renato Caobianco dos Santos, aplicando 
uma multa de R$ 8.830,06 (oito mil, oitocentos e trinta reais e seis centavos), suspensão e 
impedimento de licitar por 2 anos, além da rescisão contratual.
• Em 23 de julho de 2024, o interessado interpôs recurso contra a referida decisão, requerendo 
sua anulação.
2. Objetivo do Recurso:
• O recurso visa anular a decisão anterior.
II. Fundamentação
1. Análise dos Argumentos do Recorrente:
Argumento 1: Da Aplicação da Multa (Cláusula décima terceira item “B” e Artigo 23, II do Decreto 
Municipal)
• Análise: Após análise, constatou-se que a penalidade mínima foi aplicada, embora houvesse 
base para uma penalidade maior. O requerente alega ausência de descumprimento contratual, 
argumento refutado pelo fato de que a empresa foi informada sobre a necessidade de troca 
do material, que se mostrou ineficiente, iniciando o prazo de atraso contratual a partir dessa 
comunicação.
Argumento 2: Da Suspensão e Impedimento de Licitar (Art. 87, III da Lei nº 8.666/93 e Art. 23, §4º 
do Decreto Municipal nº 031/2019)
• Análise: O requerente afirma não ter havido inexecução do contrato e que os produtos foram 
enviados em 22/03/2024 e 26/03/2024, conforme Notas Fiscais nº 3844 e nº 3869, sem receber 
pagamento. No entanto, a justificativa não procede, uma vez que a empresa foi imediatamente 
informada da necessidade de troca dos produtos, resultando na necessidade de uma compra 
emergencial pela administração pública para suprir as especificações contratuais, causando 
prejuízo ao ente público.
Argumento 3: Rescisão Contratual (Arts. 77, 78, I, IV e V da Lei 8.666/93)
• Análise: O requerente alega punição equivocada e arbitrária, afirmando não ter havido 
descumprimento do contrato nº 092/2023 ou infração judicial à Administração Pública, e que o 
pagamento não foi realizado. Todavia, o processo seguiu rigorosamente a Lei 8.666/93 e o Decreto 
Municipal nº 031/2019, garantindo a publicidade de todos os atos. O pagamento não foi efetuado 
devido à inadequação do produto fornecido às especificações contratuais e à sua disponibilidade 
para retirada.
III. Decisão Final
Com base na análise dos fatos, fundamentos legais e argumentos apresentados, indefiro os 
pedidos formulados pela Recorrente e mantenho a decisão anterior, conforme os termos acima 
aduzidos.
Determina-se que o interessado seja notificado da presente decisão e dos seus termos.
Intime-se, publique-se e cumpra-se.
Umuarama - Paraná, 25 de Julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.791/2024
Concede licença maternidade a servidora ANNA PRISCILA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ANNA PRISCILA DA SILVA, matricula 1008450, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14.840.322-8 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 013.838.049-07, admitida em 02 
de fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego público de Professor de Educação Infantil, 
pelo regime CLT – Regime Administrativo Especial – lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 25 de julho de 2024 à 21 de novembro de 2024, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.792/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora EDIVANY CAZELOTTO 
DELA VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a contar de 23 de julho de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional da servidora 
EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA, matrícula 994571, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.479.517-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 004.424.359-67, nomeada em 22 de julho de 
2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 10.854/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.793/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, matrícula 
997721, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.843.170-5-SESP-PR e inscrita no CPF 
n.º 054.699.789-90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 10.819/2024, 
conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela 
Lei Complementar n° 473 de 13 de maio de 2020, a partir de 22 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.794/2024
Concede licença luto a servidora SANDRA MARA DOMINGOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SANDRA MARA DOMINGOS, matricula 997651, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.028.876-1 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 038.181.129-83, nomeada em 
09 de fevereiro de 2015 para ocupar o cargo de carreira de Professor(a) pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 16 de julho 
de 2024 à 23 de julho de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso 
III, do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.795/2024
Concede Função de Gestão Pública FGP-1 ao servidor JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 
JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR, portador da Cédula 
da Identidade RG n° 45.718.562-4-SSP-SP, inscrito no CPF n° 430.324.618-20, nomeado em 
02 de julho de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública FGP-1, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 01 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 457/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME 
Cláusula Primeira: Fica Alterado o modelo do item 15, conforme descrito abaixo: 

Onde se lê: 

Leia-se: 

 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. DAYANNE PAOLA 
DE OLIVEIRA DEMOZZI, inscrita no CPF n° 052.324.809- 10, Secretária Municipal de Assistencia Social. 
Cláusula Terceira:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Item 
 

Descrição 
 

Marca 
Modelo 

07 

Celular smartphone  
Processador: Octa-core de 2.1GHz ou 
superior; 
Memória RAM: 4GB ou superior; 
Memória de Armazenamento Interno: 
128GB ou superior; 
Dual SIM 
Conexões: Bluetooth, Wi-Fi, USB ou 
superiores; 
GPS: Equipamento deve possuir 
sistema de GPS; 
Tamanho da Tela: 6,71” ou superior; 
Tecnologia de tela: LCD IPS ou 
superior; 
Resolução: 720x1650 Pixels ou 
superior; 
Câmera Frontal: 5MP ou superior; 
Câmera Traseira: Dupla 50MP+2MP ou 
superior; 
Bateria: 5000mAh ou superior; 
Sistema Operacional: Android 11 ou 
superior; 
Garantia: 12 (doze) meses ou superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XIAOMI/ 
REDMI 10C  

Item 
 

Descrição 
 

Marca 
Modelo 

07 

Celular smartphone  
Processador: Octa-core de 2.1GHz ou 
superior; 
Memória RAM: 4GB ou superior; 
Memória de Armazenamento Interno: 
128GB ou superior; 
Dual SIM 
Conexões: Bluetooth, Wi-Fi, USB ou 
superiores; 
GPS: Equipamento deve possuir 
sistema de GPS; 
Tamanho da Tela: 6,79” ou superior; 
Tecnologia de tela: LCD IPS ou 
superior; 
Resolução: 2460x1080 Pixels ou 
superior; 
Câmera Frontal: 8MP ou superior; 
Câmera Traseira: Dupla 
50Mpx+8Mpx/2Mpx ou superior; 
Bateria: 5000mAh ou superior; 
Sistema Operacional: Android 11 ou 
superior; 
Garantia: 12 (doze) meses ou superior. 

 
 
 
 
 
 

XIAOMI/ 
REDMI 12 
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Data: 10/06/2024 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 408/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PIRES LIMPEZA AMbIENTAL EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do presente contrato de R$ 1.704.000,00 
(um milhão setecentos e quatro mil reais), para R$ 1.917.000,00 (um milhão novecentos e dezessete reais). 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:   
08.002.17.512.0011.1.021. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:282 - F:1000 

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato passando para HÉLIO DA SILVA JUNIOR, 
inscrito no CPF sob n° 067.847.059-63, Diretor de Obras. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/07/2024 
 
Termo Aditivo 005 ao Contrato n° 239/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: W M SILVA & CIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de agosto de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário por assistência do presente contrato, passando de 
R$ 361,27 (trezentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos), para R$ 376,54 (trezentos e setenta 
e seis reais e cinquenta centavos), conforme reajuste pelo índice IPCA do período (07/2023 a 06/2024 – 
4,227580%), perfazendo o valor deste termo em R$ 225.924,00 (duzentos e vinte e cinco mil novecentos 
e vinte e quatro reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 616.482,00 (seiscentos e dezesseis mil quatrocentos e oitenta e dois reais), R$ 842.406,00 
(oitocentos e quarenta e dois mil quatrocentos e seis reais). 

ITEM DESCRIÇÃO - 
 

Quant. de 
Produtore

s 

Valor Unit. Por 
Assistência/Pr
opriedadeMês 

Quant. 
Mês 

VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Contratação de 
empresa especializada 
para o fornecimento de 
assistência técnica para 
até 50(cinquenta) 
produtores de leite 

Até 50 R$ 376,54 Até 12 
meses 

Até R$ 
18.827,00 

Até R$ 
225.924,00 

Item Descrição Qtde 
Aditivada Unid Valor 

Unit. 
 

Marca 
 

Valor 
Total 

Aditivado 

01 

Contratação de 1.500 (mil e quinhentas) 
(equipamento mecânico), para execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, 
poços de visita e desobstrução de rede de galeria 
de águas pluviais, com equipamento mecânico. 

O equipamento deverá atender as seguintes 
especificações: 

- Técnica - Através de aspiração vacal, com sugador 
de alta potência, de alto vácuo com bomba de alta 
potência tipo roots, com hidro jato de pressão 
mínima de 200 bar e vazão mínima de 265 
litros/hora, com mangueira mínima de      Ø ¾”, com 
comprimento mínimo de 100m, com tanque 
compartilhado líquido e seco, com capacidade de 
detritos e água a partir de 18.000 litros, com 
mangueira de sucção a partir de 10.0 polegadas, 
com braço mecânico com giro mínimo de 180º, 
tanque e tampa ambos com acionamento hidráulico. 

375 Horas R$ 
568,00 

Pires 
Ambiental 

R$ 
213.000,00 

 VALOR TOTAL:     R$ 
213.000,00 
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inscritos no programa 
municipal Pró Leite 

 VALOR GLOBAL:     R$ 225.924,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  

12.001.20.608.0008.2.171. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 642 – F: 1000  
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. CLEbER bOMFIM, 
portador da Cédula de Identidade RG. n°. 6.018.440-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 024.188.899-98, 
Secretário Municipal de Agricultura Designado, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada. 
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. DANIELE CRISTINA 
PEREIRA PRESENDO, inscrita no CPF sob n° 083.838.029-86, Médica Veterinária, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/07/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Referente a Ata n° 002/2023 – Pregão Eletrônico n° 044/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CARTER bRASIL DISTRIbUIDORA DE PEÇAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência para até 26 de dezembro de 2024. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/07/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Referente a Ata n° 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 044/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: A. PEREIRA bARbOSA COMERCIO DE PEÇAS 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência para até 26 de dezembro de 2024. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/07/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Referente a Ata n° 004/2023 – Pregão Eletrônico n° 044/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: V. J. M. COMERCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência para até 26 de dezembro de 2024. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 17/07/2024 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 449/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO NOROESTE DO PARANÁ LTDA 
Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo é fundamentado nas orientações do TAC (Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta) N° 0151.22.005438-2, conforme seguem as seguintes alterações:  
Onde se lê:  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA CONCESSÃO 
Parágrafo Único - A concessão de direito real de uso do bem imóvel vigerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da assinatura do presente instrumento, tendo início em 21 de novembro de 2022 e término 
em 21 de novembro de 2027. 
Passa-se a ler: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA CONCESSÃO 
Parágrafo Único - A concessão de direito real de uso do bem imóvel vigerá pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados a partir da assinatura do presente instrumento (contrato). 
Onde se lê: 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ObRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 
O Concedente obriga-se a: 
a) permitir à concessionária, a utilização do bem descrito na Cláusula Segunda exclusivamente para que nele 
desenvolva suas atividades de Ensino Profissionalizante, consistente em o desenvolvimento de atividade: 
prestação de serviços em criar, instalar, organizar e manter, diretamente ou mediante convênio de 
cooperação com entidades públicas ou particulares, estabelecimentos de ensino de vários graus e 
tipos, bem como centro de treinamento para fins de estágios, experimentação de processos, sistemas 
e métodos para formação de pessoal técnico ou especializados em assuntos educacionais, 
profissionais, elaboração, realização, organização e supervisão de concursos para entidades públicas 
e particulares, próprias de empreendimento constante no Projeto de Viabilidade Econômica apresentado 
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juntamente com a Proposta Técnica nos termos do item 10.2.4 do Edital de Concorrência Pública n.° 017/2022 
- PMU, durante a fase de licitação e; 
b) doar o imóvel descrito na Cláusula Segunda à Concessionária, após decorrido o prazo de cinco anos da 
assinatura do presente instrumento, desde que esta tenha cumprido, durante todo esse mesmo período, a 
integralidade dos encargos que lhe incumbiam. 
Passa-se a ler: 
... 
b) doar o imóvel descrito na Cláusula Segunda à Concessionária, após decorrido o prazo de dez anos da 
assinatura do presente instrumento, desde que esta tenha cumprido, durante todo esse mesmo período, a 
integralidade dos encargos que lhe incumbiam; 
c) a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobra a base de cálculo do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 10 (dez) anos; 
d) instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre a base de cálculo do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente sobre a respectiva operação imobiliária; 
e) isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de construção no local do 
empreendimento, licença para localização, fiscalização anual e de expediente. 
Onde se lê:  
CLÁUSULA QUINTA – DAS ObRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
A Concessionária obriga-se a: 
a) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, utilizar o imóvel objeto deste contrato 
exclusivamente para desenvolver suas atividades de Ensino Profissionalizante consistente em o 
desenvolvimento de atividade: prestação de serviços em criar, instalar, organizar e manter, diretamente 
ou mediante convênio de cooperação com entidades públicas ou particulares, estabelecimentos de 
ensino de vários graus e tipos, bem como centro de treinamento para fins de estágios, experimentação 
de processos, sistemas e métodos para formação de pessoal técnico ou especializados em assuntos 
educacionais, profissionais, elaboração, realização, organização e supervisão de concursos para 
entidades públicas e particulares, próprias de empreendimento constante no Projeto de Viabilidade 
Econômica apresentado juntamente com a Proposta Técnica nos termos do item 10.2.4 do Edital de 
Concorrência Pública n.° 017/2022 - PMU, durante a fase de licitação; 
b) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, contribuir anualmente com o percentual de 2% 
a 5%, a ser fixado nos termos do item 14.2 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 - PMU, aplicado 
sobre o somatório de todos os benefícios recebidos no exercício anterior, para o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento; 
c) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, preferencialmente utilizar da mão de obra 
disponível no Município de Umuarama, mediante seleção e encaminhamento da Agência do Trabalhador; 
d) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, registrar e licenciar os veículos de propriedade 
da empresa no Município de Umuarama; 
e) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, aplicar anualmente a título de doação, a partir 
da implantação do empreendimento, por período mínimo igual ao tempo de concessão, mediante depósito nas 
contas dos destinatários, em parcelas correspondentes a 1/12 (um doze avos), os seguintes valores: I) 1% 
(um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, a favor do Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente de Umuarama; II) 1% (um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, 
a favor do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e III) 1% (um por cento) do Imposto 
de Renda devido, considerando o exercício, a favor de projetos desportivos e paradesportivos no Município 
de Umuarama, desde que aprovados pelo Ministério do Esporte; no caso de a empresa ser de outro modelo 
contábil deve exercer a doação de um valor respectivo e proporcional e apresentar os comprovantes; 
f) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, executar o empreendimento nos exatos termos 
da Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa apresentada na fase de Proposta Técnica durante a licitação 
(item 10.2.5 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 - PMU); 
g) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, manter, no mínimo, o número de 57 (cinqüenta 
e sete) empregos, sendo: 02 (dois) empregos existentes e 55 (cinqüenta e cinco) novos empregos; 
h) durante o prazo de cinco anos a contar da assinatura deste, manter o faturamento e características do 
empreendimento apresentados na fase de Proposta, na licitação; 
i) permitir aos encarregados da fiscalização pelo Concedente, livre acesso, em qualquer época, ao bem objeto 
deste contrato, para certificação de sua utilização; bem como aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado; 
j) manter e conservar, às suas custas, o imóvel concedido; 
k) fornecer ao Concedente, sempre que solicitado, quaisquer informações ou esclarecimentos inerentes à 
relação contratual;  
l) iniciar em até seis meses contados da assinatura deste contrato e terminar em até 12 meses, as obras de 
implantação ou expansão do empreendimento constante no Projeto de Viabilidade Econômica apresentado 
juntamente com a Proposta Técnica nos termos do item 10.2.4 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 
- PMU, durante a fase de licitação; 
m) colocar, a critério do concedente, à disposição da Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência 
Social, o percentual de 12% (doze por cento) de seu quadro funcional, a ser preenchido por pessoas das 
seguintes faixas etárias: I) primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos), no percentual de 5% (cinco por cento); 
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II) pessoas excluídas do mercado de trabalho (acima de 45 anos), no percentual de 5% (cinco por cento) e III) 
pessoas portadoras de deficiências (na forma da lei), no percentual de 2% (dois por cento); 
n) manter, durante todos os cinco anos de contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preconiza o art. 55, inc. XIII 
da Lei 8.666/93; 
o) cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades ou para o exercício delas, incluindo as 
providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências legais, em especial a 
ambientais; 
p) arcar com todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas 
decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a fim de fornecer os empregos a que 
está obrigada; 
q) manter, durante o prazo de vigência do contrato, o ramo da atividade de Ensino Profissionalizante 
proposto, salvo com anuência expressa da Administração Pública Municipal; 
r) comprovar anualmente o implemento das condições previstas nos incisos II e V do artigo 4º da Lei Municipal 
n.º 4.208/2017, mediante a apresentação perante a municipalidade, do comprovante de depósito do valor 
recolhido e cópia da declaração de Imposto de Renda; 
Parágrafo Primeiro: A Concessionária não poderá subdividir o imóvel objeto deste contrato. 
Parágrafo Segundo: A par da fiscalização que poderá ser encetada pela concedente espontaneamente, em 
qualquer momento e que o possibilitará de exigir da concessionária a documentação que entender necessária, 
esta ficará ainda obrigada a comprovar, de ofício, o cumprimento das condições que lhe foram impostas como 
contrapartida ao incentivo recebido; devendo, para tanto, apresentar a documentação prevista no artigo 19, 
§2º, do Decreto n.º 139/2018, com a frequência ali indicada. 
Parágrafo Terceiro: A Concessionária não poderá, sem a anuência da Concedente, transferir o direito real 
de uso ou locar o imóvel, ambos objetos deste contrato.  
Passa-se a ler: 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ObRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
A Concessionária obriga-se a: 
a) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, utilizar o imóvel objeto deste contrato 
exclusivamente para desenvolver suas atividades de Ensino Profissionalizante consistente em o 
desenvolvimento de atividade: prestação de serviços em criar, instalar, organizar e manter, diretamente 
ou mediante convênio de cooperação com entidades públicas ou particulares, estabelecimentos de 
ensino de vários graus e tipos, bem como centro de treinamento para fins de estágios, experimentação 
de processos, sistemas e métodos para formação de pessoal técnico ou especializados em assuntos 
educacionais, profissionais, elaboração, realização, organização e supervisão de concursos para 
entidades públicas e particulares, próprias de empreendimento constante no Projeto de Viabilidade 
Econômica apresentado juntamente com a Proposta Técnica nos termos do item 10.2.4 do Edital de 
Concorrência Pública n.° 017/2022 - PMU, durante a fase de licitação; 
b) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, contribuir anualmente com o percentual de 2% 
(dois por cento) fixado nos termos do item 14.2 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 - PMU, 
aplicado sobre o somatório de todos os benefícios recebidos no exercício anterior, para o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento; 
c) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, preferencialmente utilizar da mão de obra 
disponível no Município de Umuarama, mediante seleção e encaminhamento da Agência do Trabalhador; 
d) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, registrar e licenciar os veículos de propriedade 
da empresa no Município de Umuarama; 
e) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, aplicar anualmente a título de doação, a partir 
da implantação do empreendimento, por período mínimo igual ao tempo de concessão, mediante depósito nas 
contas dos destinatários, em parcelas correspondentes a 1/12 (um doze avos), os seguintes valores: I) 1% 
(um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, a favor do Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente de Umuarama; II) 1% (um por cento) do imposto de renda devido, considerando o exercício, 
a favor do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e III) 1% (um por cento) do Imposto 
de Renda devido, considerando o exercício, a favor de projetos desportivos e paradesportivos no Município 
de Umuarama, desde que aprovados pelo Ministério do Esporte; no caso de a empresa ser de outro modelo 
contábil deve exercer a doação de um valor respectivo e proporcional e apresentar os comprovantes; 
f) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, executar o empreendimento nos exatos termos 
da Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa apresentada na fase de Proposta Técnica durante a licitação 
(item 10.2.5 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 - PMU); 
g) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, manter, no mínimo, o número de 57 (cinqüenta 
e sete) empregos, sendo: 02 (dois) empregos existentes e 55 (cinqüenta e cinco) novos empregos; 
h) durante o prazo de DEZ anos a contar da assinatura deste, manter o faturamento e características do 
empreendimento apresentados na fase de Proposta, na licitação; 
i) permitir aos encarregados da fiscalização pelo Concedente, livre acesso, em qualquer época, ao bem objeto 
deste contrato, para certificação de sua utilização; bem como aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado; 
j) manter e conservar, às suas custas, o imóvel concedido; 
k) fornecer ao Concedente, sempre que solicitado, quaisquer informações ou esclarecimentos inerentes à 
relação contratual;  
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l) iniciar em até seis meses contados da assinatura deste contrato e terminar em até 12 meses, as obras de 
implantação ou expansão do empreendimento constante no Projeto de Viabilidade Econômica apresentado 
juntamente com a Proposta Técnica nos termos do item 10.2.4 do Edital de Concorrência Pública n.º 017/2022 
- PMU, durante a fase de licitação; 
m) colocar, a critério do concedente, à disposição da Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência 
Social, o percentual de 12% (doze por cento) de seu quadro funcional, a ser preenchido por pessoas das 
seguintes faixas etárias: I) primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos), no percentual de 5% (cinco por cento); 
II) pessoas excluídas do mercado de trabalho (acima de 45 anos), no percentual de 5% (cinco por cento) e III) 
pessoas portadoras de deficiências (na forma da lei), no percentual de 2% (dois por cento); 
n) manter, durante todos os DEZ anos de contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preconiza o art. 55, inc. XIII 
da Lei 8.666/93; 
o) cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades ou para o exercício delas, incluindo as 
providências necessárias à obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências legais, em especial a 
ambientais; 
p) arcar com todos os encargos decorrentes da relação trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas 
decorrentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a fim de fornecer os empregos a que 
está obrigada; 
q) manter, durante o prazo de vigência do contrato, o ramo da atividade de Ensino Profissionalizante 
proposto, salvo com anuência expressa da Administração Pública Municipal; 
r) comprovar anualmente o implemento das condições previstas nos incisos II e V do artigo 4º da Lei Municipal 
n.º 4.208/2017, mediante a apresentação perante a municipalidade, do comprovante de depósito do valor 
recolhido e cópia da declaração de Imposto de Renda; 
Parágrafo Primeiro: A Concessionária não poderá subdividir o imóvel objeto deste contrato. 
Parágrafo Segundo: A par da fiscalização que poderá ser encetada pela concedente espontaneamente, em 
qualquer momento e que o possibilitará de exigir da concessionária a documentação que entender necessária, 
esta ficará ainda obrigada a comprovar, de ofício, o cumprimento das condições que lhe foram impostas como 
contrapartida ao incentivo recebido; devendo, para tanto, apresentar a documentação prevista no artigo 19, 
§2º, do Decreto n.º 139/2018, com a frequência ali indicada. 
Parágrafo Terceiro: A Concessionária não poderá, sem a anuência da Concedente, transferir o direito real 
de uso ou locar o imóvel, ambos objetos deste contrato.  
Parágrafo Quarto: a concedente não considerará o intervalo de tempo do início do Processo Civil Público (já 
arquivado), emissão do TAC e assinatura deste contrato como prejuízo aos prazos iniciais de cumprimento 
das obrigações da concessionária, pois as contrapartidas tem de ser comprovadas por um período de 10 (dez) 
anos e não menos. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. EDVALDO CERANTO 
JUNIOR, inscrito no CPF n° 049.745.329-01, Secretário de Indústria, Comércio e Inovação. 
Cláusula Terceira: Fica alterado o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. RAFAEL MAGAN 
CAVALARI, inscrito no CPF sob n° 089.858.319-50, Assessor Especial. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 15/07/2024 
 
 
 

Umuarama, 30 de julho de 2024 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço n° 317/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica através de Adesão a ata de registro de preços (Pregão 30/2023 TJRR – Processo Administrativo 0008188-22.2023.8.23.8000) 
para contratação de empresa para implementação de sistema e gerenciamento de combustível/abastecimento para veículos que realizam viagens fora do município, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência nº 70/2023 (1769382).
Valor R$ 110.001,00 (cento e dez mil e um reais)
Vigência O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 23 de julho de 2024 e com término em 23 de julho de 2025, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Umuarama, 30 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 068/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LARISSA DA COSTA MIRANDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de março de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$5.366,60 (cinco mil, trezentos e sessenta e seis e sessenta centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 32.199,60 (trinta 
e dois mil, cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais e sessenta centavos), para 
até R$ 64.399,20(sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:183- F: 303
70.001.10.302.0025.2.277 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:284– F:300303
Cláusula Quarta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/07/2024.
Umuarama, 30 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0011  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1996 / 2024 

SEQUENCIA: 85

DANILO CARDOSO NOVAIS DA SILVA CPF/CNPJ:  11181896983
CADASTRO: 5075000 QUADRA:  0020 LOTE:  0011

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  85  / 1996 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANILO CARDOSO NOVAIS DA SILVA    CPF/CNPJ: 11181896983

ENDEREÇO: RUA JOSE INACIO DE GOUVEIA, Nº 5943 , CONJ MORADIAS VITORIA II, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--029

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0007  - PQ. RES. 

INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2032 / 2024 

SEQUENCIA: 37

IMOBILIÁRIA MORENA LTDA CPF/CNPJ:  79867966000180
CADASTRO: 4755000 QUADRA:  0008 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DOUTOR WILSON NELLI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 2032 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IMOBILIÁRIA MORENA LTDA    CPF/CNPJ: 79867966000180

ENDEREÇO: RUA  LEONILDO STECCA, Nº 2689 APTO 411, JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-4.580

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 3

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5153000 QUADRA:  0009 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 33/34-B  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE 33/34-B, SUBDIVISÃO DO LOTE 33/34, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 8

FRANCISCO SA CPF/CNPJ:  32943628972
CADASTRO: 5157715 QUADRA:  0010 LOTE:  33/34-B

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE 33/34-B, SUBDIVISÃO DO LOTE 

33/34, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO SA    CPF/CNPJ: 32943628972

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4740 ,  ZONA III,  UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 26

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5169500 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, Nº 87502-050 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 27

CARLOS EDUARDO MAMPRIM DA SILVA CPF/CNPJ:  08845152901
CADASTRO: 5185400 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS EDUARDO MAMPRIM DA SILVA    CPF/CNPJ: 08845152901

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO, Nº S/N CEP.:   87511146 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0023  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 29

IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO CPF/CNPJ:  64776310910
CADASTRO: 5187500 QUADRA:  0017 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO    CPF/CNPJ: 64776310910

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3340 , ZONA 02, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0021  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 32

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5189700 QUADRA:  0018 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0016  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 56

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5203600 QUADRA:  0021 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 00H1  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - Nº H-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 11 E 12.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 60

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5219820 QUADRA:  0025 LOTE:  00H1

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  000 CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: Nº H-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 11 E 12.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  60  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 00H2  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - Nº H-2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

NºS 11 E 12.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 61

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5219830 QUADRA:  0025 LOTE:  00H2

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  000 CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: Nº H-2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

11/12, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 11 E 12.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0008  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 64

LAIRCE VIEIRA DE BARROS FIGUEIRA CPF/CNPJ:  38773791920
CADASTRO: 5221700 QUADRA:  0026 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  64  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAIRCE VIEIRA DE BARROS FIGUEIRA    CPF/CNPJ: 38773791920

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 4145 , ZONA 01, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0018  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 65

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5222700 QUADRA:  0026 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0024  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 66

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5223300 QUADRA:  0026 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0016  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 70

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5257100 QUADRA:  0027 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0023  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 71

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5257800 QUADRA:  0027 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0008  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 72

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5260900 QUADRA:  0028 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA EDSON ASSIS BASTOS,  S/Nº CEP:  87511144

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4533 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOJA 01

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 029A, Lote: 6/7/8-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS 

LOTES 6, 7 E 8.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 74

CLEBER GASPARETO CPF/CNPJ:  04318853977
CADASTRO: 5263910 QUADRA:  029A LOTE:  6/7/8-A

ENDEREÇO: RUA JAIRO BARROS PINHEIRO,  S/Nº CEP:  87511153

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 

6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEBER GASPARETO    CPF/CNPJ: 04318853977

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 3921 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0008  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: sn  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 92

DANIEL MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  90393678920
CADASTRO: 5574910 QUADRA:  0006 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  sn CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 90393678920

ENDEREÇO: RUA  DO LAZER, Nº 2519 , ECOVILLE RESIDENCE, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87.50-2.484

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0010  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 93

ODILIO XAVIER JUNIOR CPF/CNPJ:  00772093970
CADASTRO: 5575100 QUADRA:  0006 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANITA MARQUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  93  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ODILIO XAVIER JUNIOR    CPF/CNPJ: 00772093970

ENDEREÇO: RUA DO CENTRO, Nº 1159 CEP.:   87505160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 101

FABIO ALEXANDRE PARREIRA JUNGES JUNIOR CPF/CNPJ:  10697972941
CADASTRO: 5584400 QUADRA:  0009 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  101  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO ALEXANDRE PARREIRA JUNGES JUNIOR    CPF/CNPJ: 10697972941

ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 4343 CEP.:   87501430 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 31 de julho de 2024b20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 117

ADNAN JOSE OLIVEIRA SILVA CPF/CNPJ:  91806127920
CADASTRO: 5591600 QUADRA:  0011 LOTE:  0006

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADNAN JOSE OLIVEIRA SILVA    CPF/CNPJ: 91806127920

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELO, Nº 3792 CEP.:   87501180 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 136

RICARDO TADASHI TATUGAWA CPF/CNPJ:  00790380935
CADASTRO: 5636000 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO TADASHI TATUGAWA    CPF/CNPJ: 00790380935

ENDEREÇO: AV ROLANDIA, Nº 4482 CEP.:   87502170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 7/8-B  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 7/8-B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 139

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA CPF/CNPJ:  08135941978
CADASTRO: 5639000 QUADRA:  0007 LOTE:  7/8-B

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 7/8-B

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  139  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA    CPF/CNPJ: 08135941978

ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 4385 CEP.:   87501230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0005  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 141

MURILO DA SILVA JOSE FAVETTA CPF/CNPJ:  06575656951
CADASTRO: 5641300 QUADRA:  0008 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MURILO DA SILVA JOSE FAVETTA    CPF/CNPJ: 06575656951

ENDEREÇO: RUA MARIA INACIA DA SILVA, Nº 2475 , SAN CAETANO, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87506--300

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 7/8-B  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 7/8-B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2041 / 2024 

SEQUENCIA: 139

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA CPF/CNPJ:  08135941978
CADASTRO: 5639000 QUADRA:  0007 LOTE:  7/8-B

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 7/8-B

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 30 de julho de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  139  / 2041 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA    CPF/CNPJ: 08135941978

ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 4385 CEP.:   87501230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

EDITAL Nº 172/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,

no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018,
alterada pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019 e Lei n.º 4.566 de
setembro de 2022, que institui o Programa Fila única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 e
Decreto n.º 195 de 07 de julho de 2022;

R E S O L V E :

Art. 1º Convocar os pais ou responsáveis, das crianças citadas
no Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional onde a
vaga foi contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos
dos documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos
dados.

Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova
o Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que:

I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá
apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18:

a) Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga.
b)Comprovante de residência consistente na Fatura da

Concessionária de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás)
em nome do pai ou responsável legal pela criança ou, se em nome de
terceiro, em conjunto com outro comprovante de endereço em nome do pai
ou responsável.

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a
participação em programa social, se o caso.

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo
empregatício.

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho
ou de vínculo estatutário, servidor público.

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses,
com firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou
declaração do próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela
Secretaria Municipal de Educação e assinada perante o servidor público desta;
no caso de autônomos.

g) Declaração de vacinação (Emitida pelo posto de saúde).

II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou
responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e,
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a
legislação vigente, conforme o art. 32.

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade
para Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal,
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável
passível das penas previstas em Lei, conforme o art. 33.

Art. 3ºEste Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 julho de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

ANEXO I

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO

BERÇÁRIO

05 e 06/08/2024 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00
MATERNAL I

MATERNAL II

JARDIM

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035
2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro
3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama
4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265
5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle
7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260
8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636
9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380
10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I
13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040
14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380
15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320
16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640
18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150
19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110
20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130
21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED.
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040
22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580
23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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BERÇÁRIO
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

I O S CRISTINA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 07/07/2024 18:34:23

M D G D S DAIANE GALARCE DE SOUZA CMEI VILMAR SILVEIRA 12/07/2024 00:31:36

A V F DIOGO HENRIQUE DE SOUSA FEITOSA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 23/07/2024 19:10:51

S E V R GEOVANA VEIGA DOS SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 29/07/2024 23:32:44

S D L G JAQUELINE SANTOS DE LIMA GONÇALVES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 05/06/2024 00:17:05

L H L KEMILLY KAOANI FREITAS SANTOS CMEI MADRE PAULINA 20/05/2024 19:25:39

L N P D M MARINEZ PAYO CMEI VILMAR SILVEIRA 05/07/2024 12:26:50

H R B NÚBIA KARLA SCHONTON RODRIGUES CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 10/07/2024 02:09:46

M I R B THAYS KAUANNY BONFIM CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 20/07/2024 12:14:04

MATERNAL I
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

L R D O D ALINE ALVES DE OLIVEIRA DUARTE CMEI HELENA KOLODY 26/07/2024 18:08:29

L F P P ANA CAROLINE DOS SANTOS FANEGAS CMEI MARIA MONTESSORI 12/07/2024 18:13:29

J A D S A ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA CMEI NELLY GONÇALVES 23/07/2024 19:37:53

O A Z N ANA PAULA BONFIM ZAMPERLIM CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 19/07/2024 16:45:07

J A M D S ELDA NATALIA MARQUES SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 22/07/2024 16:08:45

M R C HEVELYN RAMOS DIAS CMEI CECILIA MEIRELES 15/07/2024 18:33:41

K N C ISABEL DE SOUZA NACIO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 20/06/2024 17:59:30

V G O ISABELY GELINI CMEI MARIA MONTESSORI 23/07/2024 13:42:45
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Y E M C IZABELLY MODESTO MEIRA CMEI GRACILIANO RAMOS 29/07/2024 22:42:39

L D S F JHENIFFER MILLENA DE SOUZA PASCHOAL CEI ANJO DA GUARDA 04/07/2024 16:27:03

A V N JOICE VALIM CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 19/04/2024 19:44:40

T R T D L JÉSSICA PEREIRA RODRIGUES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE 03/07/2024 00:23:40

M D KHALID DRISSI CMEI GRACILIANO RAMOS 10/07/2024 16:09:40

E G M B LANGREDY MACEIRO DE MENDONÇA CMEI CORA CORALINA 25/07/2024 18:04:06

G B A D S LARISSA ALVES DOS SANTOS E.M. CARLOS GOMES 27/02/2024 22:35:09

J B E M LARISSA DOS SANTOS EVANGELISTA CMEI MADRE PAULINA 06/06/2024 15:16:40

I A P D S R LETICIA PEREIRA FRANÇA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 03/06/2024 13:46:25

I M B R LOHAYNE FERNANDA BOSSOLANI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 02/05/2024 02:20:53

A B MIRIANE SINEZIO DE OLIVEIRA BALLES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 03/07/2024 00:49:13

J P G C NAIKELY GEREMIAS CMEI MADRE PAULINA 15/07/2024 21:11:01

P A D M NATALIA DE ALMEIDA MARQUES CEI ANJO DA GUARDA 04/07/2024 13:24:08

E R D L NAYARA DE MOURA ROCHA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 25/07/2024 12:18:35

E D S M PATRICIA DA SILVA GONÇALVES DOS SANTOS CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 04/07/2024 13:39:15

A M M SARA MEDEIROS DE SOUZA MOURA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 18/03/2024 23:11:20

S V M D S TAINARA CAROLYNE MIRANDA CMEI CORA CORALINA 16/07/2024 17:35:01

D S R P TALITA TATIANE ROGONI CEI ANJO DA GUARDA 27/07/2024 02:44:05

M L S R TAYLA DAYANE SILVA BERGO CEI ANJO DA GUARDA 28/07/2024 16:47:17

M G F THAIS MARA SILVA GUSMÃO CMEI MARIA MONTESSORI 29/07/2024 19:23:09

M G F THAIS MARA SILVA GUSMÃO CMEI MARIA MONTESSORI 29/07/2024 19:23:09

M P C VALÉRIA PAULINO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 22/07/2024 19:12:32

R C G VANDINEIA JERONIMO GOMES CMEI MADRE PAULINA 30/05/2024 01:25:24

M A C D S VANESSA MATRICARDI DE SOUZA CMEI CECILIA MEIRELES 23/07/2024 13:59:42
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E V M D N ALICE DA SILVA MARINHO CMEI CORA CORALINA 02/07/2024 18:12:54

L D A D S BRUNA GRASIELA DE ARAÚJO SOARES DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS 03/07/2024 23:23:47

M D S BRUNA LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA 24/06/2024 17:03:06

J W S CAMILA RAIANA SILVA DE ASSIS CMEI GRACILIANO RAMOS 19/07/2024 15:59:21

T H O B CRISLAINE ORTIZ CHAVES CMEI GRACILIANO RAMOS 13/07/2024 00:44:21

L L A CRISTINA ALVES DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 29/07/2024 17:20:25

A M S D A ELIANE FRANCISCO DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI 24/07/2024 20:26:58

T E B EMILIELE ANGELICA BARBOSA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 06/07/2024 19:49:52

M E D S D A S FABÍOLA DOS SANTOS DE AQUINO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 19/01/2024 12:32:21

B D S V FLAVIANE APARECIDA DE SOUZA CMEI JARDIM BIRIGUI 02/07/2024 18:22:34

J F M D O FRANCIELLE RECHE MACIEL CEI ANJO DA GUARDA 02/07/2024 17:28:35

L V D S JANAINA BARBOSA DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 02/07/2024 18:30:50

B D S V JHENIFFER CRISTINA DE SÁ CMEI GRACILIANO RAMOS 10/07/2024 21:59:42

H D F D O D JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA DUENHA E.M. BENJAMIN CONSTANT 21/06/2024 21:26:02

L A G R LEANDRO DA SILVA RIBEIRO CEI ANJO DA GUARDA 26/07/2024 14:23:20

K B L F LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA CUNHA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/07/2024 18:32:13

A M R D S LORAINE BRUNA DOS SANTOS CMEI SÃO CRISTÓVÃO 25/07/2024 00:01:26

O D S B MADOLYN LUIZA ALENCAR ALVES DE SOUZA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 03/07/2024 17:03:04

M D S C MARIELLE BARBOSA DE SOUZA CAMPOS CMEI MARIA MONTESSORI 19/06/2024 13:53:25

E A D S MAURA CONCEIÇÃO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 25/07/2024 16:44:40

I A R N NATALIA CAROLINE ALMEIDA RUIZ NARCISO CMEI GRACILIANO RAMOS 15/04/2024 20:44:11
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M E R NATALIA CRISTINA RODRIGUES BERNARDINO CMEI RACHEL DE QUEIROZ 04/07/2024 22:06:31

Á S C R NATHIELLI CERRIALI PONTES RAMOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 11/01/2024 15:26:15

H T A D S THAYLIANE THAMARA ARAUJO CEI ANJO DA GUARDA 22/07/2024 23:34:02

P L C ÉRICA LEANDRO FONSECA CMEI RACHEL DE QUEIROZ 18/07/2024 23:52:16

JARDIM
Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição Data do cadastro

H C N ANA CAROLINA CAETANO GOMES CMEI MADRE PAULINA 22/07/2024 15:20:02

J P D S A ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA CMEI NELLY GONÇALVES 23/07/2024 19:37:53

M S B ANDRÉ LUIZ BRESSAN BUOSI CEI ANJO DA GUARDA 03/07/2024 18:37:08

L A G ARIADYNY AMARAL DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/07/2024 19:00:35

C M G ARIANA PATRICIA MARQUES CMEI JARDIM BIRIGUI 12/07/2024 17:04:00

A H M F EVELYN CRISTINA GUIEM MORTEAN FREITAS CMEI RUBEM ALVES 18/07/2024 14:22:47

B L N HELOARA LORRAYNE MAGALHÃES LOPES NICACIO CMEI JARDIM BIRIGUI 23/07/2024 12:23:53

D L M G C ISABELY GELINI CMEI MARIA MONTESSORI 23/07/2024 13:42:45

L A A JÉSSICA YOLANDA ANTUNES MARINS ALVES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 22/07/2024 17:12:57

Á L O D S KIRLERY NATHIELY OLIVEIRA DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 29/07/2024 14:55:37

A S D O LEANDRA SERAFIM DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES 03/07/2024 19:03:26

L G D S R LORAINE BRUNA DOS SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI 25/07/2024 00:01:27

V A D S MAURA CONCEIÇÃO DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA 25/07/2024 16:44:40

S I E D S MEIRIELLY SOUZA EVANGELISTA CMEI MARIA MONTESSORI 29/07/2024 19:56:07

B M M V RAIMUNDO VELOSO NETO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 23/07/2024 17:26:32

S R F G SIMONÍ VAZ FIGUEIRA CEI ANJO DA GUARDA 11/07/2024 12:05:20

G C A M SOLANGE COSTA CMEI TARSILA DO AMARAL (CONJUNTO SONHO MEU) 22/07/2024 13:53:04

M H D C SUZANE KINAK MARTINS DE CARVALHO CMEI JARDIM BIRIGUI 11/07/2024 18:37:14
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L P T THAMIRES NERES PAIVA CMEI RUBEM ALVES 18/07/2024 15:53:31

A N D M VÂNIA RODRIGUES NICOLAU CMEI SÃO CRISTÓVÃO 18/07/2024 16:18:45

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035
2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro
3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama
4-CMEI GRACILIANO RAMOS
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265
5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat
6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle
7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260
8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636
9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380
10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale
11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados
12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I
13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040
14-CMEI RUBEM ALVES
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380
15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320
16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640
18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150
19-CMEI VILMAR SILVEIRA
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110
20. CMEI JARDIM BIRIGUI
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130
21-ESCOLA MUNICIPAL PROF. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED.
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Jorge Carlos Jardim, 1268 - Parque Industrial I - CEP: 87.507-040
22-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580
23-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

EDITAL Nº 171/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei
n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019;

R E S O L V E :

Fila Única.
Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa

Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 31 de Julho de 2024.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Pagina 1 de 26

CLASSIFICAÇÃO GERAL 30/07/2024 08:49:46

BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIELE FRANCO A F C 11/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 23º
Colocado

ADRIELLE KARINE DE SOUZA T H S D S 21/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 14º Colocado

ADRIELLY SOUZA EVANGELISTA L E D S 26/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 36º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 23º
Colocado

ALDA RIBEIRO A R G 14/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 12º Colocado

ALEXANDRO MOTTA DO
NASCIMENTO

R A B M 09/10/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

ALINE BENANTE BORGES ALVES A B A 18/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 47º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 38º
Colocado

ALLANA CAROLINE FLORES
MARQUES

L F M 22/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 29º Colocado

AMANDA BATISTA MELO J M H 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 49º
Colocado

AMANDA LETÍCIA SILVÉRIO C B 05/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 19º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 25º Colocado

ANA CAROLINA ARGENTON
MARTINS

B A M D 14/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 15º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 23º Colocado
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ANA EDUARDA POLITINI
RODRIGUES

M P R 06/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 32º
Colocado

ANA LÚCIA CORDEIRO BARBOSA S C B 08/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 20º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 34º Colocado

ANDREIA MAIORANI ZEQUIM M Z 11/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 53º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 39º
Colocado

ANGELICA DE SOUZA MARINHO A J M D S 13/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

BEATRIZ DE CASTRO ARAUJO M A S 25/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 37º
Colocado

BRUNA LARISSA FERREIRA DA
CRUZ

H C F 07/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 13º
Colocado

BRUNO DA SILVA ROMAS A A R 21/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CAMILA CHEQUIM RAGAZI L R F 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 49º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 42º
Colocado

CAMILA NAVARRO DOS SANTOS I N D S 01/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CAMILA VITÓRIA DOS SANTOS
SOUZA

M V D S L 26/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 26º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 16º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 23º
Colocado

CAROLINE DA SILVA BALBINO R D S T 04/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 7º
Colocado

CAROLINE REGINA CUNHA C B C 27/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 21º
Colocado

CAROLINE VECHIATTO DE
OLIVEIRA

E V D O 19/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 25º
Colocado
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CLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

J R D S 17/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 50º
Colocado

CLEIDILAINE ANTUNES LIMA L F J A M D X 16/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

CRISLAINE APARECIDA TEIXEIRA
DA SILVA

E T C D S 15/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 25º
Colocado

CRISLAINE ORTIZ CHAVES H R O B 31/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

CRISLEINE ALVES DA CRUZ A D C V 28/11/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 17º
Colocado

CRISTINA APARECIDA DA SILVA
DE OLIVEIRA

I O S 03/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 2º
Colocado

DAIANE GALARCE DE SOUZA M D G D S 17/09/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 3º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

DAIANE LOPES BIZERRA I E P L 13/06/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

DANYELA TITO DOS SANTOS
VILAS BOAS BALAN

R D S B D C 03/09/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado

DAYANE MARIA CORDASSO DA
ROSA

L C D R D S 05/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 14º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 42º
Colocado

DEBORAH FERNANDA DUARTE
POLETTO

M L P X 19/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 54º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 44º
Colocado

DENNER PINHEIRO N P D S 08/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 11º Colocado
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DIOGO HENRIQUE DE SOUSA
FEITOSA

A V F 06/11/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

DOUGLAS BERNARDO DA SILVA S B B D S 12/01/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

EDINÉIA DE ALMEIDA SILVA G C D S J 23/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 51º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 36º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 46º
Colocado

EDLAINE DE SOUZA MOURA DE
ANDRADE

C D S A 18/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 18º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 30º
Colocado

EDUARDA CAVICHIOLI
RODRIGUES

H F C R D S 06/07/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

ELIANE CRISTINA BARBOSA S E B C 22/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 48º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 41º
Colocado

ELISANGELA SANCHES
POLASTRO SOUZA

M I P S 12/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 28º
Colocado

ELISANGELA SILVA DE LIMA M V L S 23/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 15º
Colocado

ELLEN PRISCILA CODATO
GARCIA

M A C G 02/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 46º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 30º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 9º Colocado

ELMA COSTA RODRIGUES L A R D S 03/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 18º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 14º
Colocado

ELOISE SOARES DE OLIVEIRA L D O D A 01/08/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 20º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

EMILLY BEATRIZ DE ARAUJO
BERTOCO

A B 27/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 31º Colocado

ERICA VITORIA DOS SANTOS
SILVA

R A S 30/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 13º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado
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ESTEVÃO ALVES DALTO C T D 05/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 32º
Colocado

EVELY CONCEIÇÃO DA SILVA A A D S F 25/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 12º
Colocado

FABRICIA LACERDA MAFORT
TORRES

L M M T 10/08/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 32º Colocado

FERNANDA CORDEIRO PIO M A P D S 06/03/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 43º
Colocado

FERNANDA KELLY DE OLIVEIRA
ANDRADE

C D O A 21/08/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 5º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

FERNANDA SILVA ALVES
BARBOSA

E A R 27/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 21º
Colocado

FERNANDA ZACARI OLIVEIRA A Z D S 23/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 21º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 33º
Colocado

FLAVIANE ANTUNES LIMA G V A M 25/04/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

FLÁVIA DOS SANTOS ROCHA T R I 09/04/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 17º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

FRANCIELLI PRISCILLA VITRIO L V V D S 29/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

FÁBIO HENRIQUE DA SILVA L G D S 28/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 4º
Colocado

GABRIELA SIMÕES DE SOUZA
GOMES

R D S G D O 05/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 45º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 38º
Colocado

GABRIELLA ROSENDO DOS
SANTOS

A R D C 18/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 12º
Colocado

Pagina 6 de 26

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

GEORGEANA RODRIGUES DINIZ L D C 11/10/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 20º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 30º Colocado

GEOVANA VEIGA DOS SANTOS S E V R 05/07/2023 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 6º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

GIOVANNA CRISTINA DE
OLIVEIRA

C M A D O 25/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 17º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 41º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 29º
Colocado

GISELE DE BRITO LIMA FANTIN G L F 03/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 48º
Colocado

GLEICA MAYARA BERNARDINO
DE BRITO BORTOLUZZI

A G B P 20/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 40º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 12º Colocado

HELENA NASCIMENTO DE ASSIS
SANTOS

L F D A S 22/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 28º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 19º
Colocado

ISABELLY VITÓRIA CORREIA DA
SILVA

I V C D S A 26/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

JAQUELINE SANTOS DE LIMA
GONÇALVES

S D L G 12/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

JENIFFER ÍRIS DA ROSA H D R R 10/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

JENIFHER KAROLINE SECUNDINI
DOMINGOS

M S T 13/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 31º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 47º Colocado

JESSICA FERNANDA DE PAULA P D P N 07/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 35º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 36º Colocado

JESSICA NAYARA CAVALCANTE
DA SILVA

C F C 02/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 37º Colocado

JESSICA THAÍS DE OLIVEIRA
PENAZZO

A M P C 13/07/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 18º
Colocado
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JESSIKA RIBEIRO DE SOUZA M A R S 21/03/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 27º
Colocado

JHENYFER AMANDA LOPES DA
SILVA

E L D S 11/03/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 22º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 35º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 13º
Colocado

JIANE CRISTINA ROSA DE SOUZA Y H R D S 27/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 24º
Colocado

JONAS DAS CHAGAS SILVA A K D S S 08/03/2024 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

JOSIANE CHIARETO DE LIMA I C D L 07/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 22º
Colocado

JULIANA APARECIDA DUTRA D N D D C 17/02/2024 CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 9º
Colocado

JÚLIA BEATRIZ OLIVEIRA
SIQUEIRA

Í O E 06/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 27º Colocado

KAROLAYNE MARLENE
CARDOSO

A M J 20/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 10º Colocado

KEILA MARIA COMITRE
ALVARENGA

I C A 10/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 52º Colocado

KELEN APARECIDA DA SILVA B S 27/06/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 41º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 13º Colocado

KEMILLY KAOANI FREITAS
SANTOS

L H L 26/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

LARISSA APARECIDA CARI DE
ANDRADE

L O D A 17/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

LAUANY MORAES DOS SANTOS G F D S T 27/07/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 20º Colocado
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LAYANE RENATA FERREIRA DE
ANDRADE

J A F C 03/04/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 16º
Colocado

LETÍCIA PASIAN LONARDONI I P L M 28/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 35º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 11º Colocado

LUANA ALEXIA INACIO SANTANA Y I T 15/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado

LUCAS WATANABE B A W 24/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 40º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 28º
Colocado

LUIZ HENRIQUE PERES DE
ARAÚJO

L H P D A 28/07/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

MARIA CRISTINA FRANCO
PEREIRA

A F Q 29/05/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 8º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 26º
Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO G D N 02/10/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 53º
Colocado

MARINEZ PAYO L N P D M 17/09/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

MARJORY CINTIA MATOS G M D S 11/01/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

MARYA CLARA LEITE A L L M 27/12/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

MAYARA DA SILVA TRENTIM D T G 15/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 40º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 24º
Colocado

MAYCOM AGUIAR L A 10/01/2024 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 10º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 34º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 50º Colocado

MICHELE GUTIERREZ A C B D S 19/01/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 28º
Colocado
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MÔNICA CARDOSO DOMICIANO M D M 03/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 22º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 14º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 14º
Colocado

NADIELI VENANCIO DA COSTA
SILVA

A M V S 30/08/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 39º
Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES I F A 21/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 43º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 33º
Colocado

NÁDIA TAVARES SANCHES
EDVIRGEM GARCIA

A S E G 16/06/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 31º
Colocado

NÚBIA KARLA SCHONTON
RODRIGUES

H R B 04/08/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

PAMELA LUANE VIEIRA A V V S D S 17/06/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 21º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

PAMELLA PACCE BEZERRA A L P P 09/10/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 13º Colocado

PATRÍCIA FABIANA JORDÃO DA
SILVA PIRES

M D S P 13/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 42º Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

M F D S L 11/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

RAISSA DE SOUZA ANDRADE M A A T 14/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 39º Colocado

RENATA FERNANDES DOS
SANTOS

S F D S 18/03/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 19º Colocado

RITA DE CASSIA DA SILVA
CELESTE

M V C C 31/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 44º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 26º
Colocado
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ROSELAINE CORREIA DA ROSA I M C 03/05/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 45º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 14º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 27º
Colocado

SEEJEESE VOLTAIRE B C V 07/10/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 15º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 8º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 26º Colocado

SOLANGE CANDIDO DA SILVA H S D S R 21/07/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 52º
Colocado

SUZANA ZAVILENSKI FOGAÇA A F H 23/02/2024 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 24º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 19º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

SUZANE APARECIDA FERREIRA
DE OLIVEIRA

O A O M 21/11/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 24º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

TAINARA CAMILA DA SILVA L M 28/02/2024 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 15º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

TALITA PEREIRA DOS SANTOS
DE SOUZA

B M P D S 04/11/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 33º Colocado

TAMIRES RIGATTI J F R A 04/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 29º
Colocado

TAÍS GODOI DE OLIVEIRA I G D C 29/11/2023 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAINA FERNANDES ANTUNES T A V 27/12/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 16º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

THAINÁ CEZAR CORRALES H C S 18/05/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 17º Colocado

THAIRA THALIA PEREIRA
CAMPOS

H G F C 06/09/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 51º
Colocado

THAIS DOS SANTOS CHAVES Y L D S R 20/01/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 13º
Colocado
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THAYNÁ DE ABREU SILVA V D A S K 17/09/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 25º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 43º Colocado

THAYS KAUANNY BONFIM M I R B 31/08/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

VICTOR HUGO GARCIA NERI B C N 16/05/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

VICTORIA DA SILVA SANTOS J B A D S 26/06/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

VIVIAN DE SOUZA TOSTA C T D R 08/12/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 37º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 44º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 27º
Colocado

VIVIANE SOARES BARBOSA
SOUZA

A S B S 19/02/2024 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 34º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

VIVIANE YUKIE TURUTA
MARANDOLA

M T M 01/09/2023 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 38º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 22º
Colocado

VÂNIA RODRIGUES NICOLAU C N D M 16/02/2024 CMEI MADRE PAULINA - *, 29º
Colocado

WANNESSA BARBOSA JORDAO L J D S 28/11/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

MATERNAL I

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALEXANDRO SEVERO B S 12/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

ALIES EMÍLIO CARIS L M C 12/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

ALINE ALVES DE OLIVEIRA
DUARTE

L R D O D 26/01/2023 CMEI HELENA KOLODY - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 6º
Colocado
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AMANDA DA SILVA KAUS A S K L 13/07/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
12º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 11º
Colocado

AMANDA PATRICIA CIA DOS
SANTOS

M A C D F 03/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

AMANDA RUBIA LIMA DOS
SANTOS

E V L D S M 18/04/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 18º Colocado

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
RIBEIRO

S D O R 02/05/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 11º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

D M N 17/05/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

ANA CAROLINA MARCARELI DOS
SANTOS

C M N 13/01/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

ANA CAROLINE DOS SANTOS
FANEGAS

L F P P 20/01/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA J A D S A 14/04/2022 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

ANA JESSICA BORDIN BRAGA
BATISTA

J G B D S 17/06/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 19º Colocado

ANA PAULA BONFIM ZAMPERLIM O A Z N 28/04/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO L C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
10º Colocado

BEATRIZ NOGARA DE OLIVEIRA
FRESCHI

V N F 15/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

BIATRIZ CAROLINI PEREIRA LIMA M L L M 30/12/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 5º
Colocado

BRUNA POITS SILVA S Í P 08/02/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 5º Colocado

CAMILA BRAMBILA DOS SANTOS R S D M 25/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 8º
Colocado
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CRISLEINE ALVES DA CRUZ J F D C V 06/06/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 6º Colocado

DANIELE DIAS FERREIRA H F B 04/01/2023 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

DEBORAH REGINA BELOTTI GIL
ZANFRILLLI

K G Z 30/08/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 10º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 7º Colocado

ELDA NATALIA MARQUES
SANTOS

J A M D S 20/03/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

ERICA DIAS DE SOUSA
SEMENSATO

J F D S 02/05/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

EVELIN CAROLINE RODRIGUES M R S D 25/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 6º
Colocado

GESSICA ALEXANDRA DE MELLO
DA SILVA DE CARVALHO

P A D S D C 03/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

GIANNY DE OLIVEIRA SANTOS V D O L 25/01/2023 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

GIOVANA DE OLIVEIRA MARTINS A G D O B 06/11/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 4º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 3º
Colocado

HEVELYN RAMOS DIAS M R C 04/01/2023 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

ISABEL DE SOUZA NACIO K N C 27/04/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

ISABELA CORREA SOUSA B N C N 17/05/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

ISABELY GELINI V G O 13/02/2023 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

IZABELLY MODESTO MEIRA Y E M C 19/09/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 8º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

JEAN CARLOS CARI TABORDA N T O T 01/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado
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JHENIFFER MILLENA DE SOUZA
PASCHOAL

L D S F 26/10/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

JOICE VALIM A V N 26/06/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR
BRITO

A J V H B 07/11/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

JULIANI DA SILVA CHAGAS E C D L 16/11/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

JÉSSICA PEREIRA RODRIGUES T R T D L 15/09/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

KARIN DALABRIDA M P D M 13/09/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

KAROLÁINE PAHOLA GUADRO
FORMIGONI

Á V G T 06/01/2023 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

KATIA BORGES VASTOS M O D C 30/05/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

KHALID DRISSI M D 23/08/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

LAIANA COVRE CARMINATTI
NAVARRO

L C N 01/12/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

LANGREDY MACEIRO DE
MENDONÇA

E G M B 04/12/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

LARISSA ALVES DOS SANTOS G B A D S 18/12/2022 E.M. CARLOS GOMES - *, 1º
Colocado

LARISSA DOS SANTOS
EVANGELISTA

J B E M 25/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

LETICIA PEREIRA FRANÇA I A P D S R 26/08/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado
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LETICIA TORATO VALERIO
FRANCISCO

L G F 10/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

LETÍCIA GABRIELE DA SILVA
LOPES

C F D S L 08/03/2023 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 12º
Colocado

LOHAYNE FERNANDA
BOSSOLANI

I M B R 08/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES I V D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

LUCIANO DOS SANTOS MORAES C B D S M 30/01/2023 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

MARCELLA BRAGA FALASCHI P H F G 18/09/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 4º
Colocado

MARIANA PENNER K P C 20/07/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

MARIANY DO NASCIMENTO L G M D N 19/08/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *,
11º Colocado

MIKAELLY ELIZABETE GONZAGA H G R 20/02/2023 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

MILLENA CAROLINA BUENO DE
BRITO HELENO

D L B H 08/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

MIRIANE SINEZIO DE OLIVEIRA
BALLES

A B 19/05/2022 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

NAIKELY GEREMIAS J P G C 29/12/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

NATALIA DE ALMEIDA MARQUES P A D M 29/05/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

NAUANI VITÓRIA DOS SANTOS
DA SILVA

S D S R 11/10/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

NAYARA DE MOURA ROCHA E R D L 06/09/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado
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PATRICIA DA SILVA GONÇALVES
DOS SANTOS

E D S M 26/12/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

ROBERLENE DE SOUZA SILVA Y G S 20/06/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

ROSANA APARECIDA FERREIRA
PICHITELI

L F P 02/08/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

ROSANGELA RIBEIRO DE
ARAUJO DOS SANTOS

H G P R 19/09/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 17º Colocado

SABRINA LIMA ROSSI J G R D S 23/01/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

SARA MEDEIROS DE SOUZA
MOURA

A M M 28/06/2022 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado

SARAH GABRIELLE RIBEIRO
NEVES

L G R D R 24/01/2023 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 9º
Colocado

TAINARA CAROLYNE MIRANDA S V M D S 08/04/2022 CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

TALITA TATIANE ROGONI D S R P 18/02/2023 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 7º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado

TAYLA DAYANE SILVA BERGO M L S R 24/06/2022 CEI ANJO DA GUARDA - *, 8º
Colocado

THAILLANI CRISTINI DIAS DE
SOUZA

L D S R 20/06/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL G D O A 22/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

THAIS MARA SILVA GUSMÃO M G F 30/07/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 9º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

THAIS MARA SILVA GUSMÃO M G F 30/07/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 10º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 3º Colocado
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THALITA MONTEIRO MESSIAS A M B 01/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 11º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 6º Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS
SANTOS

L D S C 11/06/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 7º
Colocado

VALÉRIA PAULINO DA SILVA M P C 17/11/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 5º
Colocado

VANDINEIA JERONIMO GOMES R C G 13/02/2023 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA
SCARANTE STEVANATO

M S S 08/07/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 7º Colocado

VANESSA MATRICARDI DE
SOUZA

M A C D S 07/10/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

VANESSA PEREIRA MEDRADO
BOMBONI

G B 13/05/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 10º
Colocado

VERÔNICA SANTOS DE SOUZA B S P 22/04/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

VIVIANE DE FREITAS DA SILVA
SAKAMOTO

L S D F S 06/07/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 16º Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 8º
Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B C C G 24/08/2022 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 9º
Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais da
criança

Data de
nascimento Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ALICE DA SILVA MARINHO E V M D N 29/04/2021 CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

ALINE DOMINGOS ANDRADE M A A 22/01/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 4º
Colocado
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AMANDA CRISTINA GARCIA
GAIOTE

M G G 13/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 10º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 8º
Colocado

AMANDA FEITOSA SANTOS J M S 23/08/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 5º
Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

ANGEL JULIAN FERREIRA
MENDES

H F A 06/01/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

BRUNA CARBONERA DA SILVA M C F 19/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 9º
Colocado

BRUNA GRASIELA DE ARAÚJO
SOARES DE SOUZA

L D A D S 19/04/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 4º
Colocado

BRUNA LETÍCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

M D S 10/03/2022 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

CAMILA OLIVEIRA GOMES H O I 24/02/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CAMILA RAIANA SILVA DE ASSIS J W S 01/10/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 2º
Colocado

CAROLAINE DOS SANTOS
BARROS

L B B D S 18/12/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 4º
Colocado

CELIANE CONCEIÇÃO DOS
SANTOS

A B G D S 20/02/2022 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
12º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 11º
Colocado

CINTIA ROMERO DA SILVA B H R A 04/08/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 6º
Colocado

CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA J A D S 01/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 7º
Colocado

CRISLAINE ORTIZ CHAVES T H O B 16/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado
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CRISTINA ALVES DA SILVA L L A 11/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 8º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 2º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - *, 1º
Colocado

DAIELY DO NASCIMENTO DE
JESUS

A G D N R 23/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 9º
Colocado

DANIELA REZENDE DA SILVA A R B A 18/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

DAYANE FERREIRA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 9º Colocado

DIRCE SIMIONATO M M S S 06/10/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 2º
Colocado

ELIANE FRANCISCO DOS
SANTOS

A M S D A 17/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO

M D O L M 07/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 7º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 3º
Colocado

ELIZANGELA PIOVEZAN
REZENDE

A L P R 15/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 6º
Colocado

ELLEN JHEFERNY GALDINO DOS
SANTOS

M C G 20/01/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

ELOÍSA BARBOSA VASSI M B D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 6º Colocado

EMILIELE ANGELICA BARBOSA T E B 06/05/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

EMILLY VITORIA GOIS
FELIZARDO

H G B 14/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 7º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 5º
Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D S 28/07/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 10º
Colocado
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FABÍOLA DOS SANTOS DE
AQUINO

M E D S D A
S

18/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

FLAVIANE APARECIDA DE SOUZA B D S V 09/02/2022 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

FRANCIELE RIBEIRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA

L S O D A 28/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 4º
Colocado

FRANCIELLE RECHE MACIEL J F M D O 14/01/2022 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

FRANCISCA DE JESUS SOUSA T V D S 14/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 12º
Colocado

GAEL RENAN DOS SANTOS DINIZ G R D S D 18/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 6º
Colocado

GEOVANA VYTORIA RAMOS
NEVES

L V R N 01/06/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 5º
Colocado

GISELLE COSTA DO
NASCIMENTO

G C D 19/12/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
11º Colocado

GISLAINE MARIA AGOSTINHO
DOS SANTOS

Á V D S R 30/10/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

GRACIELLE PAULINO DE SOUZA P A D S R 26/10/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 4º
Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 13º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS SANTOS I R D S A 06/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 7º Colocado

JANAINA BARBOSA DA SILVA L V D S 31/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 10º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 2º
Colocado

JESSICA ALESSANDRA MOREIRA
ALVES DOS SANTOS

M A A D S 17/03/2022 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 3º Colocado
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JESYCA TALITHA ONFRE RIBEIRO
VIANA

K E R V 29/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 15º Colocado

JHENIFFER CRISTINA DE SÁ B D S V 31/12/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 5º
Colocado

JOICE VALIM J V R 06/12/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 17º
Colocado

JULIA DE FREITAS DE OLIVEIRA
DUENHA

H D F D O D 02/04/2021 E.M. BENJAMIN CONSTANT - *, 1º
Colocado

JÉSSICA MARIANE PEREIRA DE
JESUS

H P D O 31/01/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 11º
Colocado

JÉSSICA YOLANDA ANTUNES
MARINS ALVES

L A A 11/11/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 14º Colocado

LAILA DE JESUS PEREIRA
PORFÍRIO

E R P G 25/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 9º Colocado

LARISSA CRISTINA RIOS
MARQUES

R M V 21/08/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 12º Colocado

LEANDRO DA SILVA RIBEIRO L A G R 16/06/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

LETÍCIA DE ALMEIDA LOPES DA
CUNHA

K B L F 08/07/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

LOIANY CIBELI FERNANDES DE
SOUZA

H G F D S 22/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 11º
Colocado

LORAINE BRUNA DOS SANTOS A M R D S 27/09/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

LORENA GABRIELY SILVA
REZENDE

L G S R 29/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 6º Colocado

LUANA MARA BARBOZA VIEIRA S V G 17/08/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - *, 2º
Colocado
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LYRCIA THAYNÁ OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO

A B O B 21/04/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 15º
Colocado

MADOLYN LUIZA ALENCAR
ALVES DE SOUZA

O D S B 23/01/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 11º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 3º Colocado

MARIANA DE OLIVEIRA PEREIRA O G P C 11/03/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 13º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - *, 5º
Colocado

MARIELLE BARBOSA DE SOUZA
CAMPOS

M D S C 28/02/2022 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 3º
Colocado

MAURA CONCEIÇÃO DA SILVA E A D S 04/11/2021 CEI ANJO DA GUARDA - *, 4º
Colocado

MICAELLA CANONICO
RODRIGUES

O C M 26/12/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

MICHELLE LIMA DOS SANTOS R A L 17/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

MONICA SOLEDAD BALBUENA
ROMÁN

D L B S 03/10/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

NATALIA CAROLINE ALMEIDA
RUIZ NARCISO

I A R N 21/03/2022 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 3º
Colocado

NATALIA CRISTINA RODRIGUES
BERNARDINO

M E R 25/03/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

NATHIELLI CERRIALI PONTES
RAMOS

Á S C R 25/07/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

NILCE DO NASCIMENTO I G D S B 11/05/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 16º
Colocado

PALOMA SOUZA MENEZES DOS
SANTOS

M H D S 28/02/2022 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 5º Colocado

RAFAELA APARECIDA NEVES DE
ALMEIDA

T A S D S 18/03/2022 CMEI RUBEM ALVES - *, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
9º Colocado
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ROSILENE MELO GUALTIEIRE
DOS SANTOS

A C G D S 20/09/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 3º
Colocado

SABRINA BARBOSA LIÃO J J B L 30/09/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 8º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - *, 12º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 7º
Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 5º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS SANTOS A M D S J 02/06/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SOLANGE COSTA G C A M 06/11/2021 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 14º
Colocado

STEPHANY BÁRBARA MÓVIO
DIAS BORGES

A M D B 10/11/2021 CMEI MADRE PAULINA - *, 10º
Colocado

THAINÁ DA SILVA GONÇALVES E C G D S M 05/02/2022 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 6º
Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL T D O A 20/05/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 8º Colocado

THAYLIANE THAMARA ARAUJO H T A D S 10/05/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE
ARAÚJO TEIXEIRA - *, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

THAYNÁ DA SILVA L D S L D A 19/08/2021 CMEI RUBEM ALVES - *, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
8º Colocado

VANESSA DA SILVA SANTOS G R D S 26/05/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
6º Colocado

WINSHEL ALTIDOR D A W C A 29/08/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 6º
Colocado

ÉRICA LEANDRO FONSECA P L C 10/02/2022 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado

JARDIM
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ANA CAROLINA CAETANO
GOMES

H C N 05/09/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - *, 1º Colocado

ANA CLÁUDIA LIMA DA SILVA J P D S A 13/05/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - *, 1º
Colocado

ANDRESSA KAREN CAMARGO P J V F 22/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 6º
Colocado

ANDRÉ LUIZ BRESSAN BUOSI M S B 14/06/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 2º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - *, 1º
Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 1º
Colocado

ARIADYNY AMARAL DA SILVA L A G 09/08/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 3º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 2º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 5º
Colocado

ARIANA PATRICIA MARQUES C M G 16/06/2020 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 3º
Colocado

CRISTIANE CARVALHO L C D S 05/08/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 2º Colocado

EDINA NUNES DE PAULA D M D P D S 08/01/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 1º Colocado

EVELYN CRISTINA GUIEM
MORTEAN FREITAS

A H M F 08/10/2020 CMEI RUBEM ALVES - *, 2º
Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE
SOUZA

M S D S 11/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 4º Colocado

HELOARA LORRAYNE
MAGALHÃES LOPES NICACIO

B L N 07/01/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 4º
Colocado

ISABELY GELINI D L M G C 21/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 1º
Colocado

JAYANA GABRIELA ALVES
PEREIRA RODRIGUES

M A F 05/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 1º
Colocado

JÉSSICA YOLANDA ANTUNES
MARINS ALVES

L A A 24/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 2º Colocado

KAMILA FERNANDA DOS SANTOS
CUNHA

M D S F 10/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 2º
Colocado
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KIRLERY NATHIELY OLIVEIRA DA
SILVA

Á L O D S 23/04/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 5º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 4º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
4º Colocado

LAYANE RENATA FERREIRA DE
ANDRADE

J B F C 19/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 4º
Colocado

LEANDRA SERAFIM DA SILVA A S D O 05/03/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - *, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 1º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 1º
Colocado

LORAINE BRUNA DOS SANTOS L G D S R 28/07/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI
- *, 1º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 1º
Colocado

MADALENA APARECIDA
BATISTELA FERREIRA

L M B F 13/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 2º
Colocado

MARIANE CAROLINE FERREIRA
DOS SANTOS

G F M 02/12/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - *, 2º Colocado

MAURA CONCEIÇÃO DA SILVA V A D S 27/07/2020 CEI ANJO DA GUARDA - *, 3º
Colocado

MEIRIELLY SOUZA EVANGELISTA S I E D S 29/07/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - *, 2º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - *, 1º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 5º
Colocado

NAIANE SANTANA RAMOS D F S D S 23/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - *, 3º
Colocado

RAIMUNDO VELOSO NETO B M M V 01/06/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS
- *, 1º Colocado

CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 2º
Colocado

SIMONÍ VAZ FIGUEIRA S R F G 19/11/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - *, 1º
Colocado

SOLANGE COSTA G C A M 21/04/2020 CMEI TARSILA DO AMARAL
(CONJUNTO SONHO MEU) - *, 1º
Colocado

SUZANE KINAK MARTINS DE
CARVALHO

M H D C 30/03/2021 CMEI JARDIM BIRIGUI - *, 6º
Colocado

THAMIRES NERES PAIVA L P T 13/10/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - *,
3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - *, 3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - *, 3º
Colocado

VÂNIA RODRIGUES NICOLAU A N D M 20/09/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - *, 2º
Colocado
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WILLIAN DE SOUZA SILVA M N L D S 05/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - *, 3º
Colocado


